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pRocESSO ADMINISTRATM N' 93 /2025
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SECRETARIA E/OU DIVISAO:
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTNEçÃO E PLANEIAMENTO;
sECRETARTA MUNICIPAL or seúoe;
sECRETARIA MUNTcTPAL oe eoucaçÃo;
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURAi
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE;
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E TURISMO;
sECRETARTA MUNrcrpAL DE oBRAs, vraçÃo E sERVIÇos RooovlÁruos e
sECRETARTA MUNrcrpAL oe esstsrÊxcrA socrAL.

TIPO DE LICITAÇÃO:
MENoR PREÇo uNtrÁnro.

oBfETO:
REGISTRo DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAçÃO oe
SERVIÇOS DE BORRACHARIA, PARA ATENDER A FROTA DA
ADMTNTSTRAçÂo eúelrcn MUNrcrpAL.

PRAZO DE VIGENCIA:
1.2 (DOZE) MESES, PODENDO SER PRORROGADO.

VALOR:
R$ 302.630,00 ITREZENTOS E DOrS MrL E SETSCENTOS E TRTNTA REArS).

FORMA DE PAGAMENTO:
o eAGAMENTo srnÁ EFETUADo su arÉ 30 ITRTNTA) »ns, epós R
coucr,usÃo Dos sERVrÇos, MEDTANTE coxreRÊNcrA DE eUALTDADE E

QUANTIDADE, CONDICIONADOS A APRESENTAÇÃo oe NOTA FISCAL,
ACOMPANHADA DAS CgRTInÔgS DE REGULARIDADE FISCAL E

TRABALHISTA.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 - Três BaÍras do PaÍaná - PR
CN PJ 78.f 2I.936,/0OOl-68 - Email: pÍêfêituÍa@tresbarras.pr.gov.br
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Artigo 72, inciso I, da Lei N'1,4t33/21

Três Barras do Paraná,22 de setembro de2025.

ÁRfl nEqUISITANTE: Secretâria Municipal de Administração e Planeiamento
Secretaria Municipal de Saúde
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Cultura
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Secretâria Municipal de Esportes e Turismo
Secretaria Municipal de Obras, Viaçâo e Serviços Rodoviários
Secretaria Municipal de Assistência Social

PARA: Gabinete do Prefeito Municipal

OB}ETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTURAL PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE BORRACHARIA, PARA ATENDER A FROTA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MUNICIPAL.

1. IUSTIFICATM DA NECESSIDADE DE CONTRATAçÃO - lrtigo 18, Inciso I, Lei N"

14133/21

1.1, O Município de Três Barras do Paraná possui uma frota grande de veículos fpasseio,

utilitários, passageiros, carga e máquinas pesadasJ e não possui os equipamentos

necessários para desempenhar os serviços de manutenção nos pneus. Para tanto,

necessita-se contratar os serviços de borracharia para a realização da manutençâo

preventiva e reparadora [corretiva) dos pneus da frota municipal para recolocalos e

mantê-los em perfeitas condições de uso e trafegabilidade, com o máximo de eficiência

e seguranç4.

1.2. A contratação obietiva atender as necessidades operacionais dos serviços públicos

feducação, saúde, assistência social, rodoúário, obras e serviços urbanos, fomento

agropecuário, esportes, cultura, administração em geral), fornecidos à população, bem

como, segurança dos servidores que utilizam os veículos como meio (ferramenta) de

trabalho. Também garantindo segurança às pessoas, documentos e equipamentos

transportados, entre outras finalidades as quais são destinados.

.:"i!--'';

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-72L2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP, 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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1,3. 0 último processo licitatório para contratação de serviços de borracharia realizado

pelo Município de Três Barras do Paraná foi o Pregão ne 60 /2023, realizado em

23/17/2023, embora este tenha sido conduzido de forma transparente e competitivo,

revelou-se mal dimensionado, comprometendo a eficiência do processo licitatório. No

entanto, diante do sub dimensionamento e das necessidades pelos serviços de

borracharia, torna-se imperativo a realização de um novo certame, mesmo que

transcorra antes de completar o prazo de vigência previsto nas atas de registro de

preços, visando corrigir tais deficiências e assegurar o atendimento adequado às

necessidades da Administração Pública Municipal. O principal motivo para uma nova

licitação é a constatação de que itens listados nas atas de registros de preços ügentes iá

estão sem saldo disponível. Isso significa que poderá comprometer gravemente o

atendimento às demandas de manutenção dos pneus da frota municipal.

1.4. Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação descrita,

sendo os veículos e equipamentos ferramentas indispensáveis para a execução das

tarefas diárias dos órgãos da administração pública.

1.5. Com base na necessidade, objetivos e justificativas iá apontadas, também os dados

constantes no Estudo Técnico Preliminar em anexo, bem como demais documentos que

o embasam, solicitamos o prosseguimento do processo licitatório üsando a proposta

mais vantaiosa para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTURAL PRESTAçÃO

DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA, PARA ATENDER A FROTA DA ADMINISTRAÇÂO

PÚBLICA MUNICIPAL.

2. ESTIMATM DAS QUANTIDADES - Artigo 78, Inciso IV, Lei N" 14133/27

As quantidades e valores foram estimados com base na média de ações que

ocorreram em períodos anteriores e também nas ações futuras necessárias, previstas

em cada veículo, para os próximos doze meses, e ainda foi considerado o aumento da

frota municipal.

Dessa forma, o objeto do presente processo deverá atender as especificaçôes

técnicas e quantidades descritas nas tabelas a seguir:

LOTE 01 . SERVI OS DE BORRÁCHÁRIA . MÁ UINAS PESADAS - EXCLUSIVO ME EPP

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPf 78.121.936 /0001.6A - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

ITEM QTD DEscRrçÁo Dos trENs YÂLOR TOTÂLVÂLOR UNIT.
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7 15.000
SOCORRO PARA MÁQUINAS PESADAS (KM

4,20 63.000,00
RODADO

LOTE 02 - SERVIÇO DE BORRÂCHARTA - CÂM|NHÕES - EXCLUSTVO MElEpp

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45') 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.i 21.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

62,O0 6.200,00100 CONSERTO PNEU 19,5 X 24

5.900,003 100

5.900,00100

MONTÁGEM PNEU 19,5 X 24

TROCÁ PNEU 19,5 X 24 59,00

6.100,00100

59,00 5.900,006 100

5.900,00

CONSERTO PNEU 14OO X 24

MONTAGEM PNEU 14OO X 24

TROCA PNEU 14OO X 247 100

63,00 9.450,00B 150 coNSERTO PNEU 17l55 R25

9.150,0061,00150

61,00 9.150,0010 150 TROCA PNEU 17lss R25

tt 68,00 1.700,00

61,00tz 25 MONTAGEM PNEU 18/4R30

1.525,0013 25 TROCA PNEU 18/4R30 61,00

40 60,00

15 40 MONTAGEM PNEU 12 X 16,5 58,00 2.320,OO

t6 40 58,00

17 12 68,00 816,00

1B t2

CONSERTO PNEU 14,9 X 28

TROCA PNEU 12 X 16,5

732,OO

19 12 TROCA PNEU 14,9 X 28 61,00 732,OO

20 CoNSERTO PNEU 12,5 X 80 X 17,5 R4 60,00 1.200,00

21 20 MONTAGEM PNEU 12,5 X 80 X 17,5 R4 1.140,00

20 TROCA PNEU 12,5 X 80 X 17,5 R4 1.140,00

100 62,00 6.200,00

24 100

CONSERTO PNEU 12,5 X BO X 18

MONTAGEM PNEU 12,5 X 80 X 18 59,00 5.900,00

2S 100 TROCA PNEU 12,5 X BO X 18 59,00 5.900,00

TOTAL R$ 162.200,00

ITEM QTD DOS ITENS VÂ}OR UNIT. VÂLOR IOTÁL

26 2.000 SOCORRO PÁRÂ CAMINHOES (KM RODADOJ 4,50 9.000,00

27 150 coNSERTO PNEU 295180 R22,5 50,00

2A 150 M0NTAGEM PNEU 295 /BO R22,5 48,00

TROCA PNEU 295180 R22,5 48,00 7.200,oo

30 CONSERTO PNEU 1OOO X 20 50,00 9.000,00

31 180 MONTACEM PNEU lOOO X 2O 50,00

32 180 TROCA PNEU 1OOO X 20 48,00 8.640,00

CONSERTO PNEU l IOO X 22

MONTAGEM PNEU 11OO X 22

50,00 7.S00,00

34 150 45,00

35 150 TROCA PNEU 11OO,Y 22 40,00 6.000,00

36 70 coNSERTO PNEU 275lAO R22,5 50,00 3.500,00

37 MONTAGEM PNEU 275l80 R22,5 40,00 2.800,00

38 70 TROCA PNEU 275180 R22,5 40,00

*r,W-/1rcr
:iir-r/,r,.

59,00

4

61,00

s9,00

MONTAGEM PNEU 17l55 R25I

coNSERTO PNEU 18/4R30

1.525,00

t4 CONSERTO PNEU 12 X 16,5 2.400,00

2.320,OO

MONTAGEM PNEU 14,9 X 28 61,00

20

57,00

57,00

23

7.500,00

7.200,oo

29 150

180

9.000,00

150

6.750,00

70

2.800,00

4
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39 BO CONSERTO PNEU 750 X 16 40,00 3.200,00

LOTE 03 - SERVIÇO DE BORRÂCHÂRrÁ - VEÍCULOS LEVES - EXCLUSM ME/EPP

VALOR M}íXIMO DA LICITAçÂO R$ 302.630,00

3. PESQUISA DE PREçOS -.Arfúo 23, Inciso IV e V, Lei N" 14133/21

Foi realizado pesquisa de preços com 03 fornecedores do ramo de borracharia,

resultando em um investimento aproximado de R$ 302.630,00 (trezentos e dois mil e

seiscentos e trinta reais).

4. PREVTSÃO PARA rNíCrO DO SERVIçOS OU AQUTSTçÃO DOS PRODUTOS

Na presente data, o Município possui Ata de Registro de Preços ügentes para a

prestação dos serviços acima descritos, Porém, visto que há itens com saldo esgotado,

ocasionando eminente risco de a Administração Municipal ficar sem os serviços de

borracharia, evidenciando a necessidade imediata da abertura de processo licitatório.

5. SERVIDORES RESPONSÁVErS PELA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO

PRELIMINAR

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-L2I2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPf 78.121.936/000f -68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

2.800,0040 80 MONTAGEM PNEU 750 X 16 35,00

TROCA PNEU 750 X 16 30,00 2.400,0047 BO

4.000,004Z 40,00

38,00 3.800,0043 100 MONTAGEM PNEU 27s/75 R17,S

44 TROCA PNEU 21sl7s R17,5 25,00 2.500,00

45,00 1.350,0045 30 coNSERTO PNEU 285/70 R19,5

46 30 MONTAGEM PNEU 2Bsl70 R19,s 50,00 1.500,00

TROCA PNEU 28sl70 R19,5 45,00 1.350,0047 30

4a 40 coNSERTO PNEU 235/75 R77,5 4S,00 1.800,00

MONTAGEM PNEU 235/75 R17,5 45,00 1.800,0049 40

50 40 TROCA PNEU 235175 R17,5 25,00 1.000,00

TOTAL RS 114.390,00

51 300
MONTAGEM PNEU VEíCULOS LEVES/PASSEIO
(TODAS AS BITOLAS)

28,00 8.400,00

52 300
CoNSERTO FNEU VEíCULOS LEVTS/PASSETO
(TODAS AS BTTOLAS)

30,00 9.000,00

53 320
TROCA DE PNEUS VEíCULOS LEVES/PASSEIO
(TODAS AS BITOLÁS)

27,00 8.640,00

TOTAL RÍ 26.040,00

ITEM QTD DEscRrçÃo Dos rTENs VALOR UNIT. VALOR TOTÂL

100 coNSERTO PNEU 215/75 RL7,5

100

5
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Servidores da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

6. ANEXOS

a) Estudo Técnico Preliminar;

b) Pesquisas de Preços.

CLE
Secretário Munici Admi

BORDIM
nistração e Planejamento

[.\, .^ r,., f"l.,,"..--*\^
ELIZAJBORTOLANZA

Secretária Municipal de Educação

@a/.
MARIA CRISTINA GUSSO

Secretária Municipal de Açã

HA
Se o Municipal de Cultura

t1.t»ld, o
WALDIRANTO

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

rOíolaxrAJl(ol
DÉBORA NÁDIA PILATI vIDoR

Secretária Municipal de Saúde

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-L212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7A.721,.93610001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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ADO

AP RODRIGUES
cretário Municipal de Esportes

CRISTIAN LUDWIG
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPf 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18, § 1" INCISO I

1.1. O presente Estudo Técnico Preliminar, üsa apontar a opção com maior viabilidade

técnica, eficiente e econômica para o " Registro de Preços para Futura e Eventual Prestação

de Serviços de Borracharia para atender a Frota Municipal", através de consertos de

câmaras e pneus com desmontagem, aplicação de tip-top, válvula, colarinho e

atendimento de socorro, considerando o atendimento das necessidades da população com

qualidade e segurança.

1.2. O Município de Três Barras do Paraná possui uma frota relativamente grande de

veículos fpasseio, utilitários, passageiros, carga e máquinas pesadas) e não possui os

equipamentos necessários para desempenhar os serviços de manutenção nos pneus. Para

tanto, necessita-se contratar os serviços de borracharia para a realização da manutenção

preventiva e reparadora fcorretiva) dos pneus da frota municipal para reeoloca-los e

mantê-los em perfeitas condições de uso e trafegabilidade, com o máximo de eficiência e

seguranç4.

1.3. A contratação objetiva atender as necessidades operacionais dos serviços públicos

(educação, saúde, assistência social, rodoviário, obras e serviços urbanos, fomento

agropecuário, esportes, cultura, administração em geral), fornecidos à população, bem

como, segurança dos serrridores que utilizam os veículos como meio (ferramental de

trabalho. Também garantindo segurança às pessoas, documentos e equipamentos

transportados, entre outras finalidades as quais são destinados.

1.4. O último processo licitatório para contratação de serviços de borracharia realizado

pelo Município de Três Barras do Paraná foi o Pregâo ne 60/2023, realizado em

23 /tl/2023, embora este tenha sido conduzido de forma transparente e competiüvo,

revelou-se mal dimensionado, comprometendo a eficiência do processo licitatório. No

entanto, diante do sub dimensionamento e das necessidades pelos serviços de

borracharia, torna-se imperativo a realização de um novo certame, mesmo que transcorra

antes de completar o prazo de vigência previsto nas atas de registro de preços, visando

corrigir tais deficiências e assegurar o atendimento adequado às necessidades da

Administração Pública Municipal. O principal motivo para uma nova licitação é a

constatação de que itens listados nas atas de registros de preços vigentes já estão sem

Av. Brâsil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1.2L2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 8.121.536 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.govbr

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP
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saldo disponível. Isso significa que poderá comprometer gravemente o atendimento às

demandas de manutenção dos pneus da frota municipal.

1,5. Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratâção descrita,

sendo os veículos e equipamentos ferramentas indispensáveis para a execução das tarefas

diárias dos órgãos da administração pública.

1,6. Com base na necessidade, objetivos e justificativas já apontadas, também os dados

constantes no Estudo Técnico Preliminar em anexo, bem como demais documêntos que o

embasam, solicitamos o prosseguimento do processo licitatório visando a proposta mais

vantaiosa para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAT PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA ATENDER A FROTA DA ADMINISTRAÇÂO PÚBLICA

MUNICIPAL.

2. ALINHAMENTO AO PUTNEJAMENTO DA ADMINISTRAçÃO - ENUCO 18, § 1" INCISO II

2.1. O presente Estudo Técnico Preliminar possui fulcro na Lei Orçamentária Anual, que

prevê despesas com a contratação de serviços de borracharia para atender os veículos e

máquinas que compõe a frota municipal (veículos de carga, passageiro, passeio e

equipamentos / máquinas pesadas).

2,2. A presente contratação estií inclusa no Plano Anual de Contratações, publicada por

meio do Decreto ne 5503 /2023, datado de 28/09/2023, sua programação estii prevista

para março/2024, como de fato está ocorrendo.

3. REQUISITOS DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 18, § 1" INCISO m

3.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em üsta que a interrupção possa

comprometer a continuidade das atividades essenciais da Administração.

3.2, Para a prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão

comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da liciação, bem

como apresentar todos os documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei

ne 14.133/202t.

3.3, Após a conclusão dos serviços prestados, a proponente deverá emitir Nota Fiscal,

encaminhando-a posteriormente ao Departamento de Controle de Frotas para

conferência e assinatura pelo responsável.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Bârras do Parâná - PR
CNPI 7 8.121.936 / 000 1 -68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr:gov.br
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3.4. A empresa vencedora responderá civil e criminalmente por quaisquer danos

materiais ou pessoais ocasionados, à administração e/ou terceiros, por seus empregados

credenciados, nos locais de trabalho.

3,5. Em atendimento ao artigo 48, l, da Lei Complementar na 123 /2006, esta licitação

deverá ser de participação exclusiva de Microempresa [ME) e Empresa de Pequeno Porte

(EPP).

LOTE 01 - SERVI DE BORRÂCHARIA - UINAS PESADAS - EXCLUSIVO

lfiM srD DEscRtÇÃo Dos trENs VÁTOR UNTT.

1 15.000
socoRRo PARÁ MÁeurNÁs PESADAS IKM
RODADO)

4,20 63.000,00

z 100 CONSERTO PNEU 19,5 X 24 6.200,00

3 100 MONTAGEM PNEU 19,5 X 24 59,00 5.900,00

100 TROCA PNEU 19,5 X 24 5.900,00

100 61,00 6.100,00

100 59,00 5.900,00

100 TROCA PNEU 140O X 24 5.900,00

150 coNSERTO PNEU 17l55 R25 63,00 9.4S0,00

9 150 MONTAGEM PNEU 17l55 R25 61,00 9.150,00

10 150 TROCA PNEU 17l55 R25 61,00 9.150,00

1t coNSERTO PNEU 18/4R30 68,00 1.700,00

t2 25 MONTAGEM PNEU 18/4R30 61,00

13 25 TROCÁ PNEU 18/4R30 61,00 1.525,00

l4 40 CONSERTO PNEU 12 X 16,5 60,00 2.400,00

40 MONTACEM PNEU 12 X 16,5 58,00 2.320,OO

t6 40 TROCA PNEU 12 X 16,5 58,00 2.320,OO

17 72 CONSERTO PNEU 14,9 X 28 68,00

1a 72 61,00 732,OO

t9 72

MONTAGEM PNEU 14,9 X 28

TROCA PNEU 14,9 X 28 61,00 732,OO

20 CoNSERTO PNEU 12,5 X 80 X 17,5 R4 60,00

20 MONTAGEM PNEU 12,5 X 80 X 17,5 R4 57,OO

20 57,00 1.140,00

ní"lnna o

4. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 18, § 1" INCISO Iv

4.1. As quantidades de cada item foram estimadas com base na média de ações que

ocorreram em períodos anteriores e também nas ações futuras necessárias, previstas em

cada veículo, para os próximos doze meses, e ainda foi considerado o aumento da frota

municipal.

4,2. Dessa forma, o objeto do presente processo deverá atender as especificações técnicas

e quantidades descritas nas tabelas a seguir:

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78.721,.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@hesbarras.pr.govbr

VÁIOR TOTÀT

62,00

4 59,00

CONSERTO PNEU 14OO X 24

6 MONTAGEM PNEU 14OO X 24

59,00

i.szs,oo

15

816,00

20 1.200,00

2t 1.140,00

TROCA PNEU 12.5 X BO X 17,5 R4

10



59,00 5.900,0024 100 MONTAGEM PNEU 12,5 X 80 X 18

5.900,0059,0025 100 TROCA PNEU 12,5 X 80 X 18

R§ 162.200,00TOTÂL

Jr%Y- 
"d,\rcr nnnl 1n

prcÍeituca Clluntcipol de tcêc Bowos do paconá
ESTADO DO PARÁNÁ

-'-_--)

23 100 CONSERTO PNEU 12,5 X BO X 18 62,00 6.200,00

LOTE 02 - SERVTÇO DE BORRÂCHARIA - CÁMINHÕES - EXCLUSIVO ME/EPP

LOTE 03 - SERVTçO DE BORRÂCHARIÂ - VEÍCULOS LEVES - EXCLUSIVO ME/EPP

Av. Brâsil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78.721-q36 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

4,50 9.000,0026 2.000 SOCORRO PARA CAMINHÕES (KM RODADO)

50,00 7.500,00150 coNSERTO PNEU 295/A0 R22,5

48,00 7.200,ooza 150 MONTAGEM PNEU 295/80 R22,5

48,00 7.200,oo150 TROCÂ PNEU 29sl80 R22,5

9.000,00180 CONSERTO PNEU lOOO X 2O 50,0030

50,00 9.000,0031 MONTAGEM PNEU 1OOO X 20

TROCA PNEU 1OOO X 20 48,00 8.640,0032 180

7.500,0033 CONSERTO PNEU 11OO X 22 50,00

45,00 6.750,0034 150 MONTAGEM PNEU 11OO X 22

6.000,00TROCA PNEU 11OO X 22 40,00

50,00 3.500,0036 70 coNSERTO PNEU 27sl80 R22,s

40,00 2.800,0037 70 MONTAGEM PNEU 275/40 R22,5

2.800,0038 70 TROCA PNEU 275l80 R22,5 40,00

80 CONSERTO PNEU 750 X 16 40,00 3.200,00

2.800,0040 80 MONTAGEM PNEU 750 X 16 35,00

4t BO TROCA PNEU 750 X 16 30,00 2.400,oo

42 100 coNSERTO PNEU 215/75 Rt7,5 40,00 4.000,00

43 MONTAGEM PNEU 275/75 R77 ,5 38,00 3.800,00

2.500,0044 100 TROCA PNEU 215l75 R17,5 25,00

45 30 coNSERTO PNEU 285/70 R19,5 45,00 1.3S0,00

46 30 MONTAGEM PNEU 285/70 R19,5 50,00 1.500,00

47 30 TROCA PNEU 285/70 R19,5 45,00 1.350,00

4A 40 1.800,00coNSERTO PNEU 235/75 Rt7,S 45,00

49 40 MONTAGEM PNEU 23s/75 Rt7,5 45,00 1.800,00

1.000,0050 40 TROCA PNEU 235l75 R17,5 25,00

TOTAL R$ 11.1.390,00

8.400,0051 300
MONTAGEM PNEU VEÍCULOS LEVES/PASSEIO
(TODAS AS BrTOLÁS)

28,00

s2 300
coNSERTO PNEU VEÍCULOS LEVES/PASSEIO

CTODAS AS BITOLAS)
9.000,00

53 320
TROCÁ DE PNEUS VEÍCULOS LEVES/PASSETO

froDAs As BrToLÁs)
27,O0 8.640,00

TOTÂI R$ 26.040,00

ITEM QTD DESCruçÂO DOS ITENS VÂLOR UNIT. VALOR TOTÂL

2S

180

150

35 150

39

100

ITEM QTD DESCRTçÃO DOS ITENS VÂLOR UNIT. VALOR TOTÂL

30,00

11
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vALoR ltrrúouo DA LIcITAÇÂo R$ 302.630,00

5, LEVÂNTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, § INCISO V

5.1. A contratação de serviços de borracharia para atender todos os veículos e máquinas

que compõe a frota municipal é amplamente realizada por órgãos e enüdades através de

Pregão Eletrônico - Registro de Preços com a finalidade de atender as necessidades de

todas as secretarias e departamentos que compõe as administrações municipais.

5.2. Foram feitas pesquisas de preços em 03 fornecedores do ramo, sendo utilizado o valor

médio para determinar o valor máximo de fada item.

5,3. As exigências para a contratação do obieto não são impeditivas e não deúonstraram

diminuir o interesse de potenciais fornecedores na participação do futuro processo

licitatório.

6. ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO - ARTTGO 18, § 1., TNCTSO Vr

6.1. O valor miáximo de.cada item mencionado nas tabelas anteriores foi estimado com

base na pesquisa de preços com três fornecedores do ramo, não gerando obrigação da

Contratante de execução total durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 0 valor

máximo foi definido apenas para limitar e dimensionar a proposta dos licitantes.

6.2. Foi realizado pesquisa de preços com 03 fornecedores do ramo de borracharia,

resultando em um investimento aproximado de R$ 302.630,00 (trezentos e dois mil e

seiscentos e trinta reais).

7. DESCRTÇÂO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTTGO 18, 1. TNCTSO vlr
7.1. Contratação de empresa para Futura e Eventual prestação de serviços de borracharia,

para atender a frota municipal, por um período de 12 meses nos termos quantitativos e

qualitativos do presente ETP (Estudo Técnico Preliminar).

L JUSTIFICATTVA PARA PARCELÁMENTO OU NÃO DA CONTRAXAçÃO - enrtCO 18, o 1o

INCISO vltt
8.1. O obieto caracterizado neste ETP tem padrão de qualidade e desempenho definidos

objetivamente, além de tratar-se de um tipo de serviço disponível no mercado. Desse

modo, consoante preüsão legal, iustifica-se que o certame licitatório deverá ser

processado com o tipo de avaliação "menor preço unitário".

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78.121.936 / 0001-68 - E-mâil: prefeitura@tresbarras.prgov.br
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8.2. A realizaçáo do Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços será por item,

visto que o objeto é dMsível e não há preiuízo para o con,unto da solução ou perda de

economia de escala, além de ser técnica e economicamente üável. funto a isso, o

parcelamento do objeto visa propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não

disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, podem fazê-lo com

relação a itens, permitindo que empresas distintas sejam contratadas.

9. DEMONSTRATM DOS RESUITADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, § 1'INCISO Ix

9.1. Receber o objeto do presente Estudo Técnico Preliminar com a melhor qualidade

possível, na quantidade correta e dentro do prazo desejado, para atender as necessidades

de todas as Secretarias e Departamentos que compõe a Administração Pública e garantir

a qualidade na execução do serviço de manutenção em todos os veículos da Frota

Municipal.

10. PROVIDÊNCIASASEREM TOMADAS PEI-AADMINISTRAçÃO -ARTIGO 18, § 1" INCISO

10.1. Todas as providências necessárias foram adotadas, com antecedência, além de que

com os itens a serem contratados, os quantitativos da presente contratação estão de

acordo com as necessidades apresentadas por todas as Secretarias municipais, visando o

bem-estar da população, através de um atendimento com qualidade e segurança.

11. CONTRATAÇÔES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, § 1" INCISO XI

11,1. Em análise da contratação desejada, constatou-se que não haverá contratações corre

latas ou interdependentes.

12. DESCRTçÃO DE POSSÍVErS TMPACTOS AMBTENTATS - ARTTGO 18, § 1" TNCTSO Xrt

12.1. A empresa conrratada deverá atender no que coubeL os critérios de suste.ntâbilidade

ambiental. É aconselhável que as empresas licitantes possuam licença ambiental. É

importante e recomendável que as borracharias possuam processos ambientalmente

sustentáveis e tenham procedimentos de descarte ambientalmente corretos. Visando

estimular e estabelecer procedimentos de descarte e soluções eficientes que causem

menos impactos na natureza, o fornecedor deverá atender aos seguintes procedimentos

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-L2-J.2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 8.127.93 6 / 000 1 -68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.prgov.br

x
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Secretária Municipal de Educação

durante a prestação dos serviços: Alocar os resíduos de pneus, em local apropriado,

destinados à coleta seletiva, visando desenvolver um processo de descarte correto. A

destinação ambientalmente adequada é a destinação que minimiza os riscos ao meio

ambiente e adota procedimentos técnicos de coleta, recebimento, reutilização, reciclagem,

tratamento ou disposição final de acordo com a legislação ambiental ügente.

12.2, O fornecedor deverá zelar pela segurança das pessoas e das instalações, pela saúde

de seus empregados, bem como capacitar e treinar os seus funcionários para as atividades

correlatas à prestação dos serviços e para o atendimento adequado.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSNO SOBRE A CONTRATAçÃO - ARTIGO 18, § 1' INCISO

XIII

13.1. O Estudo Técnico Preliminar evidencia que a contratação da solução descrita

mencionada, ou seja, empresa contratada para prestação de serviços de borracharia, para

os veículos e máquinas da frota municipal, mostra-se possível e tecnicamente necessária,

bem como, diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida para o

presente objeto, na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, na natureza Registro de

Preços, do tipo menor preço unitário, no regime de contratação por unidade, visando

atender a demanda de todas as Secretarias e Departamentos que compõe a Administração

Pública, por um período de 12 meses, podendo ser prorrogado conforme Art. 84 da Lei

14.733 /2021 nos termos do presente Estudo Técnico Prelimina

Três Barras a á,22 d,e setembro de 2025.

CLEB ORDIM
Secretário Municipal d inistração e Planejamento

'fu7*MARIA CRISTINA GUSSO
Secretária Municipal de Ação Social

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-l2LZ - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78.127.936 / 0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.prgov.br
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Secre tário Municipal de Cultura

O TODE

.)0íô,^
DEBORA PI VIDOR

SaúdeSecreúria uni

VALDE DRIGUES
sporteso unlcl deE

S

IAN LUDWIG
o Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (451 3235-1212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936 /0001-68 - E-mail: prêfeitura@tresbarras.pr.govbr

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos
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ORCAMENTO BORRACAHARIA

RAZÃO SOCIAL: IVANILDO JOSE FASSICOLO

CN PJ : 62.626.012 / OOOL-83

ENDEREÇO: AVENIDA BRASIL, Ns 109 CENTRO - TRES BARRAS DO PARANÁ

FONE: (45) 99103-236s

LOTE 01. SERVI OS DE BORRACHARIA. MÁQUINAS PESADAS

ITEM QTD DESCRTçÃO m5 ITENS
VALOR

uNrÍÁRro
VALOR TOTAT

7 1s.000 socoRRo PARA MÁeurNAs PESADAS (KM RoDADo) 4,20

2 100 CONSERTO PNEU 19,5 X 24 62,00 6.200,00

100 MONTAGEM PNEU 19,5 X 24 59,00 5.900,00

4 TROCA PNEU 19,5 X 24 59,00 5.900,00

CONSERTO PNEU 14OO X 24 61,00 6.100,005

6 MONTAGEM PNEU 14OO X 24 59,00 s.900,00

7

100

100

100

100 ÍROCA PNEU 1400 X 24 59,00 5.900,00

I 150 CONSERTO PNEU 17155 R25 63,00 9.450.00

150 MONTAGEM PNEU 17155 R25 61,00 9.150,00

10

9

TROCi PNEU 1255 R25 61,00 9.150,00

11 25 68,00

1,2 25

CONSERTO PNEU 18/4R30

MONTAGEM PNEU 18/4R30 61,00 1.525,00

13 ÍROCA PNEU 18/4R30 61,00 1.525,0025

74 40 CONSIRÍO PNEU 12 X 16,5 60,00 2.400,00

15 4A MONTAGEM PNEU 12 X 16,5 58,00 2.320,OO

16 40 58,00 2.320,OO

11 1)_ coNsÊR-o PNEU 149 X 28

TROCA PNEU 12 X 16,5

68,00 816,00

18 L2 MONTAGEM PNEU 14,9 X 28 61,00 732,OO

TROCA PNEU 14,9 X 28 61,00 132,0019 1,2

1.200,0020 )o CONSERTO PNÊU 12,5 X 80 X 17,5 R4 60,00

27 20 MONTAGEIV PNEU 12,5 X 80 X 17,5 R4 s7,oo 1.140,00

22 TROCA PNEU 12,5 X 80 X 17,5 R4 57,OO 1.140,00

62,00 6.200,0023

20

i00 CoNSERTO PNEU 12,5 X 80 X 18

5.900,0024 59,00

25

100

100

MONTAGEM PNEU 12,5 X 80 X 18

TROCA PNEU 12.5 X 80 X 18 59,00 s.900,00

TOIAL 162.200,c)o

63.000,00

150

1.700,00

16



LOIE 02'SERVIÇO DE BORRACHARIA _ CAMINHÕES

LOTE 03 _ SERVI DE BORRACHARIA _ VEICULOS LEVES

VALOR TOTAL: 317.960,00

Validade 180 dias

1,.,r"^,!,1,a ú úrLl;dlj
lvanildo Jose Fassicolo

ITEM QTD DESCRTçÃO 0OS rrENS
VAIOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

26 2.000 socoRRo pARA cAMTNHÕEs (KM RoDADo) 5,00 10.000,00

21 150 coNSERTO PNEU 295/80 R22,5 70,00 10.500,00

28 150 MONTAGEM PNEU 295/80 R22,5 53,00 7.950,00

29 150 ÍROCA PNEU 295/aO R22,5 53,00 7.9s0,00

180 CONSERTO PNEU 1OOO X 20 54,00 9.720,00

31 180

180

MONTAGEM PNÊI.J 1OOO X 20 54,00 9.720,OO

32 TROCA PNEU 1OOO X 20 55,00 9.900,00

33 150 CONSERTO PNEU 11OO X 22 54,00 8.100,00

34 150 MONTAGEM PNEU 11OO X 22 50,00 7.500,00

35 150 TROCA PNEU 11OO X 22 48,00 7.200,00

70

to

coNsERlo PNEU 275180 R22,s s2,00 3.640,00

31 MONTAGEM PNEU 275180 R22,5 52,00 3.640,00

70 ÍROCA PNEU 275180 R22,5 48,00 3.360,00

39 80 CONSERTO PNEU 750 X 16 46,00 3.680,00

4A 80 MONTAGEM PNEU 750 X 15 38,00 3.040,00

47 80 TROC} PNEU 750 X 16 34,00 2.720,OO

42 100 coNSEFTO PNEU 215/75 R17,5 43,OO 4.300,00

43 100

100

MONTAGEM PNEU 215/75 R77,5 41,OO 4.100,00

.1,+ ÍROCI PNEU 215l/5 R17,5 30,00 3.000,00

30 coNSERTO PNEU 285/70 R19,5 48,00 1.440,O0

46 30 MONTAGEM PNEU 285/70 R19,5 53,00 1.590,00

41 30 TROCA PNEU 285/70 R19,s 49,OO 7.470,O0

48 ,1C coNSERTO PNEU 235/75 R17,5 49,00

49 4C MONTAGÊM PNEU 235/7s R17,5 50,00 2.000,00

50 40 TROCA PNEU 235175 R17,5 31,00 1.240,00

TOTAL 129.720,OO

ITEM QTD DESCRTçÃO DOs rIEN5
vAtoR

UNÍTÁRIO
VALOR ÍOTAL

51 300
MoNTAGEM pNEiJ vEÍcuLos LEVEs/pAssEro (ÍoDAs As
BrÍoLAS)

28,OO 8.400,00

52 300
coNSERTo pNEU vEícuLos LEVEs/pAssEro (ToDAs As
BrrorAs)

30,00 9.000,00

53 320
rRocÀ DE pNEUs vEÍcuLos LEVES/pAssEro (ToDAs As
BTTOLAS)

27,OO 8.640,00

TOTAL 26.MO,OO

30

36

45

1.960,00
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RAZÃO SOCIAL: ELOIR APAREEIDA OEIOFANO
CN PJ : 45.4?81121000t - 94

ENDEREÇo: RUA SoBRADlNlt0 t{'780
FONE: 45 99121-Ai2b

LOTE ()I . SERVI OS DE BORRÂCHARIA - MÁOUINAS PESADAS

LOTE 02 - SERVI DE BORRACHARIA . CAMINHOES

2.000

oEscRrÇÃo Dos tTENs
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTALITEM OTD

5.00 7 5.000,0 0I SOCORRO PARA MÁOUINAS PESADAS (KM RODAOO)

CONSERTO PNEU I9,5 X 24 ó.5 00,002 r00

MONTAGEM PNEU I9,5 X 24 ó 2,00 ó.20 0,003 100

lr r00 TRoCÂ PNEU t9,5 X 24 62,00 ó.2 0 0,00

5 CONSERTO PNEU I4O() X 24 ó 3,00 ó.300,00

6 MONTAGEM PNEU I4Ot) X 24 ó0,00 ó.000,0 0

100

100

100 ó0,00 ó.000,0 07

8 ó5,00 9.75 0,00150 CONSERTO PNEU I7l55 R25

9 150 ó3,00 9.45 0,00

l0 r50 TRoCA PNEU l7l55 R25 ó3,00 9.450,00

1l 25 coNsERTo PNEU l8/4R30 7 0,00 1.75 0,0 0

12 MONTAGEM PNEU I8l4R30 68,0 0 r.700,0 0

t3 rRoca PNEU r8/4R30 6 5,00 r. ó2 5,0 0

CONSERTO PNEU 12 X'16,5 63,0 0 2.520,00

ó0,00 2.400,00l5

l6 TROCA PNEU 12 X Ió,5 62,00 2.480,00

1't coNsERTo PNEU 14,9 X 28

l8 MONTAGEM PNEU I4,9 X 28 68,0 0 8ló,00

l9 68,00 8l ó,00rRocA PNEU lú,9 X 28

CONSERTO PNEU I2,5 X 80 X I7,5 R4 ó3,0 0 1.260,0020

21 MONTAGEM PNEU I2,5 X 80 X I7,5 R4 ó 0,00 r.20 0,00

22

25

25

40

40

1.0

12

12

12

20

20

IU TRoCA PNEU r2,5 X 80 X 17,5 R4 ó0,00 1.200,00

23 r00 ó 5,00 ó.500,0 0

24 100 MONTAGEM PNEU I2,5 X 80 X 18 59,00 s.900,0 0

ó0,00 ó.000,0025 't0 0 TRoCA PNEU 12,5 X 80 X l8

TOTAL 177.8 5 7,00

ITEM OTD úEsCRrÇÃO DOS rTENS
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

9.00 0,00

7.5 00,0 0

26

21

SOCORRO PARA CAMINHõES (KM ROOAOO)

c0NsERTo PNEU 295l80 R22,5 50,00150

r5.000

ó 5,00

TROCA PNEU 14()O X 24

MONTAGEM PNEU I7l55 R25

14

MONTAGEM PNEU 12 X 16,5

7 0,00 8 40,00

coNsERTo PNEU t2,5 X 80 X l8

4,50

18



l0nn 18

28 150 MONTAGEM PNEU 295180 R22,5

LOTE 03 - SERVI O DE BORRÁCHARIA - VEÍCULOS LEVES

TotaI da proposta: 321.987,00

48,00 7.200,00

48,00 7.200,0029 150 TRoCA PNEU 295/80 R22,5

30 r80 coNSERTo PNEU 1000 x 20 5 0,00 9.000,00

5 0,00 9.000,00JI r80 MONTAGÊM PNEU IO()O X 20

32 180 TROCA PNEU IÍ)OO X 20 48,00 8.ó40,00

5 0,00 7.500,0033 CONSERTO PNEU ]I()() X 22

34 MONTAGEM PNEU ]It)() X 22 45,00 ó.750,00

r50

150

35 150 TROCA PNEU II()O X 22 40,00 ó.000,0 0

50,00 3.5 0 0,003ó 70 coNSERTo PNEU 275180 R22,5

37 70 M0NTAGEM PNEU 275180 R22,5 40,00 2.800,0 0

JO 70 TRoCA PNEU 275180 R22,5 40,00

39 CONSERTO PNEU 750 X Ió 40,00 3.200,0 0

3 5,0080 MONTAGEM PNEU 750 X 16

41 80 TROCA PNEU ?50 X 16 3 0,00 2.400,0 0

100 coNSERTo PNEU 2t5l?5 R17,5 40,00 4.000,00

43 100 tíoNTAGEM PN EU 215/25 RI7,5 3 8,00 3.8 00,0 0

44 r00 rRocA PNEU 215/75 R17,5 2 5,00 2.500,00

45 30 c0NsERTo PNEU 285/70 R19,5 1.3 5 0,0 0

M0NTAGEM PNEU 285/70 R19,5 50,00 r.5 0 0,001.6

41

30

30 TRoCA PNEU 285/70 R',t9,s 45,0 0 r.350,00

48 40 coNSERTo PNEU 235/75 R17,5 45,0 0 r.800,00

49 40 MoNTAGEM PNEU 235/75 R17,5 45,00

50 40 TRoCA PNEU 235/75 R17,5 25,00 r.000,00

TOTAL 114.390,00

ITEM DESCRTÇÃO DOS rTENS
VALO R

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

300
MONTAGEM PNEU VEÍCULOS LEVES/PASSEIO

rroDAs As BTTOLAS)

52
coNSERTO PNEU VEíCULOS LEVES/PASSEtO CTODAS
AS BITOLAS)

35,00 10.5 00,00

53

300

TROCA OE PNEUS VEíCULOS LEVES/PASSE|O CTODAS
AS BITOLAS)

3 2,00 10.240,00

TOTAL 29.7 40.00

I

2.8 00,00

80

40 2.800,00

42

4 5,00

t.800,00

OTD

5l 3 0,00 9.000,00

320

Eloir Aparecida Detofano

19
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RAzÃo soclAL: Janaine Menegazzo da silva

CN PJ : 59.958.47 I I OOOI-7 t
ENDEREÇO: Avenida Brasil, 234 ap centro -Três Barras do

FONE: 45 99995- 8359

LOTE 01 . Sf,RVI DE BORRACHARIA - INAS PESÂDAS

LOTE 02 - SERVIçO DE BORRÁCHARIA - CAMINHÔES

-?S )
?À$Àt\Â

ÍsL5
\-

VALOR TOTALITEM QTD DESCRTçÀO DOS rTENS
VALOR

UNITÁruO

I 15.0 00 SOCORRO PARA MÁQUINAS PESADAS (KM RODADO) 5,20 78.00,00

2 CONSERTO PNEU 19,5 X 24 67,00 6.700,00100

3 100 MONTAGEM PNEU 19,5 X 24 65,00

4 100 TROCA PNEU 19,5 X 24 62,00 6.200,00

5 100 CONSERTO PNEU 14OO X 24 63,00 6.300,00

65,00 6.500,00MONTAGBM PNI]U 14OO X 24

TROCA PNEU I+OOX24 65,00 6.500,00

100

100

150 coNsERro PNEU 17l55 R25 64,00 9.600,0

6

7

8

9 150 MONTÁGEM PNEU 17l55 R25 65,00 9.750,00

10 150 TROCA PNEU t7 /55 R25 68,00 10.2 00,00

25 coNSERTO PNEU 18/4R30 72,00 1.800,0011

72 25 MONTAGEM PNEU 18/4R30 70,o0 1.750,00

13 25 TROC^ PNEU 1Bl4R30 68,00 1.700,00

t4 coNs[RTo PNEU 12 X 16,5 65,00 2.600,00

15

40

40 IvÍONTAGEM PNEU 12 X 16,5 63,00 2.520,OO

TROCA PNEU 12 X 16,5 65,00 2.600,0040

12 72,O0 864,00

t6
77

1B

CONSL]RIO PNEU 14,9 X 28

MON'IAGEM PNEU 14,9 X 28 70,00 840,00

19

72

72 69,00

20 20

TROCA PNEU 14,9 X 28

CONSLRTO PNEU 12,5 X BO X 17,5 R4 68,0 0

B2B,OO

1.360,00

27 20 MON'IAGEM PNEU 12,5 X BO X 17,5 R4 63,00 1.260,00

20 TROC^ PNEU 12,5 X B0 X 17,5 R4 63,00 1.260,00

68,00 6.800,o0z3 100 CONSERTO PNEU 12,5 X 80 X 18

24 100 MONTAGEM PNEU 12,5 X 80 X 18 60,00 6.000,00

25 100 TROCA PNEU 12,5 X BO X 18 63,00 6.300,00

TOTAL 1o6.732,OO

ITEIII DESCRIçÃO DOS trENS
VALOR

UNITÁruO
VALOR TOTAL

26 2.00 0 socoRRo pARÁ cÁMrNHôEs IKM RoDADo)

coNSERTO PNEU 295/80 R22,5

MONTAGEM PNEU 295/80 R22,5

5.3 0 10.600,00

27

2a

150 72,OO

54,00

10.8 00,00

8.100,00150

150 54,00 8.100,00

SOLICITACÃO DE ORCAMEN'I'O

í5e958
À1 8l
59

!ÀNts\\{É

9O

6.500,00

QTD

TROCA PNEU 295l80 R22,5
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30 180 CONSERTO PNEU 1OOO X 20

LOTE 03 - SERVI DE BORRÂCTIARIA - VEÍCULOS LEVES

Va lidade 180 d ias

trs s. ss a. c z g79s g 1 -7 1'1
59.958.478

,aNÁf,/€ MENEGAZZO OA SI-VA

5 6,00 10.080,00

ÀvtNrDA 8iÂst!, 234 -
CTNTRO . CIP

L rnts BABnÂs oo

Janaine Menega a Silva

7t

5 6,00 10.080,00180

32 180 50,00 9.000,00

8.250,0033 CONSERTO PNEU 11OO X 22 55,00

MONTAGEM PNEU 11OO X 22 50,00 7.500,0034

35 150 TROCA PNEU 11OO X 22 47 ,00 7.050,00

52,00 3.640,0036 70 C0NSERTO PNEU 275/AO R22,5

37 MONTAGEM PNEU 275l80 R22,5 58,00 4.060,00

50,00 3.500,0038

39

70

70

BO

'rRocA PNEU 275l80 R22,5

CONSERTO PNEU 750 X 16 51,00 4.080,00

40,00 3.200,0040

41 TROCA PNEU 750 X 16 3.200,00

4.500,0042

BO

BO

100 CoNSERTO PNEU 215 /7 5 Rt7 ,5

40,00

45,00

43 MONTAGEM PNEU 215/75 R77,5 42,00 4.200,00

44 35,00 3.5 00,00

45 49,00 7.470,OO

46

100

100

30 coNSERTO PNEU 285 /70 RL9,S

MONTAGEM PNEU 285/70 R19,5

TROCA PNEU 215l75 R17,5

54,00 1.620,OO

47 30 'IROCA PNEU 285l70 R19,5 50,00 1.500,00

48 CoNSERTO PNEU 235/75 R17,5 50,00 2.000,00

52,00 2.080,0049

50

40

40

40 'rRocA PNEU 235l75 R17,5 35,00 1.400,00

TOTAL 13 3.510,0 0

ITEM QTD DEscRrÇÃo Dos ITENs
VALOR

uurrÁnro VALOR TOTAL

300 30,00 9.000,o0

s2 300 30,00 9.000,00

53 320

MoNTAGEM pNEU vEÍculos LEvEs/pAssElo (ToDAs
AS BITOLÂS)

coNsERTo pNEU vEÍculos LEvEs/pÁssEro (ToDAs
AS BITOLAS)

TRocA DE pNEUs vElculos LEvEs/pAssElo (ToDAs
AS BITOLAS) 3 2,00 10.240,00

TOTAL 24.240,00

s9.958.4781

SOLICITACÃO DE ORCAMEN'IO

31 MONTAGEM PNEU lOOO X 20

TROCA PNEU lOOO X 20

150

150

MONTAGEM PNEU 750 X 16

30

MONTAGEM PNEU 235/75 R77 ,5

51

21



000n ? 1

fr fianíripiu ile @,ris 4§arcax Iu ]parunú
EsrADo oo pannxÁ

Gabinete do Prefeito Municipal

Departamento de Licitações

CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 22 de setembro de 2025.

De:

Para:

Considerando a aprovação do Documento de Formalização de Demanda, os autos do

presente processo referente ao "Registo de Preços para Fulura e Evenlual Presíação de

Serviços de Borracharia, pata atender a Frota da Adminislração Pública Municipal",

deverão tramitar pelos seguintes Departamentos:

I - Departamento de Contabilidade para indicação de recursos de ordem orçamentária

para a despesa;

2 - Secretaria da Fazenda para elaboração e aprovação de demonstrativo do impacto

financeiro;

3 - Encamiúem-se os autos para a Secretaria demandante para elaboração do Estudo

Técnico Preliminar e Termo de Referência contemplando os recursos de ordem orçamentária;

4 - Concluso os documentos constantes nos itens "l ao 3", retome-me os autos para

aprovação do Termo de Referência e, após encamiúem-se para o Departamento de Licitações

para elaboração da Minuta do Edital e Minuta de Contrato;

5 - Parecer Jurídico analisando as etapas do processo licitatório;

6 - Após, volte-me conclusos.

GE NCISCO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 - TÍês Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.r21.936/0001-68 - Email: pÍefeltuÍô@tÍesbârras.pr.gov.bÍ
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02.01.04.122.0002.2.002.000.3.3.90.39.00

02.02.04.122.0002.2.003. 000.3. 3.90.39.00

02.03.04.122.0002.2.00s.000.3.3.90.39. 00

03.01 .04.122.0003.2.006.000.3. 3. 90.39.00

04.02.o4. 1 23.O004.2.008. 000.3. 3.90.39.00

05.01 .26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

05.02.1 5.452.0007.2.0í 5.000.3.3.90.39.00

06.01.08.243.0009.2.0í 8.000.3.3.90.39.00

06.0'1.08.243.0009.2.058.000.3.3.90.39.00

06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00

06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00

06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00

06.03.08.244.0005.2.02í.000.3.3.90.39.00

07.01. 1 0.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

07. 01 . 1 0.302.0021 .2.012.000.3.3. 90.39.00

07.0í . í 0.304.0022.2.01 6.000.3. 3.90. 39.00

Três Barras do Paraná, 30 de setembro de2025.

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

ExcelentÍssimo Senhor,

Em atençáo ao contido no Processo Adminiskativo sob no 093/2025, em
especial, a página no 021, informa a existência de previsão orçamentária suficiente
para a realização das despesas pretendidas ate o limite requerido, ou seja, R$
302.630,00 (trezentos e dois mil e seiscentos e trinta reais) conforme dotaçÕes abaixo
relacionadas:

a)

b)

c)

d)

e)

0

s)

h)

i)

i)

k)

r)

m)

n)

o)

p)

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 - Três Barras do Paraná - PR
CN PJ 78.121.936/0OOl-68 - Email: preÍêiturâ@tresbarras.pr.gov.br

CAPITAL DO FEIJÃO
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q) 08. 01 .27.81 2.001 4.2.040.000.3. 3. 90.39.00

r) 09.01.12.361.00í0.2.028.000.3.3.90.39.00

s) 09.01.12.361.0010.2.101.000.3.3.90.39.00

t) 09.01.12.361.00'r0.2.030.000.3.3.90.39.00

u) 09.0 í . í 2.36 1.001 0.2.1 02.000.3.3.90.39. 00

v) 09.02.12.365.001 1.2.029.000.3.3.90.39.00

w) 09.02.12.365.001 1.2.032.000.3.3.90.39.00

x) 09.02.í2.365.001 1.2.í03.000.3.3.90.39.00

y) 09.03. 1 2. 367 .001 2.2.033.000.3.3.90.39. 00

z) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00

aa) 1 0.01.20.606.001 5.2.041.000.3.3.90.39.00

bb) 10.0í.20.606.00í5.2.050.000.3.3.90.39.00

cc) 1 0.03. 1 8.5 41 .001 6.2.084.000.3.3.90.39.00

dd) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.39.00

Salienta-se aos Gestores e/ou Responsáveis pela execução das
despesas, que devem sempre ater-se aos saldos das dotações orçamentárias antes
de autorizar a execuçáo das mesmas, uma vez quê, os mesmos não especificam os
valores que se pretende realizar de forma individualizada para cada Secretaria e/ou
Departamento, bem como, a Gestão nâo adota/utiliza da emissão de empenhos
prévios e/ou reserva de dotações, podendo incorrer em saldos insuÍicientes quando da
realização/empenhos das referidas despesas.

fianiúptu Ie @ í$arcax iu ]purarúttfr

Leomo A. Rotto
Contador

cRc Ne PR - 052713/0

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 323.5-1212 - CEP 85485'003 - Três BaÍÍas do Paraná - PR
CNPJ 78.I21.916,/0()()1-68 - Email: pÍefeltuÍa@tresbarras.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ

cAPrrAL oo rrrrÃo

Atenciosamente,
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Três Barras do Paraná-PR,02 de outubro de 2025.

De:
Para:

,

De posse do Processo Administrativo com o obietivo de "REGISTRO DE

PREçOS PAR.A FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÂO DE SERVIçOS DE

BORRÂCHÂRIA, PARA ATENDER A FROTA DA ADMINISTRAçÃO PÚBLICA

MUNICIPAL", passamos a analisar o impacto orçamentário financeiro.

Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual

relata a existência de dotaçâo orçamenúria suficiente para a contabilização do valor

requerido.

O valor máximo estipulado na solicitação de abertura do procedimento

licitatório é de R$ 302.630,00 (trezentos e dois mil e seiscentos e trinta reais).

Esse valor está dentro dos limites orçamentários desta municipalidade e é

compatível com nossas condições financeiras, podendo ser deüdamente suportado

sem causar preluízos às ações em execução, atendendo dessa forma, o disposto no

artigo'16 da Lei Complementar n' L01./2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Respeitosamente,

,

Se ria Municipal
>o\H*o
da Fazenda

\

D

Secretaria Municipal da Fazenda
Departamento de Licitações

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: l45l3235-12t2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936/0001-68 - E-mail: p refeitu ra @tresba rras.or.sov. br
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TERMO DE REFERENCIA

1. DEFINIçÃO DO OBJETO - ARTIGO 6", XXIII, ALÍNEA "A"

1.1, REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

BORRACHARIA, PARA ATENDER A FROTA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

^ 2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTTMADO DE CONTRATAçÃO - enrlCO 6", XX[I, AIÍNEA "A

eI"
2.1. Para a composição dos valores de socorro [km rodado) e dos serriços de borracharia,

realizou-se pesquisa de preços iunto a empresas especializadas do setor, adotando-se a

média dos orçamentos obtidos.

2.2. Estimou-se, para o período de 12 (doze) meses, a necessidade de 15.000 (quinze mil)

km de atendimento para máquinas pesadas e 2.000 (dois mil) km de atendimento

exclusivo para caminhões. Para os demais serviços de borracharia, utilizaram-se dados

históricos e projeções de demanda, considerando o aumento da frota. municipal,

posteriorrnente submetidos à cotação junto às empresas do ramo.

2.3. A estimativa do custo total anual para execução do objeto, com base nos preços

médios fornecidos pelas empresas consultadas, é de R$ 302.630,00 ftrezentos e dois mil

e seiscentos e trinta reais).

2,4, A contratação deverá atender às especificações técnicas e quantidades descritas a

segurr:

LOTE 01 - DE BORRÁCHARIA - UINAS PESÁDAS - EXCLUSIVO

15.000
socoRRo PARA MÁQUrNAs PESADA5 (KM
RODADO)

4,20 63.000,00

2 100 CONSERTO PNEU 19,5 X 24 6.200,00

3 100 MONTAGEM PNEU 19,5 X 24 59,00 5.900,00

4 100 TROCA PNEU 19,5 X 24 59,00 5.900,00

100 61,00 6.100,00

6 100 MONTAGEM PNEU 14OO X 24 59,00 5.900,00

7 100 TROCA PNEU 14OO X 24 59,00 5.900,00

I 150 coNSERTO PNEU 17l55 R25 63,00 9.450,00

150 MONTAGEM PNEU 17 /55 R25 61,00 9.150,00

10 150 TROCA PNEU t7 /55 R25 61,00 9.150,00

11 25 coNSERTO PNEU 18/4R30 68,00 1.700,00

t2 2S MONTAGEM PNEU 1Bl4R30 61,00 1.525,00

ITEM QTD DEscRrçÂo Dos rrENs VALOR UNIT. VÀLOR TOTÂL

1

62,00

CONSERTO PNEU 14OO X 24

9

26



*'W-,{\rcr
+_-,--i.

13

pce{eituta ClTLunicipol de 'Cúc Eaccac do paconó
ESTÂoo Do PARANÁ

TROCA PNEU 1B/4R30 61,00 1.525,00

LorE 02 - sERvrço DE BoRRÁcHÁRlÂ - cÂMrNHóEs - Exct usrvo ME/Epp

2.400,0040 CONSERTO PNEU 12 X 16,5t4
2.320,OO58,00MONTAGEM PNEU 12 X 16,515 40

58,00 2.320,OO16 40 TROCA PNEU 12 X 16,5

68,00 816,00CONSERTO PNEU 14,9 X 28t7 72

732,0061,0018 72 MONTAGEM PNEU 14,9 X 28

61,00 732,OO19 72 TROCA PNEU 14,9 X 28

60,00 1.200,0020 20

1.140,0057,0027 zo MONTÂGEM PNEU 12,5 X 80 X 17,5 R4

57,00 1.140,0020

62,00 6.200,0023 100 CoNSERTO PNEU 12,S X 80 X 18

59,00 5.900,00z4 100 MONTAGEM PNEU 12,5 X 80 X 18

TROCA PNEU 12,5 X 80 X 18 59,00 5.900,002S 100

R$ 162.200,00TOTÁL

26 2.000 SOCORRO PARA CAMINHÔES IKM RODADO) 4,50 9.000,00

coNSERTO PNEU 295/AO R22,5 50,00 7.S00,00

2A 150 MONTAGEM PNEU 295/80 R22,5 48,00 7.200,oo

TROCA PNEU 295l80 R22,5 48,00 7.200,oo

30 180 CONSERTO PNEU lOOO X 20 50,00 9.000,00

31 180 MONTAGEM PNEU lOOO X 20 50,00

3Z TROCA PNEU 1OOO X 20 48,00 8.640,00

150 CONSERTO PNEU 11OO X 22 50,00 7.500,00

34 150 45,00 6.750,OO

35 150 TROCA PNEU 11OO X 22 40,00 6.000,00

36 70 coNSERTO PNEU 275lAO R22,5 50,00 3.500,00

70 MONTAGEM PNEU 275/40 R22,5 40,00 2.800,00

38 70 TROCA PNEU 275l80 R22,5 40,00 2.800,00

39 BO CONSERTO PNEU 750 X 16 40,00 3.200,00

40 BO MONTAGEM PNEU 750 X 16 35,00 2.800,00

4t 80 TROCA PNEU 750 X 16 30,00 2.400,oo

4Z 100 coNSERTO PNÊU 215/75 Rt7,5 40,00 4.000,00

43 MONTACEM PNEU 275/75 R17,5 38,00 3.800,00

44 100 25,00 2.500,00TROCÂ PNEU 215/75 R17,5

45 30 coNSERTO PNEU 285/70 R19,5 45,00 1.350,00

46 30 MONTÁGEM PNEU 285/70 R19,s 50,00 1.500,00

47 30 TROCA PNEU 285/70 R19,5 45,00 1.350,00

48 40 CoNSERTO PNEU 235/75 Rt7,5 45,00 1.800,00

49 40 MONTAGEM PNEU 235/75 RL7,S 45,00 1.800,00

50 40 TROCÁ PNEU 235l75 R17,5 25,00 1.000,00

TOTAL R$ 114.390,00

60,00

CONSERTO PNEU 12,5 X 80 X 17,5 R4

TROCA PNEU 12,5 X 80 X 17,5 R4

ITEM gTD DEscRtçÃo Dos rrENs VALOR UNIT, VALOR TOTAL

27 150

29 150

9.000,00

180

MONTAGEM PNEU 11OO X 22

37

100

27
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LOTE 03 - SERVTçO DE BORRÁCHARIA - VEÍCULOS LEVES - EXCLUSIVO ME/EPP

MONTAGEM PNEU VEÍCULOS LEVES/PASSEIO

ITODAS AS BrTOr-ASl
28,00 8.400,0051 300

30,00s2 300
CONSERTO PNEU VEíCULOS LEVES/PASSEIO

ITODÂS A§ BITOLAS]

8.640,0053 320 TROCA DE PNEUS VEÍCULOS LEVES/PASSEIO
(TODAS AS BITOLASJ

27,O0

TO'I]AI R$ 26.040,00

VALOR MAXIMO DA LICITAçAO R$ 302.630,00

2,5, Os valores de referência constituem limites máximos, não podendo os itens

ultrapassar os montantes acima descritos.

2.5,1. Será desclassificada, no item correspondente, a proposta que apresentar valor

unitário superior ao previsto no subitem 2.4 deste Termo de Referência, ficando a

licitante impedida de participar da etapa de lances relativa ao referido item.

2.6. Os preços deverão ser apresentados em reais, fixos e irreajusúveis durante a vigência

contratual, nos termos deste Termo de Referência.

3. FUNDAMENTÂçÃO DA CONTRATAçÂO - ARTTGO 6", INCTSO Xxtrr, ALÍNEA "8"

3.1. O presente Termo de Referência, üsa apontar a opção com maior viabilidade técnica,

eficiente e econômica para o registro de preços para futura e eventual prestação de

serviços de borracharia, para atender a frota da administração pública municipal.

3.2. A contratação se justifica face ao interesse público de executar-se a manutenção

preventiva e corretiva nos pneus dos veículos e máquinas da frota municipal, para o

desempenho regular das atividades, uma vez que os veículos devem estar em plenas

condições de funcionamento e conservação, à disposição do serviço sempre que forem

demandados e, no caso de situações emergenciais, receber o atendimento e assistência

devidos.

3.3. A contratação, via Pregão Eleürônico, é a opção da modalidade escolhida e consagra

os princípios da legalidade e eficiência para obtenção da proposta mais vantajosa à

Administração. Desse modo, não inüabiliza a possibilidade de competição entre empresas

ITEM QTD DESCRTÇ{O DOS ITENS VALOR UNIT. VÂLOR TOTAL

9.000,00
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do ramo pretendido para a contratâção do obieto, que üsa à consecução do interesse

público.

4. LOCATS DE ENTREGA - ARTIGO 40, § 1" INCISO II

a) Serviço realizado no interior da oficina do fornecedox, quando há a possibilidade de o

veículo ser conduzido até o local;

b) Senriço realizado no Pátio de Máquinas do Município, situado na rua Recife nq 91.2,

Centro, Três Barras do Paraná;

c) Serviço for realizado no local em que se encontra o veículo/equipamento/máquina

pesadas, podendo ocorrer em qualquer localidade do território do Município de Três

Barras do Paraná.

c.1) Quando o serviço for realizado fora do perímetro urbano da sede do Município

será computado o valor do deslocamento (socorro).

6. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO TODO - ARTTGO 6", Xxrrr, ALÍNEA "C"

6,1. Contratação de empresa para prestação de serviços de borracharia para atender as

necessidades da frota de veículos e máquinas do Município de Três Barras do Paraná, para

frrturas contratações, de acordo com a conveniência e necessidades das diversas

Secretarias Municipais.

7. REQUTSTTOS DE CONTRATAçÃO - anrtCO 6., XXIII, ALÍNEA "D"

7.1, Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns

requisitos de acordo com as caracterísücas do obieto, dentre eles os de qualidade e

capacidade de execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66,

67 , 68 e 69 da Lei Federal L4.t33 /2021.
7.2. Os serviços de borracharia deverão ocorrer sempre que necessário, visto que não se

pode prever a necessidade de sua ocorrência. E será caracterizado pelo serviço de

5, PRÁZO DE VALIDADE DO CONTRATO- ARTIGO 6", XXIII, ALÍNEA "A"

5.1, A validade da ata de registro de preços será de 12 meses, podendo ser renovada por

mais de 12 meses nos termos do Art. 84 da Lei 14.t33/2021, desde que comprovado ser

vantajoso para o Município.
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montagem e desmontagem de pneus, bem como pelo conserto, troca de pneus e câmara

de a4 furados ou que tenham sofrido qualquer avaria.

7.3. A Contratada deverá montar e desmontar os pneus dos veículos da frota do Município

de Três Barras do Paraná, utilizando-se de equipamento correto para o tâmanho e

característica de cada roda.

7.5. Entrega do veículo deverá ocorrer conforme os prazos descritos no ltem 14.

7.6. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de

responsabilidade civil decorrentes da execução do presente contrato.

7,7. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ela assumidas, todas as condições exigidas neste Terrno de Referência.

7.8. Os pneus que necessitarem dos serviços de recauchutagem e recapagem, deverão ser

retirados e entregues pela contratada de forma sistemática no Pátio de Máquinas

Municipal, situado à rua Recife, ns 912, Centro, Três Barras do Paraná.

7.9, A Administração Municipal manterá um servidor designado para fiscalização dos

serviços obleto deste Edital, o qual deverá comunicar a Administração caso estejam

ocorrendo desídia na prestação dos serviços licitados.

7.10. O licitante vencedor deverá entregar os serviços de acordo com as necessidades da

administração pública, conforme condiçôes estabelecidas neste Termo de Referência.

7.11. Independentemente da aceitação, a adiudicatária garantirá a qualidade dos serviços

e peças obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo

com o apresentado na proposta, no prazo máximo de 02 (duas) horas.

7.12. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, o serviço ou a peça

que üer a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação.

7,13. Os serviços estarão suieitos à verificação, pela unidade requisitante, da

compaübilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, principalmente

neste Termo de Referência, no que se refere à quantidade e qualidade.

. 8. QUALTFTCAçÃO rÉCrrCe

8.1. As empresas deverão atender os requisitos como seguem:

8.1.1. Atestado de Capacidade Técnica Operacional emitido em favor da

proponente que comprove ter prestado para pessoa lurÍdica de direito público ou

privado, serviços iguais ou compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deve
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conter o nome, endereço e o telefone de contato do atestadof, ou qualquer outro

meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contâto com a pessoa

declarante.

8,1,1,1. Entende-se por serviços compatíveis a prestação de serviços que

compreendam a prestação de serviços de borracharia.

9. MODELO DE EXECUçÂO DO OBJETO - ARTIGO 6", »(III, ALíNEÂ "E"

9,1. O licitante vencedor deverá realizar o atendimento para executar a manutenção

corretiva, verificar as causas ou fazer um diagnóstico toda vez que for solicitado pela

Divisão de Controle de Frotas ou diretamente pela Secretaria responsável pelo veículo ou

máquina, observando os prazos máximos estabelecidos, conforme detalhado no ítem 14

deste Termo de Referência.

9.2. Caso haia a necessidade de substituição de pneus, a licitante vencedora deverá

encaminhat iuntamente com o relatório dos serviços a serem executados, a relação dos

mesmos para que sejam providenciadas pela Divisão do Controle de Frotas.

9.3. O cômputo da quilometragem do socorro seÉ realizado pela prestadora dos

serwiços, toda vez que a ConEatada for executar um serviço fora do Perímetro

Urbano da Sede do Município. O secretário responsável pelo equipamento, em

coniunto com os fiscais do contrato, ficaÉ designado para fiscalizar a execução dos

serviços.

9.4. Na ocasião dos serviços, a fornecedora deverá dispor de instalação e equipamentos

aptos a recepcionar veículos/equipamentos com comprimento e altura característicos de

cada espécie, podendo ainda estarem sendo transportados em veículos prancha,

aumentando ainda mais a altura do equipamento/veículo;

9.5. A fornecedora deverá dispor de instalação apta para recepcionar veículos com

tamanho e altura característicos de cada espécie.

9.6. O (sJ local [is) de prestação de serviços deverá (ao] estar localizados nas

dependências do Município de Três Barras do Paraná, preferencialmente na sede do

Município, devendo estar na época da contratação, devidamente instalado e apto pâra

recepcionar e realizar os serviços em veículos/equipamentos da Administração

Municipal.

9.7. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,
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incluindo, entre outras que possam existiS, despesas com embalagem, seguros, transporte,

tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.

9.8. (s) seruiço (s) executado [s) estarão suieitos à verificação, pela unidade requisitante,

da compatibilidade com as especificaçôes deste Edital e de seus Anexos, no que se refere

à quantidade, qualidade e condições de uso.

9,9. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o

fornecimento, nos termos das preüsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor

deverá proüdenciar a substituição do (s) serviço (s), no prazo miíximo de 2 (duas) horas,

contadas do recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e

independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis.

9.10. Independentemente da aceitação, a adiudicaúria garantirá a qualidade do serviço

obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o

apresentado na proposta.

9.11. Os serviços serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após

a verificação da quantidade e qualidade dos mesmos, conforme Art. 73 da Lei N" 8.666/93.

9.12. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o

endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respecüvo pedido.

9.13. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não compareceX, não

retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata

de Registro de Preço, estará sujeito às sanções preüsas neste Edital.

9.14. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a

ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administiativo para

aplicação de penalidades.

10. cRrTÉRros DE MED!ÇÃO E PAGAMENTO - ARTTGO 6., § xx[r, ALÍNEA "c"

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e

conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base

dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,

acompanhada dos seguintes documentos:

I - Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

II - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.
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10.2. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os

valores correspondentes a multas ou indenizações deüdas pelo fornecedor.

10.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes

do fornecimento.

10.4. Somente será efetivamente pago os quantitativos deüdamente utilizados por esta

municipalidade.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6" INCISO XXIII,

ALÍNEA "H"

11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo

avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO.

12. DOS PREçOS E ESTTMATTVAS DE CONTRATAçÃO - ARTTGO 6", XX[r, ALÍNEA "r"

12.1. As quantidades estimadas de contratação e valores constam no ltem 02 do presente

termo de referência.

12.2. Durante a úgência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreaiustiáveis.

13. DOTAçÃO ORçÁMENTÁRrA - ARTTGO 6., nIIt, ALÍNEA'r',

13,1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

a) O2.01.04.122.0002.2.002.000.3.3.90.39.00

b) 02.02.04.r22.0002.2.003.000.3.3.90.39.00

c) 02.03.04.r22.0002.2.005.000.3.3.90.39.00

d) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

e) 04.02.O4.L23.0004.2.008.000.3.3.90.39.00

o 05.01.26.7 82.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

g) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

h) 06.01.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.39.00

i) 06.01.08.243.0009.2.058.000.3.3.90.39.00

il 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00

k) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00

l) 06.02.o8.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00
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m) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3'90.39.00

n) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

o) 07.01.10.302 .002L.2.012.000.3.3.90.39.00

p) 07.01.10.304.0022.2.016.O0O.3.3.90.39.00

q) 08.01.27.8L2.00 14.2.040.000.3.3.90.39.00

r) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00

s) 09.01.12.361.0010.2.1.01.000.3.3.90.39.00

t) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00

u) 09.01.12.361.0010.2.102.000.3.3.90.39.00

v') 09.02.t2.365.00 1 1.2.029.000.3.3.90.39.00

w)09.02.12.3 65.00 1 1.2.032.000.3.3.90.39.00

x) 09.02.r2.365.001 1.2. 103.000.3.3.90.39.00

y) 09.03.12.367.00 12.2.033.000.3.3.90.39.00

z) 09.0 4.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00

aa) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

bb) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00

cc) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00

dd) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.39.00

14. PRÁZO DE ENTREGADO SERVIÇO

a) Serviços realizados no interior da oficina do fornecedo6, que o (s) veículo (s) foram

conduzidos até o estabelecimento, o atendimento deverá ocorrer em até O2 (duasJ horas,

respeitando a ordem de atendimento e os demais clientes existentes no local;

b) Serviços realizados no Pátio de Máquinas Municipal ou em qualquer outro local dentro

do Perímetro Urbano do Município, o atendimento deverá ocorrer em até 03 [três horas);

c) Serviços realizados na zcna rural do Município, no local em que se encontra o (s)

equipamento [s) ou fmáquinas pesadas), podendo ocorrer em qualquer localidade do

território do Município de Três Barras do Paraná, após a solicitação da Secretaria

responsável pelo veículo/máquina, o fornecedor deverá realizar o atendimento em no

máximo 06 (seis) horas, salvo no caso em que seja impossível o acesso ao veículo

nesse período de tempo.

c.1) Quando ocorrer a necessidade de deslocamento (socorro), conforme.descrito na
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alínea "c" deste item, o mesmo deverá ocorrer em até 60 minutos da solicitação.

15. PENATIDADES

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

15,1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5, Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

deüdamente justifi cado;

15.1,6, Enseiar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da licitação sem

motivo justificado;

15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1,10. Praticar ato lesivo preüsto no art. 5e da Lei na 12.846, de lq de agosto de

2013

15.1.1O.1. A Lei 72.846/20t3 é a Lei Anticornrpção. O seu art. 5q enumera os

atos lesivos à adminisEação pública, nacional ou estrangeira, praticados por

pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou

estrangeiro, contra princípios da administração pública ou. contra os

compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

15,2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas preüstas nesta Lei

as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de

penalidade mais grave;

b) Mula, no valor de 0,570 fmeio por cento) sobre o valor total do Contrato,

por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital

{
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e em seus Anexos, limitados a 300/0 (trinta por cento) do valor contratual,

sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de

15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do

Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratax, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas preüstas nos incisos II, Ill, lV V U e VII do caput do

Artigo 155 da Lei No 14.133 /202t, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratax, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI

e XII do caput do Artigo 155 da Lei N" 14.L33 /2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, Ill, ry V VI e VII do caput do referido

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

referida no § 4q deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d.1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica,

sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal

designado.

15.2,1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7'da Lei N" t4.133/2021.

15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda

desse valo4 a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente.

15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções preústas não excluem, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;
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c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinzeJ dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração

de inidoneidade para licitar ou contrataf,, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda

produzir.

15,2,6,1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas

ou de juntada de provas lulgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o

contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 fquinze) dias

úteis, contado da data da intimação.

15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempesüvas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

16.1, Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observax, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obieto contratual.

| - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferece4 dal; receber ou solicita4, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o obietivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "PÉtica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obletivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
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c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, üsando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coerciüva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretâmente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato'

e) "Práüca obstrutiva": (iJ destruir, falsificax, alterar ou ocultar provas em inspeçôes

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multilateral, com o obietivo de impedir materialmente a apuração de alegações

de prática preüsta nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cula intenção seia impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.

(i) destruix falsifica4, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou fazer declarações

falsas aos representântes do organismo financeiro multilateral, com o .objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas

deste Edital; [ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito

de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na

forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestiio municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento

da empresa ou pessoa fisica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas

corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação

ou da execução de contratos financiados com públicos.

17. DA FISCALIZAçÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6", XXIII, ALÍNEA "F"

17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretârias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará

o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo ll7 c/c

Artigo 7' da Lei Federal N" 14.133 /2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu

substituto legal.

17.1.1. Ficam designados os seguintes gestores para Atâs de Registro de Preço

oriundas do procedinrento licitatório relativo ao obleto deste Termo de Referência.

If
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a) DEBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF nq

XXX.501.089-XX;

b) ELIZA BORTOLANZA, Secretiária Municipal de Educação, CPF nq

)oo(.861.709-)O(;

c) CLEBESON BORDIM, Secretiário Municipal de Administração e

Planejamento, CPF na Dü.278.879-X*

d) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secreúrio Municipal de Esportes, CPF

na XXX.437.219-XX;

e) CRISTIAN LUDWIG, Secreúrio Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,

CPF n" )OO(183.439-XX;

0 WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e

Serviços Urbanos, CPF ne X)O(363.509-XX;

g) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF ne

)oo(.434.280-)ü;

h) DANIEL DOS PASSOS HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF nq

wJ<.447.909-vJ

17.1.2. Ficam designados os seguintes fiscais:

a) tOSÉ LUIZ BERNS, Diretor de Departamento de Limpeza Urbana, CPF nq

)OO(.385.049-n, da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos,

fiscal titular;

b) DOUGLAS POLIRONIERI, Chefe de DMsão de Controle de Frotas, CPF No

W<.712.459 -fr<, fiscal titular.

L7.1.3, O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.

Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anteriot o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do ütular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme

prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.

17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer

caso singula4, omisso ou duvidoso não preüsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou

modifi cação na contratação.
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17.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser

solicitadas formalmente pela CONTRATADÀ à autoridade administrativa imediatamente

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5. A CONTRATADA deverá aceita[ antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que

esta necessitar e que forem iulgados necessários ao cumprimento do objeto deste

Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade

única, integral e exclusiva da CONTRÁTADA, no que concerne ao objeto da respectiva

contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,

do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,

o fornecedor; sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato

dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atiüdades.

Três Barras do Paraná, 06 de outubro de 2025.

CLEB IM
Secretário Municipal istração e Planeiamento

RTOLANZA
.&
Y

Se ria Municipal de Educação

s"ífu.

bva
MARIA CRISTINA GUSSO

Secretária Municipal de Açã Social

IEL
Secretário Municipal de Cultura
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IR NIO ESCATTO

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

t0íd"' Y\
DEBORA I VIDOR

pal de Saúde

VALDE RODRIGUES
S tário unicipal de Esportes

S

LUDWIG
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
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Três Barras do Paraná, 07 de outubro de 2025.

De:

Para:

Gabinete do Prefeito Municipal

Departamento de Licitações

Considerando retorno dos autos cujo objeto é o "REGISTRO DE PREÇOS PARA

FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃ1 DE SERVIç1S DE BORRACHARIA, PARA ATENDER A

FROTA DA ADMTNTSTRAÇÃO PÚBL\CA MUN\CLPAL", APROVO O TERMO DE REFERÊNCrA,

nos moldes do Artigo 28 § 2o do Decreto Municipal N" S3O2 /2023.

O presente processo licitatório deverá ser regido nos pela Lei N' 14.133/2021.

Após, volte-me conclusos.

ISCO GUSSO
Pr ito Municipal

G

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 - Três Barras do Paraná - PR
CN PJ 78.12Í.956,/0001-68 - Email: prêfeitura@tresbarras.pr.gov.br

CAPITAL DO FEIJÃO
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MINUTA
MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA

GOVERNO MUNICIPAL

oBIETO

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE BORRACHARIA, PARA ATENDER A FROTA DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

. VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 302.630,00 (TREZENTOS E DOrS MrL E
SEISCENTOS E TRINTA REAIS)

DATA DA SESSÃO pÚBrrCA: XX/XX/2025 - 09h00

CRITÉRIO DE IUTGAMENTO: MENOR PREÇO UNITÁRIO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCTUSMDADE ME/EPP: SIM

REGIONALIDADE: SIM

NOS TERMOS DA LEr N" 14.133/202L E DEMATS LEGTSLAÇÕES ApLrCÁVErS

PREGÃO ErETRÔNICO N. XX/2O25
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MINUTA DO EDTTAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" W,/2O25

PROCESSO ADMINISTRATM N" 93 /2025
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TTPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO UNTTÁRIO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. o MUNICÍPIo DE TRÊs BÁRRÁS DO PARANÁ, Pessoa lurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas furídicas ICNPfJ sob o n" 78.L21.936/0001-68, torna

público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal

003 /2025 de 06 de maio de 2025, Lei ne 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar ne

123, de L4 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade

PREGÃo, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREçO UNITÁRI0, obietivando a proposta

mais vanta,osa para o REGISTRO DE PREçOS PÂRA FUTURÂ E EyENTUAL PRESTAçÃO DE

SERVIçOS DE BORRACHARIA, PARA ATENDER A FROTA DA ADMINISTRAçÃO TÚTUCA

MUNICIPAL.

1.2. O recebimento das propostâs será até às 08h00 DO DIA XX DE )OOO( DE 2025.

1.3. A abertura das propostas será das o8hol Às o8hs9 Do DIA xx DE )o(xx DE 202s.

1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às O9h0O DO DIÂ XX DE )ilXX DE 2025.

1.5, O local para realização dos atos relaüvos a esta licitação será o Portal da Bolsa áe Licitações

do Brasil - BLL fwww.bll.org.br] "acesso identificado no link - licitações".

1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1. O licitante interessado deverá observar as datas e horários limites preüstos nos itens

1.2 1.3 e 1.4 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a

realizaçào da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver

expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser

definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.

1,8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema

de Pregão Eletrônico flicitaçõesl da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema

de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do tsrasil está consubstanciada no § 2e do

Artigo 17e da Lei ne 14.133, de 01 de abril de 2021.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.127.936/0001-68 - D-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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1.8.1, O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado

digitâlmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.9, Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do

Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo

"Licitações Públicas" consoante na página da internet da Bolsa de Licitâções e Leilões do Brasil.

2. DO OBTETO

2,1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE BORRACHÂRIA, PARA ATENDER A FROTA DA

ADMINISTRÂçÃO PÚBLICA MUNICIPAL, conforme especificações e condições estâbelecidas

neste Editâl e seus anexos.

2.2. Os produtos a ser ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e

exigências técnicas constântes no Termo de Referência (Anexo IJ.

3. DoTAçÃO ORçAMENTÁRrA

3.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) dotação (ões)

orçamentária (s):

al O2.01.O4.122.0002.2.002.000.3.3.90.39.00

b) 02.o2.o4.t22.0002.2.003.000.3.3.90.39.00

c) 02.03.04.r22.0002.2.005.000.3.3.90.39.00

d) 03.0t.04.L22.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

e) 0a.02.04.t23.0004.2.008.000.3.3.90.39.00

f) 05.01.26.7 82.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

g) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

h) 06.01.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.39.00

i) 06.01.08.243.0009.2.058.000.3.3.90.39.00

D 06.0t.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00

k) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00

I) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00

m) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00

n) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

{r) 07.01.10.302.002r.2.0L2.0o0.3.3.90.39.00

p)X7.0 1.10.304 .0022.2.0t6.oo0.3.3.90.39.00

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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q) 08.0t.27 .8r2.0014.2.040.000.3.3.90.39.00

r) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00

s) 09.01.12.361.0010.2.101.000.3.3.90.39.00

t) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00

u) 09.01.12.361.0010.2.102.000.3.3.90.39.00

v) 09.02.t2.365.001 1.2.029.000.3.3.90.39.00

w)O9.02.12.365.001 1.2.03 2.000.3.3.90.39.00

x) 09.02.t2.365.00 1 1.2. 103.000.3.3.90.39.00

y) 09.03.t2.367.00 12.2.033.000.3.3.90.39.00

z) 09.04.t2.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00

aa) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

bb) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00

cc) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00

dd) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.39.00

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121.93 6 / 0001 -68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

. 
4. FUNDAMENTAçÃO LEGAL

4.1. O Editel da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes:

a) Lei Federal na 14.133 de 01 de abril de 2021;

b) Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;

c) Decretos Municipais N" 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;

\/ d) Decretos Municipais N' 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27 de

março de 2023.

e) Lei Complementâr Municipal OO3/2023 de 21 de agosto de 2023.

5. DA PARTICIPAçÂO NA LICITAçÃO

5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal

e intransferível do representante credenciado [operador da corretora de mercadorias) e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.
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5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso

indeüdo das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.

5,4. Poderão participar desta licitação empresas que:

5.4.1. Esteiam legalmente constituídas e enquadradas no regime de MICROEMPRESA

e/ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, quelificada como tais, nos termos do Artigo 3s

da Lei Complementar ns 123/2006, e desempenhem atiüdade pertinente e

compatível com o obieto deste Pregão.

5.4.2. Atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;

5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5, Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade

com as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está enquadrada

no regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP),

5.5.1. Em atendimento ao artigo 48, I, da Lei Complementar ne 123/2006 combinada com a

Lei complementar Municipal ne 03/2025, esta ticitaÉo é de PARTICIPAçÃo.EXCLUSM

DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), MICROEMPRESA [ME) E EMPRESA DE

PEQUENO PORTE (EPP) SEDIADA NAS REGIÔES DE ABRANGÊNCIAS DA ASSOCIAÇÂO

DOS MUNrCÍPIOS DO OESTE DO PARANÁ (AMOP) E SUDOESTE DO ESTADO DO

PARANÁ, PERTENCENTESAO PROCAXIAS, ou seia, enquadradas nos termos das leis retro

citadas.

5,5,1,1. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal ne

03 /2025 de 06 de maio de 2025 podem paÉicipar da disputa dos itens

destinados exclusivamente a ME/EPP, Microempreendedores Indiüduais,

Microêmpresas e Empresas de Pequeno Porte situadas nas regiões de

abrangências da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná (AMOP): Alto

Piquiri, Anahy, Assis Chateaubriand, Boa Vista da Âparecida, Braganey,

Brasilândia do SuI, Cafelândia, Campo Bonito, Cantagalo, Capanema, Capitiio

Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante do

Oeste, Diamante do Sul, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Foz do lguaçu,

Francisco Alves, Guaíra, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema do Oeste,

Itaipulândia, lesuítas, Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Maripá,

Matelândia, Medianeira, Mêrcedes, Missal, Nova Âurora, Nova Santa Rosa, Ouro

Av- Brasil, 245 - Fone/Fax: (451 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.721.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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Verde do Oeste, Palotina, Pato Bragado, Planalto, Quatro Pontes, Quedas do

Iguaçu, Ramilândia, Santa Helena, Santa Lúcia, Santa Tereza D'oeste, Santa

Terezinha do ltaipu, São José Das Palmeiras, Sâo Miguel do Iguaçu, São Pedro do

Iguaçu, Serranópolis do lguaçu, Terra Roxa, Toledo, Três Barras do Paraná,

Tupâssi, UbiratÍi e Vera Cruz do Oeste, além dos Municípios do Sudoeste do

Estado do Paraná, pertencentes ao PROC§ilAS, sendo: Boa Esperança do

Iguaçu, Cruzeiro do lguaçu, Dois Vizinhos, Nova Prata do lguaçu, São Jorge

d'Oeste, Salto do Lontra ê Verê.

5.5.1,2, A participação na disputa pelos itens do Lote n0 01 são expressamente

destinados à Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte sediadas nas regiões de abrangências da Associação dos

Municípios do Oeste do Paraná (AMoP) e Sudoeste do Estado do Paraná,

pertencêntes ao Procaxias, para licitante que não se enquadra na definição legal

reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à

aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração

Pública, sem preluízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações

legais.

5.6. É vedada a participação de:

5.6,1. Autor do anteproieto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados.

5.6.1.1. Equiparam-se aos autores do proreto âs empresas integrantes do mesmo

grupo econômico.

5.6.2. Empresa, isoladâmente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto execuüvo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%o (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.

5.6.3. Pessoa fisica ou iurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.

5.6.4. Aquele que mantenha únculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-L21.2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121.936 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei na 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

5,6,7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;

5.6.10. Empresas das quais participe, seia a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;

5,6.11. Que não atendam às condições deste Editâl e seus anexos;

5,7, Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da Licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1. O caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento

de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à Avenida Brasil, 245, Centro, Três

Barras do Paraná-PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portâl de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seia,

www.tresbarras.pr.gov.br, ou www.bll.org.br.

. 7. DO CREDENCIAMENTO

7.1, O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à

V Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o

recebimento das propostas.

7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos beneffcios preüstos na Lei Complementar na

123 /2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual

(quando for o caso permitido prâ MEIJ, deverão identificar o seu enquadramento, informando em

campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentãr declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Iunta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme

o seu regime de tributação para Íazer valer o direito aos beneficios estatuídos pela Lei

Complementar ne 123 /2006.
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7.3. CREDENCIÂJTIENTO NO SISTEMA DE LICITAçÔES DA BOLSA DE LICITAçÔES E LEILÕES

7.3.1, A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação

direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá

manifestar, por meio de seu operador desigaado, em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação preüstas no Edital.

7.3.2, O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de

preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante

préüa definição de sena privativa.

7.3,3. A chave de idenüficação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa

da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

73.4.Éde exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso

indeüdo da senhâ, ainda que por terceiros.

7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal iunto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.3.6, Qualquer dúüda em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido

através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone

(41J 3097-4600 ou pelo e-mail contato@bll.org.br.

L FORMA DE APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

8.1, Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de

lances, mediante convocação da Pregoeira, concomitantemente com os documentos de habilitação

exigidos neste edital, proposta aiustada com a descrição do obieto ofertado e o preço.

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8,4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
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8.5, Não será estabêlecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

iulgamento da proposta.

8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1. O licitante deverá enúar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

a) Valor do ltem;

b) Marca/Modelo.

9,1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com

informações tais como: "a definir" ou "não se aplica", para que a proponente não sejâ

desclassificada, conforme item "10.4" do edital

9.2. Todas as especiÊcações do objeto contidas na propostâ ünculam a Contratada.

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encãrgos

preüdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.

9.4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assisündo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.5. O prazo de validade da propostâ não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estâbelecidos nas nonnas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode enseiar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o deüdo

processo legal, gerar as seguintes consequências: (iJ assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição

Federal; ou [ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pâgamento dos preluízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUUTçÃO DE LIINCES
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10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2, O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:

a) Contiverem vícios insanáveis;

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento

estimado para a contratação;

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde

que insanável.

10,3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das

propostas ou exigir dos liciantes que ela seia demonstrada.

10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10,4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como; marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNPI, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

10,5, A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu lulgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10,6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

10,7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os

licitentes.

10,8, Iniciada a etapa competitiva, os licitântes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

10,9. O lance deverá ser ofertado pelo valor do ITEM.

10,10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.

10.11, O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser liwe, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.
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10.13, O intervalo entre os lances enüados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20

[ünte] segundosl e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três] segundos, sob pena

de serem automaticamente descartados pelo sistemâ os respecüvos lances.

10.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10,15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úlümos 2 fdoisJ

minutos do período de duração da sessão pública.

10,16. A prorrogação automáüca da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 fdoisJ

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enüados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

10,18. Encerrada a fase compeüüva sem que haia a prorrogação automáüca pelo sistema, poderá

o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, jusüficadamente, admiür o reinício da sessão

pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.

10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

10.20. Durante o trânscurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

10,21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competiüva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

10,22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior

a 10 [dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 fünte
e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico

utilizado para divulgação.

10.23. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PR-EçO UNITÁRIO, conforme definido

neste Edital e seus anexos.

10.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.

10.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste

edital.

10.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.
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10.25,2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada

(ANEXO ID, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e lá apresentados.

10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e iulgamento da

proposta.

11. DAANÁLISE E ACEITABILIDÂDE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao obieto e à compaübilidade do preço em relação ao máximo

esüpulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único

do artigo 59,60 e 61 da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021.

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado fAcórdão ne 74SS/2018-TCU-PlenárioJ ou que apresentar preço

manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lei n0 Ll4.l33 /2021.

11.2.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua

üabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolüdos na

contratação são coerentes com os de mercado do obieto deste Pregão.

11.2.2. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma

do item V parágrafo 2e do artigo 59 da Lei nç 14.133/202L, para efeito de comprovação de

sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.2.1. Questionamentos iunto ao proponente para a apresentação de iustificativas

e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

11.2.2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

11.2,2,3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou com a iniciativa privada;

1í.,2,2,4.Yerifrcação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;

1,.,2.2.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou

Municipal;

11,2,2,6, Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.2.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das proposas

valores inferiores a 50o/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,

sendo que a inexequibilidade só será considerada após a diligência do pregoeiro, que

comprove:
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a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;

b) Inexistirem custos de oporhrnidade capazes de iustificar o wlto da oferta.

11.2.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que

fundamentem a suspeita.

11.2.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com üstas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aüso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11.3. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enüar documento digitâl complementar, via

e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

11,4, O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

11.4,1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitâção da proposta.

11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e

horário para a sua continuidade.

11.7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11.7,1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seia obtido preço melhor.

11,7.2, A negocíação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o

pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos aÉigos 44 e 45 da Lei Complementar ns 7?3/2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
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11.9. Encerrada a análise quanto à aceitaÉo da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitente, observando o disposto neste edital.

12. DA HABILITAçÁO

12,1. Como condição préüa ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

propostâ classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou futura contratáção, mediante Consulta Consolidada de Pessoa lurídica do Tribunal

de Contâs da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR):

Aftp://senicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipol/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

12.1,1, A consultâ aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio maloritiário, por força do artigo 12 da Lei ne 8.429 /t992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratâr com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa lurídica da

qual seja sócio maioritiário.

12,1,1.1, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude

por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impediüvas indiretas.

12.1.1.2, A tentativa de burla será verificada por meio dos únculos socieúrios, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

12,1.1.3, O licitante será convocado para manifestação preüamente à sua

desclassificação.

12,1.2. Constatâdã a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por

falta de condições de participação.

12,1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate Êcto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar ne 723/2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da propostâ subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de enüo de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminháJos, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) hoÍas, sob pena

de inabilitação.

12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.
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12,4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.

12.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de Iicitânte matriz e filial com diferenças de números

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefÍcio concedido nos termos do artigo 43, §1o, da Lei Complementar n0

123 /2006, oslicitantes deverão encaminhat nos termos deste edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir, para fins de habilitação.

12.6. A HabilitáÉo furídica será demonstrada pela apresentaçâo dos seguintes

documentos:

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da junta Comercial da respectiva sede.

L2.6,2. Os documentos de habilitação lurídica deverão ser acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em ügor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.

12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Ciúl das

Pessoas furídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores.

12,6.6, No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, deüdamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro ciül das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que úata o

artigo 107 da Lei nP 5.764/1971.

12.6,7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorização.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos

documentos abaixo:

12,7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPFI ou no Cadastro Nacional da Pessoa

furídica (CNPll;
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12.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por Lei;

12.7,3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida coniuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB] e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional IPGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Díüda Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos

tributários relaüvos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo

único do artigo 11 da Lei ne 8.2t2, de 24 de julho de 1991, às contribuiçôes insütuídas a

título de substituição, e às contribuiçôes devidas, por lei, a terceiros;

12.7.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12-440 /2011:,

12,7,5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;

12,7,6, Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

Iicitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:

12.8.1. Certidão negaüva de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) diâs da dâta limite para

recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. Á Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte documento,

nos termos do Artigo 67 da Lei N" 14.133 /2OZl:
12.9.1. Atestado [s) de Capacidade Técnica emiüdo [s) em favor da proponente que

comprove ter fornecido para pessoa lurídica de direito público ou privado,

produtos/serviços iguais ou compatíveis com o obieto desta licitação. O atestado deve

conter o nome, endereço e o telefone de contato do [sJ atestador (es), ou qualquer outro

meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato com a (sJ pessoa [s)

declarante (s];

12.10. Deverá ainda, apresentar as seguintes declaraçôes:

l2.l0,l. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumpiimento dos

requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO III deste Edital;

12.1O.2, Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência

do contrato a proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7e da Constituição Federal,

conforme modelo constante no ÂNEXO III;
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12,10.3. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do

ANExo III deste Edital;

12.11, As microempresas [MEJ e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,

nos termos do Artigo 3e da Lei Complementar ne L23/2006, deverão apresentar iuntamente

com os demais documentos relativos a habilitaçâo, declaração (modelo liwe) assinada pelo

contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que.a emprêse

participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte

(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial iurisdicionada a

sede da licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 [sessentaJ

dias da data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos beneficios estatuídos pela Lei

Complementar ne 723 /2006.

12.12. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que

a licitante qualificada como microempresâ ou empresa de pequeno porte seia declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

12,13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatãmente posterior à fase de

habilitação.

12.14. Caso a proposta mais vantajosa seia oferada por licitante qualificada como microempresa

ou empresa de pequeno porte e seia constatada a existência de alguma restrição no que tange a

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por

igual peúodo, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de iustifi cativa.

12,14.1 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo preüsto no subitem anterior

acarretará a inabilitação do licitante, sem preiuízo das sanções preüstas neste edital, sendo

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para

regularização.

12,15. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.16, Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste

edital.
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12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será

declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 fquinze] minutos para que qualquer

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma moüvada, isto é, indicando contra qual [is)

decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificâr a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,

fundamentadamente.

13.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas

verificará as condições de admissibilidade do recurso.

13,2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção .de recorrer

importará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez admiüdo o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 [três) dias

para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,

em outros 03 [três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.5, Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste edital.

14. ENCÀT{TNHÁJT{ENTO DA PROPOSTA VENCEDORÂ

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02

[duas] horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

língua portuguesa datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14,2.1. Todas as especificações do obieto contidas na proposta, tais como marca, modelo

tipo, fabricante e procedência, ünculam a Contratada.
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14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos flimitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e

por extenso (arL 124 da Lei ne 74.133/21).

14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.

14.3.2. Por se tratar de disputa por ITEM, para apresentação da propo$a reaiustada,

deverá ser aplicado o percentual de desconto em todos os itens de forma igualiÉria.

14.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao obieto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste editâl e seus anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça únculo à proposta

dê outro licitante.

14.6. As propostas que contenham a descrição do obieto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15, DA R"EABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15,1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a

realizaçâo da sessão pública precedente ou em que seia anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repeüdos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1', da Lei

Complementar ne 123 /2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatâmente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico "chat", e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

16. DAADIUDTCAçÃO E HOMOLOGÂçÃO
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16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,

fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres iurídicos, oficialmente adjudicará e homologará

o resultado do Pregão, desde que não hala recurso.

16.1,1, Se houver recurso (s), efetuará o iulgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do obieto ao (sl vencedor [es) e à homologação do resultado do Pregão.

17. DA CONTRATAçÂO

17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante

vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,

no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contrataÉo, sem prejuízo das sanções

preüstas na Lei N" L4.133/2021.

17,1.1. O prazo de convocaÉo poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,

mediante solicitação da parte durante seu trânscurso, deüdamente lustificada, e desde que

o motivo apresentado se.ia aceito pela Administração Municipal.

17.2. Serâ facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato

nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do ltem

"17.2.",a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos

do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,

com üstas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adludicatiirio;

b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando fi:ustrada a negociação de

melhor condição.

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a

contratação, ficarão os licitántes liberados dos compromissos assumidos,

17.4. A recusa injusüficada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o

insEumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o suieitará às penalidades legalmente

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

17,4.1. A regra estâbelecida no ltem "17,4." não se aplicará aos licitantes remanescentes

convocados.
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17.5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de dileito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os principios

da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO lll - DOS

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal 14.I33/2021.

17,6. Se, durante a ügência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da

licitação por qualquer motivo, dando enseio ao cancelamento do Contrato, a Administração

poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.

17.7. A contÍatada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstâs no Artigo 137,

incisos I ao IX da Lei N" L4.733/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no

mesmo diploma legal.

18. DO R-ECEBIMENTO DO OBIETO

18.1, O licitante vencedor deverá entregar os produtos/serviços obieto desta licitação de acordo

com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de

Referência (ANEXO D.

18.2. O obieto do contrato será recebido proüsoriamente, de forma sumária, pelo responsável

por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material

com as exigências contratuais;

18.1.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos

materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo

com o apresentado na proposta.

18.1.2. O obieto do contrato poderá ser reieitado, no todo ou em parte, quando estiver em

desacordo com o contrato.

18.1.3. O recebimento provisório ou definiüvo não excluirá a responsabilidade ciül pela

solidez e pela segurança da obra ou sêrviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18.3. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 02 fdois)

dias, o material que üer a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importârá sua

aceitação.

18.4. O objeto do contrato estará suieito à verificação pela unidade requisitante da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que'se refere à

quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência (ANEXO IJ.

18,5. Os obietos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias solicitantes ou no

Departamento de Compras, conforme desigrração da mesma, mediante emissão de solicitâção.
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19. PAGAMENTO:

19,1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos prodqtos/serviços

objeto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da

Administração, à base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação

da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento expedido pelo Órgão solicitante;

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

19.2, Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo

sistema bancário, na forma de aüsos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,

disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique idenüficada a sua desünação e, no

caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços

contratado (lN nq 89/2013 - TCE/PR).

19,3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

19.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

19.5. Não será permiüdo pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais

vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços.

20, OBRIGAçÕES DÁS PARTES

20.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

20.1,1. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a

execução do obieto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;

20.1,2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham

a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

20.1,3, Impedir que terceiros executem o fornecimento obleto deste Pregão;

20.1,4. Efetuar o pagamento deüdo pelo fornecimento do (s) produto/serviço (s), desde

que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;
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18,5.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quanddades

necessárias, devendo o fornecedor entregar no prazo miáximo de 15 (quinze) dias, contados

da solicitação.

18.5.2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do obieto no local indicado são de

responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao

Município nenhum ônus.
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20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave durante a execução do fornecimento.

20.1.6. Solicitar a entrega do [s) material (is);

20.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (s) produto/serviço [s) entregues;

20.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

20.2. São obrigações do Fornecedor.

20.2,1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,

impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e

exigidas pela legislação;

2O,2.2, Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual

deverá suieitar-se à condição de depositiário do (s) material (isJ adquirido (s) até que

totalmente requisitâdo (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo

armazenamento;

20.2.3. Manter durante toda a execução do conEato, em compatibilidade com 4s obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

20.2.4. Gararrtit a qualidade do (sJ material (is), obrigando-se a repor aquele que for

entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

20.2,4,1, Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às

especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

2O.2,6, Entregar o (sl material (is) no prazo e formas ajustados;

2O.2,7. Entregar o (s) material [is), conforme solicitação da Secretaria competente, do

Município de Três Barras do Paraná.

20.2,8. Indicar o responsável por represenÉ-la na execução do Contrato, assim como a (s)

pessoa [s) que, na ausência do responsável, poderá (ao] subsütuí-lo (s);

2O.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes

neste Editâl de Pregão e em seus Anexos;

2O.2,1O, Executar diretamente o Contrato, sem ransferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo Município;

20.2.11, Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do

Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
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20.2,12, Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes

tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do obieto.

20.2,13, Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da

qualidade dos serviços;

20.2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que iulgar necessário;

20,3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

20.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigaçôes

sociais preüstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá{os na

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum ünculo empregatício

com o Município de Três Barras do Paraná.

20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as proüdências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidentes de fabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do obieto licitado ou em

conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;

20,3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,

relacionadas ao fornecimento do obieto licitado, originariamente ou vinculada por

prevenção, conexão ou conünência; e,

20,3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes

da adiudicação do obieto deste Pregão.

20.4, A inadimplência do fornecedoç com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem

poderá onerar o obleto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia

expressamente a qualquer únculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três

Barras do Paraná.

20.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

2O,S.l. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,

durante a ügência do Contrato;

20,S.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,

salvo se houver préüa autorização do Município de Três Barras do Paraná.

20.5,3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do obieto'deste Edital.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121.93 6 / 0001 -68 - E-mail: prefeitura@tresbârras.pr.gov.br

66



§f pceÍeiluca C./fríunictpat de tcês Aa*at do patanô
ÊsrADo oo PARANÁ

22. PREçO I!ÍríXIMO

22,1. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termo de Referência

(ANEXO IJ, sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 302.630,00

(trezentos e dois mil e seiscentos e trinta reais).

22.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitândo-se a duas

casas decimais após a úrgula.

22.3. O preço unitiário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,

seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou

indiretas, relacionadas.

22,4. ij vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto em face da

superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

23. DAS INFRAçÕES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

23.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

23,1,1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

23.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

23.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

23.1,4, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

23.1.5. Não manter" a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

23.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem moüvo

iusüficado;

23.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitâção ou a execução do contrato;

r:*i'!'!,

21. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO

21,1, O prazo de entrega dos produtos está estabelecido no "Item 14" do Termo de Referência,

anexo a este Edital.

21,2. A vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados da data de

publicação do mesmo.

21,3, O prazo previsto no subitem 21,2 poderâ ser prorrogado, por igual período, desde que

comprovado o preço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei N" L4.t33/2021.
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23.1.8. Fraudar a licitação ou praücar ato fraudulento na execução do contrato;

23,1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

23,1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 1s de agosto de 2013

23.1.10.1. ALei 72.846/2013 é a Lei Anücorrupção. O seu art. 5e enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados .por pessoas

lurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se iustificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, lÍmitados a 30% ftrinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

âdministrativas preüstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N' 14.133/2021, quando não se iustificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratâr no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas inftações administrativas previstas nos incisos VIII, I& X, XI e XII

do caput do Artigo 155 da Lei N'14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas preüstas nos incisos II, III, lV, V, VI e VII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4a

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indiretá de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (trêsJ anos e máximo de 6 (seisl anos.

d.1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise lui.ídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
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' 24. DA TMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDTDO DE ESCrÁRECTMENTO

24.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos e

impugnações sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no

prazo máximo de 3 (três) dias úteis ânteriores à data fixada para abertura da sessão pública.
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23.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7'da Lei N' 14.133 /2021.
23.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente deüdo pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garanüa prestada ou será cobrada judicialmente.

23.2,3. A aplicação das sanções previstas no item "23.2." não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

23,2,4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

23.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da datâ de sua intimação.

23,2,6, A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 fdois) ou mais servidores

esúveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e inümará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 fquinze] dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

23,2,6,1, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

iuntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 fquinzeJ dias úteis, coritado da data

da intimação.

23,2.6,2, Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempesüvas.
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24.2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora

do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução

gráfica.

24,3, O requerimento deverá ser formalizado por meio da apresentação de soliciação formal,

redigida por escrito e devidamente dirigida ao pregoeiro, com protocolo realizado exclusivamente

por-Eeio do Sistema Eletr qual seja, a plataforma BLL (Bolsa de

Licitações e Leilões). Ressalta-se que não serão admitidas solicitações encaminhadas por outros

meios que não o sistema eletrônico que o Município utiliza.

24.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias úteis,

a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do

Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do

processo.

24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação

da empresa consulente.

24.6, As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e üncularão aos

participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

25,1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratâção e de execução do obieto contratual.

25.1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práücas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o obietivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática haudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Práüca colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competiÉvos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretâmente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua paúicipação

em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
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e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,

com o obietivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática preüsta

nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuia intenção seia impedir materialmente o

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

25.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na

forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestiio municipal se, em qualquer momento, constatar o envolümento da

empresa ou pessoa fisica, diretamente ou por meio e um agente, em práticás corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução

de contratos financiados com públicos.

25.1.3. Durante a úgência do contrato, é vedado ao contratâdo contratar côniuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de

dirigente do órgão ou entidade contratánte ou agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gesüio do contrato.

26. DA FTSCALTZAçÃO E DA GERÊNCIA

26.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório

caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que

determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da

Lei Federal N' 74.733 /2021e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

26.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato:

a) DEBORÂ NÁDIA PILATI VIDOR Secreuâria Municipal de Saúde, CPF na

038JOüiOfi-37;

b) ELIZA BOR1OIÁNZA, Secretiária Municipal de Educação, CPF nq 034.)OOL)OO(-70;

c) CLEBESON BORDIM, Secretiário Municipal de Administração, CPF ne 00O.XXX.XXX-

95;

d) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secreúrio Municipal de Esportes, CPF na

O14.XXX.XXX-30;

e) CRISTIAN LUDWIG, Secretiário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF no

07OJfiXJOü-O9;

0 WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Servi-

ços Urbanos, CPF ns 906JOO()üX-59;

g) MARIA CRISTINA GUSSO, Secreúria Municipal de Assistência Social, CPF nq

471.XXX.XXX-00 e
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27. DISPOSIçÔES FINAIS
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h) DANIEL DOS PASSOS HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF n'

047JOO(.)Oü-92.

26.1.2, Ficam desigaados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os

seguintes:

a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Diüsão de Controle de Frotas, CPF n'

YJC(.7 72.459-XX, fiscal titular;

b) IOSÉ LUIZ BERNS, Diretor de Departamento de Limpeza Urbana, CPF ne

XXX.385.049-XX, da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, fiscal

suplente.

26.1,3, O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na au-

sência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fis-

cal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

26,2, Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no

presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.

26,3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duüdoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

26.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas

formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

26.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e

controle a serem adotâdos pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que

forem iulgados necessários ao cumprimento do obieto.

26,6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao obleto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

preluízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e imputados às falhas em suas atividades.
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27.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de

Três Barras do Paraná revogá{a, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas

de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou provocação mediante

ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da

licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os

prazos para recebimento das propostas ou para sua aberturà.

27,2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediatâ desclassificaçâo

do proponente que o üver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, sem prejuizo das demais sanções cabíveis.

27.3, É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

27.4, Os proponentes inümados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que sela possível a aferição da sua qualificação e a exatâ compreensão da sua

proposta.

27,6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a

finalidade e a segurança da contratação.

27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação

no Diário Oficial do Município.

27.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste

Edital.

27.9. Não cabe à Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor

com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da

prestação dê serviços e quanto à quitação finânceira da negociação realizada.

27,1O, O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das th30 às 11h30 e

das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR" para maiores esclarecimentos.

27.1L. Os usuários dos sistemas de que trata o §2o do artigo 5a do Decreto Federal na

1O.O24 / 2Ol9, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios.
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27.12. Os casos omissos neste Edital serão resolüdos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação

pertinente em vigência.

28. DO FORO

28.1, Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da

cidade de Catanduvas-PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seia.

29. ANEXOS DO EDITAL

29.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo I - Termo de Referência;

b) Anexo II - Modelo de Proposta de Preços Aiustada;

c) Anexo III - Modelo de Declaração Coniunta;

d) Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2025.

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

1. DEFINIçÂO DO OBJETO - ARTIGO 6", XXIII, ALÍNEA "A"

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

BORRACHARIA, PARA ATENDER A FROTA DA ADMINISTRAÇÂO PÚBLICA MUNICIPAL.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAçÃO . ARTIGO 6" XXIII, ALÍNEA

"AeI"

2,1. Para a composição dos valores de socorro ftm rodado) e dos serviços de borracharia,

realizou-se pesquisa de preços junto a empresas especializadas do setor, adotando-se a

média dos orçamentos obtidos.

2.2, Estimou-se, para o período de 12 (doze) meses, a necessidade de 15.000 fquinze mil)

km de atendimento para máquinas pesadas e 2.000 (dois mil) km de atendimento exclu-

sivo para caminhões. Para os demais serviços de borracharia, utilizaram-se dados histó-

ricos e proieções de demanda, considerando o aumento da frota municipal, posterior-

mente submetidos à cotação iunto às empresas do ramo.

2.3. A estimativa do custo total anual para execução do objeto, com base nos preços mé-

dios fornecidos pelas empresas consultadas, é de R$ 302.630,00 (trezentos e dois mil e

seiscentos e trinta reais).

2.4. A contraÍação deverá atender às especificações técnicas e quantidades descritâs a se-

gurr:

LOTE 01 - DE BORRACHARIA . NAS PESADAS . EXCLUSIVO ME EPP
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1 15.000
socoRRo PARÂ MÁeurNAs PEsÁDÁs (KM
RODADO)

4,20 63.000,00

CONSERTO PNEU 19,5 X 24 62,00 6.200,00100

3 100 MONTAGEM PNEU 19,5 X 24 59,00 5.900,00

TROCA PNEU 19,5 X 24 59,00 5.900,004 100

61,00 6.100,005 100 CONSERTO PNEU 14OO X 24

5.900,006 100 MONTAGEM PNEU 14OO X 24 59,00

7 100 TROCA PNEU 14OO X 24 59,00 5.900,00

150 coNSERTO PNEU 17l55 R25 63,00 9.450,00

9 150 MONTAGEM PNEU 17l55 R25 61,00 9.150,00

10 150 TROCA PNEU 17l55 R25 61,00 9.150,00

11 25 coNSERTO PNEU 18/4R30 68,00 1.700,00

t2 25 MONTAGEM PNEU 18/4R30 61,00 1.525,00

ITEM QTD DESCRTçÃO DOS ITENS VALOR UNIT. VALOR TOTAL
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13 25 TROCA PNEU 18/4R30 61,00 1.525,00

14 40 CONSERTO PNEU 12 X 16,5 60,00 2.400,oo

15 40 MONTAGEM PNEU 12 X 16,5 58,00 2.320,OO

16 40 TROCA PNEU 12 X 16,5 58,00

t7 t2 CONSERTO PNEU 14,9 X 28 68,00 816,00

18 12 MONTAGEM PNEU 14.9 X 28 61,00 732,OO

TROCA PNEU 14,9 X 28 61,00 732,0O

20 20 CoNSERTO PNEU 12,5 X 80 X 17,5 R4 60,00 1.200,00

2t 20 MONTAGEM PNEU 12,5 X BO X 17,5 R4 57,00 1.140,00

20 TROCA PNEU 12,5 X 80 X 17,5 R4 57,00 1.140,00

23 100 CONSERTO PNEU 12,5 X 80 X 18 62,0O 6.200,00

100 MONTAGEM PNEU 12,5 X 80 X 18 59,00 5.900,00

25 100 TROCA PNEU 12,5 X 80 X 18 59,00 5.900,00

TOTAL RÍ 162.200,00

2.000 socoRRo PARÁ cAMINHÕEs (KM RoDADoJ 4,50 9.000,00

150 coNSERTO PNEU 295/80 R22,5 50,00 7.500,00

150 MONTAGEM PNEU 295/80 R22,5 48,00 7.200,oo

29 150 TROCA PNEU 295180 R22,s 48,00 7.200,00

30 180 CONSERTO PNEU lOOO X 20 50,00 9.000,00

31 180 MONTAGEM PNEU lOOO X 2O 50,00 9.000,00

32 180 TROCA PNEU 1OOO X 20 48,00 8.640,00

150 50,00 7.500,00

34 150 MONTAGEM PNEU 11OO X 22 45,00

35 150 TROCA PNEU 11OO X 22 40,00 6.000,00

36 70 coNSERTO PNEU 275/40 R22,5 50,00 3.500,00

37 70 MONTAGEM PNEU 275/80 R22,5 40,00 2.800,00

38 70 TROCA PNEU 275180 R22,5 40,00

39 80 CONSERTO PNEU 750 X 16 40,00 3.200,00

40 BO 35,00 2.800,00

4l TROCA PNEU 750 X 16 30,00

42 100 40,00 4.000,00

43 100

coNSERTO PNEU 215/75 Rr7,5

MONTAGEM PNEU 215/75 R17,5 38,00 3.800,00

44 100 TROCA PNEU 215l75 R17,5 25,00 2.500,00

4S CoNSERTO PNEU 285/7O R19,s 45,00

46 30 MONTAGEM PNEU 285/70 R19,5 50,00

47 30 TROCA PNEU 285/70 R19,5 45,00 1.3S0,00

4S 40 coNSERTO PNEU 235/75 R17,5 45,00 1.800,00

49 40 MONTAGEM PNEU 235 /7 5 R77,5 45,00 1.800,00

50 40 TROCA PNEU 235l75 R17,5 25,00 1.000,00

TOTÂL R§ 114.390,00

LoTE 02 - sERvIÇo DE BoRRÁCHÂRIA - CAMINHÔES . ExcLUsIvo MEIEPP
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2.320,0O

19 t2

24

ITEM QTD DESCRTÇÃO DOS TTENS VÂLOR UNIT. VÁIOR TOIÁ"L

26

za

CONSERTO PNEU 11OO X 22

6.750,00

2.800,00

MONTAGEM PNEU 750 X 16

80 2.400,00

30 1.350,00

1.500,00
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VALOR M/íXTMO DA LTCITÂçÂO R$ 302.630,00

2.5. Os valores de referência constituem limites máximos, não podendo os itens

ultrapassar os montantes acima descritos.

2.5,1. Será desclassificada, no item correspondente, a propostâ que apresentar valor

unitário superior ao preüsto no subitem 2.4 deste Termo de Referência, ficando a

licitante impedida de participar da etapa de lances relativa ao referido item.

2.6. Os preços deverão ser apresentados em reais, fixos e irreajustáveis durante a vigência

contratual, nos termos deste Termo de Referência,

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAçÃO - ARTTGO 6., INCTSO )Oilrr, ALÍNEA "8"

3.1. O presente Termo de Referência, visa apontar a opção com maior úabilidade técnica,

eficiente e econômica para o registro de preços para futura e eventual prestação de

serviços de borracharia, para atender a frota da administração pública municipal.

3.2, A contratação se justifica face ao interesse público de executar-se a manutenção

preventiva e corretiva nos pneus dos veículos e máquinas àa frota municipal, para o

desempenho regular das atividades, uma vez que os veículos devem estar em plenas

condições de funcionamento e conservação, à disposição do serviço sempre que forem

demandados e, no caso de situações emergenciais, receber o atendimento e assistência

devidos.

3.3. A contratação, üa Pregão Eletrônico, é a opção da modalidade escolhida e consagra

os princípios da legalidade e eficiência para obtenção da proposta mais vantajosa à

Administração. Desse modo, não inúabiliza a possibilidade de competição entre

empresas do ramo pretendido para a contratação do obieto, que üsa à consecução do

interesse público.

Av. Brasif, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP a5485-000 - Três Barras do Pâraná - PR
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51 300
MONTÂGEM PNEU VEíCULOS LEVES/PASSEIO

ITODÂS AS BrTOrÁS)
28,00 8.400,00

30,00 9.000,0052 300
coNsERTo pNEU vEícuLos LEvEs/pAssEro
(TODAS AS BTTOLAS)

53 320
TRocA DE pNEUs vEículos LEVES/pAssEto
(TODAS AS BITOLAS)

27,00 8.640,00

TOTÁL Rs 26.040,00

LOTE 03 - SERVIÇO DE BORRÂCHÂRrÁ - VEíCULOS LEVES - EXCLUSTVO ME/EPP

ITEM QTD DEscRrçÃo Dos rrENs VÁIOR UNIT. VALOR TOTÂL
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4. LOCATS DE ENTREGA - ARTTGO 40, § 1o, INCTSO rr

a) Serviço realizado no interior da oficina do fornecedor, quando há a possibilidade de o

veículo ser conduzido até o local;

b) Serviço realizado no Pátio de Máquinas do Município, situado na rua Recife nq 912,

Centro, Três Barras do Paraná;

c) Serviço for realizado no local em que se encontra o veículo/equipamento/máquina

pesadas, podendo ocorrer em qualquer localidade do território do Município de Três

Barras do Paraná.

c.1) Quando o serviço for realizado fora do perímetro urbano da sede do Município

será computado o valor do deslocamento fsocorro).

5. PRAZO DE VALIDÁDE DO CONTRATO. ARTIGO 6", XX[I, ALÍNEA "4"

5.1. A validade da ata de registro de preços será de 12 meses, podendo ser renovada por

mais de 12 meses nos termos do Art. 84 d,a Lei 14.133 /2021, desde que comprovado ser

vantajoso para o Município.

6. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO TODO - ARTTGO 6", Xxrrr, ALÍNEA "C"

6.1, Contratação de empresa para prestação de serviços de borracharia para atender as

necessidades da frota de veículos e máquinas do Município de Três Barras do Paraná, para

futuras contratações, de acordo com a conveniência e necessidades das diversas

Secretarias Municipais.

7. REQUISITOS DE CONTRATAçÃO - enrICO 6., )OilII, ÁLíNEA "D"

7.1. Para que o obieto da contratação seia efetivado, é necessário o atendimento de alguns

requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e

capacidade de execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66,

67,68 e 69 da Lei Federal L4.L33/2021.

7,2. Os serviços de borracharia deverão ocorrer sempre que necessário, visto que não se

pode prever a necessidade de sua ocorrência. E será caracterizado pelo serviço de

montagem e desmontagem de pneus, bem como pelo conserto, troca de pneus e câmara

de ar, furados ou que tenham sofrido qualquer avaria.

7.3. A Contratada deverá montar e desmontar os pneus dos veículos da frota do Município

de Três Barras do Paraná, utilizando-se de equipamento correto para o tamanho e

característica de cada roda,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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7.5, Entrega do veículo deverá ocorrer conforme os prazos descritos no Item 14.

7,6. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de

responsabilidade ciül decorrentes da execução do presente contrato.

7.7. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ela assumidas, todas as condiçôes exigidas neste Termo de Referência.

7.8. 0s pneus que necessitarem dos serviços de recauchutagem e recapagem, deverão ser

retirados e entregues pela contratada de forma sistemática no Páüo de Máquinas

Municipal, situado à rua Recife, nq 912, Centro, Três Barras do Paraná.

7,9. A Administração Municipal manterá um servidor designado para fiscalização dos

serrriços obieto deste Edital, o qual deverá comunicar a Administração caso estejam

ocorrendo desídia na prestação dos serviços licitados.

7.10. O licitante vencedor deverá entregar os serviços de acordo com as necessidades da

administração pública, conforme condições estabelecidas neste Termo de Referência.

7,11. Independentemente da aceitação, a adiudicatária garantirá a qualidade dos serviços

e peças obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo

com o apresentâdo na proposta, no prazo máximo de 02 (duas) horas.

7.12. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, o serviço ou a peça

que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação.

7.13. Os serviços estarão suieitos à verificação, pela unidade requisitante, da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, principalmente

neste Termo de Referência, no que se refere à quantidade e qualidade.

s. QUArrFrcAÇÃo rÉcurca

8.1. As empresas deverão atender os requisitos como seguem:

8.1.1. Atestado de Capacidade Técnica Operacional emitido em favor da

proponente que comprove ter prestado para pessoa jurídica de direito público ou

privado, serviços iguais ou compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deve

conter o nome, endereço e o telefone de contato do atestador, ou qualquer outro

meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato com a pessoa

declarante.

8,1.1.1. Entende-se por serviços compatíveis a prestação de serviços que

compreendam a prestação de serviços de borracharia.
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9. MODELO DE EXECUçÃO DO OB|ETO - ARTTGO 6", )Oürr, ALÍNEA "E"

9.1, O licitante vencedor deverá realizar o atendimento para executar a manutenção

corretiva, verificar as causas ou fazer um diagnóstico toda vez que for solicitado pela

Divisão de Controle de Frotas ou diretamente pela Secretaria responsável pelo veículo ou

máquina, observando os prazos máximos estabelecidos, conforme detalhado no ítem 14

deste Termo de Referência.

9.2. Caso haia a necessidade de substituição de pneus, a licitante vencedora deverá

encaminhar, juntamente com o relatório dos serviços a serem executados, a relação dos

mesmos para que seiam providenciadas pela Divisão do Controle de Frotas.

9.3, O cômputo da quilometragem do socorro será realizado pela prestadora dos

serviços, toda vez que a Contratada for executar um serviço fora do Perímetro

Urbano da Sede do Município. O secreúrio responsável pelo equipamento, em

coniunto com os fiscais do contrato, ficará designado para fiscalizar a execução dos

serviços.

9.4. Na ocasião dos serviços, a fornecedora deverá dispor de instalação e equipamentos

aptos a recepcionar veículos/equipamentos com comprimento e altura característicos de

cada espécie, podendo ainda estarem sendo transportados em veículos prancha,

aumentando ainda mais a altura do equipamento/veículo;

9,5. A fornecedora deverá dispor de instalação apta para recepcionar veículos com

tamanho e altura caracterísücos de cada espécie.

9,6. O (s) local (is) de prestação de serviços deverá (ao) estar localizados nas

dependências do Município de Três Barras do Paraná, preferencialmente na sede do

Município, devendo estar na época da contratação, devidamente instalado e apto para

recepcionar e realizar os serviços em veículos/equipamentos da Administração

Municipal.

9.7, Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,

incluindo, entre outras que possam exisür, despesas com embalagem, seguros, transporte,

tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.

9.8. (s) serviço [s) executado [s) estarão suieitos à verificação, pela unidade requisitante,

da compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere

à quantidade, qualidade e condições de uso.
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9.9. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o

fornecimento, nos termos das preüsôes deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor

deverá proüdenciar a substituição do (s) serviço (s), no prazo máximo de 2 (duas) horas,

contadas do recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e

independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis.

9.10. Independentemente da aceitação, a adiudicatária garantirá a qualidade do serviço

obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o

apresentado na proposta.

9.11, Os serviços serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após

a verificação da quantidade e qualidade dos mesmos, conforme Art. T3 da Lei N" 8.666/93.

9.12. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá

o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo

pedido.

9.13. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não

retirar o pedido no prazo esüpulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata

de Registro de Preço, estará suieito às sanções preüstas neste Edital.

9.14, Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a

ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administraüvo para

aplicação de penalidades.

10. CRITÉRIOS DE MEDIçÂO E PAGAMENTO - ARTIGO 6", § XXIII, AIÍNEA "G"

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e

conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base

dos preços uniúrios apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,

acompanhada dos seguintes documentos:

I - Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

II - Comprovação da regularidade fiscal e tabalhísta.

10.2, O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os

valores correspondentes a multas ou indenizações deüdas pelo fornecedor.

10.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes

do fornecimento.
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10.4. Somente será efeüvamente pago os quantitaüvos deúdamente uülizados por esta

municipalidade.

11. CRITÉRIO DE JUTGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6" INCISO XXIII,

ALÍNEA "H"

11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo

avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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12. DOS PREçOS E ESTIMATMS DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 6", XXIII, ALÍNEÂ "I"

12.1. As quantidades estimadas de contratação e valores constam no ltem 02 do presente

termo de referência.

12,2, Durante a ügência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreaiustiiveis.

13. DOTAçÃO ORçAMENT/íRIA - ARTIGO 6., nItI, ALÍNEA "J"

13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos

das seguintes dotações orçamentárias:

a) 02.0r.04.t22.0002.2.002.000.3.3.90.39.00

b) 02.o2.o4.122.0002.2.003.000.3.3.90.39.00

c) 02.O3.04.122.0002.2.005.000.3.3.90.39.00

d) 03.o1.04.L22.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

e) 04.02.04.t23.0004.2.008.000.3.3.90.39.00

D 05.ot.26.7 82.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

g) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

h) 06.01.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.39.00

i) 06.01.08.243.0009.2.058.000.3.3.90.39.00

il 06.07.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00

k) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00

l) 06.o2.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00

m) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00

n) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

o) 07.01.10.302.0027.2.0L2.0O0.3.3.90.39.00

p) 07.01.10.304.0022.2.0L6.000.3.3.90.39.00
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q) 08.oL.27.8r2.00 14.2.040.000.3.3.90.39.00

r) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00

s) 09.01.12.361.0010.2.101.000.3.3.90.39.00

t) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00

u) 09.01.12.361.0010.2.102.000.3.3.90.39.00

v) 09.02.72.3 65.00 1 1.2.029.000.3.3.90.39.00

w)09.02.12.3 65.00 1 1.2.032.000.3.3.90.39.00

x) 09.02.12.3 65.00 1 1.2.1 03.000.3.3.90.39.00

yl 09.03.12.367.00 1 2.2.033.000.3.3.90.39.00

z) 09.0 4.12.3 66.002 0.2.037.000.3.3.90.39.00

aa) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

bb) 10.01.20.606.001.5.2.050.000.3.3.90.39.00

cc) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00

dd) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.39.00

14. PRAZO DE ENTREGA DO SERVIçO

a) Serviços realizados no interior da oficina do fornecedor, que o (s) veículo [sJ foram

conduzidos até o estabelecimento, o atendimento deverá ocorer em até 02 (duas) horas,

respeitando a ordem de atendimento e os demais clientes existentes no local;

b) Serviços realizados no Pátio de Máquinas Municipal ou em qualquer outro local dentro

do PerÍmetro Urbano do Município, o atendimento deverá ocorrer em até 03 ftrês horas);

c) Serviços realizados na zona rural do Município, no local em que se encontra o (sJ

equipamento [s) ou (máquinas pesadas), podendo ocorrer em qualquer localidade do

território do Município de Três Barras do Paraná, após a solicitação da Secretaria

responsável pelo veículo/máquina, o fornecedor deverá realizar o atendimento em no

máximo 06 (seis) horas, salvo no caso em que seia impossível o acesso ao veículo

nesse período de tempo.

c.1) Quando ocorrer a necessidade de deslocamento (socorroJ, conforme descrito na

alínea "c" deste item, o mesmo deverá ocorrer em até 60 minutos da solicitação.

15. PENALIDADES
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15.1, O licitante ou o contratâdo será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15,1.2, Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao filncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15,1.5, Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente i ustificado;

15,1,6, Enseiar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;

15,1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.10, Praticar ato lesivo preüsto no arL 5e da Lei nq 12.846, de 1e de agosto de

20L3

15.1,10.1. A Lei 12.846/20L3 é a Lei Anticorrupção. O seu arL 5a enumera os

atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por

pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou

estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os

compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas preüstas nesta Lei

as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplir:ado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5olo (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30olo (trinta por centol do valor contratual, sendo que a multa

tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo m:áximo de 15 (quinze) dias,

contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
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c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas preüstas nos incisos ll, lll, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N' 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais

grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo

máximo de 3 [três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo áplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII

do caput do Artigo 155 da Lei N" 14.133 /2021, bem como pelas infrações

administraüvas preüstas nos incisos Il, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no §

4q deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d.1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secreúrio Municipal designado.

15.2.1. As sanções preüstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7" da Lei N'14.133/2021.

15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores.ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestadâ ou será cobrada

ludicialmente.

15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções preüstas não excluem, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela proüerem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

noÍnas e orientações dos órgãos de controle.
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15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.2.6. A aplicação das sançôes de impedimento de licitar e contratar e, declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e inümará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda

produzir.

15.2.6,1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas

ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou

o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinzeJ dias

úteis, contado da data da intimação.

t5.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

' 16. DA FRAUDE E DA CORRUPçáO

16.1.0s licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por

seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto

\, contratual.

I - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influ-

enciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais li-

. citantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, üsando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
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d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indireta-

mente, às pessoas ou sua propriedade, üsando influenciar sua participação em

um processo licitatório ou afetar a execução do contrato'

e) "Prática obstrutiva": [i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multila-

teral, com o obietivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prá-

tica prevista nas cláusulas deste Edital; (iiJ atos cuia intenção seia impedir mate-

rialmente o exercÍcio do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.

[iJ destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o obietivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática preüsta nas cláusulas

deste Edital; (ii) atos cuja intenção'seia impedir materialmente o exercÍcio do direito

de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na

forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento

da empresa ou pessoa fisica, diretamente ou por meio e um agente, óm práticas

corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação

ou da execução de contratos financiados com públicos.

17. DÁ FrSCAr.rZÁçÃO E Oa CrnÊncrÁ - ÂRTrcO 6", XXI[, ALÍNEA 'r
17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá

às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que

determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo

tt7 c/c Artigo 7o da Lei Federal N' 14.133 /2O21e, na sua falta ou impedimento, pelo seu

substituto legal.

17.1.1. Ficam designados os seguintes gestores para Atas de Registro de Preço

oriundas do procedimento licitatório relativo ao objeto deste Termo de Referência.

a) DEBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF nq

XXX.501.089-)fi;

b) ELIZA BORTOLANZA, Secretiária Municipal de Educação, CPF nq

X)O(861.709-)O(;
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c) CLEBESON BORDIM, Secreúrio Municipal de Administração e Planeja-

mento, CPF ne )OO(.278.879-XX;

d) VALDENIRAPARECIDO R0DRIGUES, Secretiírio Municipal de Esportes, CPF

ne)0Q(.437.219-fr*

e) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,

CPF n' )üX.183.439-)O(;

0 WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e

Serviços Urbanos, CPF ne )OO(363.509-)O(;

g) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF nq

h) DANIEL DOS PASSOS HAWERROTH, Secreúrio Municipal de Cultura, CPF

nq )00(.447.909-XX.

17.1.2. Ficam designados os seguintes fiscais:

a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Divisão de Controle de Frotas, CPF N"

W..7 12.459 -n<, fi scal titular;

b) JoSÉ LUIZ BERNS, Diretor de Departamento de Limpeza Urbana, CPF nq

XXX.385.049-)0(, da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos,

fiscal suplente.

17.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.

Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retomo do titular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme

prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.

17.3. Fica reservado à fiscalizaçáo, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer

caso singular, omisso ou duüdoso não preüsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou

modifi cação na contratação.

L7.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser

solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
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verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicaçôes de que

esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do obieto deste

Contrato.

17,6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade

única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva

contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,

do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,

o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento

imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.
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ÂNEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS AIUSTADA

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXTZOZS.

A empresa (RAZÂO SOCIAL COMPLETAJ, inscrita no CNPJ ne XX.XXX.XXX/XXXX-)o(, IENDEREÇO

COMPLETOJ, através desta, vem apresentar a propostâ comercial relativa à licitação modalidade

PREGÂO ELETRÔNICO N' fi</2025, obietivando fornecer os itens abaixo cotadds, conforme

especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

LOTE:

ITEM PRODUTO / SERVIçO UND. QTDE

VALOR
UNIT.
Ei)

VÁLOR
TOTÁJ,

(Rr)

Valor Total por Extenso: R$ XX.XXX,§ 0Oü reaisJ.

Condições de Pagamento: Conforme edital.

Validade da Proposta: de 60 dias.

Valor máimo da licitação: RS 302.630,00 (trezentos e dois mil e seiscentos e trinta reais]

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos

dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos,

declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas

da minuta do contrato em anexo;

bJ Que nos preços apresentados iá esüio contemplados todos os impostos e ou descontos ou

vantagens, e despesas para a entrega dos materiais.

Local e data.

RAZÂO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ÂNEXO rll - MODELO DE DECLÂRÁçAO CONIUNTA

A empresa XXXX, inscrita no CNPI sob N' XX.)C(X.)üX/XXXX-XX, com endereço em XXXX, na

cidade de XXX, telefone XXX, e-mail XXX, neste ato, representado por seu procurador legal, para

realização de todos os atos do credenciamento, o Sr. XXXX, portador do RG N' XX.K«.XXX-XX,

CPF sob N')OO(.XXX.XXX-)O(, assim DECLARA:

a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de Licitação e seus

Anexos, que atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para

sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

c) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18
(dezoitoJ anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 [dezesseis) anosem
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância
ao artigo 7e, inciso XXXIll, da Constituição Federal;

d) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executaádo trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art.ls e no inciso
III do arL 5e da Constituição Federal;

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Preüdência Social, preüstas em lei e em outras normas específicas;
(l Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coleüvas de trabalho e nostermos
de aiustamento de conduta ügentes na data de entrega das propostas;

g) Declara que em seu quadro socielário não compõe nenhum integrante que tenha
parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município deTrês
Barras do Paraná e suas autarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou
consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica do
Município;

h) Declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de
participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta
ou indireta, federal, estadual ou municipal.

i) Declara, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.
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ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" XX/2025

PROCESSO ADMINISTRATM N' 93 / 2O2S

pREcÃo ELETRôtrllco sRn ru" xxTzozs

o MUNICÍPIo DE TRÊs BARRÂS Do PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com

sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná-PR, inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nq 78.L21.936/0007-68, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, inscrito no CPF sob n'

XXX.886.600-XX e portador da Carteira de ldentidade nq )O«.308.139-X SSP/RS, residente e

domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para

REGISTRO DE PREçOS N" XX/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e

qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,

atendendo as condições preüstâs no Edital de Licitação, suieitándo-se as partes às normas

constantes na LeiN" 14.133 /2021, e, em conformidade com as disposições a seguir

CLAUSULIT SEGUNDA - DOS PREçOS, ESPECTFICAçÔES E QUANTITATIVOS

PARr(GRAFO PRIMEIRO - A Empresa XX)O(, com sede XXX, N" )Oü, Bairro XX)O(, na cidade

de XXXX, devidamente inscrita no CNPJ N' X)(.XXX.)Ofi/FIXOSXXXX-XX, representada por seu

representante legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição

nesta Ata, Sr. XXXX, estado civil XXXX, profissão XXXX, inscrito no CPF N" XXX.XXX.XXX-XX e

portador do RG N'X.XXX.XXX-XX SSP/PR, residente a )OOü, No XXX, Bairro X)OOÇ na cidade

Av. Brasil, 245 - Fone/Faxr (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 A.LZl.93 6 / 0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarres.pr.gov.br

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

PAIII(GRÂFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por obieto o REGISTRO DE PREçOS PARA

FUTURÂ E EVENTUAL PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE BORRACHARIA, PANA ATENDER A

FRoTA DA ADMINISTRAçÃ0 PÚBLICA MUNICIPAL, observadas as características e demais

condições definidas no Edital de Pregão Eletrônico N')O(/2025 e seus Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A quanüdade de materiais e serviços a serem entregues é estimada

naquela descrita no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a

retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será

requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades

atestadas pelas secretarias solicitantes.
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de )OOü, é a detentora dos direitos de preferência e não de exclusividade dos itens descritos no

item 3.2 desta Cláusula.

PAR(GRAFo SEGUND0 - os itens, os preços registrados, as especificações do obieto, a

quantidade e as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem:

LOTE N9 

-;
ITEM PRODUTO / SERVIçO

VALOR
UNIT.
tRrt)

VALOR
TOTAL

EÍ)

PARríGRAFO TERCEIR0 - o valor total registrado para o fornecedor é de R$ XX.xxx,xx (xxxxl

CúUSUIII QUARTA - DÂ VALIDADE E FoRJT{ALIZAçÃo DA ATA DE REGISTRo DE PREços

PARíGRAFo PRIMEIRo - A validade da Ata de Registro de Preços será de 365 (trezentos e ses-

senta e cinco) dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no

PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que

comprovado o preço vantaioso, nos termos do Artigo 84 da Lei N" t4.733 /2OZl.
PAR/ÍGRAFO SEGUNDO - A contratação com os fornecedores registrados na Atâ será formalizada

pelo órgâo ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do

Artigo 95 da Lei N' L4.133/202L.

PARÁGRÁFO TERCEIRO - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante

mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação diretâ, será convocado para assinar

a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no

aviso de contratâção direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na

Lei N" 14.133 /2021.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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cúusulA TERCETRÁ - DA ADEsÃo À ATA DE REGrsrRo DE pREços

PARríGRÁFO PRIMEIRO - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente

desta licitação, nos termos do Artigo 86, § 3" da Lei n" 1,4.733, de 2027.

UND, QTDE

F tl
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PAR]ÍGRAFO QUÂRTO - Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo e

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas

condições propostas pelo primeiro classificado.

PARIÍGR.A-FO QUINTO - A existência de preços registrados implicará compromisso de forneci-

mento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a re-

alização de licitação específica para a aquisiçáo pretendida, desde que devidamente justificada.

CúUSULA QUINTA - DA ALTERAçÃo oU ATUALIZAçÃo Dos PREços REGISTRADoS

PAk(GRÁ-FO PRIMEIRO - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados

serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, deüdamente comprovadas, de ocorrência de

situação preüstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021.

PAR/íGRAFo SEGUNDO - os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de even-

tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do obieto, nas seguin-

tes situaçõês:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a

execução da Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos temos do Artigo 124,

II alínea "d" da Lei N' 14.133/2021.

b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos le-

gais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre

os preços registrados.

PARI{GRAF() TERCEIRO - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-

ciar a redução do preço registrado.

PARíGRAFO QUARTO - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados

pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplica-

ção de penalidades administrativas.

PAfuíGRAIO QUINTO - Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anteriot o

gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, nã ordem de classificação, para ve-

rificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

PARIIGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade germciadora de-

verá proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (451 3235-LZl2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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PARÁGRAF0 SÉTIMO - No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o

fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor reque-

rer ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente

que supostamente impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor enca-

minhar iuntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou pla-

nilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inüável frente às

condições inicialmente pactuadas,

b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, fi-

cando o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de

cancelamento do seu registro, sem preiuízo das sanções previstas na L ei 14.733 /2027

e nas demais legislações aplicáveis.

PAR(GRÁ"FO OITAVO - O registro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pú-

blica Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo iusti-

ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-

ticados no mercado, sofrer sanção preústa no Artigo 156, inciso III ou lV da Lei N" 74.L33 /2021.

CúUSULA sExTA - DÂs PENALIDADES

PARI(GRÁ.FO PRIMEIRO - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente

pelas seguintes infrações:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Dar causa à inexecução total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente

justificado;

I Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obleto da licitação sem mo-

tivo iustificado;

g) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestâr

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

i) Praticar ato lesivo previsto no arL 5e da Lei ne L2.846, de 1e de agosto de 2013

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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k) ALei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5e enumera os atos lesivos à

administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas lurídicas, que

atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da

administraçâo pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo

Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas

preüstas nesta Lei as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de ine-

xecução parcial do contrato, quando não se iustificar imposição de penalidade mais

grave;

b) Multa, no valor de 0,5026 (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Ane-

xos, limitados a 30olo ftrinta por centoJ do valor contratual, sendo que a multa tem de

ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da co-

municação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitâr e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas preüstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N' 14.133/2021, quando não se iustificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitâr ou contratar, sendo aplicada ao responsá-

vel pelas infrações administrativas preüstas nos incisos VIll, IX, X, XI e XII do caput

do Artigo 155 da Lei N" L4.\33/2027,bem como pelas infrações administraüvas pre-

üstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que iustifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 deste aúigo, e im-

pedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública di-

reta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seisJ anos.

e) A sanção estabelêcida no item "d" será precedida de análise iurídica, sendo sua

aplicação de competência exclusiva de Secretírio láunicipal designado.

{! As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7'da Lei N' L4.133 /2021.
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g) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de paga-

mento eventualmente deüdo pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

PARíGRAFo QUART0 - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridadg conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

PARTIGRÂFo QUINT0 - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado

no prazo de 15 fquinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

PARTiGRAFO SEXTO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (doisJ ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para,

no prazo de 15 (quinzeJ dias úteis, contado da datâ de intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntâdâ

de provas iulgadas indispensáveis pela comissão, o licitânte ou o contratado poderá

apresentâr alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação.

b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O descumprimento da Atá de Registro de preços ensejará na aplicação

das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório,

independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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cúusulA sÉTrMA - coNDrçôEs DE FoRNECTMENTo

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão ãpenas o direito de

preferência e não de exclusiüdade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência

da mesma.

PARAGRAFO SEGUNDO - As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas
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no Edital do Pregão Eletrônico N')X/2025 e seus anexos.

PARÂGRÂFO TERCEIRO - Quando não possuir iustificativa da não prestação dos serviços, a

convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.

PARAGRAFO QUARTO - Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão

ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.

PÂRAGRAFO QUINTO - Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento

definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos.

PARÂGRÂFO SEXTO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e

conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo

pedido.

PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas

na Ata de Registro de Preços, estará suieito às sanções preüstas no Edital.

CúUSULA OITAVA - PAGAMENT0

PARI{GRAFO PRIMEIRo - o pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do

instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade

e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na

proposta, e mediante a apresentâção da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado rle recebimento emitido pelo Órgão solicitante;

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARr{GRÂFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGAToRIAMENTE por meios

eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de aúsos de crédito, ordens bancárias ou

transferências eletrônicas, disponibilizados pelas lnstituições Financeiras, em que fique

identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser

obrigatoriamente o fornecedor contratado.

PARríGRÂFO TERCEIRO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a

pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

PARIíGRÂFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades

decorrentes do fornecimento.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados

exclusivamente pelo Município, o valor deüdo deverá ser acrescido de atualização financeira, e

sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os

juros de mora serão calculados à taxa de 0,50lo (meio por centol ao mês, ou 60lo [seis por centoJ ao

ano, mediante requerimento formal da empresa licitante.
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PART{GRAFO SEXTO - As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços

correrão por conta das seguintes dotações orçamenúrias:

a) 02.0 1.0 4.122.O0O2.2.002.00 0.3.3.90.39.0 0

b) o2.o2.o4.722.0O02.2.003.000.3.3.90.39.00

c) 02.03.04.122.O002.2.005.000.3.3.90.39.00

d) 03.oL.04.t22.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

e) 04.02.04.t23.0004.2.008.000.3.3.90.39.00

D 05.0 t.26.7 82.0006.2.O74.O00. 3.3.90.39.0 0

C) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

h) 06.01.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.39.00

i) 06.01.08.243.0009.2.058.000.3.3.90.39.00

j) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00

k) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00

ll 06.02.o8.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00

m) 06.03.08.2 44.0005.2.027.O00.3.3.90.39.00

n) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

o) 07.0 1.10.302.002L.2.O12.O0O.3.3.90.39.00

p) 07.0 1.10.304.0022.2.016.O0O.3.3.90.39.00

q) 08.O1.27.8t2.0O14.2.040.000.3.3.90.39.00

r) 09.O1.12.361.0O10.2.028.000.3.3.90.39.00

s) 09.01.12.361.0010.2.101.000.3.3.90.39.00

t) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00

u) 09.01.12.361.0070.2.102.0OO.3.3.90.39.00

v) 09.02.12.3 65.0011.2.029.0 00.3.3.90.39.00

wl O9.O2.12.365.0011.2.032'.000.3.3.90.39.00

x) 09.02.12.365.O011.2.103.000.3.3.90.39.00

y) 09.o3.12.367.o012.2.033.000.3.3.90.39.00

zl 09.0 4.12.366.0020.2.O37.OO0.3.3.90.3 9.00

aa) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

bb) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00

cc) 10.03.18.5 41.0Ot6.2.oa4.o00.3.3.90.39.00

dd) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3 3.90.39.00

Av. Brasil, 245 -- Fone/Fax: [45) 3235-7212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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PAk(GRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste

processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de

empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do

Artigo 117 da Lei Federal N" L4.L33/2027 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto

legal.

PART{GRAFO SEGUNDO - Ficam designados como gestores deste contrato:

a) DEBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF ns 038.$O()OO(-37;

b) ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação, CPF ne 034JOü.)fiX-70;

c) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração, CPF ne 000.X)O()Oü-95;

d) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF ne

014JO(X)Oü-30;

e) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF n"

070JüX.)fiX-09;

0 WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Servi-

ços Urbanos, CPF ns 906.)üX.XXX-59;

g) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretiária Municipal de Assistência Social, CPF nq

471.XXX.XXX-00 e

h) DANIEL DOS PASSOS HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF n'

047.XXX.)Oü-92.

PAnríGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório

os seguintes:

a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Diüsão de Controle de Frotas, CPF n" XXX.712.459-

XX, fiscal titular.

b) IoSÉ LUIZ BERNS, Diretor de Departamento de Limpeza Urbana, CPF nq )«x.385.049-

XX, da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, fiscal suplente.

PARíGRAFO TERCEIRO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento rea-

lizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior,

o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

PARÁGRATO QUARTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do

objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.

PARíGRAFO QUINTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo

e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936 /0001-68 - E-mail: prefêitura@tresbarras.pr.gov.br

100



{
pce{eituta C,tTZunkipal de tsêa Aa*as do panná

ESTADO DO PARANÁ:+iro+rji
c^PÍÍÁr- oo r.uÁo

contratação.

PARÁGRÁ§O SEXTO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao obieto da

respectiva contratâção, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsâbilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades preüstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atiüdades.

CUTÚSULA DECIMA - DISPOSIçÔES GERAIS

PARicRÁ.Fo PRIMEIRo - As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas

no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,

independentemente de transcrição.

PAR/{GRAF0 SEGUND0 - É vedado efetuar acréscimos nos quanütâtivos fixados nesta Ata de

Registro de Preços.

PAfuíGRA-EO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal N'

1,4.133 /2021e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de

Direito.

PARÁGRAF0 QUARTo - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído

qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório

que a precedeu.

PARríGRAFO QUINTO - Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02

fduasJ úas de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Três Barras do Paraná, XX de )üXX de 2025

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO - Prefeito Municipal

EMPRESA
cN PI N" XX.XXX.XXX/XXXX-XX

Representante Legal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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PROCURáDORT^ WRIDTCÁ

Objeto: P^RECER INTCIÁL

Rcpor.tiçiío: Secretorio Ádminístrodo e Ortr"os

A e.slÉciet Proccsso Ádninistrctirc n" @312025

Objefo: Rcaistr! de Praços poro futuro c ewntuol prrestoção dc scniços de

bor.rochorio poro otendcr o frroto do Ádministroçõo Ptblico âÂutticipol.

Pttzoz 12 (doze) mescs, pod€ndo s€r pr.or.rlogodo.

Átendendo oo solicitodo no memorondo do sr. Prefeito ÂÂunicípol, dotodo

de 22/09/2025; se4ue o monifestoçõo desto Ássessorio sobre o necessidode de

eloboroção de procedimento lícitotório poro fins de ser aÍerido o reguloridode dos otos

proticodos paro o realizoção do Lícitação no modolidode Pregõo Eletrônico. gue tem como

objeto o Registro de Preços paru futuru e eventuol prcstoçõo de serviços de borrochorio

porú otender o froto do Ádministraçõo Públíca Municipol. Conston no pnocesso

odministrotivo f ísico:

f. Portario de lümeoçõo de qetle-s de controtoção
II. Documento de Formolizoçõo de Demando
fff .Estudo Íérnico Preliminor
fV. Termo de PeÍer?tcia
V. Documentoção da pesquisa de preços
W. Despocho de encominhomento do Prefeito Municipol
Wr. Pore-cer Crrntábil eFirnnceíro
WfI. Minuto do Edítol e onexos

De se observar gue todos os documentos ocimo se ercontrúm encartodos,
todovio, não exofamente nesto ordem.

fmportorte osseverúr, iniciolmente, gue compete à esto Procurodorio,
nos termos do ort.53 do Lei no 14.133, de 2OZl , reolizar o controle prétio de legalidode
do processo de controtoçtÍo, pelo onrílise do presenço e da lqalidrcd,e do conteúdo dos
documentos essenciois poro o realizoção do controtoção público, responsobilizondo-se
openos o ordenodor do despeso e os responsáveís pelo contrctoção gtnnto à verocidode
dos informoções contidos no processo. ressalvondo, portonfo, gue todo pnocedímento
deverá obsentor o legisloçõo oponfoda no corpo desle Wecet . princípolmenfe no toconte
o prozos e otos essenciois.

lü gue tonge à fase ínterno do processo de confrotoçõo, estão sendo
oplicodos os disposições do Lei no 14.133/2OZl.

Quonto oo ETP, contemplo-se todos os incisos obrigotórios de ocordo com

o Árt. 18 dal.e,i 14.133/21.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 - Três Barras do P
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O termo de reÍerência, se enconfrc Segundo o ort. óo, inciso XXEf.
Tendo em confo a ausàcio de dodos desorrozoóveis, nos limites dos

conhecimentos deste órgâo consultivo, é oporfuno registror que o descrição técnica dos

itens gue compõem o objeto do presente contratação é de responsabilidade exclusivo do
(s) subscritor (es) do documento.

Átendo-se às peculioridodes do objeto da presente contrutoção,
visfumbro-se gue o fermo de reÍerêtcio prevê o ptazo e os condições do execuçõo

controtuol, hovendo regros cloros poro os licítantes. O prozo de vígêncio da Áto de
Registro de Preços, previsfo no termo de reÍerência, esfá de acordo com os disposições
legois.

Deve-se ressoltor gue os outos contêm todo a documentoção necessória
poro o procedímento, inclusive o estímafivo de despeso poro o feito. Ássím, em otençôo oo

comondo legal que determino o verificoção de existàcio de recursos fimnceiros
prevíomente à realizoção do controtoçõo, consto nos autos que hó prevísão de crédito
orçomentôio poro suportor tol despeso, conforme indicoção nos outos, sob prígino n"
22/23.

Quanfo à fiscolizoçõo do controtoção, evidenciodo o reloção de àestor e

Fiscois do controtoção, devendo ser dodo conhecimento deste à eles.
Ás justificotivos constantes no t ermo de referêncio sõo suficientes poro

demonstror o interesse público do realizoção do presente controtoçõo, eis que o
moquinório e veículos necessitom de pneus poru o seu trônsito e reformo troró moior custo
e beneÍício em visto s oguisíçõo de pneus novos.

Verifica-se que o Termo de Referência oiende de moneiro suficiente aos

requisifos legoís, pois fornece subsídios cloros poro gue possoh os infêressodos em
porf icipor do processo licifofório.

Consta, oindo, nos autos o documentoção relofivo à pesguiso de preços
reolizodo, cujo mefodologio odotodo otende oo artigo 23, incíso IV, do Leí 14.133/2021.

Á estimotivo pora a contrafação resulto no valor de R$ 302.630,00
(trezuúos e doÍs mil seiscentos e trinto reois).

Considerondo-se gue o presente cettame odotou o formoto eletrônico e
tendo em visto que a tq?a é justamente essa, nõo hó outros consideroções a serern
apontodos nesto rubrico.

O critério de julgomento do licitoção odotado é o me-nor pre4o por item.
Para tonto, justifico-se o modolidode de Registro de Preços cujo exotidõo dos
guontitotivos o serern utilizodos pelo Administroção Pública lúunicipol é de difícil
overigtroção.

Os licitonfes olém do necessidode de comprovação do hobilitoção
jurídíco, reguloridode fiscol e trabolhista, otestodo de copocidode técnico, conforme
descrifo no ítem t2.9 do edital. Posfo ísto, concluí-se que os exígàncios constontes no

minuto do Edítol estão odeguodos cos ÁÍ.tigos 67,68 e ó9 dc Lei n'14.133/2021.
l.Jo mois, verífico-se que forom preenchidos os reguisitos essencíois

245 - Fone/Fax: (45) a2l5-1212- CEP 85485-003 - Três Barras do eara@/
CNPJ78.12f.9!6,/0(,(,1-68-Email:prêfeltura@tresbarÍas.pr,9ov.br I
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determinodos pelo Lei no 14.133/2021.
Percebe-se odegmdo o minuto do controto onexo oo editol, sendo gue

prevê os clóusulcs essenciois disposfos no Art.92 da Leí 14.133/21.
Por fim, ossim entender Vosso Senhorio o PreÍeíto Municipol, poro

oprecioçôo e outorizoçõo, ou nôo, nos termos do Lei no 14.133/2021, ocerca de todo o ogui

reterido, e entetdendo ne-cessário, remefo-se à Confrolodorio Inferno poru onólise.
s.M.J.. É oWecet.

Poroná,O7 de outubro de?O?5.

ÂÂorcos e - OABIPP.21.238

Av. Brasil, 245 - Fone/Fâx: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 - Três Barras do Paraná - PR
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Três Barras do Paraná, 08 de outubro de 2025.

De:
Paral

GERSO C sso
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-OO3 - Três Barras do PaÍaná - PR
CNPJ 78.12I.936/0OOt-68 - Email: prefêltuÍa@tresbarras.pr.gov.br

Considerando as informações e os pareceres contidos no processo: REGISTRO

DE pREços rARA FUTURA E EVENTUAL nnrsmçÂo DE sERvrços DE

BORRACHÂRIÁ, PARÂ ATENDER A FRoTA DA ADMINISTRÁçÃo PÚBLICA

MUNICIPAL, AUTORIZO o PROCESSO LICITATÓRIO, na modalidade PREGÃO

SLSrnÔi.rlCO, nos termos da Lei N" t4.133/2021.

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades necessárias à

contratação, incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação

vigente.

Gabinete do Prefeito Municipal
Departamento de Licitações
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TER.uo DE INDIc^nçÃo n ctÊrcn DE FIScAL DE coNTRATo / ATA DE REcIsrRo DE

PREçOS

Eu, GUSSO GERSO FRANCISCO, Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do

Paraná, no uso de suas âtribuições que lhe sâo conferidas por lei, indico os servidores abaixo

relacionados, para acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas

estabelecidas no Contrato/Ata de Registro de Preços disposto do Procedimento Licitatório com o

objetivo de "REGISTRO DE PREçOS PARÂ FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE

SERVIçOS DE BORRÂCHARIA, PARA ATENDER A FROTA DA ADMIIiIISTRÂçAO

PÚBLICA MUNICIPAL", resultantes do Processo Administrativo N" 93/2025.

FISCAL TITUUIR: DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe da Divisão de Controle de Frotas, CPF N"

)AX.7 L2.459-X)<, da Secretaria Municipal de Administração e Planeiamento;

FISCAL SUPLENTE: fOSÉ LUIZ BERNS, Diretor de Departamento de Limpeza Urbana, CPF na

XXX.385.049-XX, da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, fiscal titular,

Ficam cientes os fiscais desigrrados para zelar pela boa execução do objeto pactuado,

exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle preüstâs na Lei N" 74733 /2021,
devendo ainda:

a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato conforme;

b) Conferir o cumprimento do obieto e demais obrigações pactuadas, especialmente o

atendimento às especificações atinentes ao obieto e sua garantia, bem como os prazos

. fixados no contrato, üsitando o local onde o contrato esteia sendo executado e registrando

os pontos críticos encontrados;

c) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer

das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

d) Exigir que a contratâda subsütua os produtos/bens que se apresentem defeituosos ou com

prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que, por esses

motivos, inüabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a utilização pelo contratante;

e) Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento sela de sua obrigação, a

escassez de material cuia falta esteja dificultando a execução dos serviços;

Av. Brâsil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 - Três BarÍas do PaÍaná - pR
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ff Recusar os serviços/produtos executados/entregues em desacordo com o pactuado e

determinar desfazimento, aiustes ou correções;

g) Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua responsabilidade,

mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, recusando, de logo,

obietos que não correspondam ao contratado;

h) testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em documento;

i) analisar, conferir e atestar as notas iscais;

i) comunicar à Administração eventuz l subcontratação da execução, sem previsão editalícia

ou sem conhecimento da Administração;

Na ausência do fiscal titular designado, fica o suplente responsável pela condução das

atividades descritas neste termo.

Três Barras do Paraná, 08 de outubro de 2025.

GERSO FRANCISCO USSO

;

ERI s

Fiscal tular Suplente

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 - Três Barras do paraná - pR
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DECRETO no 609A2A24
DATAT 1111212024

SÚMULA: Altera os artigos 20 ê 3o do Decreto no

530612023 de 2710312A23, combinado com o Decreto
no 563412024, de 09lA1D0?\ que dispôe sobÍe a
nomeaçáo de Comissão de ContÍataÉo, Agente de
Contrataçáo e Equipe de Apoio, pÍevista na Lei
Federal no. 14.133 de í" de abril de 2021, no
município de Três Barras do Paraná e dá outras
providências.

{
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*.'*r

Páginà

t-dição l)e.
'l<e.;t

GERSO FRANCISCO GUSSO. PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATRTBU|ÇÔES QUE LHE SÃO CONFÉR|DAS pOR LEr.

DECRETA:

Art. 'to. O aÍtigo 20 do Decreto n" 5306/2023 de
27lWnO23, combinado com o Decreto no ffiU12024. de 09/012024, que
dispõe sobre a nomeação de Comissão de Conlratação, e Equipe de Apoio,
prevista na Lei Federal no. 14.133 de 'lo de abril de 2021. no município de Três
Barras do Paraná, passa a ter a seguinte redaçáor

comissâo de contratação, ã; ."fi:r"í"r:i",:Trl;iffi:1""' 
paÍa compor a

l-Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.xxx.xxx-81 (Pregoeira)
ll-Luana Cristina Refiatti CPF no 826.xxx.xxx-30
lll-Carlos Sniezko CPF no g25.xxx.xxx-68:

lV - Karine Fernanda Skorupa CPF no 089.xxx.l«x-76 (suplênte)
V- Fabiane Zancanaro CPF no 060.xxx.xxx-60 (suplentê)

Art. 2". O artigo 30 do Decreto n" 5306Í2023 de
2710312023, combinado com o Decreto no 56342024, de Agn1f2024, que
dispÕe sobre a nomeaçâo de Comissão de Contratação, Agente de
Conkatação e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal n0. 14.133 de 10 de
abril de 2021, íto municipio de Três Barras do Paraná, pãssa a ter a seguinte
redaçáo:

' ., . .. Art. 3o. Ficam nomeados, para licitaçÕes que
envolvam bens e serviços comuns, como agente de contrataçâo, os
empregados (servidores efetivos), pêrtencente ao quâdro permanente da
Administração Pública:
I - Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.xxx.xxx-81
ll - Carlos Sniezko CPF no g25.xxx.xs-ô8:

^V- 
Brasil, 242 - d6 Pàraná - PR( NI'J 78 1: ! hr

^ss 
Re§Í!,.'^ "

t
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ArL 30. Ratificam-se as demais disposigóis do
DecÍeto no 530612023 de 27 lO3l2O23.

AÉ. 40. Estê Decreto êntra em vigor na data de sua
publicação, revogandese as disposições em contrário, surtindo seus efeitos a
partir de 01 de janeiro de 2025.

Gabinete do Prefeito lvlunicip Três Barras do Paraná/PR, em 11 de
d de 2024.

GERSO GUSSO
Prefeito Municipal

,

AV- Brasil, .PR
I
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

PREGÃO ErETRÔNICO N' 53 /2025

oBJETO

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE BORRACHARIA, PARA ATENDER A FROTA DA

ADMTNTSTRAçÃo eúnr,rcA MUNICIpAL.

DATA DA SEssÃo PUBLICA: 24/10/2025 - 09h00

CRITERIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO DO LOTE

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSMDADE ME/EPP: NÃO

REGIONALIDADE: NÂO

i
NOS TERMOS DA LEI N' 74.t33/202r E DEMAIS LEGISLAÇÕES ApLrCÁVErS

GOVERNO MUNICIPAL

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 302.630,00 ITREZENTOS E DOrS MrL E
SEISCENTOS E TRINTA REAIS)

'
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EDTTAL DE pREGÂo ELETRÔNtco ll" s3lzozs
pRocEsso ADMINISTRÂTM N" 93 lZOZ5

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS

Ttpo DE AvALIAçÃo: ueuon enEço Do LorE

MODO DE DTSPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. o iTIUNICÍpIo DE TRÊs BARRÁS Do PARANÁ Pessoa lurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas furídicas (CNPJ) sob o n' 7A.L2L.936/ 0001-68, torna

público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal

003 /ZOZS de 06 de maio de 2025, Lei ne 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nq

123, d,e !4 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizarâ licitâção na modalidade

PREGÃ0, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENoR PREç0 Do L0TE, obleüvando a proposta

mais vantaiosa para o REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAçÃO DE

SERVIçOS DE BORRACHARIÀ PARA ATENDER A FROTA DA ADMINISTRAçÃO NÚNUCE

MUNICIPÂL.

1.2. O recebimento das propostas será até às 08h00 DO DIA 24 DE OUTUBRO DE 2OZS.

1.3. A abertura das propostas será das o8hol Às 08h59 Do DIA 24 DE 0UTUBRO DE 2025.

1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às 09hOO DO DIA 24 DE OUTUBRO DE 2025.

1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa tle Licitações

do Brasil - BLL [www.bll.org.br) "acesso identificado no link - licitações".

1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1. O licitante interessado deverá observar as datas e horários limites preüstos nos itens

1.2 1.3 e 1.4 deste Edital.

1.7, Se no dia supracitado não houver expediente ocorrer feriado ou fatos que impeçam a

realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver

expedÍente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser

definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.

1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança - criptografia e autenücação - em todas as suas fases através do Sistema

de Pregão Eletrônico 0icitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brâsil. A uülização do sistema

de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil esú consubstanciada no § 2o do

Artigo 17q da Lei nq 14.133, de 01 de abril de 2021.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121.9 3 6 / 0001-68 - E-mail; prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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1.8.1. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado

digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1,9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do

Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo

"Licitações Públicas" consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

2. DO OBJETO

2.1. A presente licitáção tem pcr obieto o REGISTRO DE PREçOS PÁRA FUTURÁ E EVENTUAL

PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIÀ PARÁ ATENDER A FROTA DA

ADMINISTRÁçÃO PÚBLICA MUNICIPAL, conforme especificações e condições estabelecidas

neste Edital e seus anexos.

2.2. Os serviços a serem ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quanüdade e

exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo IJ.

3. DOTAçÃO ORçAIUENTI{RIA

3,1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por contâ da (s) dotação (ões)

orçamenúria (s):

a) 02.01.04.122.0002.2.002.000.3.3.90.39,00

b)02.02.o4.L22.0002.2.003.000.3.3.90.39.00

c}02.O3.04.122.0002.2.005.000.3.3.90.39.00

d) 03.01.04.L22.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

e) 04.o2.o4.t23.0004.2.008.000.3.3.90.39.00

f) 05.0L.26.7 82.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

g) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

h) 06.01.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.39.00

i). 06.01.08.243.0009.2.058.000.3.3.90.39.00

D 06.07.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00

k) 06.01.08.244.0009.2.048.000,3.3.90.39.00

l) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00

m) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00

n) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

o) 07.01.10.302 .OO21.2.O12.O00.3.3.90.39.00

p) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.00
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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q) 08.0t.27 .8L2.00 14.2.040.000.3.3.90.39.00

r) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00

s) 09.01.12.361.0010.2.101.000.3.3.90.39.00

t) 09.0L.t2.3 6',1 00 10.2.030.000.3.3.90.39.00

u) 09.01.12.361.0010.2.102.000.3.3.90.39.00

v) 09.O2.L2.365.00 1 1.2.029.000.3.3.90.39.00

w)09.02.12.365.00 1 1.2.032.000.3.3.90.39.00

x) 09.02.t2.3 65.00 1 1.2. 103.000.3.3.90.39.00

y) 09.03.t2.367.00 1 2.2.033.000.3.3.90.39.00

z) O9.04.12.366.0020.2.03 7.000.3.3.90.39.00

aa) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

bb) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00

cc) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00

dd) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.39.00

5. DA PARTICIPAçÃO NA I,ICITAçÃO

5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal

e intransferível do representante credenciado foperador da corretora de mercadorias) e

subsequente encaminhamento da propostâ de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá ao licitânte acompanhar âs operações no sistema eletrônico durante a se'ssão pública

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.721,.936 / 0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.brI

4. FUNDAMENTAçÃO TEGAL

4.1. O Edital da presente licitâção pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes:
' a) Lei Federal nq 14.133 de 01 deabrilde2021;

b) Lei Complementar nq 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;

c) Decretos Municipais N'5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;

d) Decretos Municipais N' 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27 de

março de 2023,

e) Lei Complementar Municipal OO3/2025 de 06 de maio de 2025.
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5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretâmente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistemâ ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso

indeüdo das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.4, Poderão participar desta licitação empresas que:

5.4.1. Estejam legalmente constituídas e desempenhem aüvidade pertinente e

compatível com o obieto deste Pregão;

5.4.2. Atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;

5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a Licitante deverá manifestar, através

de declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

conformidade com as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa

está enquadrada no regime de microempresa [ME) e/'ou empresa de pequeno porte

[EPP).

5.5.1. O item do objeto possui a condição de ampla participação, ou seja, poderão

participar tánto microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME/EPPJ quanto

empresas enquadradas em outros regimes (médio e grande porte).

5.5.1.1. Todas as empresas interessadas, independentemente do seu

enquadramento, poderão cotar os preços dos itens, independentes de seu

enquadramento, sendo que será estendida as microempresas e/ou empresas de

pequeno porte a preferência na contratáção, conforme preconiza os artigos 44 e

45 da Lei Complementar ne t2312006.

5.6. É vedada a participação de:

5.6.1. Autor do anteproieto, do projeto básico ou do proleto executivo, pessoa fisica

ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens

a ele relacionados.

5.6.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do

mesmo grupo econômico.

5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do proieto seja

dirigente, gerente, conüolador, acionista ou detentor de mais de 5%o (cinco por

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando

a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.

Av. Brasil, 245 -.. Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.727.93 6 / 000 1 -68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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5.6,3. Pessoa fisica ou iurídica que se encontre, ao tempo da licitação,

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi

impostá.

5,6.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou

com agente público que desempenhe função na licitaÇão ou atue na fiscalização ou

na gestiio do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar

expressamente do edital de licitação.

5,6,5, Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ne

6.4O4, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

5.6,6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras

do Paraná;

5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6,9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;

5.6.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público

municipal ou ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do

Paraná-PR;

5,6,11, Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da Licitante.

6. ELEMENTOS TNSTRUTORES

6,1, O caderno de Instruções para esta licitação estiá disponível aos interessados no Departamento

de Licitações do Município de Três Barras do Paranâ sito à Avenida Brasil, 245, Centro, Três

Barras do Paraná-PR, no horário de expediente das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou se.ia,

www.Eesbarras.pr.gov.br, ou www.bll.org.br.

7. DO CREDENCIAMENTO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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7.1. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o

recebimento das propostas.

7.2. Para poder paúicipar do certame e usufruir dos beneficios previstos na Lei Complementar nq

L23/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor indiüdual

(quando for o caso permiüdo pra MEI], deverão identificar o seu enquadramento, informando em

campo próprio do cadastramento da propostâ inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramento da propostá inicial de preço a ser digitada no

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme

o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos beneficios estatuídos pela Lei

Complementar ne t23 /2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAçÔTS OE EOLSN OE LICITAçÕES E LEILÕES

7.3.1, A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação

direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá

manifestar, por meio de seu operador desigrrado, em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.

7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de

preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante

préüa definição de sena privativa.

7,3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser uülizados em qualquer

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa

da BLL - Bolsa de Licitâções do Brasil.

73.4.É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso

indevido da senha, ainda que por terceiros.

7,3,5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para r:ealização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.3.6. Qualquer dúüda em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido

através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone

(41) 3097 -4600 ou pelo e-mail contatotôbll.org.br.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

. CNP|78.L27.936/00O7-68-E-mail:prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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8. FORMA DE APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HÂBILITÂçÃO

8,1, Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de

lances, mediante convocação da Pregoeira, concomitantemente com os documentos de habilitâção

exigidos neste edital, proposta aiustada com a descrição do obieto ofertado e o preço.

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha,

8.3, lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou subsütuir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.

8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

tornuni" serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do enüo de lances.

, 9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9,1, O licitante deverá enüar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

a) Valor do LOTE;

\7 b) Marca/Modelo.

9,1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com

informações tais como: "a definir" ou "não se aplica", para que a proponente não seje

desclassificada, conforme item "10.4" do edital.

9.2. Todas as especificações do obieto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encergos

preüdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretãmente no fornecimento dos bens.

9.4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
- 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.S. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121.936 / 0001-68 - E-mâil: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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9,6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas nonnas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas'

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento dalei, nos termos do art.71, inciso IX, datonstituição

Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

\- ' 10. DAABERTURA DA sEssÃo, cLAssIFICAçÃo DAs PRoPosrAs E FoRMULAçÃo DE LANcEs

10.1. A abertura da presente licitâção dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2, O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:

a) Contiverem úcios insanáveis;

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento

esümado para a contratação;

d) Não üverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer ouras exigências do edital, desde

. que insanável.

10,3. A Âdminisração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das

'-' propostas ou exigir dos Iicitantes que ela seia demonstrada.

10.4, Também será desclassificada a propostâ que possa ser identificada.
,

10,4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistem4 com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10,5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automatÍcamente as propostâs classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os

licitantes.
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10,8. Iniciada a etapa competiüva, os licitântes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor do LOTE.

10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.

10.11. O licitânte somente poderá oferecer lance de valor inferior ao úlümo por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

1L0.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser liwe, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.

10.13, O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20

(ünte). segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena

de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

10,14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 [dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)

minutos do período de duração da sessão pública.

10.16. A prorrogâção automáücâ da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (doisJ

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enüados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10.17. Não havendo novos lances na forma estâbelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, ,ustificadâmente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

10,20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor de menor lance registraCo, vedada a idenüficação do licitante.

10,21, No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compeütiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitântes para a recepção dos lances.

10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior

a 10 (dezJ minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 [vinte
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e quatroJ horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico

utilizado para divulgação.

10.23. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREçO DO LOTE, conforme definido

neste Edital e seus anexos.

10.24,.Caso o licitânte não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.

10,25. Encerrada a etapa de enüo de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seia obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das preüstas neste

edital.

10.25,1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

1:0.25,2, O pregoeiro solicitârá ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 [duasJ

horas, enüe a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada

(ANEXO ID, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

1O.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e iulgamento da

proposta.

11. DA ÁNÁLTSE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada a etâpa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

esüpulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único

do artigo 59, 60 e 61 da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021.

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão nq 1455/2018-TCU-PlenárioJ ou que apresentar preço

manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Leine Lt4.l33/2021.

11.2.1. Considerar-se-á inexequível a propostâ que não venha a ter demonstrada sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolüdos na

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

11,2.2. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma

do item V parágrafo 2q do artigo 59 da Lei ne 14.733 /2027, para efeito de comprovação de

sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimêntos:

11,2,2.1. Questionamentos iunto ao proponente para a apresentação de iustificaüvas

e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;
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11.2.2.2, Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

11.2.2,3, Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou com a iniciativa privada;

lÍ.,2,2.4.Yer1frcação de notas fiscais dos serviços adquiridos pelo proponente;

11,2.2.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou

Municipal;

11.2,2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.2.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas

valores inferiores a 50olo (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,

sendo que a inexequibilidade só será considerada após a diligência do pregoeiro, que

comprove:

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;

b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de ,usüficar o vulto da oferta.

11.2,4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que

fundamentem a suspeita.

11,2.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com üstâs âo saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso préüo no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11.3. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enüar documento digital complementar, via

e-mail, no prazo de 2 (duasJ horas, sob pena de não aceitação da proposta.

11.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

11.4,1, Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior enüo pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitâção da propostâ.

11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessii/amente, na ordem de classificação.

11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e

horário para a sua continuidade.

,

D
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11.7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante

que apresentou o lance mais vantaioso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada

a negociação em condições diversas das preüstas neste Edital.

11.7.1, Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obüdo preço melhor.

11,7,2, A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o

pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar ne t23/2006,

seguindo-se a disciplina antes estâbelecida, se for o caso.

11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observando o disposto neste edital.

12. DA HABTHTAçÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitânte detentor da

proposta classiflcada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa furídica do Tribunal

de Contas da União (https://ceúidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR):

(http://seruicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarimpedidosweb.aspx).

12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio maioriüário, por força do artigo 12 da Lei ne 8.429 /1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, e

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa iurídica da

qual seia sócio majoritário.

l2.l.l,l, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impediüvas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude

por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.
' 12.1.1.2, Atentativa de burla será verificada por meio dos ünculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

12.1.1.3, O licitánte será convocado para manifestação preüamente à sua

desclassificação.
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12,1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por

fâlta de condições de participaçâo.

12.1.3, No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, preüsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar na 123/2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da propostâ subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, üa e-mail, no prazo de 02 fduasJ horas, sob pena

de inatiilitação.

12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.

12.4,1, Serão âceitos registros de CNPI de licitante matriz e filial com diferenças de números

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o beneficio concedido nos termos do artigo 43, §14, da Lei Complementar nq

123/2006, oslicltantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir, para fins de habilitação.

12.6. A HabilitaÉo furídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes

documentos:

12.6.1, No caso de empresário indiüdual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercanüs, a cargo da lunta Comercial da respectiva sede.

12.6,2, Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respecüva.

12.6,3. No caso de sociedade empresária ou empresa indiüdual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, deüdamente

registrado na ]untâ comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus âdministradores.

12.6,4, Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.
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12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Ciúl das

Pessoas furídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores.

12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em ügor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

artigo 107 da Lei ne 5.764/t971.

12.6,7, No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorização.

12.7, A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentagâo dos

documentos abaixo:

12.7,1, Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

lurídica (CNPI);

12.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por Lei;

l2,7,3,Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida coniuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB] e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributiârios

federais e à Díüda Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo

único do artigo 11 da Lei ne 8.272, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a

título de substituição, e às contribuições deüdas, por lei, a terceiros;

12.7.4.Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas [CND'IJ, conforme Lei 12.440 /2011;
12,7,5, PÍova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;

12.7.6, Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílid ou sede da

licitante.

12.8, A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:

12.8.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa juúdica, com datâ não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para

recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A Qualificação Técnico Profissional exiginí a apresentaÉo do seguinte documento,

nos termos do AÉigo 67 da Lei N" l4.l3t/202lt
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12.9.1. Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido (sJ em favor da proponente que

comprove ter fornecido para pessoa iurídica de direito público ou privado,

produtos/serviços iguais ou compatíveis com o obieto desta licitação. O atestado deve

conter o nome, endereço e o telefone de contato do (s) atestador [es], ou qualquer outro

meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato com a [s) pessoa (s)

declarante (sl;

12,10, Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:

12.10,1, Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos

requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO III deste Edital;

12.LO.2. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a ügência

do contrato a proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7e da Consütuição Federal,

conforme modelo constante no ANEXO III;

12.10.3. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do

ANEXO III deste Edital;

12.11. As microempresas [ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,

nos termos do Artigo 3e da Lei Complementar ne 123/2006, deverão apresentar iuntamente

com os demais documentos relativos a habilitação, declaração (modelo livre) assinada pelo

contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa

participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequêno Porte

(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela lunta Comercial iurisdicionada a

sede da licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessentaJ

dias da data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos beneficios estatuídos pela Lei

Complementar ne L23 /2006.

12.12, A existência de restrição relativamente a regularidade flscal e úabalhistâ não impede que

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seia declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

12,13, A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

12.14. Caso a proposta mais vantaiosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa

ou empresa de pequeno porte e seia constetada a existência de alguma restrição no que tange a

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por

igual peúodo, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitânte, mediante

apresentação de justifi cativa.
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Í.2,L4.L A não regularização fiscal e trabalhista no przrzo preüsto no subitem anterior

acarretará a inabilitação do licitante, sem preiuízo das sanções preüstas neste edital, sendo

facultada a convocação dos licitântes remanescentes, na ordem de classificação' Se, na

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para

regularização.

12.15. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seia por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta{os em desacordo com o estabqlecido neste

edital.

12.17,.Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será

declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13,1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 fquinze) minutos para que qualquer

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)

decisão [ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13,2, Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempesüvidade e a existência

de moüvação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,

fundamentadamente.

13,2,1, Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas

veriÊcará as condições de admissibilidade do recurso.

13.2,2, A falta de manifestâção motivada do licitante quanto a intenção .de recorrer

importará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de enüío, o prazo de 03 (trêsJ dias

para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,

em outros 03 [trêsJ dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada üsta imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13,4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste edital.

14. ENCAMINHÁJT{ENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
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14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02

(duasl horas, a contâr da solicitâção do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser.redigida em

língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma üa, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.

14,2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.2.1. Todas as especrficações do obieto contidas na propostâ, tais como marca, modelo

üpo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor uniúrio em

algarismos flimitada a 2 (duas] casas decimais após a vírgulal e o valor global em algarismos e

por extenso (art. 12e da Lei ns 74.733/2t).

14.3.1. ocorrendo divergência entre os preços unilários e preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.

14.3.2. Por se tratar de disputa por lote, para apresentação da proposta.reaiustada,

deverá ser aplicado o percentual de desconto em todos os itens do lote de forma

igualiüíria.

14,4. A ofertâ deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter alternaüvas de preço ou de qualquer outra condição que induza o rulgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

14.5. A proposta deverá obedecer âos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações a-li conüdas ou que estabeleça únculo à proposta

de outro licitante.

14,6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURÂ DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15,1,1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos'anteriores a

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1,2. Quando houver erro na aceitâção do melhor preço classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1', da Lei
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Complementar ne L23/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento dâ etâpa de lances.

15.2, Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema elerônico "chat", e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

16. DAADJUDTCAçÃO U nOrrrOlOClçÃO

16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,

fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres iurídicos, oficialmente adiudicará e homologará

o resultado do Pregão, desde que não haia recurso.

16,1.1. Se houver recurso [s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do obieto ao [s) vencedor (es) e à homologação do resultado do Pregão.

17. DA CONTRATAçÃO

17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante

vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitâr ou retirar o instrumento equivalente,

no prazo de 05 (cincol dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções

preüstas na Lei N" L4.L33/ZOZL.

17.1.1, O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 [uma) vez, por igual período,

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente jusüficada, e desde que

o moüvo apresentado seja aceito pêla Administração Municipal.

17,2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou

não aceitar ou não reürar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato

nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.2,1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item

"77,2,",a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos

do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicaüírio;

b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertâdâs pelos licitantes

remânescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de

melhor condição.
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17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

17.4. A recusa iniustificada do adiudicaúrio em assinar o contrato ou em aceitâr ou em retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pelâ Administração caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

17,4,1, A regra estabelecida no Item "17.4." não se aplicará aos licitantes remanescentes

convocados.

17,5, A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios

da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO lll - DOS

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal 14.L33/2027.

17.6. Se, durante a úgência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da

licitação por qualquer motivo, dando enseio ao cancelamento do Contrato, a Administração

poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.

L7,7, Á contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas preüstas no Artigo 137,

incisos I ao IX da Lei N" 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no

mesmo diploma legal.

18. DO RECEBTMENTO DO OBJETO

18.1, O licitante vencedor deverá entregar os produtos/serviços obieto desta licitação de acordo

com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de

Referência IANEXO IJ.

18.2, O obieto do contrato será recebido proüsoriamente, de forma sumária, pelo responsável

por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material

com as exigências contratuais;

18.2.1. Independentemente da aceitação, a adiudicatária garantirá a qualidade dos

materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue ein desacordo

com o apresentado na propostá.

14,2,2. O obieto do contrato poderá ser reieitado, no todo ou em parte, quando estiver em

desacordo com o contrato.

18.2.3, O recebimento proüsório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeitâ execução do contrato, nos limites estâbelecidos pela lei ou pelo contrato.
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18.3. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 02 fduas)

horas, o material que üer a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua

aceitação.

18.4. O obieto do contrato estará suieito à verificação pela unidade requisitante da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência IANEXO D.

18.5. Os obietos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias solicitantes ou no

Departamento de Compras, conforme desigrração da mesma, mediante emissão de solicitação.

18.5,1, O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades

necessárias, devendo o fornecedor entregar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados

da solicitação.

18.5.2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do obieto no local indicado são de

responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao

Município nenhum ônus.

19. PAGAMENTO:

19.1. O pagamento será efetuado em até 30 [trintâJ dias após a enbega dos produtos/serviços

obieto do contrato e a conferência da quanüdade e qualidade pelo Órgão competente da

Administração, à base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação

da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

. a) Atestado de recebimento expedido pelo Órgão solicitante;

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo

sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eleúônicas,

disponibilizados pelas lnstituições Financeiras, em que fique idenüficada a sua destinação e, no

caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços

contratado [N na 89/2013 - TCE/PR].

19.3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

19.4. O pagamento efetuado não isentârá o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

19.5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou totâI, relativo a parcelas contratuais

ünculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços.

20. OBRTGAçÕES DAS PARTES
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20,1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

20.1.1. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a

execução do obieto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;

20.1,2, Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham

a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

20.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento obieto deste Pregão;

20.1.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto/serviço [s), desde

que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;

20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave durante a execução do fornecimento.

20.1.6. Solicitar a entrega do (sJ material [is];

20.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do [sJ produto/serviço [s) entregues;

20.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

20.2. São obrigações do Fornecedor.

20.2.1, Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, tâxas,

impostos e cont buições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e

exigidas pela legislação;

20.2.2. Dispor da quantidade suficiente do mâterial solicitado ao fornecimento, o qual

deverá sujeitar-se à condição de depositário do (sl material (isJ adquirido [s) até que

totalmente requisitado (sJ, sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo

armazenamento;

20.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitâção e qualificação exigidas na licitâção;

20.2,4, Garantir a qualidade do [s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for

entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

- 20,2,4.1. Substituir no prazo de 02 (doisJ dias qualquer produto que não atenda às

especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.2,6. Entregar o (sJ material [is) no prazo e formas aiustados;

2O,2,7, Enlregar o (sJ material [isJ, conforme solicitação da Secretaria competente, do

Município de Três Banas do Paraná.

20.2.8. Indicar o responsável por represenú{a na execução do Contrato, assim como a [s)
pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (aol substituÍ-lo [s);
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20.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes

neste Edital de Pregão e em seus Anexos;

2O,2.1O, Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo Município;

20.2.11.. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do

Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;

20.2,12, Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes

tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do obieto.

20,2.13, Prestâr todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da

qualidade dos serviços;

20,2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que iulgar necessário;

20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

20.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigol obrigando-se a.saldá{os na

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício

com o Município de Três Barras do Paraná.

20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem víümas os seus empregados quando da execução do obieto licitado ou em

conexão com elA ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;

20.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trâbalhista, ciül ou penal,

relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por

prevenção, conexão ou continência; e,

20.3,4, Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes

da adiudicação do objeto deste Pregão.

20.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras doParaná, nem

poderá onerar o obieto deste Edital, razão pela qual o fornecedor sigrraúrio do Contrato renuncia

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com ao Município de Três

Barras do Paraná.

20,5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:
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20.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,

durante a vigência do Contrato;

20.5,2, É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade âcerca do Contrato,

salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.

20.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.

21. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO

21.1, O prazo de entrega dos serviços está estabelecido no "Item 14" do Termo dç Referência,

anexo a este Edital.

21.2. A vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados da data de

publicação do mesmo.

21,3. O prazo preüsto no subitem 21.2 poderá ser prorrogado, por igual período, desde que

comprovado o preço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei N" 74.t33/2027.

22. PREçO IúíxlMO

22,1, O valor máximo estimado para esta licitâção são os valores fixados no Termo de Referência

(ANEXO D, sendo que o valor total do invesümento soma a importância de R$ 302.630,00

(trezentos e dois mil e seiscentos e trinta reaisJ.

22.2. Os preços serão fixos e irreaiustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas

casas decimais após a ürgula.

22,3. O preço uniúrio deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de fTete, embalagem,

seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou

indiretas, relacionadas.

22,4. É ved,ado o reaiuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto em face da

superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

r 23. DAS INFRAçõES E SANçÔESADMINISTRATIVAS

23.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

23.1,1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

23.1.2. Dar causa à inexecução parciãl do contrato que cause grave dano à Âdminisração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

23.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

23.1.4. Deixar de entregar a documentâção exigida para o certame;
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23.1.5, Não manter a propostâ, salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente

iustificado;

23.1.6. Enseiar o retârdamento da execução ou da entrega do obieto da licitação sem motivo

iusüficado;

23.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

23.1,8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

23.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

23.1.10. Praticar ato lesivo preüsto no art 5e da Lei ne 72.846, de 1q de agosto de 2013

23,1.10.1. ALei 12.a46/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5a enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

iurídicas, que atentem conra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas preüstâs hesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,S7o (meio por centoJ sobre o valor totâl do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30% [trinta por cento] do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) lmpedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e Vll do caput do Artigo 155 da

Lei N" 14.133/2021, quando não se iustificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratâr no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que üver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

, 3 (três] anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, X, X, XI e XII

do caput do Artigo 155 da Lei N" 14.733/2021, bem como pelas infrações

administraüvas previstas nos incisos Il, lll, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4o
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deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratâr no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (trêsJ anos e máximo de 6 fseisJ anos.

d.1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise iurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secreúrio Municipal designado.

23.2,7,. As sanções preüstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulaüvamente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7" da Lei N" 74.733 /202L.

23,2,2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

23.2,3, A aplicação das sanções preüstas no item "23.2." não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

23.2.4. Na aplicação das sanções serãô considerados:

a) A natureza e a graüdade da infrâção cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

23.2,5, Na aplicação da sanção de multa, será facultâda a defesa do interessado no prazo de

15 fquinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

23.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, Do prazo de 15 (quinzel dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

23.2,6,1, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratâdo

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 fquinzeJ dias úteis, contado da data

da intimação.

23.2.6.2, Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentâda, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempesüvas.

24. DA IMPUGNAçÂO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCTITRECIMENTO
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24.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos e

impugnações sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seia protocolado no

prazo máximo de 3 (três] dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

24.2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora

do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução

gráfica,

24,3. O requerimento deverá ser formalizado por meio da apresentação de solicitação formal,

redigida por escrito e devidamente dirigida ao pregoeiro, com protocolo realizado exclusivamente

por meio do Sistema Eletrônico onde ocorrerá a disputa. qual sela, a plataforma BLL (Bolsa de

Licitações e Leilões). Ressalta-se que não serão admiüdas solicitações encaminhadas por outros

meios que não o sistema eletrônico que o Município utiliza.

24.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias úteis,

a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do

Edital, passando eles a integrar, iuntamente com o requerimento que Ihes deu origem, os autos do

processo.

24.5, As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação

da empresa consulente.

24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos

participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

25.1, Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de éüca durante

todo o processo de licitâção, de contratação e de execução do obieto contratual.

25.1,1, Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
' qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de conEato;

c) "Práüca colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representântes ou prepostos do órgão

licitador, üsando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competiüvos;
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d) "Práüca coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, üsando influenciar sua participação

em um processo licitatório ou afetar a execução do contrâto.

e) "Prática obstrutiva": (il destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas e.m inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,

. com o obietivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática preüsta

nas cláusulas deste Edital; (ii] atos cuja intenção seia impedir materialmente o

exercício do direito de o organismo financeiro mulülateral promover inspeção.

25.1.2. Impor sançôes sobre uma empresâ ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na

forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa ou pessoa fisica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,

fraudulentâs, colusivas, coercitivas ou obstruüvas ao participar de licitação ou da execução

de contratos financiados com públicos.

25.1.3. Durante a ügência do contrato, é vedado ao contratado contratar côniuge,

companheiro ou parente em linha retâ, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de

dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrâto.

26. DA FISCALTZAçAO E DA GERENCIA

26.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório

caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que

determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo ll7 da

Lei Federal N' t4.t33 /2021e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

26.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato:

a) DEBORA NÁDIA PÍLATI VIDOR, Secretiária Municipal de Saúde, CPF ne

038)OO(JOü-37;

b) ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação, CPF nq 034JOOilOO(-70;

c) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração, CPF na 000.»O(.)Cfi-

95;

d) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secreário Municipal de Esportes, CPF nq

014.XXX.D0(-30;

e) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF no

070JXX.)O«-09;
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I 0 WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Servi-

ços Urbanos, CPF ns 906.XXX.XXX-59;

g) MARIA CRISTINA GUSSO, Secreúria Municipal de Assistência Social, CPF nq

471JXX.XXX-00 e

h) DANIEL DOS PASSOS HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF n"

047.XXXJOü-92.

26,1.2. Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitátório os

seguintes:

a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Divisão de Controle de Frotas, CPF n"

'Ã§'7 72.459 -XJ<, fi scal titular;

b) fOSÉ LUIZ BERNS, Diretor de Depârtamento de Limpeza Urbana, CPF nq

XXX.385.049-)O(, da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, fiscal

suplente.

26.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na au-

sência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fis-

cal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no

presente processo licitâtório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.

26,3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duüdoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o MunicÍpio ou modificação na

contratação.

26,4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão sár solicitadas

formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

26.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecerlhe todos os dados,

elementos, explicações, escla;ecimentos, soluções e comunicações de que estâ necessitâr e que

forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.

26.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
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preiuízo das penalidades preüstas, proceder ao ressarcimento imediato dos preiuízos apurados

e imputados às falhas em suas atiüdades.

27. DISPOSIçÔES FINAIS

27.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de

Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas

de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou provocação mediante

ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da

licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, proÍTogar, a qualquer tempo, os

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

27.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legiümidade das informações prestadas e dos

documentos apresentâdos em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação

do proponente que o tiver apresentâdo, ou, caso tenha sido o vengedor, a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, sem prejuízo das demais sançôes cabíveis.

27.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase'da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

27,4, Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

27.5. O desatendimento de eigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.

27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a

finalidade e a segurança da contratação.

27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação

no Diário Oficial do Município.

27,8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste

Edital.

27.9. Não cabe à Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor

com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da

prestâção de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
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27,1O. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das th30 às 11h30 e

das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.

27.11. Os usuários dos sistemas de que trata o §2e do artigo 5e do Decreto Federal nq

10.024 /20L9, poderão uülizar o SICAF - Sistema de Cadastramento UniÍicado de Fornecedores

para fins habilitatórios.

27.12. Os casos omissos neste Edital serão resolüdos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação

pertinente em vigência.

28. DO FORO

28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da

cidade de Catanduvas-PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seia.

29. ANEXOS DO EDITAL

29,1, Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo I - Termo de Referên,:ia;

b) Anexo ll - Modelo de Proposta de Preços Ajustada;

c) Anexo III - Modelo de Declaração Conjunta;

d) Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Três Barras do Paraná, 08 de outubro de 2025

GERSO CISCO

Prefeito Municipal
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ÁNEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIçÃO DO OBJETO - ARTIGO 6" XXIII, ALÍNEA "4"

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DE

BORRACHARIÁ" PARA ATENDER A FROTA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAçÃO . ANTICO 6" )OOII, ALÍNEA

'AeI"
2.1. Para a composição dos valores de socorro fhn rodado) e dos serviços de borracharia,

realizou-se pesquisa de preços iunto a empresas especializadas do setor, adotando-se a

média dos orçamentos obtidos.

2,2, Estimou-se, para o período de 12 fdoze) meses, a necessidade de 15.000 [quinze mil)

km de atendimento para máquinas pesadas e 2.000 (dois mil) km de atendimento exclu-

sivo pára caminhões. Para os demais serviços de borracharia, utilizaram-se dados histó-

ricos e projeções de demanda, considerando o aumento da frota municipal, posterior-

mente submetidos à cotação junto às empresas do ramo.

2.3. A estimativa do custo t-otal anual para execução do objeto, com base nos preços mé-

dios fornecidos pelas empresas consultadas, é de R$ 302.630,00 (trezentos e dois mil e

seiscentos e trinta reais).

2.4. A contratação deverá atender às especificações técnicas e quantidades descritas a se-

guir:

LOTE 01 . DE BORRÁCHARIA - PESADAS
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1 15.000
soconno pene uÁeulNAs PESADAS IKM
RODADO)

4,20 63.000,00

100 CONSERTO PNEU 19,5 X 24 62,00 6.200,oo

100 MONTAGEM PNEU 19,5 X 24 59,00 5.900,00

4 100 TROCA PNEU 19,5 X 24 59,00 5.900,00

100 CONSERTO PNEU 14OO X 24 61,00 6.100,00

6 100 59,00 5.900,00

7 100 TROCA PNEU 14OOX24 59,00 5.900,00

I 150 CoNSERTO PNEU 17l55 R25 63,00 9.450,00

9 150 MONTAGEM PNEU i7l55 R25 61,00 9.150,00

10 150 TROCA PNEU 17155 R25 61,00 9.150,00

11 coNSERTO PNEU 18/4R30 68,00 1.700,00

tz 25 MONTAGEM PNEU 1Bl4R30 61,00 1.525,00

ITEM QTD DEscRrçÃo Dos rrENs VÂLOR UNIT. VALOR TOTÂL

MONTAGEM PNEU 14OOX24
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13 25 TROCA PNEU 18/4R30 61,00 1.525,00

LoTE O2 - sERvIÇo DE BoRRÁCHÂRIA - cÂMINHÔEs

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.721.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

D

,

60,00 2.400,00CONSERTO PNEU 12 X 16,574 40

2.320,OO58,00MONTAGEM PNEU 12 X 16,515 40

58,00 2.3ZO,OO40 TROCA PNEU 12 X 16,5t6
68,00 816,00CONSERTO PNEU 14,9 X 28t7 l2

. 732,OO61,0018 72 MONTÁGEM PNEU 14,9 X 28

732,OOTROCA PNEU 14,9 X 2819 12

1.200,0060,0020 20 CONSERTO PNEU 12,5 X 80 X 17,5 R4

57,00 1.140,0020 MONTAGEM PNEU 12,5 X 80 X 17,5 R42t
57,0020 TROCA PNEU 12,5 X 80 X 17,5 R4

62,00 6.200,0023 100 CoNSERTO PNEU 12,s X 80 X 18

5.900,0024 100 MONTAGEM PNEU 12,5 X 80 X 18 59,00

59,0025 100 TROCA PNEU 12,5 X 80 X 1B

R$ 162.200,00TOTAL

26 2.000 SOCORRO PÁRÂ CAMINHÕES (KM RODÂDO) 4,50 9.000,00

150 C0NSERTO PNEU 295180 R22,5 50,00 7.500,00

2A 150 MONTAGEM PNEU 295/8O R22,5 48,00 7.200,00

29 150 48,00 7.200,oo

30 180

TROCA PNEU 295180 R22,5

CONSERTO PNEU lOOO X 2O 50,00 9.000,00

31 180 50,00 9.000,00

32 180 48,00

33 150

MONTAGEM PNEU l OOO X 20

CONSERTO PNEU 11OO X 22

TROCA PNEU lOOO X 2O

50,00

150 MONTAGEM PNEU 11OO X 22 45,00 6.750,00

35 150 TROCA PNEU 11OO X 22 40,00 6.000,00

36 70 coNSERTO PNEU 275/40 R22,5 50,00 3.500,00

37 70 40,00

3B 70 TROCÂ PNEU 275180 R22,5 40,00 2.800,00

39 BO CONSERTO PNEU 750 X 16 40,00 3.200,00

40 80 MONTAGEM PNEU 750 X 16 35,00

4l BO 30,00 2.400,00

42 100 40,00

38.0043 100

coNSERTO PNEU 215/75 R17,5

MONTAGEM PNEU 215175 R17,5

TROCA PNEU 750 X 16

3.800,00

44 25,00 2.500,00100

45 30 45,00

46 30

rRocA PNEU 215175 R17,5

coNSERTO PNEU 285/70 R19,5

MONTÂGEM PNEU 285/70 R19,5 50,00 1.500,00

47 30 TROCA PNEU 285/70 R19,5 45,00 1.350,00

4A coNSERTO PNEU 235/75 Rt7,5 45,00 1.800,00

49 MONTAGEM PNEU 235/75 R17,5 45,00 1.800,00

50 40 TROCA PNEU 235/75 R17,5 25,00 1.000,00

TOTÂL R$ 114.390,00

61,00

1.140,00

5.900,00

ITEM Qm DESCRTçÃO DOS ITEi{S VALOR UNIT. VALOR TOTAI

8.640,00

7.500,00

34

MONTAGEM PNEU 275/40 R22,5 2.800,00

2.800,00

4.OOO,OO

1.3S0,00

40

40
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28,00 8.400,00MoNTAGEM PNEU vEíCULOS LEVES/PASSEIO
(TODAS AS BTTOLAS)

51 300

30,00 9.000,00coNsERTo pNEU vEÍcuLos LEvEs/pAssEIo
(TODAS AS BITOLAS]

52 300

27,OO 8.640,00320
TRocA DE pNEUs vEícuLos LEvEs/pAssEÍo
(TODAS AS BTTOLAS)

53

R$ 26.040,00TOTAL

D

VALOR ÚÚIMO DÁ LICITAçÂO Rí 302.630,00

2,5. Os valores de referência constituem limites máximos, não podendo os itens

ultrapassar os montantes acima descritos.

2.5.1. Será desclassificada, no lote correspondente, a proposta que apresentar valor

do lote superior ao previsto no subitem 2.4 deste Termo de Referência, ficando a

licitante impedida de participar da etapa de lances relativa ao referido lote.

2.6. Os preços deverão ser apresentados em reais, fixos e irreajustáveis durante a ügência

contratual, nos termos deste Termo de Referência.

3. FUNDAMENTAçÂO DA CONTRATAçÃO - enrICO 6., INCISO )OüII, AIíNEA "8"

3.1. O presente Termo de Referência, úsa apontar a opção com maior üabilidade técnica,

eficiente e econômica para o registro de preços para futura e eventual prestação de

serviços de borracharia, para atender a frota da administração pública municipal.

3.2, A contratação se iusüfica face ao interesse público de executar-se a manutenção

preventiva e corretiva nos pneus dos veículos e máquinas da frota municipal, para o

desempenho regular das atividades, uma vez que os veículos devem estar em plenas

condições de funcionamento e conservação, à disposição do serviço sempre que forem

demandados e, no caso de situações emergenciais, receber o atendimento e assistência

deüdos.

3.3. A contratação, üa Pregão Eletrônico, é a opção da modalidade escolhida e consagra

os princípios da legalidade e eficiência para obtenção da proposta mais vantaiosa à

Administração. Desse modo, não inviabiliza a possibilidade de competição entre

empresas do ramo pretendido para a contratâção do objeto, que visa à consecução do

interesse público.
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4. LOCATS DE ENTREGA -ARTIGO 40, § 1", INCISO II

a) Serviço realizado no interior da oficina do fornecedor, quando há a possibilidade de o

veículo ser conduzido até o local;

b) Serviço realizado no Pátio de Máquinas do Município, situado na rua Recife ns 912,

Centro, Três Barras do Paraná;

c) Serviço for realizado no local em que se encontra o veículo/equipamento/máquina

pesadas, podendo ocorrer em qualquer localidade do território do Município de Três

Barras do Paraná.

c.1) Quando o serviço for realizado fora do perímetro urbano da sede do Município

será computado o valor do deslocamento (socorro).

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO. ARTIGO 6", XX[I, ALÍNEA "A"

5.1. A validade da ata de registro de preços será de 12 meses, podendo ser renovada por

mais de 12 meses nos termos do Art. 84 da Lei 14.733/2021, desde que comprovado ser

vantaioso para o Município.

6. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO TODO - ARTTGO 6., XXIII, ALÍNEA'C"

6.1, Contratação de empresa para prestação de serviços de borracharia para atender as

necessidades da frota de veículos e máquinas do Município de Três Barras do Paraná, para

futuras contratações, de acordo com a conveniência e necessidades das diversas

Secretarias Municipais.

7. REQUTSITOS DE CONTRATAçÃO - nnrtCO 6., ruilIl, ALÍNEA "D"

7.1. Para que o obleto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns

requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e

capacidade de execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62,66,

67 , 68 e 69 da Lei Federal 14.133 /2O21.

7.2. Os serviços de borracharia deverão ocorrer sempre que necessário, üsto que não se

pode prever a necessidade de sua ocorrência. E será caracterizado pelo serviço de

montagem e desmontagem de pneus, bem como pelo conserto, troca de pneus e câmara

de ar, furados ou que tenham sofrido qualquer avaria.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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7.3. A Contratada deverá montar e desmontar os pneus dos veículos da frota do Município

de Três Barras do Paraná, utilizando-se de equipamento correto pâra o tamanho e

característica de cada roda.

7.5. Entrega do veículo deverá ocorrer conforme os prazos descritos no Item 14.

7.6. Atender aos encargos trabalhistas, preüdenciários, fiscais, comerciais e de

responsabilidade civil decorrentes da execução do presente contrato.

7.7. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ela assumidas, todas as condições exigidas neste Termo de Referência.

7.8. Os pneus que necessitarem dos serviços de recauchutagem e recapagem, deverão ser

retirados e entregues pela contratada de forma sistemática no Páüo de Máquinas

Municipal, situado à rua Recife, nq 912, Centro, Três Barras do Paraná.

7.9. A Administração Municipal manterá um servidor designado para fiscalização dos

serviços objeto deste Edital, o qual deverá comunicar a Administração caso esteiam

ocorrendo desídia na prestação dos serviços licitados.

7.10. O licitante vencedor deverá entregar os serviços de acordo com as necessidades da

administração pública, conforme condições estabelecidas neste Termo de Referência.

7.11. Independentemente da aceitação, a adiudicaüíria garantirá a qualidade dos serviços

e peças obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo

com o apresentado na proposta, no prazo máximo de 02 (duas) horas.

7.12. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, o serviço ou a peça

que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação.

7.13. .Os serviços estarão sujeitos à verificação, pela unidade requisitante, da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, principalmente

neste Termo de Referência,.no que se refere à quantidade e qualidade.

S. QUATIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. As empresas deverão atender os requisitos como seguem:

8.1.1, Atestado de Capacidade Técnica Operacional emitido em favor da

proponente que comprove ter prestado para pessoa jurídica de direito público ou

privado, serviços iguais ou compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deve

conter o nome, endereço e o telefone de contato do atestador, ou qualquer outro

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (451 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato com a pessoa

declarante.

8.1.1,1, Entende-se por serviços compatíveis a prestação de serviços que

compreendam a prestação de serviços de borracharia.

9. MODELO DE EXECUçÃO DO OBIETO - ARTIGO 6" XXIII, ALÍNEA "E"

9.1. O licitante vencedor deverá realizar o atendimento para executar a manutenção

corretiva, verificar as causas ou fazer um diagnóstico toda vez que for solicitado pela

Diüsão de Controle de Frotas ou diretamente pela Secretaria responsável pelo veículo ou

máquina, observando os prâzos máximos estabelecidos, conforme detalhado no ítem 14

deste Termo de Referência.

9.2. Caso haja a necessidade de substituição de pneus, a licitante vencedora deverá

encaminhar, juntamente com o relatório dos serviços a serem executados, a relação dos

mesmos para que sejam providenciadas pela Divisão do Controle de Frotas.

9.3. O cômputo da quilometragem do socorro será realizado pela prestadora dos

serviços, toda vez que a Contratada for executar um serviço fora do Perímetro

Urbano da Sede do MunicÍpio. O secreüário responúvel pelo equipamento, em

coniunto com os fiscais do contrato, ficará designado para fiscalizar a execução dos

serviços.

9.4. Na ocasião dos serviços, a fornecedora deverá dispor de instalação e equipamentos

aptos a recepcionar veículos/equipamentos com comprimento e altura característicos de

cada espécie, podendo ainda estarem sendo transportados em veículos prancha,

aumentando ainda mais a altura do equipamento/veículo;

9.5, A fornecedora deverá dispor de instalação apta para recepcionar veículos com

tamanho e altura característicos de cada espécie.

9.6, O (sJ local (is) de prestação de serviços deverá (ao) estar localizados nas

dependências do Município de Três Barras do Paraná, preferencialmente na sede do

Município, devendo estâr na época da contratação, deúdamente instalado e apto para

recepcionar e realizar os serviços em veículos/equipamentos da Administração

Municipal.

9.7. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,

incluindo, entre outras que possam exisür, despesas com embalagem, seguros, transporte,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-L212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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tributos e encargos trabalhistas e preüdenciários.

9.8. [s) serviço (s) executado (sJ estarão sujeitos à verificação, pela unidade requisitante,

da compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere

à quantidade, qualidade e condições de uso.

9.9. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o

fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor

deverá proüdenciar a substituição do (sJ serviço (s), no prazo máximo de 2 (duas) horas,

contadas do recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e

independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis.

9.10. Independentemente da aceitação, a adiudicaúria garantirá a qualidade do serwiço

obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o

apresentado na proposta.

9.11. Os serviços serão aceitos proüsoriamente, o recebimento definiüvo será feito após

a verificação da quantidade e qualidade dos mesmos, conforme Art. 73 da Lei No 8.666/93.

9,12. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá

o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo

pedido.

9.13. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não

retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata

de Registro de Preço, estará sujeito às sanções previstas neste Edital.

9.14, Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a

ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para

aplicação de penalidades.

10. cRrrÉRros DE MEDrÇÃo E PAGAMENTO - ARrrcO 6", § Xxrrr, ALÍNEA "c"

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 ftrinta] dias após a entrega dos serviços e

conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base

dos preços uniúrios apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,

acompanhada dos seguintes documentos:

I - Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

II - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.
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10,2. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os

valores correspondentes a multas ou indenizações deüdas pelo fornecedor.

10.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes

do fornecimento.

10.4. Somente será efetivamente pago os quantitativos deüdamente utilizados por esta

municipalidade.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6", INCISO XXNI,

ALíNEA"H"

11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo

avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço DO LOTE.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 6" XX[I, ALÍNEA "I"

12.1. As quantidades estimadas de contratação e valores constam no ltem 02 do presente

termo de referência.

12.2, Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.

13, DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA - ARTIGO 6" XKIII, ALÍNEA "J"

13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos

das seguintes dotações orçamentárias:

al O2.0t.O4.122.0002.2.002.000.3.3.90.39.00

bl 02.02.04.t22.0002.2.003.000.3.3.90.39.00

c) O2.03.O4.122.0002.2.005.000.3.3.90.39.00

dl 03.0r.04.t22.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

e) 04.02.04.123.0004.2.008.000.3.3.90.39.00

f) 05.07.26.7 82.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

g') 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

h) 06.01.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.39.00

i) 06.01.08.243.0009.2.058.000.3.3.90.39.00

j) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00

k) 06.0 1.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00

l) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00
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14. PRÂZO DE ENTREGA DO SERvrÇO

a) Serviços realizados no interior da oficina do fornecedor, que o [s) veÍculo (sJ foram

conduzidos até o estabelecimento, o atendimento deverá ocorrer em até 02 (duas) horas,

respeitando a ordem de atendimento e os demais clientes existentes no local;

b) Serviços realizados no Pátio de Máquinas Municipal ou em qualquer outro local dentro

do Perímetro Urbano do Município, o atendimento deverá ocorrer em até 03 (três horas);

c) Serviços realizados na zona rural do Município, no local em que se encontra o (s)

equipamento [s) ou (máquinas pesadas), podendo ocorrer em qualquer localidade do

território do Município de Três Barras do Paraná, após a solicitação da Secretaria

responsável pelo veículo/máquina, o fornecedor deverá realizar o atendimento em no

máximo 06 (seis) horas, salvo no caso em que seja impossível o acesso ao veículo

nesse período de tempo.

c.1) Quando ocorrer a necessidade de deslocamento (socorro), conforme descrito na

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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m) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00

n) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3'3.90.39.00

o) 07.01.10.302 .002r.2.012.O0O.3.3.90.39.00

p) 07.0 1.10.304 .0022.2.016.0o0.3.3.90.39'00

q) 08.0t.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00

r) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00

s) 09.01.12.361.0010.2.101.000.3.3.90.39.00

t) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00

u) 09.01.12.361.0010.2.102.000.3.3.90.39.00

v) 09.02.12.365.00 1 1.2.029.000.3.3.90.39.00

w)O9.02.12.365.00 1 1.2.032.000.3.3.90.39.00

x) 09.02.12.365.0011.2.103.000.3.3.90.39.00

y) 09.03.12.367.00 1 2.2.033.000.3.3.90.39.00

z) 09.04.L2.3 66.0020.2.037.000.3.3.90.39.00

aa) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

bb) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00

cc) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00

dd) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.39.00
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alínea "c" deste item, o mesmo deverá ocorrer em até 60 minutos da solicitação.

15. PENALIDADES

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações:

15,1.1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao frrncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justifi cado;

15,1.6, Ensejar o retârdamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;

15.1,7, Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.9, Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.10. Praticar ato lesivo preüsto no art 5s da Lei nq 72.846, de 1e de agosto de

20t3

15.1.10.1, A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticormpção. O seu art. 5e enumera os
' atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por

pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou

estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os

compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administraüvas preüstas nesta Lei

as seguintes sanções:

a) Advertênci4 sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se iustificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax; (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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Anexos, limitados a 3070 (uinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa
'tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias,

contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) lmpedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos Il, III, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N" 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais

grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo

máximo de 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, IX, X, XI e XII

do caput do Artigo 155 da Lei N" 14.L33 /2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do reíerido artigo

.que iustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no §

4e deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federaüvos, pelo prazo

mínimo de 3 (trêsJ anos e máximo de 6 (seis) anos.

d.1) A sanção estauelecida no item "d" será precedida de análise iurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secreúrio Municipal designado.

15.2,1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7" da Lei N" 14.L33 /2021.

t5.2,2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

iudicialmente.

15.2.3. As aplicações de quaisquer das sançôes preüstas não excluem, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a graüdade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela proüerem para a Administração Pública;
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e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.5, Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinzeJ dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda

produzir.

!5.2.6.!. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas

ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou

o contratado poderá apresentar alegações hnais no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data da intimação.

15.2.6,2, Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamenada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DÂ FRÂUDE E DA CORRUPçÃO

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por

seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratâção, o mais alto padrão de

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto

contratual.

I - Para os propósitos deste item, definem-se as spguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o obletivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de influ-

enciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais li-

citantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostôs do órgão

. licitador, üsando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
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d),.Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indireta-

mente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em

um processo licitatório ou afetar a execução do contrato'

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro mulüla-

teral, com o obietivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prá-

tica preüsta nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuia intenção seja impedir mate-

rialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações

falsas aos representantes do organismo financeiro mulülateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegaçôes de prática prevista nas cláusulas

deste Edital; (iil atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito

de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na

forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolümento

da empresa ou pessoa fisica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas

corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação

ou da execução de contratos financiados com públicos.

17. DÂ FISCÂLIZAçÃO E DA GERÊNCrA - ARTTGO 6., )frrrr, ÂLÍNEÂ 'F'

17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá

às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que

determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo

tl7 c/c Artigo 7" da Lei Federal N" 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu

substituto legal.

17.1.1. Ficam designados os seguintes gestores para Atas de Registro de Preço

oriundas do procedimento licitatório relativo ao objeto deste Termo de Referência.

a) DEBORA NÁDIA PILATI VIDOR Secreúria Municipal de Saúde, CPF nq

)oo(.501.089-)o(

b) ELIZA BORTOLANZA, Secreúria Municipal de Educação, CPF ne
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)0o(861.709-)O!

c) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planeia-

mento, CPF na )OO(.278.A79-)§l;

d) VALDENIRAPARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF

' 
ne XXX.437.219-fr<l

e) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,

CPF n" )OO1183.439-)ü;

0 WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e

Serviços Urbanos, CPF ns )Oü.363.509-)U;

g) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF ns

)oo(434.280-)O(;

h) DANIEL DOS PASSOS HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF

ne )O(X.447.909-)ü.

17.1.2. Ficam designados os seguintes fiscais:

a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Diüsão de Controle de Frotas, CPF No

Y\Y\X.7 12.459 -n<, f iscal titul a r;

. b) fOSÉ LUIZ BERNS, Diretor de Departamento de Limpeza Urbana, CPF nq

)OO(385.049-XX, da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos,

fiscal suplente.

17.1.3, O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.

Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retomo do ütular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme

prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.

17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer

caso singular, omisso ou duvidoso não preüsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou

modifi cação na contratâção.

17.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser

solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
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17.S. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que

estâ necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste

Contrato.

17.6, A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade

única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva

contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,

do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,

o fornecedor, sem prejuízo das penalidades preüstas, proceder ao ressarcimento

imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas aüvidades.

,
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS AIUSTADA

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO N" 53/202s.

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETAI, inscrita no CNPJ ne XX.X«.XXX/XXXX-XX, IENDEREÇO

COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação modalidade

PREGÃ0 ELETRÔNICo N" 53/2025, obletivando fornecer os itens abaixo cotados, conforme

especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

LOTE:

ITEM PRODUTO / SERVIçO UND. QTDE

VALOR
UNIT.
(R$)

VALOR
TOTAL

(R$)

Valor Totâl por Extenso: R$ XX.XOÇO( IXXX reais).

Condições de Pagamento: Conforme editâI.

Validade da Proposta: de 60 dias.

Valor máximo da licitação: R$ 302,630,00 [trezentos e dois mil e seiscentos e trinta reais)

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos

dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos,

declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas

da minuta do contrato em anexo;

b] Que nos preços apresentados já estÍio contemplados todos os impostos e ou descontos ou

vantagens, e despesas para a entrega dos materiais.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO III - MODELO DE DECIÁRAçÃO CONJUNTA

A empresa )üXX, inscrita no CNPJ sob N' XX.)OO(XO(/XXXX-XX, com endereço em XXXX, na

cidade de )üX, telefone XXX, e-mail XXX, neste ato, representado por seu procurador legal, para

realização de todos os atos do credenciamento, o Sr. XXXX, portador do RG N" XX.)Ofi.XXX-XX,

CPF sob N')üXJüX.)O(X-XX, assim DECLARÂ:

REPRESENTANTE LEGAL
Carimbo e Assinatura

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de Licitâção e seus
' Anexos, que atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para

sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

c) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18

fdezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anosem
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância

ao artigo 7q, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

d) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do arLlq e no inciso
lll do art. 5a da Consütuição Federal;

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstâs em lei e em outras normas específicas;

fl Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho'e nostermos
de aiustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

g) Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha
parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município deTrês
Barras do Paraná e suas autarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou
consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica do
Município;

h) Declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de
participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta
ou indireta, federal, estadual ou municipal.

i) Declara, que está obrigada a informar a Conkatante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

I
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ANEXO IV - MINUTA DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" XXI202S

pRocEsso ADMINISTRATM N" 93 /2025

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N'53/2025

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARÂNÁ, Pessoa lurídica de Direito Público lnterno, com

sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná-PR, inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas turídicas ICNPj) sob o ne 78.L2L.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, inscrito no CPF sob n"

»0(886.600-)0( e portador da Carteira de Identidade ne XXX.308.139-X SSP/RS, residente e

domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânicâ Municipal,

considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÂO, na forma ELETRÔNICO, para

REGISTRO DE PREçOS N" 53 /2025, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e

qualificada nesta Atâ, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,

atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, suieitando-se as partes às normas

constantes nâ Lei N" 14.133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

PARríGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por obleto o REGISTRO DE PREçOS PARA

FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE BORRACHÁRIA, PARA ATENDER A

FROTA DA ADMINISTRAçÃO PÚBLICA MUNICIPAL, observadas as características e demais

condiçôes definidas no Edital de Pregão Eletrônico N" 53/2025 e seus Anexos.

PARr(GRAFO SEGUNDO - A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada

naquela descrita no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a

retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de esümativa, sendo que será

requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades

atestadas pelas secretârias solicitantes.

CLAüSULA SEGUNDA - DOS PREçOS, ESPECTFTCÂÇÕES E QUANTTTATIVOS

PAR{GRAFO PRIMEIRO - A Empresa XXXX, com sede XXX, N" XXX, Bairro XXXX, na cidade

de XXXX, deúdamente inscrita no CNPJ N' XX.XXXJOü/FIXOSXX)ü-)ü, representada por seu

representante legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição

nesta Ata, Sr. X)Ofr, estado civil X)OO(, profissão XXXX, inscrito no CPF N'XXX.XXX.)m(-)O( e

portador do RG N" X.XXX.XXX-XX SSP/PR, residente a )OüX, N" XXX, Bairro XXXX, na cidade
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de XX)O(, é a detentora dos direitos de preferência e não de exclusiüdade dos itens descritos no

item 3.2 desta Cláusula.

PARÁGRÁIo SEGUND0 - os itens, os preços registrados, as especificações do obieto, a

quantidade e as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem:

LOTÉ N9

PARAGRAFO TERCEIRO - O valor total registrado para o fornecedor é de R$ )fi.X)ü,XX (XXXXI

cúusulA TERCETRA - DA ADEsÃo À ATA DE REGrsrRo DE pREços

PARÁGRÂFO PRIMEIRO - Não será admitida a adesão à ata de registro de preçoi decorrente

desta licitação, nos termos do Artigo 86, § 3'da Lei n' 14.133, de 2021.

cúusulA QUARTA - DA VALTDADE E FoR"i{ALrzAEÃo DA ATA DE REGrsrRo DE pREços

PARÁGRÁIO PRIMEIRO - A validade da Ata de Registro de Preços será de 365 (trezentos e ses-

senta e cinco) dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no

PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que

comprovado o preço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei N" 74.733/202L.

PARÁGRÂFO SEGUNDO - A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada

pelo órgão ou pela enüdade interessada por intermédio de instrumento contratuâI, emissão de

nota de empenho de despesa, autorização de comprâ ou outro instrumento hábil, nos termos do

Artigo 95 da Lei N" 14.733/2OZl.

PAR/íGRAFO TERCEIRO - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante

mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da conEatação diretâ, será convocado para assinar

a atâ de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no

aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na

Lei N" 74.t33 /2021.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (451 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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pAR/{GRÂFO eUARTO - Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo e

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazêJo em igual prazo e nas

condições propostas pelo primeiro classificado.

PAR/{GRAFO QUINTO - A existência de preços registrados implicará compromisso de forneci-

mento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a re-

alização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que deüdamente iustificada.

CúUSULA QUINTA - DA ALTERAçÃO OU ETUATTZAçÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

PAtu(GRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência da Atâ de Registro de Preços, os preços registrados

serão fixos e irreajusúveis, exceto nas hipóteses, deúdamente comprovadas, de ocorrência de

situação previstas no Art. 134 da Lei 74.133/2021.

PARÁGRAFO SEGUNDo - os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de even-

tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguin-

tes situações:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inúabilizem a

execução da Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124,

II alínea "d" da LeiN" 14.L33 /2OZl.

b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos le-

gais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre

os preços registrados.

PARíGRAFO TERCEIRO - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-

ciar a redução do preço regisEado.

PARI{GRAFO QUARTO - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados

pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao lote registrado, sem aplicação

de penalidades administrativas.

PAR(GRAFO QUINTO - Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o

gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para ve-

rificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora de-

verá proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.

,

,
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CúUSULA SEXTA - DAs PEI{ÂI.IDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente

pelas seguintes infrações:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Dar causa à inexecução total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente

iustificado;

0 Enseiar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da licita'ção sem mo-

. tivo lustificado;

g) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

i) Praticar ato lesivo previsto no arL 5s da Lei ns 12.A46, de 1s de agosto de 2013

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.L21.936 / 0001 -68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

,

,

,

pAp1(GRÂfO SÉTIMO - No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o

fornecedor não puder cumprir as obrigações conüdas na Ata, será facultado ao fornecedor reque-

rer ao Berenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente

que supostamente impossibilite de cumprir o compromisso'

a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor enca-

minhar iuntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou pla-

nilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às

condições inicialmente pactuadas,

b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, fi-

cando o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de

cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133 /2021

e nas demais legislações aplicáveis,

PARÁGRAFO OITAVO - O registro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pú-

blica Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justi-

ficado, não aceitâr reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-

ticadoi no mercado, sofrer sanção preüsta no Artigo 156, inciso III ou IV da Lei N" 14.133 /2021.
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k) A Lei 12.846/20L3 ê a Lei Anticorrupção. O seu arL 50 enumera os atos lesivos à

administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas !urídicas, que

atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da

administração pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo

Brasil.

PARIGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações adhinistrativâs

previstas nesta Lei as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de ine-

xecução parcial do contrato, quando não se iustificar imposição de penalidade mais

grave;

b) Multa, no valor de 0,50lo (meio por centol sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Ane-

xos, limitados a 300/o ftrinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de

ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 fquinze) dias, contados da co-

municação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratat sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e Vll do caput do Artigo 155 da

Lei N" 14.133/2021, quando não se iustificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

diretâ e indireta do ente federativo que üver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

. 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitâr ou contratar, sendo aplicada ao responsá-

vel pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IL X, XI e XII do caput

do Artigo 155 da Lei N' 14.133/2027,bem como pelas infrações administrativas pre-

üstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que iustifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4o deste artigo, e im-

pedirá o responsável de licitar ou contratar ío âmbito da Administração Pública di-

reta e indiretâ de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 [trêsJ anos e

máximo de 6 (seis) anos.

e) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise lurídica, sendo sua

aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

f) As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o AÉigo 156, § 7' da Lei N' 14.133/2021.
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g) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de paga-

mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada ludicialmente.

pARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções preüstas no Parágrafo Segundo não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

PART1GRÁFo QUART0 - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela proüerem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

PART{GRÂFO QUINTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinzeJ dias úteis, contado da data de sua intimação.

PARríGRAFo SEXTO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaraçâo

de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

esÉveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para,

no prazo de 15 (quinzeJ dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de iuntada

de provas iulgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratâdo poderá

apresentâr alegações finais no prazo de 15 fquinze) dias úteis, contado da data da

intimação.

b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PART{GRÂFO SÉTIMO - O descumprimento da Atâ de Registro de preços ensejará na aplicação

das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório,

independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

cúusulA sÉTrMA - coNDrçôEs DE FoRNECTMENTo

PARÁGRÁ"FO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de

preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da ügência

da mesma.

PARÂGRAFO SEGUNDO - As condições de fornecimento dos serviços são as mesmas conüdas no
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Edital do Pregão Eletrônico N' 53/2025 e seus anexos.

PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir iustificativa da não prestação dos serviços, a

convocada fica suieita as sanções preüstas na legislação ügente.

PARAGRAFO QUARTO - Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão

ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.

PAnÂGRAFO QUINTO - Os serviços serão aceitos proüsoriamente, sendo que o recebimento

definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos.

PARÂGRAFO SEXTO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e

conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo

pedido.

PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas

na Ata de Registro de Preços, estará su,eito às sanções preüstas no Edital.

CúUSUIá OITAVA- PAGAMENTO

PARÁGRÁ.FO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do

instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade

e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços aprepentados na

proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

. a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARIíGRAFO SEGUNDO - Os pagãmentos serão efetuados oBRIGATORIAMENTE por meios

eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou

transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique

identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser

obrigatoriamente o fornecedor contratado.

PAR,licRAFo TERCEIRO - o Município de 'lrês Barras do Paraná poderá deduzir do montante a

pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

PARr(cRAfO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades

decorrentes do fornecimento.

PAR(GRAFO QUINTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados

exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização.financeira, e

sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a datâ do efetivo pagamento, em que os

juros dê mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento] ao mês, ou 670 (seis por cento] ao

ano, mediante requerimento formal da empresa licitante.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 74.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

,

,

164



§f
,

pcefeituca C./Tl,unktpal de (Csêe barcac do pacaná
EsrÀDo Do PARÂNÁ

.-----..r'

PARÁGRAFO SHrTO - As despesas decorrentes da execução destâ Ata de Registro de Preços

correrão por conte das seguintes dotaçôes orçamentárias:

a) 02.0t.0 4.122.0002.2.0o2.o00.3.3.90'39.00

b) 02.o2.04.t22.o002.2.003.000.3.3.90.39.00

c) 02.03.O4.122.0O02.2.005.000.3.3.90.39.00

d) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

e) 04.O2.04.123.OO04.2.008.000.3.3.90.39.00

í) 0s.oL.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

C) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

h) 06.01.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.39.00

i) . 06.01.08.243.0009.2.058.000.3.3.90.39.00

i) 06.01.08.244.OOO9.2.O2O.000.3.3.90.39.00

k) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00

l) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00

m) 06.03.08.2 44.oo05.2.02t.000.3.3.90.39.00

n) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

o) 07.01.10.302.002t.2.012.0O0.3.3.90.39.00

p) 07.01.10.304.0022.2.0t6.0o0.3.3.90.39.00

o 08.ot.27 .8r2.OO14.2.040.000.3.3.90.39.00

r) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00

s) 09.01.12.361.0010.2.101.000.3.3.90.39.00

0 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00

u) 09.01.12.361.0010.2.102.000.3.3.90.39.00

vl os.o2.t2.365.001 1.2.029.000.3.3.90.39.00

w) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00

x) 09.02.12.365.0011.2.103.000.3.3.90.39.00

y) 09.o3.L2.367.0o12.2.033.000.3.3.90.39.00

z) 09.04. 1 2.3 66.00 20,2.037 .O0O.3.3.90.39.00

aa) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

bb) 10.01.20.606.0015.2.0s0.000.3.3.90.39.00

cc) 10.03.18.547.0016.2.084.O00.3.3.90.39.00

dd) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.39.00
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CúUSULA NONA - DA FISCALIZAçÃO

PARr(GRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contrateções decoffentes deste

processo licitâtório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de

empeniio, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do

Artigo 117 da Lei Federal N' L4.L33 /2027 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto

legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como gestores deste contrato:

a) DEBORA NÁDIA PILATI vlDoR, Secretária Municipal de saúde, CPF n0 038.XXX.XXX-37;

b) ELIZA BORTOLANZA, Secreüária Municipal de Educação, CPF no 034.)Oü.XXX-70;

c) CLEBESoN BoRDIM, Secretiário Municipal de Administração, CPF ns 000.»o(xxx-95;

d) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF nq

014JfiX.)Ofi-30;

e) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF n"

070JfiX)00(-09;

D WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretiário Municipal de Obras, Viação e Servi-

ços Urbanos, CPF ns 906.)«X.XXX-59;

_g) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretiária Municipal de Assistência Social, CPF nq

471.)«X.)(xX-00 ê

h) DANIEL DOS PASSOS HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF n"

047.XXX.XXX-92.

PART{GRÁI'O SEGUNDO - Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório

os seguintes:

a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Divisão de Controle de Frotas, CPF n" XXX.712.459-

)O( fiscal titular.

b) ]OSÉ LUIZ BERNS, Diretor de Departamento de Limpeza Urbana, CPF nq )0ü.385.049-

n, da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, fiscal suplente.

PARÁGRÂFo TERCEIR0 - o fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento rea-

lizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior,

o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do ütular.

PARÁGRÂFO QUARTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do

obieto.disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.

PARríGRAFO QUINTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo

e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não preüsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
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contratação.

PAR(GRÁFO SEXTO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao obieto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades preüstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atiüdades.

CLAÚSULA DECIMA - DISPOSIÇÓES GERAIS

PARÁGRAFo PRIMEIRo - As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas

no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,

independentemente de transcrição.

PAR(GRAFo SEGUND() - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de

Registro de Preços.

PAR(GRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal N'

74.733 /2021e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de

Direito.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do paraná, excluído

qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório

que a precedeu.

PARíGRÂFO QUINTO - Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lawada em 02

(duas)vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

MUNICÍPI0 DE TnÊs gannes oo PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO - Prefeito Municipal

EMPRESA
cN PJ N" XX.XXX.rcO(/XXXX-XX

Representante Legal

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.727.936 / 000I-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

,

,

Três Barras do Paraná, XX de XXXX d,e 2025.

167



fr

AVrSO DE LICITAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 33/2025

pRocEsso ADMTNISTRATM N" 93 /2025

o MUNICÍPIo DE TRÊs BARRAS Do PARÂNÁ torna público que às 09h00 dp dia 24 DE

OUTUBRO DE 2025, na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (www.bll.org.br) "acesso

identificado no link - licitações", realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma

ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREçO POR LOTE, regidos pela Lei N" 74.133/202I,por

meio da utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com

as especificações do edital, para o REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA, PARÂ ATENDER A FROTA DA

ADMINISTRÁçÂO PÚBLICA MUNICIPAL.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos

poderão ser solicitados iunto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil,

245, Centro, Três Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 98824-6760 - e-mail:

licitacao@tresbarras.pr.gov.br. O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos,

poderá ser examinado no Portal da Transparência localizado no sitio do Município de Três

Barras do Paraná-PR (www.tresbarras.pr.gov.br), na plataforma da BLL [www.bll.org.br),

também poderão ser solicitados através do e-mail licitacao@tresbarras.pr.gov.br. ou

pessoalmente no endereço citado, das th30 às 17h00.

Três Barras do Paraná-PR, 0B de outubro d,e 2O25.

GERSO RANCISCO sso
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - TÍês Banas do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/000'l$8.- E-mail: licilacao@tresbarras.or.oov.br

I
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ESTADo DoPÂR NÁ

,

168



Tomazina, 08 de outubro de 2025

CEZAR BUENO DE MELO
Prefeito

Publicrdo poÍ:
MaÍciele Isabel Munaro

Códlgo Idetrtilicsdor!36507325

SECR.ETARJA MUIr-ICIPAL DE GOVERNO
PROGRÂMA ROTA DO PROGRESSO _ EIXO I _ SEÂB

(Sf,CRETARIA DA ÀCRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO) - CEAMAMENTO PÚSLTCO X.' OOT2OZS

LISTA DOS PRODTIIORXS SNNNFICTÁNTOS DO PROJETO
ESTUFÁS

- Lrertes M.Íques Le.l
- Sirlene Iz.bel Pacheco Pereirâ
,- Trti.tre Cristim Drrsi de Oliveira
- Jonrlm Luü Mârir Orrdor
- Jociel da Fonseca Nuíês
- Elolr Aítôtrio Rodrigues de Crmpos
- Diomedês GoÍ4rlves dr CuDha

- Drnlel MÀrl.iro dâ SilYâ

- Eli.s VlelÍa do Nâscimento

- João Mrrir dr Costa

- Romildo José Depi2zol

- Antônio Carlos Pinto
- Simotre Borges Ribeiro
- Antônlo Estevâtr de Srntrn.
- Douglas Gorç.lves d& Silv.
- Joel Nures
- Mrurlde Inocêocio da Silvr

Püblic.do pon
Sidnei Crüz de Souzâ

Código ldetrtiíicrdort2C3 r'J7D?

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUMCIPÀL DE TRÊS BARRÂS DO PARANÁ

MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARÁNÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRôNICo NÔ 53/2025
PROCESSO ADMINISTRATTVO NÔ 932025

O MUMCÍPIo DE TRÊs BARRÂS Do PÀRÀNÁ toma público
que às 09h00 do dia 24 DE OUTUBRO DE 2025, na Bolsa de
Licitações do Brasil - BLL (www.bll.org.br) "acesso identificado no
link - licilações". reâlizará licitaçào na modalidade PREGÃO, forma
ELETROIiICA. do tipo MENOR PR-EÇO POR LOTE, regidos
pela Lei N' l4.l33l2i2l, por meio da utili?rção de recüsos de
tecnologia da inforÍnaçào - INTERNET, de acordo com as
especiÍicâções do editat, para o R-EGISTRO DE PR"EÇOS PARÂ
FUTURA E E}'ENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
BORRÂCHARIA, PARA ATENDER A FROTA DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.
Informações e esclarecimmtos relalivos ao Edital, modelos, âdendos e
anexos poderão ser solicitâdos julto ao DepaÍtamento de Licitaçôes,
no endereço Avenida Brasil,245, centro, Três Barras do Paraú,
Paraná - Telefone (45) 3235-1212 - e-mail:
licitacao@resbârras.pr.gov.br. O Edital e seus respectivos modelos,
adendos e aDexos, podeni ser examinado no Poíal da TrdnsparêDcia
localizado no sitio do Município de TÍês Barras do ParÀná-PR
(www.Eesbarras.pr.gov.br), na plataformâ dâ BLL (www.b1l.org.b.),

tamÉm pode.ão ser solicitados atràves do e-mail
licitacao@tsesbâÍÍas.pr.gov.br, ou pcssoalrneotc tro êtrdercço citado,
das 8h30 à I 7h0O hor.s.

Três Barras do Paraná-PR, 08 de outubro de 2025

GERSO FRÁNCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Prblicado porl
Cârlôs Sniez-ko

Código ldeutiÍicador:3EFB40?C

MUMCÍPIo DE TRÊS BARRÂS DO PARÂNÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 5212025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 9412025

o MUNTCIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ toma público
que às 09h00 do dia 23 DE OUTUBRO DE 2025, na Bolsa de
Licitações do Brasil - BLL (wrrw.bll.org.br) "acesso identificado no
lhk - licitações", redizÁri licitaçào nâ modâlidadc PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, regidos
pela Lei N' l4.l33l2ü2l, por meio da utilização de recursos de
tecnologiâ da inforÍúçào - INTERNET, de acoÍdo com as

especificações do ediral, para a CONTRÁTAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PÂRA A PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE
APOIO ADMINISTRATIVO AO FATT]RÁMENTO DE
ÂUTORIZAÇÔES DE INTERNAÇÃO HOSPITALÂR (AIH'S),
A SEREM DGCUTADOS JUNTO A ADMII{ISTRAÇAO DO
HO§PITAL MUNICIPAL DE TRÊS BARRÂS DO PARANÁ.
Informações e esclarecitEeltos relativos ao Edital, modelos, adendos e

anexos pderão ser solicitados junto ao Depaíamento de Licitaçôes,
no endereço Àvenida Brasil,245, Centro, Três Ba.ras do PaÍaná,
Paraná - Telefone (45) 3235-1212 - e-mail:
licitacao@msbarras.pr.gov.br. O Edital e seus respectivos modelos,
adendos e aaexos, podeé ser examinado no Poíal da TranspaÍência
localizado no sitio do Municipio de Três Barras do Paraná-PR
(www.tÍesbarÍÀs.pr.gov.br), nâ platâformâ da BLL (www.bll.org.br),
também podeÍão ser solicitados através do e-mail
licitacao@tresbarras.pr.gov.br, ou pessoalmente no endeÍeço citado,
das 8h30 às 17h00.
Todâ â docümertâção refeÍerte !o processo liciÍatório estârá
dispolível prra.cesso m Plataforma da BLL â prrtir do dia l0
de oütubro de 2025.

Três Barras do Paraná-P& 08 de outubro de 2025

GERSO FRÁNCISCO GASSO
Pref€ito MuÍricipal

Prbücâdo pori
CaÍlos Sniezko

Código Idertilic.dor:68 I 85 3 78

MUNICíPIO DE TRÊS S,ÀRRAS OO PARAXÁ
DECRETO N. 6705/2025

DATA:08/t0/2025

www.diariomun Dal. com.b/aÍnD

PaÍaná,09 de Outubro de 2025 . Diário OÍicial dos Municipios do Paraíá . ANOXIvIN'3381

ObJeto: Âquisição e montâgem de móveis planejados e âssentos para
o Ceoffo dc ReÍbÍência de Asistêacia Social - CRÂS, do Eunicipio
de Tomazim-P& de acordo com as quürtidâdes e especificações
contidas no ETP, TR e no Fiital.
Valor: R$ 22.079,99 (ünte e dois mil e setenta e nove reais e nove[ta
e nove centâvos)-
Vlgêncis:08/10/2026.

SúLrnula: Declara de utilidade pública para fins de
coDstÍuÉo de esFadas Mutricipais üciaais, e dá
outras pÍovidênciâs.

O PREFEITO MI'NICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,
ESTÁDO DO PARâNÂ SENHON CENSO FRANCISCO GUSSO.
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÔES LEGAS QI]E LHE SÃO
CONFERIDÁS POR LEI.
CONSIDERANDO que rto trecho sená feito melhoria, com rccape
asfáltico sobre pedras irregulares
CONSIDERANDO a urgência em viabilizar o licenciamento
ambiental da obrâ.
DECRETA:

384
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PROPOSTAS DO PROCESSO

LOTE 1

Item: I Quant.: 15.000 Unidade: KM

DESCT|çãO: SOCORRO PARA MÁQUINAS PESADAS (OUILOMETRO RODADO)

Val. Ref.: 4,20

\utor
ARÍiCIPANTE 987

Marca/Modelo
SeNiço

Valor
3.95

Itêm:2 Quant.: 100

Descrigáo: CONSERTO PNEU 19,5x24

Unidade: UN Val. Ref.: 62,00

Valor
62,00

Item: 3 Quant.: 100

OescÍiÉo: MONTAGEM PNEU 19,5x24

Unidade: UN Val. Ref.: 59,00

Autor
PARTICIPANTE 987

Marca/Modelo
Serviço

Valor
55,00

Item:4 Ouant.: 100

Descriçáo: TROCA PNEU 19,5x24

Val. Ref.: 59,00

Autor
PARÍICIPANTE 987

Marca/Modêlo
Serviço

Valor
55,00

Item:5 Quant.:100

Yescrição: MONTAGEM PNEU 14OOX24

Val- Ref.: 61,00

Autor
PARTICIPANTE 987

Marca/Modelo ValoÍ
61,00Serviço

Itêm: 6 Quant.: 100

Descrição: MONTAGEM PNEU 1400X24

Unidade: UN Val. Ref.: 59,00

MaÍca,/Modêlo
Serviço

Itêm: 7 Quant.: '100

DescÍiÉo: TROCA PNEU 1400X24

Unidade: UN Val. ReÍ.: 59.00

Autor
PARTICIPANTE 987 Serviço

Valor
59,00

1de7

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ.PR

PREGÃO ELETRÔNICO N" 53/2025
Procêsso Administraüvo No 93/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

oata de PublicaÉoi 1011012025 17:04:u

Autor uarcarModelo
PARTICIPAI.m 987 S.rüç"

Unidade: UN

Unidade: UN

Autor
PARTICIPANTE 987

Valor
55,00

Marca./Modelo

Itêm:8 Ouant.: 150

Descriçáo: CONSERTO PNEU 17155R25

Val. ReÍ.: 63,00Unidade: UN
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ.PR

AutoÍ
PARTICIPÃúTE 9S7

Marca/Modelo
Sewiço

Valor
63,00

It€m:9 Quant.: 150

Descrição: MONTAGEM PNEU 17l55R25

Unidade: UN Val. Ref.: 6'l,00

Autor
PARTICIPANTE 987

Marca/Modelo
Serviço

Valor
58,00

Item: í0 Quant.: í50

Descrição: TROCA PNEU í 7/55R25

Unidade: UN Val. Ref.: 61,00

Autor Marca/Modelo
Serviço

ValoÍ
58.00PARTICIPANTE 987

''em: íí Ouant.:25
vDescrição: 

CONSERTO PNEU í 8/4R30

Unidade: Ser Val. Ref.: 68,00

Autor
PARTICIPANTE 987

MaÍca/Modelo
Serviço

ValoÍ
68,00

Item: 12 Quant.: 25

DescriÉo: MONTAGEM PNEU l8/4R30

Unidade: UN Val. Ref.: 61,00

Autor
PARTICIPANTE 987

Marca/Modelo
Serviço

ValoÍ
58.00

Unidade: UN Val. ReÍ.: 61,00

Autor
PARTICIPANÍE 987

Marca./Modelo Valor
s8,00

Unidade: UN

\utor
!Énnrtctpet{re ggz

Marca/Modêlo
Serviço

Valor
60,00

Itêm: í5 Ouant.:40

Dêscrição: MONTAGEM PNEU 12x16,5

Unidade: UN Val. ReÍ.: 58,00

PARÍICIPANÍE 987

Marca/Modêlo
Serviço

Valor
55,00

Item: 16 Quant.: 40

DescriÉo: TROCA PNEU 12x16,5

Unidade: UN Val. ReÍ.: 58,00

Autor
pÀarrcrpelrrE s8i

Marca,/Modêlo Valor
55,00

Item:17 Quant.:12

Descrigão: CONSERTO PNEU 14,9x28

Unidade: UN

Autor
PARTICIPANTE 987

Marca/Modelo
Serviço

ValoÍ
68,00

Val. ReÍ.: 6í,00Item:18 Quant.: 12 Unidade: UN

2de7

Item: 13 Quant.: 25

Descrição: TROCA PNEU 18/4R30

SeÍviço

Item: 14 Quant.: 40

Descriçáo: CONSERTO PNEU 12X'16,5

Val. Ref.: 60,00

Autor

Sêrviço

Val. Reí.: 68,00
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Descriçáo: MONTAGEM PNEU 14,9x28

Autor
PARTICIPANTE 987

MaÍca/Modelo
SêNiço

Valor
55,00

Item:19 Quant.: '12

Descrição: TROCA PNEU 14,9x28

Unidade: UN Val. Ref.: 61,00

Autor
PARTICIPANTE 987

Marca/Modelo Valor
55,00Sorviço

Item: 20 Quant.: 20 Unidade: UN
' Descrição: CONSERTO PNEU '12,5x80Xí7,5 R4

Val. Ref.: 60,00

Autor
ARTICIPANTE 987

Marca/Modelo
Serviço

Valor
60,00

Item: 21 Quant.: 20 Unidadê: UN

Descrição: MONTAGEM PNEU 12,5X80X17,5 R4

Val. ReÍ.: 57,00

Autor
PARTICIPANTE 987

Marca/Modêlo
Serviço

Valoi
55,00

Item: 22 Quant.: 20 Unidade: UN

Descrição: TROCA PNEU 12,5X80X17,5 R4

Val. RêÍ.: 57,00

Autor
PARTICIPANTE 987

Marca/Modelo
Serviç!

Valor
55.00

Item: 23 Quant.: 100 Unidade: UN

DescriÉo: CONSERTO PNEU 12,5X80X18

Val. Ref.: 62,00

Autor
PARTICIPANTE 987

Marca/Modêlo
Servi@

Valor
62,00

Itêm: 24 Quant.: 100 Unidad6: UN

lescriÉo: MONTAGEM PNEU 12,5x80x18

Val. Ref.: 59,00

AutoÍ
PARTICIPANTÊ 987

Marca/Modelo
Serviço

Valor
55,00

Item:25 Quant.: 100

Descrição: TROCA PNEU 12,5X80X18

Unidade: UN

Autor
PARTICIPANTE 987

Marca/Modelo ValoÍ
55,00Serviço

LOTE 2
Item: I Quant.: 2.000 Unidade: KM

Descrição: socoRRo PARA CAMINHÕES (OUILÔMETRO ROOADO)

Autor
PARTICIPANTE 524

PARTIC IPANTE 044

SeÍviço

Serviço

Marca/Modelo ValoÍ
4.50

4,50

Item: 2 Quant.: 150 Unidade: UN

Descrição: CONSERTO PNEU 295i80R22,5

Val. Ref.: 50,00

3de7

Val. ReÍ.: 59,00

Val. Ref.: 4,50
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Autor
PARTICIPANÍE 52,

PARTICIPANTE 0,t4

Marca,lModêlo
S"*iço

Sêrviçô

Valor
50,00

50,00

Val. ReÍ.: 48,00

Autor Marca/Modelo Valor
48,00

48,00

PARTICIPANTE 044

PARÍICIPANÍE 524

Serviço

Serviço

Itom:4 Quant.: Í50

DêscriÉo: TROCA PNEU 295/80R22,5

Unidade: UN Val. Ref.: 48,00

\utoÍ
\+ART|o|PANTE 044

PARTICIPANTE 524

Marca,/Modelo

Serviço

Valor
48.00

48,00

Item: 5 Quant.: 180

Descrigão: CONSERTO PNEU 1000X20

Unidade: UN

Autor
PARTICIPANTÊ 524

PARÍICIPANiE 044

MaÍca/Modelo
Serviço

Serviçô

Valoi
50,00

50,00

Item: 6 Quant.: 180

Descrição: MONTAGEM PNEU 1000X20

Val. Ref.: 50,00

Autor
PARTICIPANÍE 524

PARTICIPANTE 044

Valor
50,00

50,00

Item:7 Quant.: 180

Descriçâo: TROCA PNEU 1000X20

Unidadê: UN Val. Ref.: 48,00

\-^utor
PARTICIPANÍE 524

PARTICIPANTE 044

ilarca/Modelo
s"*iã
SêÍviço

Valor
46,00

48,00

Unidade: UN Val. Ref.: 50,00

Autor
PARTICIPANTE 044

PARÍICIPANTE 524

Marca/Modelo
SeMço

S"Iviç.

Valor
50,00

50.00

Itsm:9 Quant.: '150

DescriÉo: MONTAGEM PNEU 1100X22

Unidade: UN Val. Ref.: 45,00

Autor Marca/Modelo
Serviço

Sêrviço

valor
45,00

45,00

Val. Ref.: 40,00l..,nidade: l,.rN

4de7

iiIUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Item: 3 Quant.: 150 Unidade: UN

Descrição: MONTAGEM PNEU 295/80R22,5

Serviço

Val. Ref.: 50,00

Unidade: UN

Marca,lModêlo
Serviço

Serviço

llem: 8 Quant.: 150

Descrição: CONSERTO PNEU 1100X22

PARTICIPANTE 524

PARTICIPANTE O44

Item:10 Quant.:150

Descriçáo: TROCA PNEU í 100X22
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÂ+R

Autor
PARTICIPANTE 524

PARTICIPANTE 044

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Valor
40,00

40,00

Itêm: í1 Quant.:70 Unidadê: UN

Descrigâo: CONSERTO PNEU 275l80R22,5

Val. Ref.: 50,00

Autor
PARTICIPANTE 044

PARTICIPANTE 524

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Valor
50,00

50,00

Val. Ref.: 40,00

qutor
r+enrrcráÀrE szl

ÉARrrcrpANrE ú

arca/ odelo

s.*ú;

ValoÍ
40.00

40,00

Item:'13 Ouant.: 70

DescÍição: TROCA PNEU 275180R22,5

Unidadê: UN Val. Ref.: 40,00

Autor
PARTICIPANTE 044

prnrrcrpÀHre szl

Mârcâ/Modelo
Serviço

Serviço

ValoÍ
40,00

40,00

Item: '14 Quant.: 80

Descrição: CONSERTO PNEU 750X16

Val. Rêf.: 40,00

Autor
PARTICIPANTE 044

PARTICIPANTE 524

Marca,lModelo
Serviço

Serviço

ValoÍ
40,00

40,00

Item: 15 Quant.:80

Descrição: MONTAGEM PNEU 750X'16

Unidade: UN Val. Ref.: 35,00

r-,Autor
PARTICIPANTE 524

PARTICIPANTE O,I4

Marca/Modêlo
SêÍviço

Serviço

Valor
35,00

35,00

Item:'16 Quant.: 80

DescriÇão: TROCA PNEU 750X16

Unidade: UN Val. Ref.: 30,00

Aulor Marca/Modelo Valor
30,00

30,00

Item:17 Quant.: '100 Unidade: UN

Descrição: CONSERTO PNEU 215r5R17,5

Autor
PARiroPAr{TÊ 014

ÉnÀncrpenre:zl-

Marca/Modelo
Serviço

valor
40,00

40,00Serviço

Itêm: í8 Quant.: 100 Unidade: UN

Descrição: MONTAGEM PNEU 2151l5R17,5

Val. Ref.: 38,00

5de7

llêm: 12 Quant.: 70 Unidade: UN

DescriÉo: MONTAGEM PNEU 275180R22,5

Unidadê: UN

PARTICIPANÍE 524

PARTICIPANTE 0,14

Serviço

Serviço

Val. ReÍ.: 40,00
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ.PR

Autor
PARTICIPANTE 0,í4

PARTICIPANTE 524

Marca,/Modelo
Servi@

Sêrviço

Valor
38,00

38,00

Itêm: 19 Quant.:100

Descrigão: TROCA PNEU 215f5R17,5

Unidade: UN Val. ReÍ.: 25,00

Autor
úÀirórpÀruÊszr
PARTICIPANTÊ 044

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Valor
25.00

25.00

Item: 20 Ouant.: 30 Unidâde: UN

DescriÉo: CONSERTO PNEU 285f0 Rí9,5

Val. Ref.: 45,00

'\utor
\íARTICIPANTE 524

PARTICIPANTE 044

MaÍca/Modelo Valor
45,00

45,00

Sêrviço

Serviço

Item: 21 Ouant.: 30 Unidade: UN

Dêscriçáo: MONTAGEM PNEU 285f0 Rl9,5

Val. Ref.: 50,00

Autor
PARTICIPANTE 044

PARTICIPANTE 524

Marca/Modalo
SêÍviçô

Serviço

Valor
50,00

50,00

Itêmi 22 Quant. : 30

Descdçâo: TROCA PNEU 285fl0 Rí9,5

Unidadê: UN Vã|. Rêf.: 45,00

Autor
PARTICIPANTE 524

PARTICIPANTE 044

Marca,íModêlo
Sêrviço

Serviço

Valor
45,00

45,00

Itêm: 23 Quant.: 40 Unidade: UN

Descrição: CONSERTO PNEU 235f5 Rí7,5

Val. Rêf.: 45,00

\_ rutor llarca,ÍModelo
§"rriço

Serviço

Valor
45,00

45,00

PARTICIPANTE 044

PARÍICIPANTE 524

Item: 24 Quant.: 40 Unidade: UN

Oescrição: MONTAGEM PNEU 235f5 R17,5

Val. Ref.: 45,00

Autor
PARTICIPANTE 524

PARTICIPANTE 0,14

Marca/Modêlo
Sêrviço

Valor
45,00

45,00Sêrviço

Itêm: 25 Quant.: 40

Descriçáo: TROCA PNEU 235fS R17,5

Unidade: UN Val. Ref.: 25,00

Autor
PARTICIPANTE 044

PART'CIPANTE 524

Marca,lModêlo Valor
25,00

25,00

Sêrviço

Serviço

LOTE 3
Val. ReÍ.: 28,00Ouant.:300 Unidade: LrN

6de7

Item: í
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DêSCT|çãO: MONTAGEM PNEU VEÍCULOS LEVES/PASSEIO (TODAS AS BITOLAS)

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 316 Serviço 25,00

Item: 2 Quant.: 300 Unidade: UN

DESCTiÉO: CONSERTO PNEU VEíCULOS LEVES/PASSEIO (TODAS AS BITOLAS)

Val. Ref.: 30,00

Mârca./Modelo Valor
PARTICIPANTE 316 Sêrviço 25,00

Item: 3 Quant.: 320 Unidade: UN

DESCTiçãO: TROCA DE PNEUS VEíCULOS LEVES/PASSEIO (TODAS AS BITOLAS)

Val. Ref.: 27,00

Autor Marca/Modêlo Valor
25,00OARTICIPANTE 316 Serviço

7 de7

Autor
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PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 53/2025
Processo Administrativo No 93/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 1011.012025 17:04i5r'.

LOTE 1

Item:1 Quant.: 15.000 Unidade: KM

DESCíçãO: SOCORRO PARA MÁQUINAS PESADAS (QUILÔMETRO RODADO)

Val. Ref.: 4,20

Autor
\-,62.626.012 IVANILDO JOSE FASSICOLO

Marca/Modelo Valor
Serviço

Item: 2 Ouant.: 100

DescÍição: CONSERTO PNEU 19,5x24

Unidade: UN Val. Ref.: 62,00

Autor
62.626.012 IVANtLDO JOSE FASSTCOLO

Marca./Modelo Valor
62,00Sêrviço

Itêm:3 Quant.: 100

Descrição: MONTAGEM PNEU '19,5x24

Unidade: UN Val. ReÍ.: 59,00

AutoÍ
62.626.012 TVANTLOO JOSE FASSTCOLO

Marca/Modêlo
Se.viço

Valor
55,00

Item:4 Quant.:100

Descrição: TROCA PNEU í 9,5x24

Unidadê: UN Val. Ref.: 59,00

Autor
62.626.012 IVANTLDO JOSE FASSICOLO Se.viço

ValoÍ
5s,óo

Item: 5 Quant.: 100

\-,DescriÉo: MONTAGEM PNEU í4OOX24

Unidade: UN Val. Reí.: 61,00

Autor Marca/Modelo Valor
61,0062-626,012 IVANILDO JOSE FASSICOLO Serviço

Item:6 Quant.:'100

Descrição: MONTAGEM PNEU í400X24

Val. Ref.: 59,00

Autor
62.626.0í2 rvANrLoo JosE FASSTcoLô

MaÍca/Modêlo
Serviço

Valor
55,00

Itêm:7 Ouant.: í00

Descriçáo: TROCA PNEU '1400X24

Unidade: UN Val. Ref.: 59,00

Autor
62.626.0J2 |VANtLOO JOSE FASSTCOLO

Marca,/Modelo
Serviço

Valor
59,00

Itêm:8 Quant.:150

Dêscrição: CONSERTO PNEU 17l55R25

Val. Ref.: 63,00Unidadê: UN

'l de7

MaÍca/Modelo

Unidade: UN
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AutoÍ
62.626.012 |VANtLDO JOSE FASSTCOLO

Marca/Modêlo
SeNiço

Valor
63,00

Itêm: 9 Quant.: 150

Descriçáo: MONTAGEM PNEU 17l55R25

LJnidade: UN Val. Ref.: 61,00

Autor
62,626.012 IVANILDO JOSE EASSICOLO

Marca/Modelo Valor
58,00Serviçô

Unidade: UN

Autor
62.626.0r2 TVANTLDO JOSÊ FASSTCOLO

MaÍca/Modêlo
SêÍviçô

Valor
58,00

Item:'lí Quant.:25
v DescÍição: CONSERTO PNEU 18/4R30

Unidadê: Ser Val. Ref.: 68,00

Aulor
62.626.0 12 |VANtLDO JOSE FASSTCOLO

Marca,lModslo
Serviço

Valor
68,00

Itêm: í2 Quant.:25

Descrigão: MONTAGEM PNEU 18/4R30

Val. Ref.: 6'1,00

AutoÍ
oiszo.orz rvar.rrr-óõ.lose ressrcor-o

Marca/Modelo
Serviço

Item: 13 Quant.:25

Descrigão: TROCA PNEU 18/4R30

Unidade: UN Val. Ref.: 61,00

Autor
62.626.012 IVANILDO JOSE FASSICOLO

MaÍca/Modelo Valor
58,00SeNiço

Itêm: í4 Quant.: 40

Dêscriçáo: CONSERTO PNEU I2xl6,5
Unidade: UN Val. Ref.: 60,00

Autor
\-.ô2.626.012 IVANILDO JOSE FASSICOLO

Marca/Modêlo
Serviço

Valor
60.00

Item: 15 Quant.: 40

Descrigão: MONTAGEM PNEU'1 2x1 6,5

Unidade: UN Val. ReÍ.: 58,00

Autor
62.626.012 rvANrLDo JosE FASSTcôaõ

Marca,lModelo Valor
55,00Serviço

Item: í6 Quant.: 40

Descrição: TROCA PNEU 12x16,5

Unidade: UN Val. Rêf.: 58,00

Autor
ô2§26"012 IVA||lLDO",OSE FASSICOLO

Marca/Modêlo
Sêrviço

Valor
55,00

Item: '17 Ouant.: í2
DescriÉo: CONSERTO PNEU '14,9x28

Unidade: UN Val. Rêf.: 68,00

Marca/Modêlo
Serviço

Valor
68.00

Val. Ref.: 6í,00Quant.: 'Í2 Unidade: UN

2deT

Itêm:10 Ouant.: 150

Descrição: TROCA PNEU 17155R25

Val. Rêf.: 6í,00

Unidadê: UN

Valor
58,00

Autor
62.626.012 TVAN|LOO JOSE FASSTCOLO

Item: í8
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OescÍçáo: MONTAGEM PNEU 14,9x28

Autor
62.626.012 |VAN|LDO JOSE FASSTCOLO

Marca/Modêlô
Serviço

Valor
55,00

Item:19 Ouant.: 12

Descrição: TROCA PNEU 'Í4,9x28

Unidade: UN

Autor
62.626.0í2 tVANTLDO JOSE FASSICOLO

Marca./Modelo
Serviç.

valor
55,00

Item: 20 Ouant.: 20 Unidadê: UN

Descrição: CONSERTO PNEU 12,5X80X17,5 R4

Val. Ref.: 60,00

Autor
62.626.012 |VAN|LDO JOSE FASSTCOLO

Marca/Modêlo
Serviço

Item: 2í Quant.: 20 Unidade: UN

Descrição: MONTAGEM PNEU 12,5X80Xí7,5 R4

Val. ReÍ.: 57,00

Autor
62.626.012 tVANILDO JOSE FASSTCOLO

Marca/Modêlo
Serviço

Valor
55,00

llemi 22 Quant.: 20 Unidade: UN

Descrição: TROCA PNEU '12,5X80X17,5 R4

Val. Ref.: 57,00

Autor
6i.ôzo.o-r z vrlrr-oo .rose FAssrcot-ct

Marca/Modelo
Serviço

Valor
55,00

Val. Ref.: 62,00

Autor
62.626.0I2 IVANILDO JOSE FASSICOLO

Marca/Modelo
Serviço

Valor
62,00

Val. Reí.: 59,00

62.626.012 TVANTLDO JOSE FASSTCOLO

Marca/Modêlo
Serviço

Valor
55.00

Item: 25 Quant.: 100

Descrição: TROCA PNEU í2,5X80Xí I
Unidade: UN Val- Ref.: 59,00

Autor
62.626.012 rtAN,Lbo JosE mssrcoiõ

Marca/Modelo Vâlor
55,00

LOTE 2
Item: 'l Quant.: 2.000 Unidade: KM

oescriÉo: socoRRo PARA CAMINHÔES (OUILÔMETRO ROOADO)

Val. Ref.: 4,50

Autor
ELOTR APARECTDA DeiOreNO OSZSSZaO9SZ

62.626.012 IVAN|LDO JOSE FASSTCOLO

Marca,íModêlo
Serviço

Serviço

Valor
4.50

4,50

Item: 2 Quant.: 150 Unidade: UN

Descriçáo: CONSERTO PNEU 295/80R22,5

Val. Reí.: 50,00

3dê7

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
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Val. ReÍ.: 61,00

Valor
60,00

Itom: 23 Quant.: í00 Unidade: UN

Descrição: CONSERTO PNEU 12,5X80X 18

Item: 24 Quant.: 100 Unidade: UN

Oescrigão: MONTAGEM PNEU 1 2,5X80X1 I

Serviço
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Autor
62.626.012 rvANrLDo JósÉ ressrcolo
ELOIR APARECIOA OETOFANO 052957E0937

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Valor
50,00

50,00

Itêm: 3 Quant.: 150 Unidade: UN

DescriÉo: MONTAGEM PNEU 295/80R22,5

Val. Ref.: 48,00

AutoÍ
ELOIR APARECIDA OETOFANO 05295780937

62.626.01 2 |VANTLDO JOSÊ FASSICOLO

Marca,íModêlo
Serviço

Serviço

Valor
48,00

48,00

Item:4 Quant.: 150

DêscriÉo: TROCA PNEU 295/80R22,5

Unidade: UN Val. Ref.: 48,00

AutoÍ
\,/62.626.012 TVANTLóO JOSE FASSICOLO

ELoIR APARÉ.ióA oEIoFANúszsszsoggi

Marca,lModelo
Serviço

Serviço

Valor
48.00

48,00

Item: 5 Quant.: 180

Descrição: CONSERTO PNEU 1000X20

Unidade: UN Val. Ref.: 50,00

AutoÍ
ELOIR APARECIDA DETOFANO 05295780937

62.626.012 TVANTLDO JOSÊ ÉÀSSrCO|-O

Marca/Modelo
Sêrviço

SêÍviço

Valor
50,00

50,00

Item:6 Quant.:180

Descrição: MONTAGEM PNEU 1000X20

Unidade: UN Val. Rêf.: 50,00

Autor
ÉLOIR APARECIDA DETOFANO 052957E0937

62.626.012 tVANtLDO JOSE FASSTCOLO

Maica/Modelo
Serviço

Serviço

Valor
50,00

50,00

Unidade: UN Val. ReÍ.: 48,00

, AutoÍ
ELOIR APARECIDA OETOFANO 05295780937

62.626.012 |VANtLDO JOSE FASSTCOLO

Marca./Modelo
Serviço

Sêrviço

Valor
48,00

48,00

Itêm: 8 Quant.: 150

Descrigáo: CONSERTO PNEU í 100X22

Unidade: UN Val. Ref.: 50,00

Marca/Modêlo VãloÍ
50.00

50,00

Serviço

Serviço

Item:9 Quant.: 150

Descriçáo: MONTAGEM PNEU 1100X22

Unidade: UN

Autor
62,626,01 2 IVANILDO JOSE FASSICOLO

Marca./Modêlo
S"rú
ServiçoELOIR APARECIDA DEÍOFANO 05295780937

Valor
45,00

45,00

Itom: í0 Quant.:150

Descrição: TROCA PNEU í í00X22

Val. Ref.: 40,00Unidade: UN

4 de7

Itêm:7 Quant.: 180

Descrição: TROCA PNEU í 000X20

Autor
eLora npnneôron oeroreNôõszgszaosgz

62.626.0't2 IVAN|LDO JOSE FASSTCOLO

Val. Ref.: 45,00
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Marca/Modelo
SêNiço

Serviço

Valor
40,00

40,00

Item: í 1 Quant.: 70 Unidade: UN

Descrigão: CONSERTO PNEU 275l80R22,5

Val. Ref.: 50,00

Autor Marca/Modêlo Valor
50,00

50,00

Sêrviço

SeÍviço

Item:'12 Ouant.:70 Unidadê: UN

Descrição: l\,4ONTAGEM PNEU 275l80R22,5

Val. Reí.: 40,00

\_,ô2.626.012 |VANtLDO JOSE FASSTCOLO Serviço

ELOIR ÀPARECIDA DETOFANO 05295780937 Sêrviço

Valor
40,00

40,00

Unidade: UN Val. Rêf.: 40,00

Autor
62.626.012 TVANtLOO JOSE FASSTCOLO

ELO|R APARECTDÀ DEióraNó OsZSsZeógSZ

Marca/Modelo
Sêrviço

Sêrviço

Valor
40,00

40,00

Item: 14 Quant.:80

Descrição: CONSERTO PNEU 750X16

Unidade: UN Val. Ref.: 40,00

Autor
62.626.0í2 |VANTLDO JOSE FASSTCOLO

ELOIR APARECIOA DETOFANO 05295780937

Marca/Modêlo
Serviço

SeNiço

Valor
40.00

40,00

Itêm: '15 Quant.: 80

Descriçáo: MONTAGEM PNEU 750X16

Val. RêÍ.: 35,00

Valor
35,00

35,00

Item: 16 Ouant.:80

Descriçáo: TROCA PNEU 750Xí6

Unidade: UN Val. Ref.: 30,00

Autor
ELOIR APARECIOA DETOFANO 05295780937

62.626.012 |VAN|LDO JOSE FASSTCOLO

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Valor
30,00

30,00

Item: í7 Quant.: 100 Unidade: UN

Descíçáo: CONSERTO PNEU 2í 5r/ 5R1 7,5

Val. Ref.: 40,00

Autor
62.626.012 |VANTLDO JOSE FASSTCOLO

Marca/Modelo
Serviço

Valor
40,00

40,00ELOIR APARECIOA DEÍOFANO 05295780937 Serviço

Item: í8 Quant.: 100 Unidade: UN

Descriçáo: IVIONTAGEM PNEU 2l5r/5Ri7,5
Val. Ref.: 38,00

5de7

Autor
62.626.012 |VANILDO JOSE FASSTCOLO

ELOIR APARECIDA OETOFANO 05295780937

62.626.01 2 TVANTLDO JOSE FASSTCOLO

ELOIR APARECIDA OETOFANO 05295780S37

AutoÍ Marca/Modelo

Itêm: í3 Quant.:70

Descrição: TROCA PNEU 275l80R22,5

Unidade: UN

qutoÍ
62.626.012 tVANtLDO JOSE FASSTCOLO

ELOIR APARECIDA DE TOFANO 05295780937

Marca.lModêlo
Se.viço

Serviço
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Autor
62.626.012 tVANtLDO JOSE FASSTCOLO

ELOIR APARECIOA DETOFANO 05295780937

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Valor
38,00

38,00

Item:19 Quant.: 100

Descrição: TROCA PNEU 215175R17,5

Unidade: UN Val. Ref.: 25,00

Autor
ELOIR ÀPARECIOA DEÍOFANó OSZSSZAO93T

62.626.012 tVANILDO JOSE FASSTCOLO

Serviço

Serviço

Marca/Modelo

Item: 20 Quant.: 30 Unidade: UN

Descrição: CONSERTO PNEU 285f0 R19,5

Val. ReÍ.: 45,00

Autor
\-, 62.626.012 |VANtLDO JOSE FASSTCOLO

ELOIR APARECIDA DETOFANO 05295780937

Marca/Modelo
Serviç.

Serviço

Item: 2'l Quant.: 30 Unidade: UN

Descrição: MONTAGEM PNEU 285f0 R19,5

Val. Ref.: 50,00

Autor
ELOIR APARECIDA DETOFANO 05295780937

oz.ezo.or z tveutoolõse rnsstcot-o

Marca/Modelo
S€rviço

Serviço

Valor
50,00

50,00

Item:.22 Quant.: 30

Descrição: TROCA PNEU 285fl0 R19,5

Unidade: LJN

Autor
62.626.012 IVANILDO JOSE FASSICOLO

ELOIR APARECIDA DETOFANO 052957E0937

Marca/Modêlo
Sêrviço

Serviço

Valor
45,00

45,00

Item: 23 Quant.: 40 Unidade: UN

Descrição: CONSERTO PNEU 23515 R17,5

Val. Ref.: 45,00

Autor
62.626.0't2 |VAN|LOO JOSE FASSTCOLO

ELOIR APARECIDA DETOFANO 05295780937

Marca,lModêlo
S€rviço

Serviço

Valor
45,00

45,00

Val. Ref.: 45,00

Autor
62.626.01 2 TVANTLDO JOSE FASSTCOLO

ELOIR APARECIOA DETOFANO 05295780937

Serviço

Serviço

Item: 25 Ouant.: 40

Descrição: TROCA PNEU 235t75 Rí7,5

Unidade: UN Val. Ref.: 25,00

Autor
ELorR ApAREcTDA DÉiõÊar.ro oszgszaút
62,626.012 IVANILDO JOSE FASSICOLO

MaÍca/Modelo
Sêrviço

ValoÍ
zs,oo

25,00

LOTE 3
Item: í Quant.:300 Unidade: UN

6de7

Val. Ref.: 28,00

Valor
2s,00

2s,00

Valor
45,00

45,00

Val. Ref.: 45,00

Item: 24 Quant.: 40 Unidade: UN

Descriçáo: MONTAGEM PNEU 235f5 R17,5

Marca,/Modelo Valor
45,00

45,00

Serviço
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DESCTiçãO: MONTAGEM PNEU VEíCULOS LEVES/PASSEIO (TODAS AS BITOLAS)

Autor
62.626.012 TVANTLDO JOSE FASSTCOLO

Marca./Modêlo Valor
25,00SêNiço

Item: 2 Quant.: 300 Unidade: UN

DESCTiÉO: CONSERTO PNEU VEÍCULOS LEVES/PASSEIO (TODAS AS BITOLAS)

Val. Ref.: 30,00

Marca.lModelo Valor
62.626.012 |VANtLOO JOSE FASSTCOLO Serviço 25,00

Item: 3 Quant.: 320 Unidadê: UN

DESCT|çãO: TROCA DE PNEUS VEICULOS LEVES/PASSEIO (TODAS AS BITOLAS)

Val. Ref.: 27,00

Autor Marca,/Modelo Valor
25,0062.626.012 IVANTLDO JOSE FASSTCOLO Serviço

DOCUMENTOS ANEXADOS

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS

7 del

Autor
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ATA OE SESSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 53/2025
Processo Administrativo No 93/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação:- 1011012025 17i04154

MOVIMENTOS OO PROCESSO
161101202511112t34 CADASTRO DE PROPOSTA ELOIR APARECIDA DETOFANO 05295780937

18/í0/2025 08:,18:49 ALTERAÇÃO OE PROPOSTA ELOIR APARECIDA DETOFANO 05295780937
1AnOt2O25 10125:24 ALTERAçÃO DE PROPOSTA 62.626.0121vÀNTLDO JOSE FÃSS|COLO

LOTE 1 . HABILITAçÂO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 15 Unidade: UN Marca:
Descrição: MONTAGEM PNEU 12x16,5

Quantidade: 40 ValoÍ Unit.:0,00

Modelo:

Vâlor Total: 0,00
Item: I Unidade: UN Marcâ
DescÍição: MONTAGEM PNEU I7l55R25
Ouanüdade: 150 Valor Unlt:0,00

i.llodelo:

Valor Total: 0,00
Itêm: l Unidade: KM Marca:
DescÍição: socoRRo PARA MÁOUtNAS PESADAS (OUtLÔMETRO RODADO)
Quantidade; '15.000 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00
Item:21 Unidade: UN Marca

Descriçáo: MONTAGEM PNEU 12.5X80X17,5 R4

Quantidade:20 Valor Unit.:0,00

Modelo

ValoÍ Total: 0,00
Item: 18 Unidade: UN Marca
)escriÉo: MONTAGEM PNEU í4,9x28

vouantidade: 12 Valor Unit.; O,OO

Modelo;

Valor Total: 0,00
Item: 5 Unidade: UN Marca
OescÍição: MONTAGEM PNEU 1400X24
Quantidade: 100 ValoÍ Unit.:0,00

Modelo

Item; '10 Unidade: UN

Descriçâo: TROCA PNEU 17l55R25
Quantidade: '150 Valor Unit: 0,00

atca

Item:8 Unidade: UN Marca
DescriÉo: CONSERTO PNEU 17l55R25
Quantidade: '150 Valor Unit.: 0.00

Modelol

ValoÍ Total: 0,00
Item:23 Unidade: UN Marca:
Descrição: CONSERTO PNEU 12,5X80X1 I
Ouantidade: 100 Valor Unit.:0.00

Modelo:

Valor Total: 0,00
Item: 20 Unidade: UN Marca:

Descrição: CONSERTO PNEU 12,5X80X'17,5 R4

Quantidad€:20 Valor Unlt.: 0,00 Valor Total: 0,00

GeÉdo em: 2411012025 09:27:04

Modelo:

1de6

ller 22 n a

Descriçáo: TROCA PNEU 12,5X80X17,5 R4

Ouantidâde:20 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0.00

Modelo:

Valor Total; 0,00
Modelo:

Valor Total: 0.00

Modelo:
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Item:14 Unidade: UN MaÍca
DescriÉo: CONSERTO PNEU 12X16,5
Ouantidade: 40 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

Itêm:6 Unidade: UN Marca:

Descrição: MONTAGEM PNEU 1400X24
Ouanlidade: '100 Valor Unlt.:0,00

Àrôdêlo

Valor Total: 0,00
Itêm:4 Unidade: UN

Descrição: TROCA PNEU 19,5x24

Ouantidade: 100

À.4odelo

ValoÍ Total: 0,00
Itêm: 3 Unidade: UN Marca
DescriÉo: MONTAGEM PNEU 19,5x24

Quântidade: 100 Valor Unlt.:0,00 Valor Total: 0,00
Itêm: 7 Unidade: UN Marca:

DescriÉo: TROCA PNEU 1400X24
2uantidade: 100 ValoÍ Unlt.: 0,00

Modelo

Valor Total: 0,00
i24 E: UN

Descriçáo: MONTAGEM PNEU 12,5X80X18
Quantidade: 100 Valor Unit.; 0,00

Marca Modelo

Valor Total: 0,00
llemt 2 Unidade: UN Marca:

Descrição: CONSERTO PNEU 19,5x24
Quantidade: 100 ValoÍ Unlt: 0,00

Modelo

Valor Total: 0,00
Item: 12 Unidade: UN Marca

DescriÉo: MONTAGEM PNEU 18/4R30

Ouantidade:25 Valor Unit: 0,00

Modelo:

Valor Total: 0,00
Item: '17 Unidade: UN Marca:
Descrição: CONSERTO PNEU 14,9x28

Quantidade: 12 Valor Unit.:0,00

Modelo:

Valor Total: 0,00
Item: 19 Unidade: UN Marca:
Descrição: TROCA PNEU 14,9x28

Quantidade: 12 VâloÍ Unlt.:0,00

Modelo:

Valor Total: 0,00
Item:2s Unidade: UN Marca:
OescÍição: TROCA PNEU 12,5X80X18
Quantidade: 100 ValoÍ Unit.: 0,00

Modelo:

Valor Total: 0,00
'tem:16 Un a

\-OescriÉo: TROCA PNEU 12x16,5

Quantidade: 40 Valor Unit: 0,00 Valor Total: 0,00
Itêm: 11 Unidade: Ser MaÍca
DescriÉo: CONSERTO PNEU 18/4R30

Quantidade: 25 Valor Unlt.:0,00 Valor Total: 0,00
Item:13 Unidade: UN Marca
Oescíção: TROCA PNEU 18/4R30
Quantidade: 25 ValoÍ Unit.:0,00

Modelo

Valor Total: 0,00

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Num Documento Ofêrta lnlclal Oferta Final o:ú.( l ME

1 62.626.012 |VAN|LDO JOSE FASS|COLO 987 62.626.01A0001-83 154.936,00 154.935,00 Sam

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documênlo

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OfeiÍa Final oit.{v,l ME

Getado em 2411012025 09:27:O4

MOVIMENTOS DO LOTE

2dê6

Modelo:

Marca:

Valor Unlt.: 0,00
Modelo:

Modelo:

Modelo:

Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME
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1011012025 17104:54 PUBLICADO

í0/í0/2025 18:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

2411012025 OSiOOOO ANÁLISE DE PROPOSTAS

24rí012025 09:í7:0í DISPUTA

Uú1OaO25 O9t17tO1 LANCE 62.626.0'12 IVANILDO JOSE FASSICOLO (PARTICIPANTE 987) 1í.936,00

2411012025 09:181'14 LANCE 62.626.012 IVANILDO JOSE FASSICOLO (PARTICIPANTE 987) rí.935,00
24tlol2o25 09:27101 NOTtF|CAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é 62.626.012 IVANILDO JOSE FASSICOLO
24t10t2025 O9t27tO1 NOTIF|CAçÃO STSTEMA

LOTE 2 . HABILITAçÃO
Lote 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itêm: í2 Unidâde: UN Marca
Descrição: MONTAGEM PNEU 275l80R22,5
Ouantidade:70 Valor Unit.: 0,00

Modelo

Valor Total: 0,00
Item:6 Unidade: UN Marca

DescÍiÉo: MONTAGEM PNEU í000X20
Quantidade: 180 ValoÍ Unit.:0,00 Valor Total: 0,00
Item: 20 Unidade: UN Marca
Oescrição: CONSERTO PNEU 285f0 R19,5

Quanüdade: 30 Valor Unit.: 0,00

[.4odelo

Valor Total: 0,00
Item: 4 Unidade: UN Marca:
Descrição: TROCA PNEU 295/80R22,5
Quantidadê: 150 Valor Unil.: 0,00

Modelo

Valor Total: 0,00
Itêm: '13 Unidade: UN Marca
Descrição: TROCA PNEU 275l80R22,5
Quantidâde: 70 Valor Unit.:0,00

Modelo:

Valor Total: 0.00
Itêm:23 Unidade: UN Mârca:

\...lescrição: CONSERTO PNEU 23575 R17,5
Quantidade: 40 Valor Unlt.:0,00

Modêlo:

Valor Total: 0,00
Item: '10 Unidade: UN Marcâ:
DescÍição: TROCA PNEU 1100X22
Quantidade: 150 Valor Unlt: 0,00

i.4odelo:

Valor Total: 0,00
Item: 17 Unidade: UN Marca:
Descrição: CONSERTO PNEU 215175R17,5

Quantidade: 100 valor Unlt.:0,00

Modelo

Valor Total: 0,00
Itêm: 14 Unidade: UN Marca
DescÍiçáo: CONSERTO PNEU 750Xí6
Quantidade:80 ValoÍ Unlt.:0,00

lúodelo

Valor Total: 0,00
Item: 15 Unidade: UN Marca:
Descrição: MONTAGEM PNEU 750X16
Quantidade:80 Valor Unlt.:0,00

Modelo

Valor Total: 0,00

Getado em: 241 1 O 12025 09:27 :O4

Modelo:

3de6

Itêm:2í Unidade: UN Marca:
Descrição: MONTAGEM PNEU 285n0 R19,5
Quantidade: 30 ValoÍ Unlt.:0,00 Valor Total: 0,00

O detentor da melhoí oferta deve verificar e readequar seus valorês unilários paÍa este lote.

24! I ol2o25 09 i27 iO2 HABILITAçÃO

Modelo:
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Modelo:

Valor Total: 0,00
ltêm: 11 Unidade: UN Marca

Descriçáo: CONSERTO PNEU 275l80R22,5
Quantidade: 70 ValoÍ Unlt: 0,00

Modelo:

Valor Total: 0,00
Item:22 Unidad€: UN Marca

DescÍiçáo: ÍROCA PNEU 28510 R19,5
Quantidade: 30 Valor Unlt.:0,00

Modelo:

Valor Total: 0.00
Itêm:7 Unidade: UN Marca

DescÍição: TROCA PNEU 1000X20
Quantidade: 180 Valor Unlt.: 0,00 Valor Total: 0,00
Item:2 Unidade: UN Marca:

DescriÉo: CONSERTO PNEU 29í80R22,5
?uantidade: 150 ValoÍ Unlt.: 0,00

Modelo

Valor Total: 0,00
. lo Unidade: UN Marca Modelo

Descrição: TROCA PNEU 215r5R17.5
Ouantidade: 100 Valor Unit,: 0,00 Valor Total: 0,00
Item:24 Unidade: UN Marca:

Descrição: MONTAGEM PNEU ã5[5 R17,5

Quantidade: 40 Valor Unit: 0,00

Modelo

Valor Total: 0,00
Item: 3 Unidade: UN Marca

Descrição: MONÍAGEM PNEU 295/80R22,5
Quantidade:150 Valor Unit.: 0,00

Modelo

Valor Total: 0,00
Item:2s Unidade: UN Ma.ca:
DescriÉo: TROCA PNEU 23575 R17,5
Ouanüdade: 40 Valor Unit.:0,00

Modelo:

Valor Total: 0,00
Item:18 Unidade: UN Marca
Descrição: MONTAGEM PNEU 215,/75R17,5

Quantidade: 100 ValoÍ Unlt.:0,00 Valor Total: 0,00
Item: 9 Unidade: UN Marca
Descrição: MONTAGEM PNEU '1100X22

Quantidade: '150 ValoÍ Unlt.: 0,00 Valor Total: 0,00Item:s Unidade: UN Marca
\-Oescrição: CONSERTO PNEU 1000X20

Quantidade: 180 Valor Unit: 0,00

Modelo

Valor Total: 0,00
llêm:8 Unidade: UN Marca:
Descriçáo: CONSERTO PNEU 1100X22
Quantidade: 150 Valor Unlt.: 0,00

Modelo

Valor Total: 0,00
Item: 16 Unidade: UN

OescriÉo: TROCA PNEU 750X16
Quantidade: 80

Marca: Modêlô:

Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

cLASSTFTCAçÂO
Razão Social Num Documento Oíerta lnlcial OÍerta Flnâl olt.(%) ME

1 ELOIR APARECIDA DETOFANO 524 45.498.6't2t000'l-94 114.390,00 114.389,00 Sim

2 62.626.012 |VAN|LDO JOSE FASS|COLO 044 62.626.012t000'l€3 1'14.390.00 114.390,00 0,00 sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Oocumênto Oferta lnicial Oferta Final Dir.(%) ME

INABILITADOS

GeÍ ado em: 24 I 1 0 I 2025 09 127 tO4

Num Documento

4de6

Razão Social Ofêrta lnlcial Oferta Final Dlt.(%) ME

Item: 1 Unidade: KM Marca:

Descrição: socoRRo PARA CAMINHÔES (OU|LÔMETRO RODADO)
Ouantidade: 2.000 ValoÍ UniL: 0,00

Modelo:

Modêlo:

Modelo:
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MOVIMENTOS DO LOTE

1ol1ol2o25'17 t04t54 PUBLICADO

í O/'10/2025 18:00:00 RECEPçÃO OE PROPOSTAS

2411012025 ü8:OO:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

24l'10/2025 09:í7102 DISPUTA

24,1ol2o2s o9t17to2 LANCE ELOIR APARECIDA DETOFANO 05295780937 (PARTICIPANTE 524) í í4.390,00

2411012025 09t17102 LANCE 62.626.012|VAN|LOO JOSE FASSICOLO (PARTICIPANTE 044) í 14.390,00

24t1012025 09117136 LANCE ELOIR APARECIDA OETOFANO 05295780937 (PARTICIPANTE 524) í í4.389,00

24l1Ol2O2509:27t02 NOTtFtCAçÃO STSTEMA
O detentor da melhor oferta deve veriflcar e readequar seus valores unilários para este lote

241'tol2o25o9t27to2 NOTIFICAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor ofeÍta da etapa de lances é ELOIR APARECIOA DETOFANO 05295780937

'.411012025 09:27 :03 HABILITAçÂO

LOTE 3 - HABILITAçÁO
Lotê 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item:2 Unidade: UN Marca:
Descíção: CONSERTO PNEU VEÍCULOS LEVES/PASSEtO (TODAS AS BTTOLAS)
Quantidade: 300 Valor Unit.: 0,00

Modelo:

Item:3 Unidade: UN Marca:
OESCTiÉO: TROCA DE PNEUS VEíCULOS LEVES/PASSEIO (TODAS AS BITOLAS)
Quantidade: 320 ValoÍ Unit.:0,00

Modeloi

Valor Total: 0,00
Item: 1 Unidade: UN Marcâ:
DESCTiÉO: MONTAGEM PNEU VEICULOS LEVES/PASSEIO (TODAS AS BITOLAS)
Ouanüdade: 300 ValoÍ Unit.:0,00

Modelo:

Valor Total: 0,00

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Num Documênto Ofêrta lnicial Oferta Final Dlf.(%) ME

1 62.626.012 |VAN|LDO JOSE FASS|COLO 316 62.626.0121000í-83 23.000,00 22.999,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento OÍêrla lnicial Oferta Final DlÍ.(%) ME

Razão Social

MOVIMENTOS DO LOTE

l0/10/2025 í8:OO:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

24t1012025 oStOOtOO ANÁL|SE OE PROPOSTAS

2/Ul012025 09:17:03 OISPUTA

2q1in02s 09t17:03 LANCE 62.626.012 IVANILDO JOSE FASSICOLO (PARTICIPANTE 316) 23.000,00

2411012025 09t18135 LÂNCE 62.626.012 IVANILDO JOSE FASSICOLO (PARTICIPANTE 316) 22.999,00

2410ng2s O9t27tO1 NOT|F|CAçÂO STSTEMA
O detentor da melhor oÍerta da etapa de lances é 62.626.012 IVANILDO JOSE FASSICOLO
2411012025 09:27104 NOTIFICAçÃO STSTEMA
O detentor da melhor oferta deve verilicar e [eadequar seus valores unitáÍios

GeÍado em. 2411012025 09:27 :04

para este lote
2411012025 09127i04 HABILITAçÁO

Valor Total: 0,00

INABILITADOS

Num Documento OfeÉa lnicial OfeÉa Final o:11.(%l ME

1Ol1Ol2O25 17 tO4:54 PUBLICADO

5de6
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PREGOEIRO; OENNING

CARLOS SNIEZKO

NA REFFATTI

G eÍ ado em: 24 l'l 0 12025 Og :27 :O4 6de6
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IITDUSTRIA ,,IOAGEIRÁ KOENE LrDA
C PJ: A7,69,326/0007-87 rÊ: 4370049484
Rod PR 471 kmo - Trêt Banas do Paraná-PR

Fone: (45) 3235-7433
Ema il : imkoen e @ h obnai L com

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A empresa INDUSTRIA MOAGEIRÂ KOENE LTDA, inscrita no
CNPJ sob no 81 .684.326/0001€7, sediada na Rod PR 471 kmo , Municipio dê
Três Barras do Paraná-PR, CEP:85485-000, neste ato representada por seu
sócio administrador o Sr. JOAO CARLOS KOENE, brasileiro, inscrito no CPF
sob n" 658.929.689'87, portador da Cédula de ldentidade n' 4.578.611-0, atesta
para os devidos Íins que a ELOIR APARECIOA DETOFANO 05295780937,
inscrila no CNPJ sob no 45.{98.6í2,000í-94, sediada na RUA SOBRADINHO,
n' 780, Centro, no Município de Três Banas do Paraná-PR, CEP:85485-000,
neste ato representada por sua sócia administradora ELOIR APARECIDA
DETOFANO RODRIGUES, brasileira, inscrita nq CPF sob n' 052.957.809-37,
porladora da Cédula de ldentidade n' 8.236.529-0 SESP-PR, Íorneceu os
serviços de de Borracharia, ou seja, sendo cumpridora dos pÍazos e termos
firmados na contralação, não havendo contra a me6ma nenhum registro que a
desabone.

Três Barras do Paraná - PR, 21 de Setembro de 2022.

ffi
R?publcr FadêÉliv. do Brrsd - Süvto D,slÍital dr Not.!
Íê§ 8.rlri do p...oâ§!r(I. Bo!:. ê Uma - Tabal{

.. i. -1:í
Séo oiit.rn" F245xm6íqnc lav4N@pdb

CúsJlt .m hüo/horu! tunâ,D.n êcrn.br/c6nsul.\,
0oü fr. 2l ó? sálri 2m2 - ll a5 sarr Eínol R§5 35{VRC 21 7f)
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4 I ESTADO DO PARANÁ

fianíúptu üe @,ris 7$arcN* iu Jparard
CAPITAL Do FEIJÃo

ATESTADo DE cAPActoAoe tÉctqtce

PREFEITURA MUNICIPAL oe TRÊs BARRAS DO PARANÁ, inscTita no
CNPJ sob n" 78.121.93610001-68, sediada na Avenida Brasil, n' 245, Centro,
Município de Três Barras do Paranâ, Estado do Paraná, atesta para os devidos
fins que a empresa 45.498.612 ELOIR APARECIDA DETOFANO DA SILVA,
inscrita no CNPJ n' 45.498.61210001-94, sediada na Rua Sobradinho, n" 780,
Centro, no Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, Cep 85.485-
000, por intermédio de sua representante legal, a Sra. Eloir Aparecida Detofano
da Silva, CPF n" 052.957.809-37, forneceu serviços de borracharia, conforme
pregáo eletrônico n" 2412024.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA, PARAATENDERAFROTA
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLrcA MUNtctpAL.

Atestamos ainda, que tais serviços foram entregues satisfatoriamente, de
acordo com os prazos estabelecidos, pontualidade e eficiência na execução,
qualidade e quantidade, nâo existindo êm nossos registros, fatos que
desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigaçóes assumidas.

Três Barras do Paraná, 22 de outubro de 2025

Av. Brasil, 245

Setor de compras

ná-PR
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*

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERO OE INSCRIÇÀO

45.i198.6í2./000í.94
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRÂL

OATA DEÀAERÍURA
03to3l202j2

,15.'§8.5í2 ELO!RAPARECIDA DETOFANO OA SILVA

ÍIÍUTo oo ESÍAEETECIMENIo (NoME DE FA,{IASIA)

CÔOIGO E OESCRIÇÁO DAAÍNIOADE ECONÔMICAPRINCIP'I
45,20{.06 . Sorviços dê boracharia paaa voÍculos automotorês

cÓDrGo E DESCRTçÃO OAS ATMO OES ECONÔMTCAS SECUNOÁR .S

Não infoÍmada

CÔDICO E DESCRIÇÃO DA NÂTUREZAJURIDICA

2í3€. Emprosárlo (lndividual)

LOGRÁDOURO

R SOBRADINHO
NUMERO

780
COMPLEMENÍO

85.485.O00
BÀRRODISÍRÍTO
CENÍRO

MUNtCIPtO

TRES BARRAS DO PARANA

€NOÉREÇO ELEIRÔNICO
ELOIRDETOFANO@GMAIL.COM

TELEFONE
(45) 912í.0326

ENÍE FEDERAÍIVO RESPON§ÂVEL (EFR)

AÍIVA
DAIA OA §TIUAÇÃO GADASIRAL
03t03nozz

MOÍIVO DE

ESPECIAL oaÍ^oAs,TU ç.Ão EsPEci L

E

PR

0911012025, 14:33 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.'Í19, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no diâ 09/10/2025 às 14i32i41 (dala e hora de Brasília). Página:111

about:blank 1t1
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Empresário(a)

Nome CiYil
ELOIR APARECIDA DETOFANO DA §ILVA

CPF
052.957.80$.37

CNPJ
45.498.612/000í -94

Nome EmpÍesarlal
45.498.612 ELOIR APARECIDA DETOFANO DA SILVA

Capital Social
22.000,00

Situagão Cadastral Vigentê
ATIVA

Data da Situação Cadastral
03t03t2022

Endereço Comercial

CEP
85485-000

Balrro
CENTRO

Logradouro
RUA SOBRADINHO

Muníciplo
TRES BARRAS OO PARANA

Número
780

UF
PR

Situaçâo Atual
Enquadrado na condiÇão de MEI

lnício
03to3t2022

Fim

Atividades

Forma de Atuagão
Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes

Ocupagão Principal
Borracheiro(a) independêntê

Atividade PÍinclpal (CNAE)
4520-0/06 - Serviços de borracharia para vêículos automolores

Certificado da Gondição de
Microempreendêdor lndividual

Data de Abertura
03103t2022

Periodos de Enquadramanto como ilEl
Período
10 período
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dis nsa de Alvará e Lice de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço ê atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município pâra a dispênsâ da emissáo do Alvará e Licênçâ de Funcionamento, compreendidos os âspêctos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restriçÕes
ao uso de espaços públicos; autorizo a reâlização de inspeção e Íiscalização no local de exercício das atividades
para Íins de veriÍicaÉo da observância dos Íeferidos requisitos: e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela PreÍeitura do Município poderáo acanêlar o
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efêito de Oispensa de Alvará e Licença de
Funcionâmênto.'

' DeclaÍação prestada pelo empreendedoÍ no ato de registro da empresa

A sue ecêitãçáo êstá condicioneda à verificaÉo de sua autenlicidade na lnt6mêt, no endêreÇo: hltpsJ/mgi.receitâ.êconomie.gov.br/certifi câdo.
Certifcâdo emitido com base na RêsoluÉo no 59, de 12 dê egosto de 2020, alo Comitê pa.â Gêslilo da Rêde Nâcional pâra e SimplifcáÉo do Registro
ê da LegalizaÉo de Empíesas e Nêgócios - CGSIM.

AÍENÇÃO: quâlquoí resura ou emonda invalidârá êsta doqrÍnento.

E:I

r

Esle Cêrtficado comprova as inscriçõês, alvará, licênças e a situaÉo de ênquadrâmento do erhprêsádo na condiÉo dê MicÍoêmpreendêdor lndividual.

E

I I
I

T I

I
IE
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do OÍício Distribuidor e Anexos de CATANDUVAS

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO - FINS GERAIS - CÍVEIS - FALÊNCh - NEGATIVA

Cêrtifico que rcvêndo 06 livros. sistemas 6 arquivos de distÍibuiÉo ClVElS, ospocifcamode: FALÊNCIA CONCORDATA, RECUPERAÇÃO
JUDtctAL. RECUPERAÇAO EXTRAJUOICIAL ds§ta SecÍetaria, veÍiÍ'rquoi t{ÃO coNsTAR nênhum roglsüo em andamento conta:

45.498.612 ELOIR APARECIOA OETOFANO OA SILVÀ

CNPJ: 45.498.61 2y0001-94

Locôlda Sode: Três Ban"ôs do Paraná - PR

Orientaçôes:

Estrâ cortidão NÃO APONÍA ordiôariamente os proc€ssos em qu€ a pessoa oljo nomo posquisado Íigura como AutoÍ(a).
São âpontados 03 folto6 €m trârhitação cada6lEdos no Sistema IníoÍmatizado r6fer€nlê à comarca de CATANDWAS
Não oxist€ qualqugr @nsxão com qualquer outra base ds dados dê inslituição priblica ou com a Roceita F6d€Íal qu€ verifique a
idenüdade do NOMEJRAZÁO SOCLAL com o CPF/CNPJ. A conÍer&rcia d6 dadôs p6$oals fornecidos pelo posqulsado é de
ÍesponsatÍlidads exclusiva do desünaláaio da cerlirão.
A certidão êm nomê de pessoa juddica considera os plocasso6 rÊfuíêntês à matÉ e às filiâis.
consider+.s€ NEGATrTA a ceíidão que âponl,a somênte homônlmos não qua[fcâdos, nos têEnos do aft 8P, §? da RêsoluÉo CNJ
121t2010.
A prêsente cerlidâo rnencima somenle o legislo de disÍibuição, para dados complementares do paocedimênto, devê,6€ dirigir até a
Secretâria pâÉ oôde íoi disribuido e solicit?r uma CERTIDÀo DE oBJETo E PÉ.
A Busce de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁR|O INONIDUAL âbrânge tâlnbém â pessoa flsice.

CATANDUVAS, 10 de outubro de 2025

Adriane StrzBlecki

DistÍibuidor

ADRIANE ffi,Êffi
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Narrativa
de lnexistência de lnscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS

No 03808.t497-91

Certifico, para fins de comprovação peÍante terceiros, que o CNPJ 45.498.6120001-94, não
consta do Cadastro de Contribuintes do ICMS da Secretaria da Fazenda do Paraná, não possuindo,
portanto, número de inscrição estadual, de acordo com pesquisa realizada na base de dados do
mencionado cadastro.

Esta certidão não isenta a empresa de inscrever-se no Cadastro de Contribuintes do ICMS do
Paraná, para os casos previstos na legislação.

Válida até 1511112025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada via lntemet
www.fazenda. pr. gov. br

Eritido vta l.l6tÉl PúUic. (16/1ú2025 @:15:3!l)
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V' Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da lndústÍia, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

pnnalriÜ

ceRIoÃo STMPLIFICADA

Sistêma Nacional de Fegistro de Empresas Mercantis - SINREM
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Página 1de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABAI,HO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBALITISTAS

Nome: 45.498.61.2 ELOIR APÀRECIDA DETOFÀNO DA SItVÀ (MATRIZ E
TILIAIS)
CNPJ: 45. 498. 6L2/ 0O0L-94
Certidão n"z 60629224 /2025
Expedição: 09/10/2025, às 16 : 35:38
Validade: 0'l/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Cêrtifica-sê que {5.498.612 EtorR ÀPÀRECTDA DEEOFÀIIo DÀ sILvÀ (l,tÀTRIz E

FrLrÀrs), inscrito (a) no CNPJ sob o no ar5.{98.6L2/OOOL-94, rÁO CO tSrn
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Lej.s ns.' 12.440/20Ll e
L3.467/2017, e no Àto 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022-
Os dados constantes desta Cêrtidão são de re sponsab i l- idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaçâo dêsta certidão condiciona-se à verj,ficação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INEORUAÇÀO IUPORTÀ}fTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimpl-entes perante a JustiÇa do TrabaLho quanto às obrigaçÕes
estabêfecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabal-histas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emoLumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição Iega1, contiver força executiva.

Dúv-idas e sugêstôês: cndtGtst.jus.br
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 038045239-17

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 45.498.612000í -94
Nome: 45.498.6í2 ELOIR APARECIDA DETOFANO DA SILVA
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintês do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identiÍicado,
nesta data.

Válida até 0610212026 - Fornêcimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada via lntemet
www.fazenda. pr.gov. br

ErtuYa tu írl E\rtu (0Y|UN25 ,625;1r)

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretarla da Recelta Fedêral do Brasll
Procuradoria€eral da Fazênda Naclonal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBÍTOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAI§ E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 45.498.612 ELOIR APARECIDA DETOFANO DA SILVA
CNPJ: 45.498.6 12l0001-94

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍcado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela SecrêtaÍia
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabêlecimênto matriz e suas Ílliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaÉo do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN ê abrange inclusive as contribuições sociais previslas
nas âlÍneâs 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 I da Lêi no 8.212, de 24 de julho de 199í.

A aceitaÉo desta ceÍtidão está condicionada à veriÍicagão de sua autenticidade na lnternel, nos
êndereços <http://rfb.gov.be ou <http:/ MÍvw.pgft .gov.bÊ.

Cêrtidão emitida graluitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1-751, de Z1O\2O14.
Emitida às 16:27:í7 do dia 0911012025 <hora e data de Brasília>.
Válida alé 07 10412026 .

Código de controle dâ certidão: 4D64,6515.9742.4881
Qualquer rasura ou emenda invalidaÉ este documento.
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09/10n025,16:27

Voltar lmprimir

CI.í,xá-
CAIXÉ. ECONOM:CÂ FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

45.498.612l0001-94

ELOIR APAREICDA OETOFANO

R SOBRADINHO 780 / CENTRO / TRES BARRAS DO PARANA / PR / 85485-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7. da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1t1

Consutta Rêgularidade do EmpregadoÍ

Validade:07l10 /2025 a O5/LL/2025

CeÉificação Número: 2025100720265873287 67 I

Informação obtida em 09/LO/2025 L6i26i37

https://consulta-c.í.cáixa.gov.bÍ/consult6cÍf/pageíconsultaEmprêgadorjsf
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Razão sociaL. :
CPF,/CNPJ. . . ..:
Nome Pantasia:
EndereÇo.....:
Bairro.......:
Àti-vidade....:

pnÍcitwe all,uníetpal de Ltés lBa*oc do parcná
EsrADo Do PÁnAú

CERTTDÃo NEGÀTrvÀ NR. 284a/ 2025

Cadastro Econômico: 21300

ELOIR ÀPÀRECIDÀ DETOFÀNO
45.498.612l0001-94
DED BORRÀCHÀRIÀ MOVE* RUÀ SOBRADINHO
CENTRO
SERVrÇOS DE BORRÀCHÀRrÀ PÀRÀ VETCULOS ÀUTO!'IOTORES
213 0Àl.vará

Certificamos de acordo com a LegislaÇão em vigor, e face ao requerj-rnento
protol.ado sob no , no dj-a que o cadastro Economico n" 2130-0
locaLizado nesta cidade de Três Barras do Paraná, não possui débiLos referente
a móveis, nem imóveis, ou qualquer outro debito fiscal, NÀDÀ DEVE para a Fazenda
Pública deste município, referentê a impostos atrasados.

À presente certidão emitida pelo Portal do Cidadáo
servira excfusivamente para fins de Emissão de Certidão

À presente certidão não exclui o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer
tempo, os débitos que venham a ser apurados.

certidão êmitida com base em Lei Municipal do município de Três Barras do Paraná.
Emitida ert:. 15 /!O / 2025
VáLi.da até: L4/fL/2025
Àno/Número da certidão. ....: 2025/2848
Código de autenticidade da certidão: 367106590367106
certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão.
ÀTENÇÃO I QUAIOUER RÀSURÀ OU E!,4ENDÀ INVÀTIDÀRÁ ESTE DOCUUENTO.
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45.498.6,I2 ELOIR APARECIOA DETOFANO DA SILVA
cNPJ SOB No 45.498.6120001-94

ENDEREÇO: RUA SOBRADINHO, N' 780, CENTRO
TRÊS BARRAS DO PARANÁ.PR, CEP 85.485-OOO

EMAIL: ELOIRDETOFAN O@GMAIL.COM / TELEFONE (45) 9 9121-0326

A empresa 45.498.612 ELOIR APAREGIDA DETOFANO DA SILVA, inscrita
no CNPJ sob N'45.498.612/0001-94, com endereço em Rua Sobradinho, n'
780, na cidade de Três Barras do Paraná, telefone (45)g 9121-0326, e-mail:
ELOIRDETOFANO@GMAIL.COM, neste ato, representado por seu procurador
legal, para realizaçáo de todos os atos do credenciamento, a Sra. Eloir Detofano
da Silva, portadora do RG N"8.232.529-0, CPF sob N"052.957.809-37, assim
DECLARA:

a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de
Licitação e seus Anexos, que atende plenamente aos requisitos de
habilitação e proposta e que responderá pela veracidade das informações
prestadas, na forma da lei;

b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

c) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, a partir de í4 anos, em observância ao artigo 70, inciso XXXlll,
da Constituição Federal;

d) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos lll e lV do ârt.1o e no inciso lll do art. 50 da Constituição Federal;

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deÍiciência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas;

f) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas;

g) Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante
que tenha parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de
funcionários MunicÍpio de Três Barras do Paraná e suas aqtarquias, por
matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou
por adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica do Município;
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45.498.612 ELOIR APARECIDA DETOFANO DA SILVA
CNPJ SOB N" 45.498.ô t 2y000't-94

ENDEREÇO: RUA SOBRADINHO, N' 780, CENTRO
TRÊS BARRAS Do PARANÁ.PR, cEP 85.48$,oo0

EMAIL: ELOIRDETOFANO@GMAIL.COM / TELEFONE: (45) 9 9121-0326

h) Declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está
impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da
Adminiskação Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

i) Declara, que está obrigada a informar a Contratante os Íatos
supervenientes impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Três Barras do Paraná-Pr, 22 de Outubro de 2025.

gouh
at @l'stoúin do dilit lllHE
6,Oe^? acau EÍoF.ró oa sas
D.r.: r2lro|]ôr5 16:0+010100
!,.íiltqu. d nt9ú://Eüd,.iú.a@.bí

45.498.612 ELOIRAPARECIDA DETOFANO DA SILVA
CNPJ n' 45.498.6í 2/000í-94

ELOIR APARECIDA DETOFANO DA SILVA
REPRESENTANTE LEGAL

RG: 8.232.529-0
CPF: 052.957.809-37
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45.498,612 ELOIR APARECIDA DETOFANO DA SILVA
cNPJ SOB N" 45.498.612y0001-94

ENDEREÇO: RUA SOBRADINHO, N' 780, CENTRO
TRÊS BARRAS DO PARANA-PR, CEP 85.48$OOO

EMAIL: ELOIRDETOFANO(aGMAIL.COM /TELEFONE: (45) 9 9121-0326

DECLARAçÃO TRATAMENTO DTFERENCTADO LEr í 2312006

45.498.61 2 ELOIR APARECIDA DETOFANO DA SILVA, inscrita no CN PJ

no 45.498.6'1210001-94, sediada na Rua Sobradinho, n" 780, Centro, no

município de Três Banas do Paraná, Estado do Paraná, Cep 85.485-000, por

intermédio de sua representante legal, a Sra. ELOIR APARECIDA DETOFANO

DA SILVA, CPF no 427.723.629-49, DECLARA, para fins do disposto no edital

supracitado, sob as sançôes administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que

esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.o da Lei Complementar

no'123, de 1411212006.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso ll do art. 3.o da

Lei Complementar no. 123, de 1411212006.

Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento

diÍerenciado, conforme previsto na Lei Complementar í2312006 e que a empresa

está excluída das vedações constantes do § 4o do art. 3.o da Lei Complementar

no 123, de 14 de dezembro de 2006.

Que do capital da Empresa não participa pessoa física que seja inscrita

como empresário ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurÍdico

diferenciado nos termos desta Lei Complementar;

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔN]CO N' 53/2025,

( X ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1o do Decreto

no 8.538/2015.
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45,498,612 ELOIR APARECIDA DETOFANO DA SILVA
cNPJ SOB No 45.498.612y0001-94

ENDEREÇO: RUA SOBRADINHO, N" 780, CENTRO
TRÊS BARRAS DO PARANA.PR, CEP 85.485-OOO

EMAIL: ELOIRDETOFANO@GMAIL.COM /TELEFONE: (45) 9 912í-0326

Que o titular ou sócio da Empresa não participa com mais de 10o/o (dez

por cento) do capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei

Complementar.

Que estará observando as disposiçôes do § 2o do art. 4, não tendo

celebrado contratos com a Adminlstração Pública cujos valores somados

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como

empresa de pequeno porte, no ano-calendário de realização da licitação.

Três Barras do Paraná-Pr,22 de Outubro de2025.

gor.b
oerffi aliíãóo diairr'úr.
a.or^t rÍcD oEToc roultü
o.t . 2?r0l2o25 r§n?5co3o0
lltriÍqc..6 àup.//v.úd..ô.aôv.à.

45.498.6í2 ELOIR APARECIDA DETOFANO DA SILVA
cNPJ N" 45.498.6í21000í-94

ELOIR APARECIDA DETOFANO DA SILVA
REPRESENTANTE LEGAL

RG: 8.232.529-0
CPF: 052.957.809-37
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45.498.612 ELOIR APARECIDA DETOFANO OA SILVA
CNPJ SOB No 45.498.6í 2/0001-94

ENDEREÇO: RUA SOBRADINHO, N" 780, CENTRO
TRÊS BARRAS DO PARANÁ.PR, cEP 85.485-oOO

EMAIL: ELOIRDETOFANOtoGMAIL.COM / TELEFONE: (45) I 9121-0326

ANEXO II- PROPOSTA DE PREçOS AJUSTADA

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÂO ELETRÔNICO N" 53/2025.

A EMPRESA 45.498.612 ELOIR APARECIDA DETOFANO DA SILVA,

inscrita no CNPJ no 45.498.612/0001-94, sediada na Rua Sobradinho, n'780,

Centro, no município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, Cep 85.485-

000, através desta, vem apesentar a proposta comercial relativa à licitação

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N' 53/2025, objetivando fomecer os itens

abaixo cotados, conforme especificações e anexos que fazem parte do referido

edital:

3

ITEM UND. QUANT.
MARCA/

MODELO

VALOR

UNIT.

(R$)

VALOR

TOTAL

1n$)

1 SOCORRO PARA CAMINHÓES

(OUILÔMETRO RODADO)

Kt\,{ 2.000 NÂO SE

APLICA

R$4,50 R$9.000,00

CONSERTO PNEU 295/80R22,5 UN 150 NÃO SE

APLICA

R$50,00 R$7.500,00

MONTAGEM PNEU 295/80R22,5 UN 150 NÃO SE

APLICA

Rs48,00 R$7.200,00

4 UN 150 NÃO SE

APLICA

R$48,00 R$7.200,00

CONSERTO PNEU'lOOOX2O UN NÃO SE

APLICA

R$50,00 R$9.000,00

6 MONTAGEM PNEU l OOOX2O UN 180 NÃO SE

APLICA

R$50,00 R$9.000,00

7 TROCA PNEU l OOO/20 UN 180 NÂO SE

APLICA

R548,00 R$8.640,00

L/3

LOTE: 2

2

PRODUTO/SERV|çO

TROCA PNEU 295180R22,5

180
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45.498.612 ELOIR APARECIOA DETOFANO DA SILVA
cNPJ SOB N' 45.498.6í 2y0001-94

ENDEREÇO: RUA SOBRADINHO, N'780, CENTRO
TRÊS BARRAS OO PARANÁ.PR, CEP 85.48$OOO

EMAIL: ELOIRDETOFANO@GMAIL.COM / TELEFONE: (45) I 9121-0326

13

14

20

R$7.500,00UN 150 NÃO SE

APLICA

R$50,00I ÇONSERTO PNEU 11OOX22

RMs,00 R$6.750,00I UN 150 NÃO SE

APLICA

UN 150 NÃO SE

APLICA

R$40,00 R$6.000,0010

RS50,00 R$3.500,0011 CONSERTO PNEU 275180R22,5 UN 70 NÃO SE

APLICA

'12 MONTAGEM PNEU 275180R22,5 UN 70 NÃO SE

APLICA

R$2.800,00

TROCA PNEU 275180R22,5 UN 70 NÃO SE

APLICA

R$40,00 R$2.800,00

CONSERTO PNEU 750X16 UN NÃO SE

APLICA

RS40,00 R$3.200,00

15 MONTAGEM PNEU 750X16 80 NÃO SE

APLICA

Rs35,00 R$2.800,00

16 TROCA PNEU 750X16 UN NÃO SE

APLICA

R$30,00 R$2.400,00

17 CONSERTO PNEU 2í 5/75R,Í 7,5 UN 100 NÃO SE

APLICA

R$39,99 R$3.999,00

í8 MONTAGEM PNEU 215t75R17,5 UN NÃO SE

APLICA

R$38,00 Rs3.800,00

19 TROCA PNEU Z5N5R17,5 UN 100 NÃO SE

APLICA

R$25,00 R$2.500,00

CONSERTO PNEU 285/70 R19,5 30 NÃO SE

APLICA

R$45,00 R$1.350.00

21 MONTAGEI\,4 PNEU 285t7 O R19,5 30 NÃO SE

APLICA

R$50,00 R$1.500,00

22 TROCA PNEU 285t70 R19,5 UN 30 NÃO SE

APLICA

R$45,00 R$1.350.00

CONSERTO PNEU 235/75 R17,5 UN 40 NÂO SE

APLICA

R$45.00 R$1.800,00

24 MONTAGEM PNEU 235'5 R17,5 UN 40 NÃO SE

APLICA

R$4s,00 RS1.800,00

TROCA PNEU 235175 R17 ,5 UN 40 NÃO SE

APLICA

RS25,00 R$1.000,00

TOTAL:

R$ 114.389,00

2/3

MONTAGEM PNEU 11OOX22

TROCA PNEU 11OOX22

R$40,00

80

UN

80

100

UN

UN
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45.498,612 ELOIR APARECIDA DETOFANO DA SILVA
cNPJ SOB No 45.498.612y0001-94

ENDEREÇO: RUA SOBRADINHO, N' 780, CENTRO
TRÊS BARRAS DO PARANA-PR, CEP 85.485-OOO

EMAIL: ELOIRDETOFANO@GMAIL.COM / TELEFONE: (45) 9 9121-0326

Valor Total por Extenso: R$ 114.389,00 (cento e quatoze mil trezentos oitenta
e nove reais).
Condições de Pagamento: ConÍorme edital.
Validade da Proposta: de 60 dias.
Valor máximo da licitação: R$ 302.630,00 (trezentos e dois mil e seiscentos e
trinta reais)

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da
Iicitação, inteirando-nos dos mesmos para elaboração da presente proposta. E
em consonância aos referidos documentos, declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em
epígrafe e das cláusulas da minuta do contrato em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estáo contemplados todos os
impostos e ou descontos ou vantagens, e despesas para a entrega dos
materiais.

Três Barras do Paraná-Pr, 24 de Outubro de2025.

as_a!rt612 êLoR 
^PA,]Ec,oa 

o€totArc oa st,.va
c rJ :F /E a9&612/W1ta

RUA SOARAD/í!,HA T I,.L CE'IIRO
rRÉs s,fÂE s oopriü.( EsíDo Dop,iANLcE .sr!4

ErotRoEtÍ)F,JríJoú L@t t fElÉçat€j (3). t 214r2A

od..lHb.rnn:do ditiotlHE
ã.oIl,rÂtoDÀDEÍOFltOO SaU
o.r.: 24l1o/2o2r rr::e:8{roo
v.riÍqu..n htQr://blid...iri-t&.bÍ

45.498.6í2 ELOIRAPARECIDA DETOFANO DA SILVA
CNPJ n' 45.498.6í210001 -94

Eloir Detofano da Silva
REPRESENTANTE LEGAL

RG N' 8.232.529-0 SESP-PR
cPF: 052.957.809-37

3/3

goór
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59.958.478 JANAINE MENEGAZZO DA SILVA
CNPJ : 59.958.47810001-7 1

AVENIDA BRASIL, N" 108, NOSSA SENHORA DE FÁTIMA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR, CEP: 85.486.500

FONE: (45) 991321427
E-MAIL: jj pneusl 09@gmail.com

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A empresa 59.958.478 JANAINE MENEGAZZO DA SILVA,

inscrita no CNPJ sob n' 59.958.478/0001-71 , sediada na Avenida Brasil, n' 108,

Nossa Senhora de Fátima, Município de Três Banas do Paraná, Estado do

Paraná, através de seu representante a Sr. Janaine Menegazzo da Silva,

portadora do RG N" 109917320, CPF N" 101 .689.279-03, atesta para os

devidos fins que a empresa 62.626.012IVAN|LDO JOSÉ FASSICOLO, inscrita

no CNPJ no 62.626.O'1210001€3, sediada na Avenida Brasil, n.o 109, Nossa

Senhora de Fatima, Cep n.o 85486-500, no municÍpio de Três Barras do Paraná,

Estado do Paraná, através de seu representante legal, Sr. lvanildo Jose

Fassicolo, portador do RG N' 74014313 SESP/PR, CPF sob N" 023.575.28940,

forneceu prestação de serviços de borracharia (conserto, troca e montagem de

pneus), ou seja, sendo cumprida dos prazos e termos firmados na contratação,

não havendo contra a mesma nenhum registro que a desabone.

Três Barras do Paraná-Pr, 22 de outubro de 2O25.

gtr{h"
O@rrÉao úin do diaiEüÉt
J MrE r.tEG/ttZO O S!.S
D.tI: ryrol2ors E:r5:rf,{:}00
vdií'q!..h htFs//Elid.r.iri.roeot

59,958.478 JANAINE MENEGAZZO DA SILVA

Janaine Menegazzo da Silva

CPF: 101.689.279.03

RG: 109917320
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t REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

62.626.0í2/000't{3
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

09/09/2025

62.626.0í2 MNTLDO JOSE FASSTCOLO

ÍiTULo oo ESÍAEETECIMENTo (NoME DE FANTASIA)

cÔorco E oEScRrçÃo oAAÍrvro^DE EcoNÔiflcA PRrNcrPAr-
,í5.20{{rG - Sarviço! de borÍacharia para volculos automotorss

cÔorco E DEscRrÇÀo D s ATMoaDES EcoNÔirlcA§ sEcuNDÁRrAs
,t7.23-7.00 - Comárcio varêjirla do bêbidas
,+5,30.7{5 - Comárcio a varêio do pnêumático3 . cámaEsde.ar

E

213.5 . EmprêsáÍlo (lndividual)

LOGÊÀOOURO

AV BRASIL
NÚMÉRO

109
COMPLEMENÍO

cÉP
85-486-500 NOSSA SENHOR,A DE FATIMA TRES BARRÂS DO PARANA PR

ENOEREçO ELÉÍÊôrcO
YWANtLDO2009@GMAtL.COM

TELEFONE

(45) 9103-236s

ÊNTE FEOERATIVO

ATIVA
oATAD SÍrU^ÇÁO CÁDASTF^!
09/ür/2025

MOTNO DE

SITUAÇÃO ESPECIÂL OATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

ME

0911012025, 10145 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 09/10/2025 às 10:45:í3 (data e hora de BÍasília). Página: 'U1

abollt:blank 1t1
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Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual

Empresário(a)

Nome Civil
IVANILDO JOSE FASSICOLO

CPF
023.575.289-40

CNPJ
62.626.0 t2/0001-83

Nome Empresarial
62.626.012 |VANtLDO JOSE FASSTCOLO

Capital Social
18.000,00

Situaçáo Cadastral Vigente
ATIVA

Data da Situação Cadastral
09109t2025

Data de AbeÉura
09t09t2025

Endereço Comercial

CEP
8548ô-500

BaiÍÍo
NOSSA SENHORA DE FATIMA

Logradouro
AVENIDA BRASIL

Munícipio
TRES BARRAS DO PARANA

Número
109

UF
PR

Situação Atual
EnquadÍado na condição de MEI

PeÍíodos de Enquadramênto como MEI

P6Ííodo
'lo período

lnício
09t09t2025

\/ Atividades

Ocupações Secundárias
Comerciante independente de pneumáticos e
cámaras{e.ar
Come[ciante independente dê bêbidas

AtiYidadês Sêcundárias (CNAE)

4530-7/05 - Comercio a varejo de pneumáticos e cámarasie.ar

4723-7100 - Cométdo varejista de bebidas

Fim

Forma de Atuação
lntemet, Máquinas automáticâs, Coneio, Estabelêcimento Íixo, Televênda, Porta a porta, postos móveis ou por
ambulantes, Em local fxo Íora da loia

Ocupagão Pr:ncipal
BorÍacheiro(a) independents

Atlüdade Principal (CNAE)
4520{/06 - Serviços de borÍacharia para veículos automotores
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Termo de Giência e Respo nsabilidade com Efeito de Dispênsa de Alvará e Lícênça dê
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela PÍefeitura do
Município para a dispensa da emissâo do Alvará ê Licença de Funcionamenlo, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupaÉo do solo, atividades domiciliaÍes e restrições
ao uso de espaços públicos; autorizo a realizaçâo de inspeção ê fiscalização no local de exercício das atividades
para Íins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaÍo, sob as pênas da lei, ter ciência de que o
não atendimento dos rêquisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do MunicÍpio poderão acarretar o
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento.'

' DeclaraÉo prestada pelo empreendedoÍ no ato de registro da empresa.

Ests Certificado compÍova as inscÍiçóês, alvará. licênças ê a situaÉo dê €nqladíamento do empresrário na condição de MicÍoempÍeendedoí lndividual.
A sua aceitação eslá condicjonada à v6íifcáção dê sue aúenücidede ne lntemêt, no €ndêr6çp: https://mei.rec6ita.economia.qov.br/cênifi cado.
Certiicâdo emitjdo com basê na Rgso[]Éo no 59, dê 12 de agosto dê 2020, do Comitê paíe Gesliio da Redê Nâcional paÉ a Simplificaçáo do Roglstro
e dâ Legalizsção de Empresas e Nsgócios - CGSIM.

ATENÇÃO: qualquêr râsurâ ou 6mênda lnvalidaíá estê doolmênto.

II I

I
I

I I

TIlr I
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ÍRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANA

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de CATANDUVAS

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO - FINS GERAIS - CÍVEIS - FALÊNCIA - NEGATIVA

TVAN|LDO JOSE FASSTCOLO 02357s28940

CNPJ: 62.626.012/0001€3

Local da Sêde: Três Barras do Paraná - PR

CATANDUVAS, 10 de outubro de 2025

Adriane Strzelecki
Distribuidor

ADRIANE §Hi,i.Hí*Í
STRZELECKI ffiJX'J#''
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SoP-Sislemâ do DistÍibuidoí do Paraná Dâiâ dê emisúo:10/10/2025 14:25 Página 1 de 'l

ceditico quo Ev€írdo os livÍos, sisiomas e a.qutvos de disEibuiÉo clVElS, €6pêdlfcamênts: FÁ!ÊNCIÀ CoNcoRoATA RECUPERAÇÃo
JUDICIAL, RECUPERAçÂo EXTRA"TUOICIAL dssta sêcÍetaria, vêriflquêl NÂO CONSTAR nenhum reglstro om andamento cootra:

Oriêntaçõ6s:

E6ta c4rtidão NÃO APONTA oídinariamênte os píocêssos êm que a possoa cujo nome pesquisado Ígurô como AutoÍ(â).
Sâo apontados os Íeito6 êm tramitação cadaslrados no Sistsma lníomatizado r€fsrenl€ à co.narcâ óo CATANDWAS
Não êxiste quahugr @nexâo com qurlqu€r outra bas6 d6 dâdog dê insütr.Jlçâo pública ou com a Roceita FedeÍal qu€ vsrifique a
id€ntidads do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conÍerência dos dados p€ssoais íomêcidoa p€lo p€squisâdo é dê
responsabilldade exclusiva do desünatáio da cedidáo.
A certidão em nome de pessoa juridica considêra os paocessos reÍeíêntos à maldz e às fliais.
ConsideÉ-se NEGATIVA a c€íjdão que aponta som€ntê homônimos nâo qualifcâdos, nos teEnos do art. 8", §? da Resolução CNJ
121t2010.
A píesente ceíidão menciona somênte o Íegistro de disfibuiçáo, para dâdos complementares do pÍocedimento. deve-se dirigir até a
secÍetana para onde foi disfibuído e solkitaí uma CERnDÃO DE OBJEÍO E PÊ.
A Eusca de MICRoEMPREENOEDoR INDMIDUAL e EMPRESÁR|o INDIVIOUAL âbcânge tanbém a pessoa ÍÍsice.

T

I!
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado daFazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Narrativa
de lnexistência de lnscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS

No 0380845í3-37

Cêrtifico, para fins de comprovação perantê terceiros, que o CNPJ 62.626.012000í43, não
consta do Cadastro de Contribuintes do ICMS da Secretaria da Fazenda do Paraná, não possuindo,
portanto, número de inscrição estadual, de acordo com pesquisa realizada na base de dados do
mencionado cadastro.

Válida até 1511112025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lntemet
www.fazenda.or.gov.br

Eriti<b ,t llíêt Él Pt blt6 (161101202ô 0S:16:53)

Esta certidão não isenta a emprêsa de inscrever-se no Cadastro de Contribuintes do ICMS do
Paraná, para os casos previstos na legislaÉo.
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V' Govemo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da lndústria, Comércio e Serviços
Junta ComeÍcial do Estado do Paraná

plrmxlÜ
JUCEPAR

CERTIDAO SIMPLIFICADA

Sistêma Nacionâl dê Hegistro dê Emprêsas MeÍcanl,s - SINREM

ebaixo constam (b6 doaumôntos arqusadG nêsta Junla C,omercial e são úgeoles na dala da sua

11822tr1 ô73 O@ / 3I5 . EI\nUADRAMENTO OE MICBOEMPAESÂ

E3râ c€í@ b *ríld. arbíuÍtãrsri. €n 0*t0t20ã. à r 41 8:t 2 (troórb dê BíaÊm6).
ss itrp.€.sr" !€rrÍcâí suâ a&íü.rdú ÍD naF.rfir,.ry-.dffoyr. co o ódgo olrôr,!,t(!c.

Ed ceo dô d§gàx*t ds &.1E. 6oÍdâr a .oíiçáô rtavê (b'Fab Co.6' (t S§./rtN.irl@r..eo/-à./t E .viEs^rc€p€.ral..orEsco) ír pi :o ú 30 dâs <b út§ão d.5tê
<bcríü&.

LEÂNDBO MARCOS ÂÂYSEL BISCAIÂ
SecÍetáÍio(â) GoÍel

Prolocolo: P8C250439,1764

NlÊE :418223!,1673
irdnr6r. úÍldlc.: EnÊssrb (lrúivilrd)

Nome Eôprs.rí.|: 62.626.01 2 IVANILOO JOSE FASSICOLO

l{lHE (S.<b)
41A22)44ô73

CI{PJ
62.426.01 2/qr0r €3 ^rquiv.E 

rro.lo 
^to 

d. L.cúio
@w2q25 09!92025

Awni& BFIASL Nr 109. i{OSS SENTioB^ OE F Ílll .T.ü Aâms ó Pâráná/P8- CEP864aês&

SEFV|COS O€ SOBFÂCH RI P 8^ VE|CIJLG AUTOi/IO]ORES |NDEPE!{OENTE. @MEnClo V^FEJ§rÁ OE BÉB|O S AIC@UC S E N O 
^!C&UCÀS. 

Nrc COàtSt MIO^S tlo
LOCAL OE VENOA . @TIEFCIANTE INOEPENOENTE OE BEBIDAS. COMERCIO VAFEJISTA OE PNEUMAÍICOS E CAüAAAS,D€.ÁÂ . COUERC'ÂiITE INOEPENOENTE OE PNEUM TICOS

MEI (ti.tcío EÍp.€€íú€d.í lítdivirud)

SEMSTATUS

2357528940

DrvoÊcrÁDo{Á}

eI575_249-aO

NÁo tNFoauÂoo

Nore d,o EDprlirio: IVANIIOO JOSE FÀSSICOIO

1de1

Câplta

nS 18-0(p,4 {d.Àrb mt r&út)

o9/o9tw5

srlrl.Í&
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Certidão Negativa
de Débitos Tributários ê de Dívida Ativa Estadual

N" 038045333.49

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 62.626.0í2/000í{3
Nome: 62.626.012 IVANILDO JOSE FASSICOLO
Estabelecimento sêm registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, ceÍtiÍicamos que, veriÍicando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constalamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nêsta data-

Válida até 0610212026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada via lntemet
www.fazenda.pr. gov.br

E iti.,o yb l,M Púb (Ogt1Or2O25 ,63z5et

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributiârias acessórias.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretarla da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-GeÍal da Fâzenda Naclonal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima idêntiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendôncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secrêtaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

A aceitação dêsta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autênticidade na lnternet, nos
endeÍeços <http://rÍb.gov.be ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Cêrtidão emitida gratuitamente com base na PoÍtaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de Z'lOt2O14
Emitida às 16:33:01 do dia 0911012025 <hora e data de Brasília>.
Vâlida até 07 10412026 .
Código de controle da certidão: 4030.CC38.8635.3Dí2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nome: 62.626.0'12 IVANILDO JOSE FASSICOLO
CNPJ: 62.626.01?0001{3

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos ê Íundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e âbrangê inclusivê as contribuiçõss sociais previslas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1'l da Lei no 8.212, dê 24 de ,ulho de '1991.
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14t10t2025, 16'.33 Consuha Regularidade do Emprêgador

Voltar lmprimir

C/|^'xA
cAtxA EcoNôMrcÂ FEoERAL

Certilicado de Regularidade
do FGTS - CR-F

Inscrição3
Razão

Social3
Endereço:

62.626.0L210001-83

IVANILDO JOSE FASSICOLO

AV BRASIL 109 / NOSSA SENHORÂ DE FA / TRES BARRAS DO PARANA /
PR / 85486-s00

A Caixa Econômica Fedeml, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14110 /2025 a 72/LL{2O25

Cêrtaficação Número: 202510141633647 4263070

Informação obtída em 14/10/2025 16:33:11

A utilização deste Certlficado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta.cí.caixa.gov.br/consultacrf/pagês/consultaEmpregadorjsf 1t1
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fi ptdcltwa crlÍ,unktpal de Eúe l&alrae do Pamnó
\.-../- EsrÂoo Do PÂnÂM

CERTIDÃo NEGÀTIVÀ NR. 2806 /2025

CONTRIBUINTE
Nome........:
CPF/CNPJ....:
EndereÇo....:
Bailro......:

IVÀNILDO JOSE FÀSSICOLO
62.626.0r2/000t-83

Cidade Três Barras do Paran UF: PR

certi.flcamos, de acordo con a Legislação em vigor e face ao requerj-mento
prot.oclado sob no ,o contribuinte acina citado, NÀDÀ DEVE para a
Fazenda Púb1ica deste municipio, referente a iÍnpostos atrasados.

À presente certidão emitida pelo Portal do Cidadão
servira excfusivamente para fins de Para Elns de Dileito

n"0
CEP: 0

À presente certidão não exc.Lui o
qualquer tempo, os débitos que

direito da Fazenda Municipa.l exigir a
venham a ser apurados.

Certj.dão emitida com base em Lei Municipal do municipio de Três Barras do Paraná.
Enitida em:.09/LO/2025
Válida até: 08/L7/2025
Àno/Número da certidão. . . . .: 2025/2806
Código de autenticidade da certidão: 501153888501153
Certj-dão emitida gratuitamente pelo portat do cidadão.
ÀTENÇÃo: QUÀI,QUER RÀsuRA oU El.rENDÀ INVÀLIDÀRÁ ESTE DoCUI.iENTo.
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Nome: 62.626.072 IVÀNILDO
CNPJ: 62 . 626.01,2 / 000L-83
certidão n": 6062895L / 2025
Expediçâo: 09/10/2025, às
Validade: O7 /04/2026 - L80
de sua expedição.

PODER JUDÍCIÁRIO
JUSTIÇA DO TRÀBALHO

NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABAI,HISTAS

JOSE EASSICOLO (MATRIZ E EILIÀIS)

]-6:34 z 49
(cento e oitenta) dias, contados da data

CERTIDÃO

Certifica-se que 62.626.012 nrÀNrr,DO JOSE FÀssICoLo (MÀTRIZ E FIr.rÀrS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 62.626.0L2/OOOL-83, NÃo coNstÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emj-tida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabal-ho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/20:-1 e
L3.467 /2011 , e no Àto 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atêsta a empresa em reJ,ação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filj-ais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação dê sua
autênticidade no portal do Tribunaf Superior do Trabalho na
fnternet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORUAçÃO I!íPORTAITTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ..Tustiça do Trabalho quanto às obrigações
estabeLecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execuçAo de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais títulos gue, por
disposição Iega1, contj.ver forÇa executiva.

Dúvidas e sugeslôes: cndt€tst. jus.bE

Página L de 1
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62.626.012 IVANILDO JOSE FASSICOLO
CNPJ SOB N" 62.626.012/0001-83

AVENIDA BRASIL, N' 109, NOSSA SENHORA DE FATIMA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ.PR, CEP: 85.486-500

EMAIL:YWAN lLDO2009@GMAIL.COM
TELEFONE: (45)g 9103-2365

ANEXO II.DECLARAçÃO Cor.r.lUrurA

A empresa 62.626.012IVAN|LDO JOSE FASSICOLO, inscrita no CNPJ sob
N" 62.626.012/0001-83, com endereço em Av. Brasil, n' 109, na cidade de Três
Barras do Paraná, telefone: (45)99103-2365, e-mail:
YWAN |LDO2009@GMAIL.COM, neste ato, representado por seu representante
legal, para realizaçáo de todos os atos do credenciamento, o Sr. lvanildo Jose
Fassicolo, portador do RG N' 74014313, CPF sob N" 023.575.289-40, assim
DECLARA:

a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de
Licitação e seus Anexos, que atende plenamente aos requisitos de
habilitação e proposta e que responderá pela veracidade das inÍormações
prestadas, na forma da lei;

b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente
da obrigatorledade de declarar ocorrências posteriores;

c) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com
menos de í8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
e de 16 (dezesseis) anos em qualquer kabalho, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 anos, em observância ao artigo 7o, inciso XXXlll,
da Constituição Federal;

d) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos lll e lV do art.lo e no inciso lll do art. 50 da Constituição Federal;

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deÍiciência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas;

f) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrêga das propostas;

g) Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante
que tenha parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de
funcionários Município de Três Barras do Paraná e suas autarquias, por
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62.626.012 IVANILDO JOSE FASSICOLO
CNPJ SOB N" 62.626.0í210001-83

AVENIDABRASIL, N" í09, NOSSASENHORADE FATIMA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ.PR, CEP: 85.486-500

EMAIL:YWAN lLD02009@GMAIL.COM
TELEFONE: (45)g 91 03-2365

matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou
por adoção, conÍorme dispõe a Lei Orgânica do Município;

h) Declara, sob as penas da Lêi, que não foi declarada inidônea e não está
impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

i) Declara, que está obrigada a informar a Contratante os fatos
supervenientes impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Três Barras do Paraná-Pr, 22 de Outubro de 2025.

gü.b
00.l,lÚrô.sir..lo dilirrlrht
Mrr-Elona6 LsEot
oàr.: 2rrol2o25 rs:.s:.rcirD
ItYfi qu. d htEE://dirr.ê g@.b.

62.626,012 IVANILDO JOSE FASSICOLO
CNPJ n" 62.626.012/000í-83

IVANILDO JOSE FASSICOLO
REPRESENTANTE LEGAL
RG N" 740143í3 SESP.PR

CPF: 023.575.28940
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62.626.012 |VAN |LDO JOSE FASSTCOLO
CNPJ SOB No 62.626.012/0001-83

AVENIDA BRASIL, N' 109, NOSSA SENHORA DE FATIMA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ.PR, CEP: 85,486-500

EMAI L:YWAN lLD02009@GMAIL.COM
TELEFONE: (45)g 9í 03-2365

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO N" 53/2025,

A empresa 62.626.012|VANILDO JOSE FASSICOLO, inscrita no CNPJ

no 62.626.01210001-83, sediada na Av. Brasil, n' 109, Nossa Senhora de Fatima,

no município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, Cep 85.486-500, por

intermédio de seu representante legal, o Sr. lvanildo Jose Fassicolo, CPF no

023.575.28940, DECLARA, para fins do disposto no edital supracitado, sob as

sanções administrativas cabÍveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na

presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.o da Lei Complementar

no 123, de 1411212006.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso ll do art. 3.o da

Lei Complementar no. 123, de 1411212006.

( X ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1o do Decreto

no 8.538/2015.

Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento

diferenciado, conforme previsto na Lei Complementar 12312006 e que a empresa

está excluída das vedações constantes do § 4o do art. 3.o da Lei Complementar

no 123, de 14 de dezembro de 2006.

DECLARAçÃO TRATAMENTO DIFERENCIADO LEI 1 2312006
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62.626.O12 TVANILDO JOSE FASSTCOLO
CNPJ SOB No 62.626.012/0001-83

AVENIDABRASIL, N" 109, NOSSASENHORADE FATIMA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ.PR, CEP: 85.486.500

EMAI L:YWAN lLDO2009@GMAIL.COM
TELEFONE: (45)9 91 03-2365

Que do capital da Empresa não participa pessoa Íísica que seja inscrita

como empresário ou seja sócia de outra empresa que recêba tratamento jurídico

diferenciado nos termos desta Lei Complementar;

Que o titular ou sócio da Empresa náo participa com mais de 10% (dez

por cento) do capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei

Complementar.

Que estará observando as disposi@es do § 2o do art. 4, não tendo

celebrado contratos com a Adminiskação Pública cujos valores somados

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como

empresa de pequeno porte, no ano-calendário de realização da licitação.

Três Barras do Paraná-Pr, 22 de Outubro de 2025.

goubr

62.626.012 tVANtLDO JOSE FASSTCOLO
CNPJ n" 62.626.0í2/000í{3

IVANILDO JOSE FASSICOLO
REPRESENTANTE LEGAL
RG N'74014313 SESP-PR

CPF: 023.575.289.40

Oo.umro .3in.do rli3it tlÉt
tv ttooJoatf S§Éoto
D.r.: 2f /ro/2025 l5:45:47{!ao
!dqu. s hqsí/v.lid.Í.iti.tq.ôr
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62.626.0'12 IVANILDO JOSE FASSICOLO
cNPJ SOB N" 62.626.012/0001-83

AVENIDABRASIL, N" 109, NOSSASENHORADE FATIMA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR, CEP: 85.486-500

EMAIL:YWAN lLD02009@GMAIL.COM
TELEFONE: (45)s 91 03-2365

ANEXO II

PROPOSTA DE PREçOS AJUSTADA

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO N" 53/2025.

LOTE 1: SERV|çOS OE BORRACHARTA - MÁQUTNAS PESADA

TEM PRODUTO/SERVIçO UND. QTD

MODELO

VALOR

UNIT.

(R$)

VALOR

TOTAL

(R$)

1

SOCORRO PARA
MÁOUINAS PESADAS (KM
RODADO)

KM 15.000,00 NÃO SE

APLICA

2 CONSERTO PNEU 19,5 X
24

NÃO SE

APLICA R$ 62,00

R$6.200,00

3 MONTAGEM PNEU 19,5 X
24

UN 100 NÃO SE

APLICA R$55,00

R$5.500,00

A EMPRESA 62.626.012 IVANILDO JOSE FASSICOLO, inscrita no

CNPJ no 62.626.0í210001€3, sediada na Av. Brasil, n' í09, Nossa Senhora de

Fatima, no municÍpio de Três Banas do Paraná, Estado do Paraná, Cep 85.486-

500, através desta, vem apesentar a proposta comercial relativa à licitação

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N' 53/2025, objetivando fomecer os itens

abaixo cotados, conforme especificações e anexos que fazem parte do referido

edital:

MARCA/

R$ 3,95

R$59.250,00

UN 100
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62.626.0't2 |VANtLDO JOSE FASSTCOLO
CNPJ SOB No 62.626.012/0001-83

AVENIDA BRASIL, N' 109, NOSSA SENHORA DE FATIMA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR, CEP: 85.486-500

EMAIL:YWAN lLD02009@GMAIL.COM
TELEFONE: (45)g 91 03-2365

7

B

13

NÃO SE

APLICA

R$5.500,004 TROCA PNEU 19,5 X 24 UN '100

R$6. r 00,00CONSERTO PNEU 14OO X
24

UN 100 NÃO SE

APLICA

q

R$5.500,00b MONTAGEM PNEU í4OO X
24

UN 100 NÃO SE

APLICA R$ 55,00

100 NÃO SE

APLICA R$ 59,00

R$5.900,00TROCA PNEU 14OO X 24 UN

CONSERTO PNEU .17155

R25
UN 150 NÃO SE

APLICA

Rsg.450,00

I MONTAGEM PNEU 17155

R25
UN 150 NÃO SE

APLICA R$ 58,00

R$8.700,00

10 TROCAPNEU 17155R25 UN í50 NÃO SE

APLICA R$ 58,00

R$8.700,00

11 CONSERTO PNEU 18/4R30 UN 25 NÃO SE

APLICA R$68,00

R$í.700,00

12 MONTAGEM PNEU
í 8/4R30

25 NÃO SE

APLICA R$58,00

R$r.450,00

TROCAPNEU 18/4R30 UN NÃO SE

APLICA R$ 58,00

R$1.450,00

14 CONSERTO PNEU í2 X

16,5

UN 40 NÃO SE

APLICA R$6C,00

R$2.400,00

15 UN 40 NÃO SE

APLICA R$ 55,00

R$2.200,00

í6 TROCAPNEU 12X16,5 UN 40 NÃO SE

APLICA R$ 55,00

R$2.200,00

17 CONSERTO PNEU 14,9 X

28

UN 12 NÃO SE

APLICA R$ 68,00

R$8í 6,00

18 MONTAGEM PNEU 14,9 X

28

UN 12 NÃO SE

APLICA R$ 55,00

R$660,00

R$55,00

R$61,00

R$63,00

UN

25

MONTAGEM PNEU 750X16
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62.626.01 2 IVAN ILDO JOSE FASSICOLO
CNPJ SOB N" 62.626.01210001-83

AVENIDABRASIL, N" 109. NOSSASENHORADE FATIMA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR, CEP: 85.486-500

EMAIL:YWANlLD02009@GMAIL.COM
TELEFONE: (45)g 91 03-2365

22

ITEM

LOTE 3: SERVTÇO DE BORRACHARTA-VEíCULOS LEVES

UN NÃO SE

APLICA

R$660,00TROCAPNEU 14,9X28

CONSERTO PNEU 12,5 X

80 x 17,5 R4

UN 20 NÃO SE

APLICA

R$1 .200,00

21 MONTAGEM PNEU 12,5 X

80 x í7,5 R4

UN 20 NÃO SE

APLICA Rs 55,00

TROCA PNEU 12,5 X 80 X

17,5 R4

UN 20 NÃO SE

APLICA R$ 55,00

R$1 .100,00

CONSERTO PNEU í2,5 X

80x18
UN 100 NÃO SE

APLICA R$ 62,00

R$6.200,00

24 UN í00 NAO SE

APLICA RS55,00

R$5.500,00

25 TROCA PNEU í2,5 X 80 X

18

UN 100 NÃO SE

APLICA R$54,99

R$5.499,00

TOTAL: R$154.935,00

PRODUTO/SERVtÇO

QTD VALOR

UNIT.

(R$)

VALOR

TOTAL

(R$)

3t MONTAGEM PNEU
VEÍCULOS LEVES/PASSEIO
(TODASAS BTTOLAS)

300 NAO SE APLICA R$24,99 R$7.497,00

52 CONSERTO PNEU
VEÍCULOS LEVES/PASSEIO
(TODAS AS BTTOLAS)

UN 300 NÃO SE APLICA R$24,99 RS7.497,00

TROCA DE PNEUS
VEiCULOS LEVES/PASSEIO
(TODASAS BTTOLAS)

UN 320 NÃO SE APLICA R$24,99 R$7.996,80

23

12

R$55,00

,,19

R$60,00

20

R$ 1.100,00

MONTAGEM PNEU 12,5 X

80x18

UND MARCA/

MODELO

KM
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62,626.O12 IVANILDO JOSE FASSICOLO
CNPJ SOB N" 62.626.0'Í21000'1-83

AVENIDABRASIL, N" 109, NOSSASENHORADE FATIMA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR, CEP: 85.486-500

EMAIL:YWAN lLD02009@GMAIL.COM
TELEFONE: (45)g 9í03-2365

TOTAL: R$22.990,80

Valor Total por Extenso: R$177.925,80 (cento setenta e sete mil, novecentos
vinte e cinco reais e oitenta cêntavos).

Condições de Pagamento: Conforme edital.
Validade da Proposta: de 60 dias.

Valor máximo da licitação: R$ 302.630,00 (trezentos e dois mil e seiscentos e
hinta reais)
Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação,
inteirando-nos dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em
consonância aos referidos documentos, declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em
epígrafe e das cláusulas da minuta do contrato em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estáo contemplados todos os
impostos e ou descontos ou vantagens, e despesas para a entrega dos
materiais.

3?.623312 TV XTLDO.TC§EF SSTCOIO
crPJ soa Nt 6262âfi2mr{3

^\i€Nrs 
BR SI_ N' r0e, IOSSÂ S€ltlOR OE FATTMA

TRÊS 3 Â ÀSmP ÃÂNÀ ESÍÂmmp Â^NÁ C€p: tíae56
Yw À[m20oeo6n LcorrÍETEFoNE: (.5)r e10c2§5

goubr
Oodm.ro úln do dilit llúr.
AtlooJoL; rssEl.o

0.6: 2rl!0r]025 t0sa:{4-030o
l&Íil'q@ m htor://uü:Í.iti-a@.àr

62.626.012 |VANILDO JOSE FASSTCOLO

CNPJ n' 62.626.0í 2/000í -83

IVANILDO JOSE FASSICOLO

REPRESENTANTE LEGAL

RG N.740143í3 SESP.PR

CPF: 023.575.289.40

Três Barras do Paraná-Pr,27 de Outubro de2025.
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PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 53/2025
Processo Administrativo No 93/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA |\iIACAGNAN ACUNHA OENN ING

Data de Publicaçáo: 1Ol1Ol2Q25 17:04:54

LOTE í
Item: í Ouant.: 15.000 unidade: KM

DESCTiçãO: SOCORRO PARA MÁQUINAS PESADAS (OUILÔMETRO RODADO)

Val. Ref.: 4,20

.6z]
'tor
'OZO.OtZ Vlt't|LOO.IOSE FASSICOLO

Valor
3,95

Item: 2 Quant.: 100

Descrição: CONSERTO PNEU 19,5x24

Unidade: UN Val. ReÍ.: 62,00

Autor
62.626.012 |VANILOO JOSE FASSTCOLO

Marca/Modelo
Serviço

Valor
62.00

Itêm:3 Quant.: 100

Descrição: MONTAGEM PNEU 19,5x24

unidadê: UN

Autor
62.626.012 |VANtLDO JOSE FASSTCOLO

Valor
55.00

Item:4 Quant.: í00

Descrição: TROCA PNEU 19,5x24

Unidade: UN Val. Ref.: 59,00

Autor
62.626.012 |VANtLOO JOSE FASSTCOLO

Marca/Modelo
Serviço

Valor
55 00

a-m: 5 Ouanl.: 100

Descrição: MONTAGEM PNEU 1400X24

Unidade: UN Val. Ref.: 6'1,00

Autor
62.626.012 |VANtLDO JOSE FASSICOLO

Marca/Modelo
Serviço

Valor
61,00

Item: 6 Quant.: 100

DescriÉo: MONTAGEM PNEU 1400X24

Unidade: UN Val. Reí.: 59,00

Autor
62.626.012 IVANILDO JOSE FASSICOLO

Marca/Modêlo
Serviço

Valor
55,00

Item: 7 Ouânl-: 100

Descriçáo: TROCA PNEU 140OX24

Unidade: UN Val. ReÍ.: 59,00

Autor
62.626.012 IVANILDO JOSE FASSICOLO

Marca/Modelo
Serviço

Valor
59.00

Item: I Quant.: 150

DescriÉo: CONSERTO PNEU '17l55R25
Val. ReÍ.: 63,00Unidade: UN

l del

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Marca/Modelo
Serviço

Val. Ref.: 59,00

Marca/Modelo
Serviço
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ.PR

MaÍca/Modelo
Serviço

Valor
63,00

Item:9 Quant.: 150

Dêscrição: MONTAGEM PNEU 17l55R25

Unidade: UN Val. ReÍ.: 61,00

Marca/Modelo
Serviço

Valor
58,00

Unidade: UN Val. Ref.: 61,00

Autor
62.626.012 IVANILDO JOSE FASSICOLO

Marca/Modelo
Serviço

Valor
58,00

m: íí Quant.:25

Descrição: CONSERTO PNEU 18/4R30

Unidade: Ser

Autor
62,626.012 IVANILOO JOSE FASSICOLO

Marca/Modelo
Sêrviço

Valor
68,00

Item: í2 Quant.: 25

Descriçáo: MONTAGEM PNEU 18/4R30

Unidade: UN

Marca/Modelo
Serviço

Valor
s8,00

Item: í3 Ouant.:25

DescriÉo: TROCA PNEU 18/4R30

Unidade: UN Val- Ref.: 6'l ,00

Autor
62,626.012 IVANILDO JOSE FASSICOLO

Marca/Modêlo
Serviço

Valor
58.00

Item:14 Quant.:40

Descrição: CONSERTO PNEU 12X16,5

Unidade: UN Val. Ref.: 60,00

.ÃUtor

62.626.012 IVANILDO JOSE FASSICOLO

Marca/Modelo
Serviço

Valor
60,00

Item: 15 Quant.:40

DescriÉo: MONTAGEM PNEU 12x16,5

Unidade: UN Val. Ref.: 58,00

Autor
62.626-012 IVANILDO JOSE FASSICOLO

MaÍca/Modelo
Serviço

Valor
55.00

Item: í6 Quant.:40

Descrição: TROCA PNEU 12x16,5

Unidade: UN Val. Ref.: 58,00

Autor
62.626.012 |VAN|LDO JOSÉ FASSTCOLO

Marca,/Modêlo
Serviço

Valor
55,00

Item:17 Quant.: 12

DêscriÇâo: CONSERTO PNEU 14,9x28

Unidade: UN Val. Ref.: 68,00

Marca/Modelo
Serviço

Valor
68,00

Item: 18 Ouant.: 1 2 Unidade: UN

2de7

Val. ReÍ.: 61 ,00

Autor
62.626.012 IVANILDO JOSE FASSICOLO

Autor
62.626.012 |VAN|LDO JOSE FASSTCOLO

Item:10 Quant.:150

DescriÉo: TROCA PNEU 17155R25

Val. Ref.: 68,00

Val. ReÍ.: 61,00

Autor
62.626.012 |VAN|LOO JOSE FASSTCOLO

Autor
62.626.012 IVANILDO JOSE FASSICOLO
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊs BARRAS Do PARANÁ-PR

Descrição: MONTAGEM PNEU 14,9x28

Autor
62.626.012 IVANILDO JOSE FASSICOLO

Marca/Modelo
Serviço

Valor
55,00

Item: í9 Quant.: 12

DescriÉo: TROCA PNEU 14,9x28

Unidade: UN Val. Ref.: 61 ,00

Autor
62,626.01 2 IVANILDO JOSE FASSICOLO

Marca/Modelo
Serviço

Valor
55.00

Item: 20 Quant.: 20 Unidade: UN

Descrição: CONSERTO PNEU 12,5X80X17,5 R4

Val. Ref.: 60,00

Autor
526.012 IVANILDO JOSE FASSICOLO

Marca/Modelo
SeÍviço

Valor
60,00

Item:2Í Quant.: 20 Unidadê: UN

DescriÉo: MONTAGEM PNEU 12,5X80X17,5 R4

Val. Ref.: 57,00

Autor
62.626.012 IVANILDO JOSE FASSICOLO

Marca/Modêlo
Serviço

Valor
55.00

Item:22 Quant.:20 Unidade: UN

Descrição: TROCA PNEU 12,5X80X17,5 R4

Val. Ref.: 57,00

Autor
62,626,012 IVANILDO JOSE FASSICOLO

MaÍca/Modelo
Serviço

Valor
55,00

Item:23 Quant.: 100 Unidade: UN

Descrição: CONSERTO PNEU 12,5X80X18

Val. Ref.: 62,00

Autor
62,626,012 IVANILDO JOSE FASSICOLO

Valor
62,00

tremi 24 Quant.: 100 Unidade: UN

Vescrição: MONTAGEM PNEU 12,5X80X18

Val. Ref.: 59,00

Autor
62,626,O12 IVANILDO JOSE FASSICOLO

Marca/Modelo
Setuiço

Valor
55.00

Item:25 Ouant.: 100

Descrição: TROCA PNEU 12,5X80X18

Unidade: UN Val. Ref.: 59,00

Autor
62.626,0í 2 IVANILDO JOSE FASSICOLO

Valor
55 00

LOTE 2

Val. Ref.: 4,50

Autor
ELOIR APARECIDA OETOFANO 05295780937

62.626.01 2 IVANILDO JOSE FASSICOLO

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Valor
4,50

4.50

Item:2 Ouant.: 150 Unidade: UN

DescriÇão: CONSERTO PNEU 295/80R22,5

Val. Ref.: 50,00

3de7

Marca/Modelo
Serviço

Marca/Modelo
Serviço

Item: 1 Ouant.: 2.000 Unidade: KM

DescTição: SOCORRO PARA CAMINHÓES (QUILÔMETRO RODADO)
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Autor
62,626.012 IVANILDO JOSE FASSICOLO

ELOIR APARECIDA DETOFANO 05295780937

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Valor
50,00

s0,00

Item: 3 Ouant.: '150 Unidade: UN

Descrição: MONTAGEM PNEU 295/80R22,5

Val. Ref.: 48,00

Autor
ELOIR APARECIDA DETOFANO 05295780937

62.626,0í2 IVANILDO JOSE FASSICOLO

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Valor
48,00

48,00

Item: 4 Ouant-: 150

DescriÉo: TROCA PNEU 295180R22,5

Unidade: UN Val. Ref.: 48.00

"rtor
YL626.0í2 tvANrLDo JosE FASSrcoLo

ELOIR APARECIDA DETOFANO 05295780937

MaÍca/Modelo
Serviço

Serviço

Valor
48,00

48,00

Item: 5 Ouant.: 180

Descrição: CONSERTO PNEU 1000X20

Unidade: UN Val. ReÍ.: 50,00

Autor
ELOIR APARECIDA DETOFANO 05295780937

62.626.012 |VANILDO JOSE FASSTCOLO

Valor
50,00

50,00

Item:6 Ouant.: 180

Descrição: MONTAGEM PNEU 1000X20

Val. Ref.: 50,00

Autor
ELOIR APARECIDA DÊTOFANO 05295780937

62.626.01 2 |VANtLDO JOSE FASSTCOLO

Marca/Modelo
Serviço

Seíviço

Valor
50 00

50 00

Item: 7 Ouant-: 180

- ?scrição: TROCA PNEU 1000X20

Unidade: UN Val. Ref.: 48,00

Autor
ELOIR APARECIDA DETOFANO 05295780937

62.626.0'12 TVANtLDO JOSE FASSTCOLO

MarcaiModelo
Serviço

Sêrviço

Valor
48,00

48.00

Item: 8 Quant.: 150

DescriÇão: CONSERTO PNEU 1 100X22

Val. Ref.: 50,00

Autor
ELOIR APARECIDA DETOFANO 05295780937

62.626.012 IVANILDO JOSE FASSICOLO

Marca/Modelo
Servi@

Se.viço

Valor
50,00

50,00

Item: 9 Quant.: 150

Descrição: MONTAGEM PNEU 'l 100X22

Unidade: UN Val. ReÍ.: 45,00

Autor
62.626.0 12 |VANTLOO JOSE FASSTCOLO

ELOIR APARECIDA DETOFANO 05295780937

Marca/Modelo
Serva@

Serviço

Valor
45,00

45,00

Item: 10 Quant.: 150

Descriçáo: TROCA PNEU 1100X22

Val. Ref.: 40,00Unidadê: UN

4de7

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Unidade: UN

Unidade: UN
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Autor
62.626.012 TVANtLDO JOSE FASSTCOLO

ELOIR APARECIDA DETOFANO 05295780937

Marce/Modelo
Serviço

SeÍviço

Valor
40,00

40,00

Itêm:'lí Quant.: 70 Unidade: UN

Descrição: CONSERTO PNEU 275180R22,5

Val. Ref.: 50,00

MaÍcã/Modêlo
SêíviÇo

Serviço

Valor
50,00

50,00

Item:12 Quant.: 70 Unidade: UN

DescriÉo: MONTAGEM PNEU 275180R22,5

Val. ReÍ.: 40,00

- ttor
Vozo.o',z,ror'ttloo JosE FASSrcoLo

ELOIR APARECIDA DETOFANO 05295780937

Marca/Modêlo
SeíviÇo

SeÍviÇo

Valor
40,00

40.00

Item:13 Quant.: 70

Descrição: TROCA PNEU 275180R22,5

Unidade: UN Val. Ref.: 40,00

Autor
62.626.012 IVANILDO JOSE FASSICOLO

ELOIR APARECIDA OETOFANO 05295780937

Marca/Modelo
Se.viço

Sêíviço

Valor
40,00

40.00

Item:14 Ouant.: 80

Descrição: CONSERTO PNEU 750X16

Unidade: UN

Autor
62.626.012 IVANILDO JOSE FASSICOLO

ELOIR APARECIDA OEÍOFANO 05295780937

Valor
40 00

40.00

Itêm: 15 Quant.: 80

! rscrição: MONTAGEM PNEU 750Xí6

Val. Ref.: 35,00

Autor
62.626.012 |VANtLDO JOSE FASSTCOLO

ELOIR APARECIDA DETOFANO 05295780937

Marca/Modêlo
Serviço

Serviço

Valor
35.00

35.00

Item:16 Quant.: 80

DescriÉo: TROCA PNEU 750X16

Unidade: UN Val. Rêf.: 30,00

Autor
ELOIR APARECIDA DETOFANO 05295780937

62.626.012 TVAN|LDO JOSE FASSTCOLO

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Valor
30.00

30,00

Item: í7 Quant.: 100 Unidade: UN

Descrição: CONSERTO PNEU 21 5r/ 5R1 7,5

Val. Ref.: 40,00

Autor
62.626.O12 |VANILDO JOSE FASSTCOLO

ELOIR APARECIOA DETOFANO 05295780937

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Valor
40,00

40,00

Item: 18 Quant.: 100 Unidade: UN

Descriçâo: MONTAGEM PNEU 215l75R17,5

Val. Ref.: 38,00

5de7

Autor
62.626.012 |VANILOO JOSE FASSTCOLO

ELOIR APARECIDA OETOFANO 05295780937

Val. Ref.: 40,00

Marca/Modêlo
Serviço

Servjço

Unidade: UN
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Autor
62.626.012 IVANILDO JOSE FASSICOLO

ELOIR APARECIDA DETOFANO 05295780937

Marca,/Modelo
Serviço

Serviço

Valor
38,00

38.00

Item: í9 Ouant.:100

DescriÉo: TROCA PNEU 215n5R17,5

Unidade: UN Val. Ref.: 25,00

Autor
ELOIR APARECIOA DETOFANO 05295780937

62.626.012 IVANILDO JOSE FASSICOLO

Marca/Modêlo
Sêrviço

SeÍviÇo

Valor
25,00

25,00

Item: 20 Quant.: 30 Unidade: UN

Descrição: CONSERTO PNEU 285/70 R19,5

Val. ReÍ.: 45,00

-'úor

V.aza.otz rvANrLDo JosE FASSrcolo

ELOIR APARECIOA DETOFANO 05295780937

Marca/Modelo
Serviço

Serviç.

Valor
45,00

45,00

Item: 2í Quant.: 30 Unidade: UN

Descrição: I\iIONTAGEM PNEU 285/70 R19,5

Val. Ref.: 50,00

Autor
ELOIR APARECIDA DETOFANO 05295780937

62.626.012 IVANtLDO JOSE FASSTCOLO

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Valor
50,00

50 00

Unidade: UN Val. Ref.; 45,00

Autor
62.626.012 IVANILDO JOSE FASSICOLO

ELOIR APARECIDA DETOFANO 05295760937

Marca/Modelo
Sêrviço

SeÍviço

Valor
45,00

45,00

Item:23 Quant.:40 Unidade: UN

rscrição: CONSERTO PNEU 235175 R17 ,5

Val. Ref.: 45,00

Autor
62.626.012 IVANILDO JOSE FASSICOLO

ELOIR APARECIDA DETOFANO 05295780937

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Valor
45,00

45.00

llemi 24 Ouant.: 40 Unidade: UN

DêscriÉo: MONTAGEM PNEU 235/75 R'17,5

Val. Ref.: 45,00

Autor
62.626-012 IVANILDO JOSE FASSICOLO

ELOIR APARECIDA DETOFANO 05295780937

Valor
45,00

45,00

Item: 25 Quant.: 40

DescriÉo: TROCA PNEU 235175 R17,5

Unidade: UN Val. Ref.: 25,00

Autor
ELOIR APARECIDA OETOFANO 05295780937

62 626.012 TVANtLDO JOSE FASSTCOLO

Marca/Modelo
Sêrv ço

Serviço

Valor
25,00

25,00

LOTE 3
Item: 1 Quant.: 300 Unidade: UN

6de7

Val. Ref.: 28,00

Itemi 22 Quant.: 30

DescriÉo: TROCA PNEU 285/70 R19,5

Marca,/Modelo
Serviço

Serviço
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DESCT|çãO: MONTAGEM PNEU VEíCULOS LEVES/PASSEIO (TODAS AS BITOLAS)

Autor
62.626.012 IVANILDO JOSE FASSICOLO

Marca/Modelo
Serviço

Valor
25,00

Item:2 Quant.: 300 Unidade: UN

DESCTiçãO: CONSERTO PNEU VEíCULOS LEVES/PASSEIO (TODAS AS BITOLAS)

Val. Ref.: 30,00

Autor '

62,626.O12 IVANILDO JOSE FASSICOLO

Marca/Modelo
Sêrviço

Valor
25,00

Itêm: 3 Quant.: 320 Unidade: UN

DESCT|çãO: TROCA DE PNEUS VEICULOS LEVES/PASSEIO (TODAS AS BITOLAS)

Val. Ref.: 27,00

Autor
626.012 IVANILDO JOSE FASSICOLO

Marca/Modelo
SeÍviço

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS

Valor
25.00

7 de7

DOCUMENTOS ANEXADOS
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ATA DE SESSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 53/2025
Processo Administrativo No 93/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de PublicaÇão: 1011012025 17:04:54

1611C )-tr. r'.'::34 CADASTRO OE PROPOSTA ELOIR APARECIDA DETOFANO 05295780937

16110t2025 11 :26:03 CADASTRO DE PROPOSTA 62.626.012|VAN|LDO JOSE FASSICOLO

í8/10/20250ã:4&
r8/10j2325 1r r25

'\r10l202509:38:02 MENSAGE PREGOEIRO
bom t-' ;
28nAi2ir2a13:43:28 MENSAGEM PREGOEIRO
O cor {i: iir a:'voú o anexo de documentos complementerss.
2A1At2n25ia:10:02 MENSAGEM PREGOEIRO
O pari i !a.:e EiOIR APARECIDA DETOFANO 05295780937 adicionou o arquivo 18d8fee00606479e97729úat462ed8f.raí aos
docur'ro:ICS .'iaÍrpiemenlares.

2E11O12025'i4:i2:05 MENSAGEIII PREGOEIRO
O partrcroanie 62.626.012 IVANILDO JOSE FASSICOLO adicionou o ârquivo 6Íâac8'l0dbc8417cadÍ 516g4cc56c053.rar aos
docu lemenlarês.

LOTE,I .ADJUDICADO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
hêm: 'l i.J,rdadê: KM Marca: Serviço
DESCTICêO: SOCORRO PARA MÁQUINAS PESADAS (OUILÔMETRO RODADO)
Quantidacie: 15.00C Valor Unit.: 3,95

Modelo

Valor Totâl; 59.250,00
\ .m: 2 Unidade: UN Marca: Serviço
Vescrição: CONSERTO PNEU í9,5x24
Quantidade: 100 Valor Unit.: 62,00

Modelo

Valor Total: 6.200,00
Item: 3 Unidadê: UN Marca: Serviço
Desc:rcào: l\4ONTAGEM PNEU í9,5x24
QuarildôCe 1C0 ValoÍ Unit.:55,00

i,4odelo:

Valor Total: 5.500,00

hem: t Unidade: UN

Dqsc;,çáo: TROCA PNEU 19,5x24

Quanridade: 100

Marca: Serviço

Valor Unit.: 55,00

Modelo:

Valor Total: 5.500.00
Itêm:s Unidade: UN Marca: Serviço
Dqscrrçáo: iVONTAGEM PNEU í400X24
Quanndade: 100 Valor Unit.: 61,00

l\,4odelo

Valor Tolal: 6.100,00

Itêm: 6 Unidade: UN Marca: SeÍvi@
DescÍiçâo: l\4ONTAGEM PNEU 1400X24

Quantrdade: 1C0 Vâlor Unit.: 55,00

Modelo

Valor Totâl: 5.500.00

Item: 7 Unidade: UN

DescriÇão: TROCA PNEU 1400X24

Quaniidade '100

Marca: Serviço

Valor Unit.: 59,00

l/odelo;

valor Total: 5.900,00

Gêradc em: 0711 112025 08..26:25 1de7

ltem: 8 Unidade: UN Marca: SeÍvi@
Dêscr,cáo: CONSERTO PNEU í7l55R25
Ouantidade: 150 Valor Unit.: 63,00 Valor Total: 9.450,00

MOVIMENTOS DO PROCESSO

Modelo:
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Item: 9 Unidade: UN Marcâ: Serviço
oêsci'iÇão: [,IoNTAGEM PNEU 17l55R25

QuantidaCe 150 Valor Unlt.: 58,00 Valor Totâl: 8.700,00
Item: 10 Unidade: UN

Descflçâo: TROCA PNEU 17l55R25
Ouantidade. i50

MaÍcâ: Serviço

Valor Unit.: 58,00

Modelo

Valor Total: 8.700,00
Item: 1 1 Unldade: Sêr Marca: Serviço
Dêscrição; CONSERTO PNEU 18/4R30
Quantrdade: 25 Valor Unlt,: ô8,00

Modelo:

Valor Tolal: 1.700,00
Item: 12 Unidade: UN Marca: Sêrviço
Descriçâo: I,4ONTAGEM PNEU 1 8/4R30

Ouantidade: 25 Valor Unit.: 58,00

Modelo:

Valor Total: 1.450,00
Itêm:
Desc'

rri

13 Unidâde: UN Marca: Serviço

çâo: TROCA PNEU l8/4R30
iri3de. 25 Valor Unlt.:58,00

l\,4odelo:

Valor Total: 1.450.00

Item: '14 Unidâde: UN Marca: Serviço
Descíçãc: COI\ISÉRi-O PNEU 12X16,5

Quanlidade: 4C Valor Unit.: 60,00

Modelo

Valor Total: 2.400,00

Item: 15 Unidade: UN MaÍca: SeÍviço
Descrição: MONTAGEM PNEU 12x16,5

Quantidade: 40 ValoÍ Unit.:55,00

Ny'odelo:

Valor Total: 2.200,00
Itêm: 16 Unidade: UN

DescíiÇão: r. ROCA PNEU 12x16,5

Quaniioêdê: 40

Marca: Serviço

Valor Unit.: 55,00

Modelo:

Item: 1,-' Unidade: Ul.l MaÍca: Serviço
DescíiÇão: CONSERTO PNEU í4,9x28
Quaniidace. '12 Valor Unlt.: 68,00

l\.4odelo

Valor Total: 816.00
Item: 18 Unidade: UN Marca: Serviço
Descnção: 1\,lONTAGEM PNEU í4,9x28
Quantidâde: 12 Valor Unit.: 55,00

Modelo

Valor Total: 660.00

hem: 19 Unidade: UN Marca: SeÍviço
DescriÇão: TROCA PNEU 14,9x28

rntidade: 12 ValoÍ Unit.: 55,00

Modelo

Valor Total: 660,00
m:2C Un dade: UN

Desc".rr rr la\SERTO PNEU'12,5X80X'17,5 R4

Ouar ..:,.r. -:1 Valor Unit.:60,00

Marca; Serviço Modeloi

Valor Total: '1.200,00

Item: 21 Unidade: UN Marca: SeÍviço
Descrçào: I,4ONTAGEM PNEU 12,5X80X17,5 R4

Ouantidade: 20 Valor Unit.: 55,00

Modelo

Valor Total: 1.100.00

Itemi 22 Unidade: UN Marca: Serviço
Oescriçãoi TROCA PNEU 12,5X80X17,5 R4

Quantidade: 2C ValoÍ Unit.:55,00

Modelo

Valor Total: 1.100,00

ltem: 23 Unidade: UN Marca: Serviço
Descrição: CONSERTO PNEU í2,5X80X1 8
Quantidade: 100 Valor Unit.: 62,00

Modelo

Valor Total: 6.200,00

Item: 24 Unidadê: UN Mârcâ: Servi@
DesciÇào: I,IONTAGEM PNEU 12,5X80Xí8
Quantidade: 100 VâloÍ Unit.:55,00

Àrodelo:

ValoÍ Total: 5.500,00

Gerêdo eri : A7 li 1!2025 08:26:25

cLASSTFTCAçÃO

Modelo:

2de7

hem:25 Unidade: UN MaÍca: SeÍviço

Descrição: TROCA PNEU 12,5X80X18

Ouanlidade: 100 Valor Unit.: 54,99 Vãlor Total; 5.499,00

Modelo:

valor Total: 2.200,00
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Num Documento oferta lniciat oferta Finat Dif.(%) ME

1 6 .c)': l.1) l.iAi\|LDO JOSE FASSICOLO 987 62-626.01A000143 154.936,00 154.935,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

F Num Documênlo Oferta lnicial Oferta Final oif.(%) ME

INABILITADOS

Razáo Social Num Documênlo Oferta lniciat OÍêrtã Finat Dif.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

1011çt?125 1?:34:54 PUBLICADO

10t1( ,, ;I r.,! RECEPÇÀO DE PROPOSTAS

2411T, .'.',]J ANALISE DE PROPOSTAS

zan|,2C2i 1S:17:C1 DISPUTA

\,lC ?42: i!:17:C1 LANCE 62.626.O12|VAN|LDO JOSE FASSICOLO (PARTICIPANTE 987)

2411At2025 09:18:'14 LANCE 62.626.O12|VAN|LDO JOSE FASSICOLO (PARTICIPANTE 987)

2410t202509:27:0í NOT|F|CAçÃO STSTEMA

O detentc: da melhcr oíerta dâ etâpa de lances é ô2.626.012 IVANILOO JOSE FASSICOLO

21/'t0t2fr25C927:Qí NOTIF|CAÇÂO STSTEMA

O dê:erto. 3a Íe.íTor oferta dêvê verificar e Íeadequar seus valores unitários para este lote.

2411C ?-C2a 09:2.':CZ HABILITAÇÂO

06111':!r?.5 03:25 i9 NOTIFICAçÃO STSTEMA

ValoÍês J.r :âí,cs defrnidos pelo condutor.

06/í 1,2025 0§:01:28 NOT|F|CAçÃO STSTEMA

Vâlores ,..rnitáros definidos pelo condutor.

06111i2C2a C9:47:57 UANTFESTAÇÂO DE RECURSOS

06111121 25 1 ,.t:0 2:5 8 EM ADJUDICAçÃO

07 111 i2025 08:2.:25 ADJLJDICADO

LOTE 2 - ADJUDICADO
Lote 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itêm: ' -i:l JaCe: KM Marca: Serviço
Desc! ra;: s.jcoRRo PARA CAMTNHÔES (OU|LÔMETRO RODAOO)
Ouantirace 2.C0C Valor Unit.:4,50

Modelo:

Valor Total: 9.000,00
hem: 2 Unrdade: UN Marca: SeÍviço
Dêsc.ição: coNSERTO PNEU 295180R22,5
Quantida3e: i 5C Valor Unit.: 50,00

Modêlo

Valor Total: 7.500,00
Item: 3 Unidade: UN Mârca: SeÍviço
Descrição; I.4CNTAGEM PNEU 295/80R22,5
Quan:,sa.lê: i50 Valor Unit.: 48,00

Modelo

Valor Total: 7.200.00
Itàm: 4 Unidade: UN Marca: Serviço
Desc.igão: IROCA PNEU 295/80R22,5
Quânridade: .:5ô Valor Unit.: 48,00

Modelo:

hem:5 Unidade: UN

Descrieão: CONSÉRTO PNEU 1000X20
Marca: Serviço Modelo

Quântidade: 180 Valor Unit.: 50,00 Valor Totãl: 9.000,00

Gere .-:-. .;:'^ 20i:5 08:26:25

Modelo

3dê7

Item: 6 Unidade: UN Marca: Serviço
Descrição: MONTAGEM PNEU 1000X20

Ouantidade; 'r80 Valor Unit.: 50,00 Valor Total: 9.000,00

í54.936,00

154.935,00

Valor Total: 7.200,00
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l!êm:7 Unidade: UN Marca: S€Íviço
Dêscriçâo: TROCA PNEU 1000X20

Quantidade: 180 Valor Unlt.: 48,00

Modelo

Valor Total: 8.640,00

Itemi I Unidade: UN Marca: Serviço
DescíÇáG: CONSERTO PNEU 1100X22

Quantidade: '150 ValoÍ Unit,: 50,00

Modelo:

Valor Total: 7.500,00

Item:g Uiidade: UN MaÍca: SêÍviço
Desc,.çác: llO\TAGEM PNEU 1100X22

Quântidace: i a0 Valor Unit.: 45,00

Modelo

Valor Total: 6.750,00

Item: 10 Unidade: UN Marca: Serviço
Descflçâc. rROCA PNEU 1100X22

Quantidade: 150 VâloÍ Unit,:40,00

Modelo

Valor Total: 6.000,00
Itêm: 1í Unidadê: UN Marca: Serviço
DescriÇão: CONSERTO PNEU 275180Fc2,5

Modelo

tidade: 70 Valor Unit.: 50,00
hem: 12 Unidade: UN Marca: Serviço
Dêscriçâo: l\4ONTAGEM PNEU 27514OF22,5

Quaniioade. 70 ValoÍ Unit.:40,00

Modelo
Valor Íotal: 3.500,00

Vãlor Total: 2.800.00
Itêm: 1-j Unidadê: UN Marca: Serviço
Descriçâr. TROCA PNEU 275l80R22,5
Quaniidade: 7C VâloÍ Unit.:40,00

Modelo:

Valor Total: 2.800,00
Itêm: 14 Unidãde: Utl Marca: Serviço
Descriçáo: CONSERTO PNEU 750X16

Quantidade: 80 Valor Unlt.: 40,00

Modelo

Valor Total: 3.200,00
hem: 15 Unidade: UN Marca: Serviço
DescriÇão: MONTAGEM PNEU 750Xí6
Quântidadê. 80 Vâlor Unit.:35,00

l\.4odelo

Valor Total: 2.800,00
llem: 16 Unidadê: UN

Dêscrição TROCA PNEU 750X'16

Quarticiade: 80

Marca: Serviço

Valor Unit.: 30,00

Modelo

Valor Total: 2.400,00
Itêm: 'i7 Unidade: UN Marca: Serviço
Descr câo: aONSERTO PNEU 215r/5R17,5

antrdade: 1CC ValoÍ Unit.: 39,99

l\4odelo:

Valor Total: 3.999 00
i-lnrdade: UN

Descrição: i\ToNTAGEM PNEU 21 5/75R17,5

Quantioade: 1C0 Valor Unit.: 38,00

: 18 Marca: SeÍviÇo Modelo

hem: 19 Unidads: UN Marca: SeÍviço
Descriçâo: TROCA PNEU 215t75Rí7,5
Ouantidade. .1C0 Valor Unlt.:25,00

N.4odelo

Velor Total: 2.500,00

Item:2ir Unrdade: UN Marcâ: Serviço
Desci'lÇáo: CCNSERÍO PNEU 285[0 R19,5
Quanridade: 3C Valor Unlt.: 45,00

Modelo

Valor Total: 1.350,00

ltem: 2: Unidade: UN Marca: Serviço
Oescriçáo: 1\4ONTAGEM PNÊU 28570 R19,5

Quantidade: 30 Valor Unit.:50,00

l\4odelo:

Valor Total: '1.500,00

llami 22 Unidade: UN Marca: Servi@
Descriçâo: TROCA PNEU 265r/0 R19,5

Quantidade. 30 Valor Unit.: 45,00

Modelo:

Valor Total: '1.350,00

Gerado eri 07 | 11 12025 08:26:25

Modelo

4de7

Itêm: 23 Unidadê: UN MaÍca: Serviço
Desc.içã.r: CCNSERTO PNEU 235n5 R17,5
Ouanlrciedê 40 Valor Unit.:45,00 Valor Total: '1.800,00

Valor Total: 3.800,00
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llem:24 Uoidade: UN Marca: SeÍviço
Descrição: |\4ONTAGEM PNEU 235[5 R17,5
Quantideder 40 Valoí Unit.:45,00

Modelo

Valor Total: 1.800.00

hêm: 25 Unidade: LJN Marca: Serviço
Descriçáo: TROCA PNEU 235/75 R17,5

Quantidadê 40 Valor Unit.: 25,00

Modelo

Valor Íotal: 1.000,00

cLASSTFtCAçÃO
F Num Documênto

1 ELOIR APARECIDA DETOFANO 524 45.498.612t0001-94 114.390,00 114.389,00 Sim

2 62.626.A12IVANrLDO JOSE FASSTCOLO 0M 62.626.0íAO00í{3 114.390,00 114.390.00 0,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razâo Social Num Documênlo Oferte lnicial OÍêrta Final oiÍ.(%) ME

F. Num Oocumenlo Ofêrta lniciãl Ofsrta Final DiÍ.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

10110i?0?-5 17:04:54 PUBLICADO

10110!2a2s -r8;00:00 RECEPÇÃo DE PROPOSTAS

24110i2025 08:00:OO ANÁL|SE DE PROPOSTAS

2411012025 09 :'1 7:0 2 DISPUTA

2411012025 09i17t02 LANCE 62.626.012|VAN|LOO JOSE FASSICOLO (PARTICIPANTE 044) 1í4.390,00

2t+t10i2025 09:17:02 LÂNCE ELOIR APARECIDA DETOFANO 05295780937 (PARTICIPANTE 524) í í4.390,00

2q1at2a?5 09:17:36 LANCE ELOIR APARECIOA DETOFANO 05295780937 (PARTICIPANTE 524) 't'Í4.389,00

2411G12025 39:27:02 NOTIFICAçÃO SISTEMA
O de:enrci da .ielho!'oferta deve veriÍicar e readequar sêus valores unitários para este lote.
241'10t2025 09t27fi2 NOTIFICAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa dê lances é ELOIR APARECIDA DETOFANO 05295780937
2111U2A25 09:27:03 HABILITAçÃO

r-111202508:41:37 NOTtF|CAçÃO STSTEMA

Valores unjtárlos definidos pelo condutor.
OGI11QA2509:01120 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Vâlores unrtános definidos êlo condutor.

06111i2r2a 0s:47:57 MANIFESTAçÃO DE RECURSOS

06111'2R2a 1ü:02:58 EM ADJUDICAçÃO

07111,2a25 38:26r25 ADJUDICADO

LOTE 3 - ADJUDICADO
Lote 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN Marca: Serviço
Descr,çãc. MONTAGEM PNEU VEíCULOS LEVES/PASSEtO (TODAS AS BTTOLAS)

Quantidade: 300 ValoÍ Unit.: 24,99

Modelo

Valor Total; 7.497,00

Gerado em: a7 111 12425 08:26:25

l\rodelo

5de7

hem: 2 Unidâde: UN Marca: Serviço
Desc.rÇãc: CONSERTO PNEU VEICULOS LEVES/PASSE|O (TOOAS AS BTTOLAS)

Quanridade: 300 Valor Unit.: 24,99 Valor Tolal: 7.497,00

OfeÍla lnicial OÍerta Final oil.(%l ME

INABILITADOS
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Itgm: 3 Unidade: UN Marca: Serviço

DESCi-i9ãC- TROCA DE PNEUS VEICULOS LEVES/PASSEIO (TODAS AS BITOLAS)

Ouar,:rc3ee ?2rl Valor Unit,: 24,99

Modelo

Valor Total: 7.996,80

CLASSIFICAçÂO
F Oferta tniciet Ofêrta Final Dif.(o/o) ME

1 62.ô2i-r,.ri2 r/AN|LDO JOSE FASSTCOLO 3't6 62.626.0',12t000143 23.000,00 22.990.80

DESCLASSIFICADOS

Razão Soci3l Num Documênlo Ofêrta lnicial Oferta Final oú.(%) ME

INABILITADOS

F: Num Oocumento OfêÍte lnicial Oferta Final DiÍ.e/.) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

Vío,z:r:: i7:04:54 PUBLICADo

í0/10r2025 13:!0.0r-r RECEPÇÂO OE PROPOSTAS

24llcizt7a rl8:00:c0 ANÁL|SE OÊ PROPOSTAS

241'10l2C2; A9:17.03 DISPUTA

2ttt10t?02s 09:17:43 LANCE 62.626.012|VAN|LDO JOSE FASSICOLO (PARTICIPANTE 316) 23.000.00

24110t2025 C9:18:35 LANCE 62.626.O12|VAN|LDO JOSE FASSICOLO (PARTICIPANTE 316) 22.999,00

24l1Ol2O25ogi27,O4 NOTIFICAçÂO SISTEMA
O deienlci ca melhc. oÍerta da etapa de lances é 62.626.012 IVANILDO JOSE FASSICOLO
241Ci2ú2509:27:C4 t{OTtFtGAÇÃO STSTEMA

O deis.:.:i i:o Ísi.ior oferta deve veriÍicar e reâdequar seus valores unitários para este lote
24t1C'232í 09.?7 :04 HABILITAçÃO

06/'11,2:i25 08:58:57 LANCE 62.626.012|VAN|LDO JOSE FASSICOLO (PARTICIPANTE 316) 22.990,80

OGl11Í2C25 09:01:11 NOTIFI

ValoÍes ufiriá1os definidos pelo condutor
SISTEMA

o6111t202509;01:20 NOT|F|CAçÂO STSTEMA

Valores unitários definidos pelo venc€dor.

\_ 11/2025 09:47:58 MANTFESTAçÃO DE RECURSOS

06111í29?3 i 0:02:58 EM ADJUDICAçÂO

07111 .-'-1?: Ct:2a:25 ADJUDICAOO

Gerado ênr: Ai i1ii2C25 08'.26:25 6de7

Num Documento
Sim
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lft 0.-
PREGOEIRO: ACUNHA OENNING

NA

Gerarri:' | | ',242508:26:25 7 de7
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VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 53/2025
Processo Administrativo No g3/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 1011012025 17:04:54

TOTAL DO PROCESSO: 292.314,80

62.626.üi 2 iVANtLDO JOSE FASSTCOLO 177 .925,80

LOTI ' Ouanl: I Num: 987 Lance: 154.935,00 Total: '154.935,00

\-m Unidade: KM Marca: Sêrviço Modelo:

DCSCT çá: SOCORRO PARA MÁOUINAS PESADAS (OUILÔMETRO RODADO)

Quartroace : 15.000 Val. ReÍ.: 4,20 Valor Unit.: 3,95

Item: 2 Unidade: UN Marca: Servigo

Descriçáo: CONSERTO PNEU 19,5x24

Quantidade: 100 Val. Ref.: 62,00

Modelo:

Valor Unit.: 62,00 Total ltem: 6.200,00

Item: 3 Unidade: UN Marca: Serviço

DescriÇào. MONTAGEM PNEU í 9,5x24

Quantidade: 100 Val. Ref.:59,00

Modelo:

Valor Unit.: 55,00 Total ltem: 5.500,00

Itêm: 4 Unidade: UN Merca: Sêrviço

Descrição: TROCA PNEU 19,5x24

Quantidacie: '100 Val. Ref.: 59,00 Valor Unit.: 55,00 Total ltêm: 5.500,00

Item: 5 Unidade: UN Marca: Serviço

\-ascrição: MONTAGEM PNEU í 400X24

Quantidade: 100 Val. Ref.: 6í ,00

Modelo:

Valor Unit.: 61,00 Total ltem: 6.100,00

Item: 6 Unidade: UN Marca: Serviço

DescriÇão: MONTAGEM PNEU í 400X24

Quantioacie: 100 Val. Ref.:59,00

Modelo

Valor Unit.: 55,00 Total ltem: 5.500,00

Item: 7 iJnidade: UN Marca: Serviço

Descriçâo: TROCA PNEU 140ü<24

Quantidade:100 Val. Ref,: 59,00

Modelo:

Valor Unit.: 59,00 Total ltem: 5.900,00

Item: 8 Unidade: UN Marca: Serviço

Dêscriçãc: CONSERTO PNEU í 7/55R25

Quanticiaoe: -150 Val. ReÍ.:63,00

Modelo:

Valor Unit.: 63,00 Total ltem: 9.450,00

Item: I Unidade: UN Marca: Serviço

OescriÇâo: MONTAGEM PNEU í 7/55R25

Quantidade: 150 Val. Ref.: 61,00

Modelo:

Total ltem: 8.700,00

Marca: Serviço

Valor Unit.: 58,00

Modelo

1de6

Item: 10 Unidade: UN

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS Do PARANÁ-PR

62.626.012t000',t -83

Total ltem: 59.250,00

Modelo:

Gerado em: 07 11112025 08:26:25
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DescÍ!?ão: TROCA PNEU 17155R25

Qua;-,ilcaoe: 150 Val. Ref.: 61,00
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Valor Unit.: 58,00 Total ltem: 8.700,00

Item. i 1 Unidade: Ser Marca: Serviço

Des.tnÇà1.: CONSERTO PNEU 18/4R30

Quanticadê: 25 Val. Ref.: 68,00

Modelo

Valor Unit.: 68,00 Total ltem: 1.700,00

Itern 12 Unidade: UN Marca: Serviço

DescÍicão: l\'IONTAGEM PNEU I 8/4R30

Quantiiaôe: 25 Val. Ref.: 61,00

Modelo:

Valor Unit.: 58,00 Total ltem: 1 .450,00

Item: '13 unidade: UN Marca: Serviço

Des.í;.-ãr: TROCA PNEU 18/4R30

Vuan,rciace: 25 Val. Ref.: 6't,OO

Modelo:

Valor Unit.: 58,00 Total ltem: 1.450.00

Item: í4 Unidade: UN Marca: Serviço

Descriçã.,: COI'.ISERTO PNEU 12X16,5

QuantiCade: .i0 Val. Ref.: 60,00

Modêlo:

Valor Unit.: 60,00 Total ltem: 2.400.00

Item: 15 ijnidade: UN Merca: Serviço

Descrição: lr'l0NTAGEM PNEU 1 2x1 6,5

Qua,rirdacêr4c Val. Ref.:58,00

Modelo:

Valor Unit.: 55,00 Total ltem: 2.200,00

Itern la Unidade: UN Marca: Serviço

Desc:'j,lã:'. TRO(lr\ PNEU 12xí6,5

Quantiuace: 411 Val. Ref.: 58,00

Modelo

Valor Unit.: 55,00 Total ltem: 2.200,00

Item. í ./ Unidade: UN Marca: Serviço

Descíição: CONSERTO PNEU 14,9x28

luantidaciê 12 Val. Ref.:68,00

Modelo:

Valor Unit.: 68,00 Total ltem: 816,00Y;.," --
Unidade: UN Marca: Serviço

Desc.'Ção: IviONiAGEM PNEU 14,9x28

Qua ri,câier 12 Val. Ref.:61,00 Valor Unit.: 55,00 Total ltem: 660,00

Item .1S UniCade: UN Marca: Serviço

Descrição: TROCA PNEU '14,9x28

Quantidade: í2 Val. Ref.: 6í,00 Valor Unit.: 55,00 Total ltem: 660,00

Item: 20 Unidade: UN Marca: Serviço

Descriçâo: CONSERTO PNEU 12,5X80X17,5 R4

QuaÍtioêcc:20 Val. Ref.: 60,00

Irrlodelo:

Valor Unit.: 60,00 Total ltem: 1 .200,00

Item ?' Unidade: UN Marca: Serviço

Descr'çãc |IC|\ITAGEM PNEU 12,5X80X17,5 R4

Quantidade: 20 Val. Ref.:57,00

Modelo:

Total ltem: 1.100,00

Gereii: ?-:r ': '':2A25O82625

Valor Unit.: 55,00

2de6

llem: ?-2 Unidadê: UN Marca: Serviço

DescÍiçác: TROCA PNEU 12,5X80X17,5 R4

Modelo:

Modelo:

Modelo:
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Val. Ref.: 57,00 Valor Unit.: 55,00 Total ltêm: 1 .100,00

Item: 23 Unidade: UN Marca: ServiÇo

Descrição: CONSERTO PNEU 12,5X80X18

Quantidade: 100 Val. Ref.: 62,00

Modelo:

Valor Unit.: 62,00 Total ltem: 6.200,00

Item: 24 Unidade: UN Marcâ: Serviço

DescÍiçãc: \4ONTAGEM PNEU 12,5X80X18

Quaniieade: 100 Val. Ref.:59,00

Modelo:

Valor Unit.: 55,00 Total ltem: 5.500,00

Item: 25 Unidade: UN Marca: Servi@

Descrição: TROCA PNEU í2,5X80X18

Quantidade: 100 Val. ReÍ.:59,00

Modelo

Valor Unit.: 54,99 Total ltem: 5.499,00

STE 3 Ouant.:1 Num:3í6 Lancê:22.990,80 Total:22.990,80

Item: i tnidadê: UN Marca: Serviço Modelo

DESC'IÇãCJ \4ONTAGEM PNEU VEíCULOS LEVES/PASSEIO (TODAS AS BITOLAS)

Quai,t' :ai= iCC Val. Ref.: 28,00 ValoÍ Unit.: 24,99

Itern 2 ijnidade: UN Marca: Serviço Modelo:

DCSCTIçâO: CONSERTO PNEU VEiCULOS LEVES/PASSEIO (TODAS AS BITOLAS)

Quantidade: 300 Val. ReÍ.: 30,00 Valor Unit.: 24,99 Total ltem: 7 .497 ,00

Item: 3 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:

DESCTiçãO: TROCA DE PNEUS VEíCULOS LEVES/PASSEIO (TODAS AS BITOLAS)

Quanticiade: 320 Val. Ref.: 27,00 Valor Unit.: 24,99 Total ltem: 7.996,80

ELC : :.':-l)A DETOFANO 05295780937

LOT Quanl.:1 Num: 524 Lance: 114.389,00 Total:114.389,00

''ern Llnidade: KM Marca: Serviço

Yescriçáo: SOCORRO PARA CAMTNHÔES (QU|LÔMETRO RODADO)

Qua Val. Ref.: 4.50 Valor Unit.: 4,50

Modelo:

Total ltem: 9.000,00

Modelo

Valor Unit.: 50,00 Total ltem: 7.500,00

Item: :l Unidade: UN Marca: Serviço

Descrição : [,IONTAGEM PNEU 295/80R22,5

Quantidade: 150 Val. ReÍ.: 48,00

Modelo:

Valor Unit.: 48,00 Total ltem: 7.200,00

Item: 4 Unidade: UN Marca: Serviço

DescriÇão: TROCA PNEU 29518OR22,5

Quantidade: 150 Val. Ref.:48,00

Modelo

Valor Unit.: 48,00 Total ltem: 7.200,00

Item: 5 Unidade: UN Marca: Serviço

Descrição: CONSERTO PNEU 1000X20

QuantiCade: 180 Vel. Ref.: í),00

Gerado e,',', C7 l1 1 i2025 0826.25

Valor Unit.: 50,00

Modêlo:

3de6

Total ltem: 7 .497 ,00

45.498.612/0001-94 114.389,00

Item: 2 Unidade: UN Marca: Serviço

DescriÇâo: CONSERTO PNEU 295/80R22,5

Ouantidaoe: 150 Val. Ref.:50,00

Total ltem: 9.000,00

248



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Modêlo

Valor Unit.: 50,00 Total ltem: 9.000,00

Itêm: 7 Unidade: UN Marcâ: Serviço

DescÍiçàc: TROCA PNEU 1000X20

Quantidace: 180 Val. Ref.:48,00

Modelo

Item: 8 Unidadê: UN Marca: Serviço

Descriçâo: CONSERTO PNEU 1 100X22

Quanlidade: 150 Val. Ref.:50,00

Modelo

Valor Unit.: 50,00 Total ltem: 7.500,00

Item g Unidade: UN Marca: Serviço

\réscrrcào: I.,4ONTAGEM PNEU I 1 OOX22

Quantidade: 150 Val. Ref.: 45,00 Valor Unit.: 45,00 Total ltem: 6.750,00

Item: i C Unidade: UN Marca: Serviço

Descrição: TROCA PNEU 110»<22

Quantidade: 150 Val. Ref.:40,00 Valor Unit.: 40,00 Total ltem: 6.000,00

Item: 1 1 Unidade: UN Marca: Serviço

Descrição: CONSERTO PNEU 275l80R22,5

Quantidadei 70 Val. Ref.:50,00

Modelo

Valor Unit.: 50,00 Total ltem: 3.500,00

Item 12 Unidade: UN Marca: Serviço

Descrçáo. l,'IONTAGEM PNEU 275l80R22,5

Quanrrdade: 70 Val. Ref.:40,00 Valor Unit.: 40,00

Item: 13 Unidade: UN Marca: Serviço

^escriçáo: TROCA PNEU 27518OR22,5

tuantiOaOe: 70 Val. Ref.: 40,00

Modelo

Valor Unit.: 40,00 Total ltem: 2.800,00

Item: 14 Unidade: UN Marca: Serviço

Descrição: CONSERTO PNEU 750X16

Quantrciade: 80 Val. Ref.: 40,00

Modêlo:

Valor Unit.: 40,00 Total ltem: 3.200,00

Item. 15 Unidade: UN Marca: Sêrviço

Descrição: [IONTAGEM PNEU 750X16

Quantidade:80 Val. Ref.:35,00

Modelo

Valor Unit.: 35,00 Total ltem: 2.800,00

Item: 16 Unidade: UN Marca: Serviço

DescriÇão: TROCA PNEU 750X 16

Qua rtioade: 80 Val. Ref.: 30,00

Modelo:

Valor Unit.: 30,00 Total ltem: 2.400,00

Item 17 Unicjade: UN Merca: Serviço

DescriÇâo: CONSERTO PNEU 215f5R17,5

Quantrdade: 100 Val. Ref.: 40,00

Modelo:

Total ltem: 3.999,00Valor Unit.: 39,99

4de6

Item: 18 Unidade: UN

Item: 6 Unidade: UN Marca: Serviço

DescriÇão: MONTAGEM PNEU 1000X20

Qua,.tldadê: 180 Vel. Ref.: 50,00

Valor Unit,: 48,00 Total ltem: 8.640,00

Modelo:

Modelo:

Modelo:

Total ltem: 2-800,00

Geradc em: 47111i2025 08:26-.25

Marca: SeÍviço l/odelo:
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Desc!-iÇão: L'tONTAGEM PNEU 215t75Rí7,5

Quantidade: 100 Val. Ref.: 38,00
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Valor Unit.: 38,00 Total ltem: 3.800,00

Item: 19 Unidade: UN Marca: Serviço

DescÍiçáo. TROCA PNEU 2í 5nSR17,5

Quantidade: 100 Val. Ref.:25,00

Modelo

Valor Unit.: 25,00 Total ltem: 2.500,00

Item: 20 Unidade: UN Marca: Serviço

DescÍiçáo: CONSERTO PNEU 285f0 R19,5

Quantidade: 30 Val. Rêf.:45,00

Modelo:

Valor Unit.: 45,00 Total ltem: 1 .350,00

Itêm 21 Unidade: UN Marca: Serviço

Descrição: MONTAGEM PNEU 28510 Rí9,5

\ú.rantidade: 30 Val. Ref.: 5O,OO

Modelo

Valor Unit.: 50,00 Tolal ltem: L500,00

llem.?2 Unidade: UN Merce: Serviço

Descrição: TROCA PNEU 285fl0 R19,5

Quantidade:30 Val. Ref.:45,00

Modelo:

Valor Unit.: 45,00 Total ltem: '1.350,00

Item: 23 Unidade: UN Marca: Serviço

Descriçác. CONSERTO PNEU 235fl5 R17,5

Quantidade: 40 Val. Rêf.: 45,00

Modelo:

Valor Unit.: 45,00 Total ltem: I .800,00

Item 24 Unidadê: UN Marca: Sêrviço

DescÍção. iúONTAGEM PNEU 235f5 R17,5

Quantidade: 40 Val. Ref.: 45,00

Modelo

Valor Unit.: 45,00 Total ltem: 1 .800,00

Modelo:

Valor Unit.: 25,00

/Yn

Total ltem: 1.000,00

O
'Jn^t».^ (} út"rwa

P d

SNIEZKO

O LUA

Gerado eÍ, 0711 1!2025 08:26:25

EQUIPE L

5de6

Item: 25 Unidade: UN Marca: Serviço

Descriçeo: TROCA PNEU 235n5 R17,5

^uantadade: 40 Val. Ref.: 25,00
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Gera 2C25 08:26:25 6de6
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PREGÃO ELETRÔNTCO N' 53/2025
Processo Administrativo N" 93/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de PublicaÉo: 1011012025 17:04:54

LOTE 1 - ADJUDTCAOO - 071'l'112025 08:26:25
Lote I

VALORES UNITÂRIOS FINAIS

. trr 1 Un,d36" 6, Marca: Serviço
IíESC' çáO SOCORRO PARA MÁOUINAS PESADAS (OUILÔMETRO RODADO)
Quanticlade: 15.000 Valor Unit.: 3,95

Modelo

Valor Total: 59.250,00
hêm: 2 Unrdade: UN Marca: Serviço
Desc. cào CCNSERTO PNEU 19,5x24

Quanlicade 100 Valor Unit.: 62,00

Modêlo

Valor Total: 6.200,00

hêm: 3 Unidade: UN Maíca: ServiÇo

Descrrção: tIONTAGEM PNEU 19,5x24

Quantidade: 100 ValoÍ Unit.: 55,00

Modelo

Valor Total: 5.500,00

hem:4 Unidade: UN

Descrição: TROCA PNEU 19,5x24

Quantidader 100

Mârca: Serviço

Valor Unit.: 55,00

Modelo:

Valor Totâl: 5.500,00

'Il: 7 Unidâde: UN

\ré""r,çao, TRocA PNEU 14cox24
Quantidade. 100

Marca: SeÍviço

Valor Unit.: 59,00

Modelo

Item: 3 Unidade: UN Marca: Serviço
Descr câo CONSERTO PNEU 17155R25

Quan:roade 150 Valor Unit.: 63,00

i,4odêlo:

Valor Total: 9.450.00

hem: .q Unrdade: UN MaÍca: Serviço
Desc'' çac: T,IONTAGEM PNEU 17l55R25
Ouart,cace 15C Valor Unlt.: 58,00

Modelo

Valor Total: 8.700,00
Itêml Uirdadê: UN Marca: Serviço Modelo
DescriÇáo TROCA PNEU '17155R25

Quanlidade: 150 Valor Unit.:58,00 Valor Total: 8.700,00

Item: '11 Unidade: Ser Marca: Serviço
DescriÇão: CONSÊRTO PNEU 18/4R30

Quantidade: 25 Valor Unit.: 68.00

Modelo

Valor Total: 1.700,00

Modelo:

valoí Total: 1.450,00

Gerado er.,: 27 i11,2025 08:26:25

Modelo

1de5

Item: 13 Unidade: UN

Descriqâo: IROCA PNEU '18/4R30

Quantidaoe 25

Marca: SeÍviço

Valor Unit.: 58,00 Valor Total: 1.450.00

ATA DE ADJUDICAçÃO

Item: 5 Unidadê: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrrçâo: t!4ONTAGEM PNEU í400X24
Quantilade: 100 Valor Unlt.: 61,00 Velor Total: 6.í00,00
li-tem' a

DescnÇâo: N,IONTAGEM PNEU í400X24
Quantidade. 100 ValoÍ Unit,: 55,00 Valor Total: 5.500,00

Valor Total: 5.900,00

Item: 12 Unidade: UN Marca: Serviço
Descrçâo: ITONTAGEM PNEU l8/4R30
Quarridade. 25 Valor Unit.:58,00
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llem: '14 Unidade: UN Marca: Servi@
Descriçâo: CONSERTO PNEU í2X'16,5
Quantidade 40 Valor Unit.: 60,00

Modêlo:

Valor Total: 2.400,00

Item: 15 Unidade: UN Merca: Serviço
Desc:iÇão: !IONTAGEM PNEU l2xlô,5
Quanridade: 40 ValoÍ Unit.: 55,00

Modelo

Valor Total: 2.200,00

Marca: Serviço

VâloÍ Unit.: 55,00

Modelo

Valor Total: 2.200.00
Itêm: 17 Unidade: UN Marca: Servi@
Descrição. CONSERTO PNEU í4,9x28
Quantidade: 12 Valor Unit.: 68,00

L4odelo

Valor Total: 816,00
Item: 18 Un dade: UN

DescnÇão: \,1O\ITAGEM PNEU í4,9x28
de 12

Mârca: Serviço Modelo

af ':
Item: -

ValoÍ Total: 660.00
Unidade: UN Marca: Sêrviço Modelo:

Valor Total: 660.00
Item:20 Unidade: UN Marca: ServiÇo

Descrição. CONSÉRTO PNEU 12,5X80X'17,5 R4

Quanlidade 20 Valor Unit.: 60,00

Modelo

Valor Totâl: 1.200,00
Itêm: 21 Unidade: UN Marca: SeÍviço
Descriçáo: l\,4ONTAGEM PNEU 12,5X80Xí7,5 R4

Quantidade: 20 Valor Unit.: 55,00

i,4odelo

Valor Total: 1.100,00
llêmi 22 Unidâdê: UN MaÍca: Servi@
DescriÇão: TROCA PNEU 12,5X80X17,5 R4
Quântidade. 20 ValoÍ Unit.:55,00

Modelo

ValorTotal:1.100.00
llêm: 23 Un;dade: UN Marca: SeÍviço
Descriçáo: CONSERTO PNEU í2,5X80X18
Quantidade '100 Valor Unit.: ô2,00

Modelo:

Valor Total: 6.200,00
Itêm:24 Unidade: UN Mârca: SeÍviço
Descriçâo: MONTAGEM PNEU í2,5X80Xí8

antidade: 100 VâloÍ Unit.:55,00

Modelo

Valor Total: 5.500,00
Unidade: UN

DescriÇáo: ÍROCA PNEU 12,5X80Xí8
Quantidade: 100 Valor Unit,: 54,99

Marca: ServiÇo Modelo

Valor Total: 5.499,00

cLASSrFrcAçÃo
R rz?o Srcial Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

Sim

DESCLASSIFICADOS

Razáo Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Oferta lnicial Oferta Final oll.(o/.1 ME

LOTE 2 - ADJUDICADO - 0711'112025 08.26i25
Lote 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

GeGdo em: A7 !1112025 08:26125

Modelo

2de5

Valor Total: 9.000.00

Item: 16 Unidade: LJN

Descrrçâo: TROCA PNEU 12x16,5

Quantidade.40

Valor Unit.: 55,00

Descição: TROCA PNEU 14,9x28

Quanirdêde: 'i2 Valor Unit.: 55,00

1 6,2.626 AI2 TVAN|LDO JOSE FASSTCOLO 987 62.626.01A0001€3 154.936,00 154.935,00

Num Documento

Item: ' Unidade: KM Marca: Serviço
DescriÇão: socoRRo PARA CAMTNHÔES (OUtLÔMEÍRO RODADO)

Quantidade. 2.000 Valor Unit.: 4,50
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Itsm:2 Unidade: UN MaÍca: Seíviço
Descr:ção: CONSERTO PNEU 295/80R22,5

Ouanticiade 150 Valor Unit.: 50,00

Modelo

Valor Totâl: 7.500.00

Itêm: 3 Unidade: UN Marca: Sêrviço
Descrlçáo: iv1ONTAGEM PNEU 295/80R22,5

Quantidade 150 Valor Unit.: 1lE,00

Modelo

Item:4 Unidade: UN Mârca: Serviço

Descrição: TROCA PNEU 295/80R22,5

Ouantidade: '150 Valor Unit,: 46,00

l\.4odelo

Item; 5 Unidadê: UN Marca: Seíviço
Descr!Çâo: CONSERTO PNEU 1000X20

Ouantidade 180 Valor Unit.: 50,00

l\.4odelo

Itêm:6 Unidadê: UN

Desc.,Çáo. l'lONTAGEM PNEU 1000X20

i.4arca: ServiÇo l\y'odelo

Valor Unit.: 50,00
,Jr dade: UN

Descriçáo; TROCA PNEU 1000X20

Ouantidade: 180 Valor Unit.: 48,00

I Valor Total: 9.000.00

Valor Total: 8.640.00

MâÍca: Serviço odelo

Itêm: B Unidade: UN Marca: SeÍviço
Descrição: CONSERTO PNEU 1100X22

Quantidade: 150 VâloÍ Unit.:50,00

l\.4odelo:

Valor Total: 7.500,00

Itêm: 9 Unidade: UN Mârca: Serviço

Desc:iÇâo: MONTAGEM PNEU í 100X22

Quantidade 150 Valor Unit.:45,00

Modelo:

Valor Total: 6.750,00

Itêm: 10 Unidade: UN

Descrlção: TROCA PNEU 1100X22

Quantidade: 150

Marca: Serviço

Valor Unit.: 40,00

[,4odelo

Valor Total: 6.000.00

Itêm: 1 1 Unidade: UN Marca: Serviço
Dêscrição: CONSERTO PNEU 275l80R22,5
Quantidade: 70 Valor Unit.: 50,00

Modelo

Valor Total: 3.500.00

Item: 12 Unidâde: UN Marcâ: Serviço
DescriÇào: lúONTAGEM PNEU 275l80R22,5

tniidade: 70 ValoÍ Unit.:40,00

N4odelo

Valor Total: 2.800,00
'13 Unidade: UN

Desc.iÇão: rROCA PNEU 27518OP22,5

OuariidaJe 7C Vâlor Unit.:40,00

Marca: Serviço Modelo

Valor Total: 2.800,00

Item: 14 Unidade: UN Marca: Serviço
Dêscrição: CONSERTO PNEU 750X16

Quantidâdê: 80 Valor Unit.: 40,00

Modelo

Valor Total: 3.200.00

hêm; 15 Unidadê: UN Marca: SêÍviço
Descíição: l\4ONTAGEM PNEU 750Xí6
Quantidade: 80 ValoÍ Unit.: 35,00

Modelo:

Valoí Total: 2.800,00

Item: 16 Unidade: UN

Dêscr-;çâo TROCA PNEU 750X16

Quantidade: 80 Valor Unit.:30.00

Marca: Serviço Modelo:

Valor Totãl: 2.400,00

Item: 17 Unidade: UN Marca: Seíviço
Dêsci'iÇão: CONSERTO PNEU 21517 5R17,5

Quanridadê 100 ValoÍ Unit.: 39,99

Modelo

Valor Total: 3.999.00

Modelo

3de5

hom: 18 Unidade: UN Marca: Serviço
Descíição: l\TONTAGEM PNEU 2í5f5R1 7,5
Quantidâde: 100 ValoÍ Unit.: 38,00 Valor Total: 3.800,00

Valor Total: 7.200,00

Valor Total: 7.200,00

Valor Totel: 9.000,00

7

Gera :. :-. ''7 ''1202508:26:25
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hêm: 19 Unidade: UN Marca: Serviço

DescriÇâo: TROCA PNEU 21sfSR17,5
Quantidade: 100 Valor Unit.: 25,00

Modelo:

Valor Total: 2.500,00

Item: 20 Unidade: UN Marca: Serviço

Descrição: CONSERÍO PNEU 28570 R19,5

Quantidade: 30 Valor Unit.: 45,00

Modelo

Valor Total: 1 .350,00

Itsm: 21 Unidade: UN Marca: Serviço

Descrição: N4ONTAGEM PNEU 28510 Rí9,5
Quanticade 30 ValoÍ Unit.: 50,00

Modelo

Valor Total: 1.500.00

llemi 22 Unidade: UN Marca: SeÍviço
Descrição: TROCA PNEU 285170 RÍ9,5
Ouânticiadê: 30 ValoÍ Unit.:45,00

lvlodelo

Valor Totâl: 1.350,00

ltêm: 23 Unidade: UN Marcâ: SeÍviço
Descrição: CONSERTO PNEU 235n5 R17,5

\rrntidade: 40 ValoÍ Unit.: 45,00

Modelo

ValoÍ Total: 1.800.00

It6m:24 Unidade: UN Marca: Serviço
DescriÇáo: MONÍAGEM PNEU 235n5 R'17,5

Quantidade 4C Valor Unit.:45,00

Modelo

Valor Total: 1-800.00

Item: 25 Unidade: UN Marca: SeÍviço
Desc.!9ãc rROCA PNEU 235175 R'17,5

Quantrdêde 40 Valor Unit.: 25,00

Ny'odelo

Vâlor Total; 1.000.00

cLASSTFTCAçÃO

Razâo Social Num Documenlo Oferta lnicial OÍerta Final oiÍ'(%) ME

1 ELOIR APARECIDA DETOFANO Sim

DESCLASSIFICADOS

Razáo Social Num Oocumento Oferta lnicial OÍêrta Final oiÍ.(%) ME

INABILITADOS

F Num Documento

LOTE 3 - ADJUDICAOO - 071'l'112025 08:26:25
Lots 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itêm: 1 Unidade: UN MaÍca: SêÍviço
DESCTiçàO: IUONIAGEM PNEU VEíCULOS LEVES/PASSEIO (TODAS AS BITOLAS)

QuantidaCe 300 ValoÍ Unit.:24,99

l\.4odelo:

Valor Total: 7.497,00

Itsm:2 Unidâde: UN Marca: Serviço
DESC'IÇãO, CONSERTO PNEU VEíCULOS LEVES/PASSEIO (TODAS AS BITOLAS)
QuaniidaÍJer 300 ValoÍ Unit.: 24,99

Modelo

Valor Total: 7.497,00
Item: 3 Unidadê: UN Marca: Serviço
Dêscriçãor rROCA DE PNEUS VEíCULOS LEVES/PASSE|O (TODAS AS BITOLAS)
Quantidade: 320 ValoÍ Unit.:24,99

l\4odelo

Valor Total: 7.996,80

CLASSIFICAçAO
Num Documento Oferta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

1 62.626.412 TVANTLDO JOSE FASSTCOLO 316 62.626.U4O00íS3 23.000,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Geracc er. 37 i",1 12025 08:26125

OÍêrta lnicial Oferta Final

4dê5

F: Num Documento Dit.(./.| ME

524 45 .498.612t0001 -94 1 '14.390,00 114.389,00

2 62.626.012 |VAN|LDO JOSE FASSTCOLO 044 62.626.0121000143 í14.390,00 1í4.390,00 0,00 Sim

OíêÍta lnicial Oferta Final oií.(%) ME

Razão Social

22.S90,80

INABILITADOS
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Num Documênto Oferta lniciâl OÍerta Final Dif.(%) ME

4nq
ACUNHA

SNIEZKO

Gerado e.] A7 i11 12025 08'.26:25 5de5
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ATA DE HOMOLOGAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 53/2025
Processo Administrativo N" 93/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicaçáo: 1011012025 17:04:54

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 07/1í12025 08:26:35
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
1: 'l Unidade: KM Marca: Serviço

báscrição: socoRRo PARA MÁOUtNAS PESADAS (OUtLÔMETRO RODADO)

Quantidade: '15.000 Valor Unit.: 3,95

Modêlo

ValoÍ Total: 59.250.00

llêm:2 Unidade: UN Marca: Serviço
DescÍiÇão: CONSERTO PNEU 19,5x24

Quantidade: 100 ValoÍ Unit.:62,00

i,,lodelo

Valor Total: 6.200.00

Itêm:3 Unidade: UN Marca: Serviço
Descrição: MONTAGEM PNEU 19,5x24

Ouantidade: 100 Valor Unit.: 55,00

Modelo

Valor Total: 5.500.00
Item: 4 Unidade: UN

DescÍiçâo: TROCA PNEU 19,5x24
Ouantidade: 100

MaÍca: S€Íviço

Vâlor Unit.: 55,00

Modelo

Valor Total: 5.500.00

Itêm: 5 Unidade: UN MaÍca: Serviço
Descriçâo: MONTAGEM PNEU 1400X24

Quantidade: 100 Valor Unit.: 61,00

l\y'odelo.

ValoÍ Total: 6.100.00

Item:6 Unidade: UN Marca: Serviço
Descriçâo: MONTAGEM PNEU 1400X24

Quantidade: 100 ValoÍ Unit.:55,00

Modêlo

Valor Totâl: 5.500,00

Unidade: UN

'tÍscrrçâo: TROCA PNEU 1400X24

Quantrdade: 100 Valor Unit.: 59.00

ni7 Marca: Serviço [.4odelo

ValoÍ Totâl: 5.900.00

Modelo

Itêm: I Unidade: UN MaÍca: SeNiço
Descrição: MONTAGEM PNEU 17l55R25

Quantidade; 150 Valor Unit.: 58,00

Modelo

Valor Total: 8.7C0.00

Itêm: 10 Unidade: UN

Descri€o: TROCA PNEU 17155R25

Ouantidade: '150

Marca: Sêrviço

Valor Unit.: 58,00

Modelo

valor Total: 8.700.00

Item: 11 Unidade: Ser MaÍGâ: Serviço

Oescíição: CONSERTO PNEU 18/4R30

Quantidade: 25 ValoÍ Unlt.:68,00

Modelo:

Valor Total: '1.700,00

Item:12 Unidade: UN Marca: Serviço

Descrição: MONTAGEM PNEU l8/4R30
Quantidade: 25 Valor Unit.:58.00

Modelo

Valor Total: 1.450,00

Gerado em 0711 1l2O25 08.26:36

Modelo

1de5

Item: 13 Unidade: UN

Descriçâo: TROCA PNEU '18/4R30

Quantidade: 25

Marca: S€rviço

ValoÍ Unat.: 58,00 Valor Total: '1.450 00

ltem: 8 Unidade: UN Marca: Serviço
Descriçao: CONSERTO PNEU 17155R25

Quantidade: 150 ValoÍ Unit.:63,00 valor Total: 9.450,00
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Item: 14 Unidade: UN Marca: Serviço

Descriçáo: CONSERTO PNEU 12X16,5

Quantidade: 40 ValoÍ Unit.:60,00

Modêlo

valoí Total: 2.400.00

Itêm: 15 Unidade: UN Marca: Serviço

Descrição: MONTAGEM PNEU '12x16,5

Ouantidade:40 VâloÍ Unit.: 55,00

Modelo

Valor Total: 2.200.00

Item: '16 Unidade: UN

Descrição: TROCA PNEU 12x16,5

Ouântidade: 40

Marca: SeÍviço

ValoÍ Unlt: 55.00

i,4odelo:

Valoí Total: 2.200,00

Itêm: 17 Unidade: UN Marca: ServiÇo

Descrição: CONSERTO PNEU 14,9x28

Quantidade: 12 Valor Unit.:68,00

l\.4odelo

Valor Total: 816.00

Itêm:18 Unidade: UN Marca: Seíviço
Fêscrição: MONTAGEM PNEU 14,9x28

\-.rntidade; 12 Valor Unit.: 55,00

Modelo:

ValoÍ Total: 660.00

Item: 19 Unidade: UN Marca: Serviço
Dêscnçáo: TROCA PNEU 14,9x28

Quantidade: '12 Valor Unit.: 55,00

Modelo:

Valor Total: 660.00

Item:2o Unidade: UN Marca: Serviço
Descrição: CONSERTO PNEU 12,5X80X17,5 R4

Ouântidade: 20 Valor Unit.: 60,00

Modelo

Valor Íotal; 1.200 00
Itam:21 Unidâde: UN Marca: Serviço
Descíção: MONTAGEM PNEU '12,5X80X17,5 R4
Quantidade: 20 ValoÍ Unit.: 55,00

À/odelo

Valor Total: 1.100.00

llet 22 Unrdade: UN Marca: Serviço
Descrição: TROCA PNEU '12,5X80Xí7,5 R4

Quântidade:20 Valor Unit.: 55,00

Modelo

ValorTolal:1.'100,00
Itêm: 23 Unidade: UN Marca: Serviço
Descração: CONSERTO PNEU 12,5X80Xí I
Quântidadê: 100 Valor Unit.: 62,00

Modelo

Valor Total: 6.200,00

Itêm:24 Unidâde: UN Marca: Se.viço
Descriçâo: MONTAGEM PNEU 12,5X80X1 8

rntidade: I00 ValoÍ Unit.: 55,00

À,4ôdêlo

Valor Total: 5.500.00

Itsm: 25 Unidade: UN Marca: SeÍviço
Descrição: TROCA PNEU 12,5X60X1E

Quantidade: 100 Vâlor Unit.: 54,99

Modelo

cLASSTFTCAçÂO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Finel oif.(%) ME

1 62.626.0l2 |VAN|LDO JOSE FASS|COLO 987 62.626.012tO001-83 154.936,00 154.935,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razâo Social Num Documento Oferta lniciâl Oferta Final DiÍ.f/4 ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oíêrta lniciâl Ofêrta Final DiÍ.f/") ME

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 07/Í 1/2025 08:26:35
Lote 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Gêíâdo em: 0711112025 08:26.36

Modelo

2de5

Itsm: 1 Unidade: KM MaÍca: Serviço

Descriçâo: socoRRo PARA CAMTNHÔES (QUtLÔMETRO RODADO)

Quantidade: 2.000 Vâlor Unit,:4,50 Valor Total: 9.000.00

valor Totãl: 5.499.00
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Modelo:

Valor Total: 7.500,00

Item:3 Unidâde: UN Marca: Serviço

DescÍição: MONTAGEM PNEU 295180R22,5

Quantidade: 150 Valor Unit.: 48,00

Modelo

Valor Total: 7.200,00

Item:4 Unidadej UN Marca: SeÍviço

Descriçâo: TROCA PNEU 295/80R22,5

Ouantidade: 150 Valor Unit.:48,00

N.4odelo

Valor Total: 7.200.00

Item:5 Unidade: UN Marca: Serviço

Dêscrição: CONSERTO PNEU 1000X20

Quantidade: 180 Valor Unit.: 50,00

N,4odelo

Valor Total: 9.000.00

Item:6 Unidade: UN Marca: Seíviço
D-.scrição: MONTAGEM PNEU 1000X20

\/rntidade; 180 ValoÍ Unit.: 50,00

Nrodelo

Valor Tolal: 9.000,00

Item: 7 Unidade: UN Marca: Serviço
Descriçáo: TROCA PNEU 1000x20
Quantidade: 180 Vâlor Unit.:48,00

l\.4odelo

Valor Total; 8.640.00

Itêm: I Unidade: UN Marca: Serviço
Descrição: CONSERTO PNEU 1100X22

Quântidadê: 150 ValoÍ Unit.: 50,00
Itêm: I Unidade: UN Marca: Serviço
DescÍição: MONTAGEM PNEU 1100X22

Ouantidade: 150 Valor Unit.: 45,00

Modelo

Item: 10 Unidade: UN Marcã: Serviço
Descrição: ÍROCA PNEU '1100X22

Ouantidade. 150 Valor Unit.:40,00

l\.4odelo

Valor Total: 6.000.00
Item: l1 Unidade: UN Marca: Serviço
DescÍiçáo: CONSERTO PNEU 275180R22,5

Ouantidade: 70 Valor Unit.: 50,00

Modelo

Valor Total: 3.500 00

Itêm: 12 Unidade: UN Marca: Serviço
DescriÉo: MONTAGEM PNEU 275180R22,5

rntidade: 70 Valor Unit.;40,00

Modelo

Valoí Total: 2.800.00
; 13 Unidade: UN

Descrição: TROCA PNEU 275l80R22,5
Quântidade: 70 ValoÍ Unit.:40,00

rca: Serviço [,4odelo

Valor Total; 2.800.00
Itêm: 14 Unidade: UN Marca: Serviço
Descrição: CONSERTO PNEU 750X16

Quantidade: 80 Valoí Unit.:40,00

l\4odelo:

Valor Total: 3.200,00
Item: 15 Unidade: UN Marca: Serviço
Descrição: MONTAGEM PNEU 750X16

Ouantidade: 80 Valor Unit.: 35,00

i,4odêlo

Valor Íotal: 2.800,00
Item:16 L,nidadê: LJN

Descíçáo: TROCA PNEU 750X16

Ouantidade: 80

Marca: Serviço

Valor Unit.: 30,00

l\y'odelo

Valor Total: 2.400,00

Item; 17 Unidade: UN Marca: Serviço
Descrição: CONSERTO PNEU 2'15175R17,5

Quantidade: 100 ValoÍ Unit.: 39,99

l\y'odelo

Valor Total: 3.999.00

3de5

Itêm: 18 Unidade: UN Marca: Serviço

Descrição: MONTAGEM PNEU 215t7 5R17,5

Quantidade: 100 Velor Unit.: 38,00 Valor Tolal: 3.800 00

Item: 2 Unidade: UN Marca: Serviço

Oescriçao: CONSERTO PNEU 295/80R22,5
Quantidade: 150 Valor Unit.:50,00

Modelo:

Vãlor Total: 7.500.00

Valor Totâl: 6.750.00

Gerado em: 0711112025 08:26:36

Modelo:

259



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS Do PARANÁ.PR

Itêm: 19 Unidade: UN Marca: Serviço

Descrição: TROCA PNEU 215175R17,5

Quantidadê: 100 Valor Unit.: 25,00

Modelo

Valor Total: 2.500.00

Item:20 Unidade: UN Marcã: Serviço

Descriçâo: CONSERTO PNEU 285f0 R19,5

Quantidade: 30 Valor Unit.: 45,00

Modelo

VãloÍ Total; '1.350.00

Item: 21 Unidade: UN Marca: Serviço
Descrição: l\,IONTAGEM PNEU 285/70 R19,5

Quantidade: 30 ValoÍ Unit.: 50,00

Modelo

Valor Total: 1.500.00

llem'.z2 Unidade: UN Marca: Seíviço
Descrição: TROCA PNEU 285/70 R19,5

Quantidade: 30 Valor Unit.:45,00

N4odelo

Valor Total: 1.350.00

Item: 23 Unidade: UN Marca: Serviço

Oescriçao: CONSERTO PNEU 235fl5 R17,5

\r^:ntidade: 40 Valor Unit.: 45,00

Modelo

Valor Total: 1.800,00

llemi 24 Unidade: UN Mârca: Serviço

Descriçáo: MONTAGEM PNEU 235/75 R17,5

Quantidade: 40 Valor Unit.:45,00

[4odelo

Valor Total: '1.800,00

Item:25 Unidade: UN Marca: Serviço
Descrição; TROCA PNEU 235/75 R17,5

Quantidade: 40 Valor Unit.:25,00

[íodelo

Valor Total: 1.000,00

cLASSTFTCAçÃO
Razào Social Num Documênto Oferta lnicial Oferta Final oir.(%) ME

1 ELOIR APARECIDA DETOFANO 524 45.498.612t0001-94 114.390,00 114.389.00 Sim

2 62.626.012 |VAN|LDO JOSE FASSTCOLO 044 62.626.0lA0001{3 114.390,00 114.390,00 0.00 Sim

Razão Social Num Documento Ofêrta lnicial OfeÍta Final Dif.f/o) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Ofeía Final oií.(%) ME

Item: 1 Unidade: UN Marca: Serviço

DESCT|çãO: [/ONTAGEM PNEU VEiCULOS LEVES/PASSEIO (TODAS AS BITOLAS)
Ouantidade: 300 Valor Unit.:24,99

Modelo

Valor Tolal: 7.497,00

Item: 2 Unidade: UN MâÍca: Serviço
Descrjçao: coNSERTO PNEU VEICULOS LEVES/PASSEIO (TODAS AS BITOLAS)
Ouantidadê: 300 Valor Unit.: 24,99

[,1odelo

Valor Total: 7.497,00

Item:3 Unidadê: UN Marca: Servjço
DESCÍiÉO: TROCA DE PNEUS VEiCULOS LEVES/PASSEIO (TODAS AS BITOLAS)
Ouantidade: 320 Valor Unit.:24,99

Modelo

Valor Total: 7.996,80

cLASStFtCAçÃO
Razáo Social Num Oocumenlo OÍeía lnicial OÍerta Final Dif.(%) ME

1 62.626.O12 |VAN|LOO JOSE FASSTCOLO 316 62.626.O',t2t0001 43 23.000,00 22.990,80

DESCLASSIFICADOS

Razão Social

INABILITADOS

4de5

DESCLASSIFICADOS

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 07/1 1/2025 08:26:36
Lote 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Sim

Num Documento Ofsíta lnicial Oferta Final Dlt.f/o) ME
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Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dir.(%) ME

Gerado em: 0711112025 08:26.36 5de5
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RELATÓRIO DE LANCES

PREGÃO ELETRÔNICO N' 53/2025
PÍocesso Administrativo N" 93/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA

OENNING
Data de PublicaÇão: 1011012025 17:04:54

LOTEl-Lotel

2411012025 O9t'17101 62.626.012 IVANILDO JOSE FASSICOLO

vÁLrDo í54,936.00

2tt1012025 09:18:'14 62.626.012 IVANILDO JOSE FASSICOLO

\--lDo íí,935.00

LOTE2-Lote2

2411012025 Ogi17,O2 ELOIR APARECIDA DETOFANO 05295780937

vÁLrDo íí4,390.00

21/1U2025 OgilTiOZ 62.626.012 MANILDO JOSE FASSICOLO

vÁLrDo ííit,390.00

2411012025 O9t'17t36 ELOIR APARECIDA DETOFANO 05295780937

vÁLtDo í14,389.00

LOTE3-Lote3

21l/1012025 O9t17tO3 62.626.012 IVANILDO JOSE FASSICOLO

vÁLrDo 23,OOO.0o

24110/2025 09:í8:35 62.626.012 IVANILDO JOSE FASSICOLO

vÁIlDo 22,999.00

06/íl12025 0E:58:57 62-626.012 IVANILDO JOSE FASSICOLO

vÁLrDo 22,990.80

ceÍado em: 0711112025 08:26:36
'lde1
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LICITANTES
Raáo Social: ELOIR APARECIDA DETOFANO 05295780937
Email: eloirdêtofano@gmail.com Tell: (41 5912'10326
Repres. Legal: ELOIR APARECIDA OETOFANO
- rail: eloirdetofano2o22@gmail.mm Teh: (4) 591210326

Tel2: 0

Tel2: 0

Doc: 45.498.61210001-94

Cel: 0
Doc: 052.957.809-37

Cel: (45) 991210326

Social: 62.626.012 IVANILDO JOSE FASSICOLO Doc: 62.626.012/000'l €3
Cel: (4) 591032365

Doc: 023.575.28940
Cel: (4) 591032365

Email: ywanildo2009@gmail.com

RêpÍes. Legal: IVANILDO JOSE FASSICOLO
Email: ywanildo2009@gmail.com

Telí: (4) 591032365

Telí: (4) 591032365

Tel2: 0

Tel2: 0

LOTE 1 - HOMOLOGADO
Lote 1

ITENS E PROPOSTAS

Itêm:1 Quant.: 15.000 Unidade: KM

Descrição: socoRRo PARA MÁQU|NAS PESADAS (OUILÔMETRO RODADO)

Val. Ref.: 4,20

AutoÍ
62.626,012 IVANILDO JOSE FASSICOLO

Marca/Modelo
Seíviço

Valor

Item:2 Quant.: 100

Descrição: CONSERTO PNEU 19,5x24

Val. Reí.: 62,00

Jtor
62.626,0,I2 IVANILDO JOSE FASSICOLO

Marca,/Modelo
Serviço

Valor
62.00

Unidade: UN

Autor
62,626,012 IVANILDO JOSE FASSICOLO

Valor
55.00

Item:4 Ouant.: 100

DescriÇão: TROCA PNEU '19,5x24

Unidade: UN Val. Ref.: 59,00

Autor
62.626,012 IVANILDO JOSE FASSICOLO

Marca/Modêlo
Serviço

Valor
55.00

Unidadê: UN Val. Rêf.: 61,00

Autor
62.626,012 IVANILDO JOSE FASSICOLO

Marca/Modelo
Serviço

Valor
61.00

Ítem:6 Ouant.: 100

Descrição: MONTAGEM PNEU 1400X24

GeÍado em: 0711112025 09:14:24

Val. Ref.: 59,00Unidade: UN

1de8

PARTICIPANTES E CLASSIFICAÇÔES

PREGÃO ELETRÔNrcO N' 53/2025
Processo Administrativo N" 93/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 1011012025 17:04:54

Unidade: UN

Item: 3 Ouant.: 100

DescriÇão: MONTAGEM PNEU 19,5x24

Val. Ref.: 59,00

Marca/Modelo
Serviço

Item: 5 Quant.: 100

Descíção: MONTAGEM PNEU 1400X24
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Autor
62.626.012 TVANTLDO JOSE FASSTCOLO

Marca,/Modelo
Serviço

Valor
55,00

Unidade: UN Val. Reí.: 59.00

Autor
62.626,012 IVANILDO JOSE FASSICOLO

Marca/Modelo
SeÍviço

Valor
59.00

Item: 8 Quant.: 150

DescraÇão: CONSERTO PNEU 17l55R25

Unidade: UN Val. Ref.: 63,00

Autor
62.626.0,I2 IVANILDO JOSE FASSICOLO

Marca/Modêlo
Serviço

Valor
63.00

m: 9 Ouant.: 150

Descrição: MONTAGEM PNEU 17l55R25

Unidade: UN Val. Ref.: 61.00

Autor
62.626.0,I2 IVANILDO JOSE FASSICOLO

Marca/Modelo
Serviço

Valor
58.00

Itêm: í0 Ouant.: í50

Descriçâo: TROCA PNEU 17155R25

Unidade: UN Val. ReÍ.: 61 ,00

Autor
62.626.0't 2 |VANILOO JOSE FASSTCOLO

Marca/Modêlo
Serviço

Valor
58,00

Item: 1í Quant.: 25

Descrição: CONSERTO PNEU 18/4R30

Unidade: Ser Val. Ref.: 68.00

Autor
62.626.012 |VANtLDO JOSE FASSTCOLO

Marca/Modelo
Serviço

Valor
68,00

Item:12 Quant.: 25

r)escrição: MONTAGEM PNEU 18/4R30

Unidade: UN Val. ReÍ.: 61,00

\íutor
62.626.012 TVAN|LOO JOSE FASSTCOLO

Marca/Modêlo
Serviço

Valor
58,00

Item:13 Quant.: 25

DescriÇeo: TROCA PNEU 18/4R30

Unidade: UN Val. ReÍ.: 61.00

Autor
62,626.01 2 |VANtLDO JOSE FASSTCOLO

Marca/Modelo
Serviço

Item:'14 Quant.: 40

Dêscrição: CONSERTO PNEU 12X 16,5

Unidade: UN Val. Reí.: 60,00

Autor
62,626-012 IVANILDO JOSE FASSICOLO

Marca,/Modelo
Serviço

Valor
60,00

Item: 15 Quant.:40

Descrição: MONTAGEM PNEU 12x16,5

Unidade: UN Val. ReÍ.: 58,00

Marca/Modelo
Serviç!

Valor
55,00

Gêrado em: 0711112025 09:14:24

Unidadê: UN

2de8

Val. Ref.: 58,00

Item: 7 Ouant.: 100

Descrição: TROCA PNEU 14O0X24

Valor
58.00

Autor
62.626.0't2 IVANTLOO JOSE FASSTCOLO

Item:16 Quant.: 40

264



MUNICIPIO OE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊs BARRAS Do PARANÁ.PR

DescriÇão: TROCA PNEU 12x16,5

Autor
62.626.012 IVANILDO JOSE FASSICOLO

Valor
55,00

Unidade: UN Val. Rêí.: 68,00

Autor
62,626.012 IVANILDO JOSE FASSICOLO

Merca/Modelo
Serviç.

Valor
68.00

Itêm:18 Quant.: 12

Descrição: MONTAGEM PNEU '14,9x28

Unidade: UN Val. Ref.: 61,00

Autor
626.012 IVANILDO JOSE FASSICOLO

Marca/Modelo
Serviço

ValoÍ
55,00

Item:'19 Ouant.:12

Descriçâo: TROCA PNEU 14,9x28

Unidade: UN Val. Ref.: 61,00

Marca/Modelo
Serviço

Valor
s5.00

Val. Ref.: 60,00

Autor
62.626.0I2 IVANILDO JOSE FASSICOLO

Marca/Modelo
Serviço

Valor
60.00

Item:21 Quant.:20 Unidade: UN

DescriÇão: MONTAGEM PNEU 12,5X80X17,5 R4

Val. Ref.: 57,00

Autor
62.626.01 2 TVANTLDO JOSE FASSTCOLO

irarca/Modelo
Servi@

ValoÍ
55,00

"emt 22 Ouant.: 20 Unidade: UN

Vescrição: TROCA PNEU 12,5X80X17,5 R4

Marca/Modelo
Servaço

Valor
55,00

Item: 23 Quant.: 100 Unidade: UN

Descrição: CONSERTO PNEU 12,5X80X18

Val. Ref.: 62,00

Autor
62.626,012 IVANILDO JOSE FASSICOLO

Marca/Modelo
Serviço

Item:24 Quant.: 100 Unidade: UN

Descrição: MONTAGEM PNEU 12,5X80X18

Val. Ref.: 59,00

Autor
62.626.01 2 |VANtLDO JOSE FASSTCOLO

Marca/Modelo
Sêrviço

Valor
55,00

Item:25 Quant.: 100

Descrição: TROCA PNEU 12,5X80X18

Unidade: UN Val. Ref.: 59,00

Autor
62-626 012 IVANILDO JOSE FASSICOLO

Marca/Modelo
Setuiço

Valor
55.00

Gerâdo ern: 0711112025 O9:14:24 3de8

Marca/Modelo
Serviç!

Item:17 Quant.:12

Descrição: CONSERTO PNEU 14,9x28

Autor
62.626.012 TVANtLDO JOSE EASSTCOLO

Itêm: 20 Quant.: 20 Unidade: UN

Descrição: CONSERTO PNEU 12,5X80X17,5 R4

Val. Ref.: 57,00

Autor
62.626.012 |VANtLDO JOSE FASSTCOLO

Valor
62,00
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cLASStF|CAçÁO
Razáo Social Num Documento OíeÍta lnicial Oterta Final Dií.(%) ME

1 62.626.OI2 |VAN|LDO JOSE FASS|COLO 9a7 62.626.012|0001-83 154.936,00 154.935,00 Sim

OESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Ofêrta lnicial Oferta Final DiÍ.ly.l ME

Razão Social Num Documênto Oferta lnicial Oferta Finel Dif.(%) ME

LOTE 2 - HOMOLOGADO
Lote 2

ITENS E PROPOSTAS

rm: 1 Ouant.: 2.000 Unidade: KM

DESCTiçãO: SOCORRO PARA CAMINHÔES (QUILÔMETRO RODADO)

Val. Ref.: 4,50

Autor
ELOIR APARECIDA DETOFANO 05295780937

62.626.012 IVANILDO JOSE FASSICOLO

Mãrca/Modelo
SeÍviço

Serviço

Valor
4.50

4,50

Item:2 Quant.: 150 Unidade: UN

Descriçâo: CONSERTO PNEU 295/80R22,5

Val. Reí.: 50,00

Autor
ELOIR APARECIDA DETOFANO 05295780937

62.626,012 IVANILDO JOSE FASSICOLO

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Valor
50.00

50,00

Item:3 Quant.:'150 Unidade: UN

Descrição: MONTAGEM PNEU 295/80R22,5

Val. Ref.: 48,00

Autor
ELOIRAPARECIOA DETOFANO 05295780937

\/r.626.012 IVANILDO JOSE FASSICOLO

Marca/Modêlo
Serviço

Serviço

Valor
48,00

48,00

Item: 4 Quant.: 150

Descrição: TROCA PNEU 295180P22,5

Val. Ref.: 48,00

Autor
62.626.012 IVANILDO JOSE FASSICOLO

ELOIR APARECIDA DETOFANO 05295780937

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Valor
48,00

48.00

Unidade: UN Val. Ref.: 50,00

Autor
ELOIR APARECIDA DETOFANO 05295780937

62,626.012 IVANILDO JOSE FASSICOLO

Marca/Modelo
Serviçó

Serviço

Valor
50,00

50,00

Itêm: 6 Ouant.: 180

Dêscrição: MONTAGEM PNEU 1000X20

Unidade: UN Val. Ref.: 50,00

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Valor
50,00

50,00

Gerado em: 0711112025 09Í14:24 4de8

INABILITADOS

Unidade: UN

Item:5 Quant.:180

Descrição: CONSERTO PNEU 1000X20

Autor
ELOIR APARECIDA DETOFANO 05295780937

62.626.01 2 |VANtLDO JOSE FASSTCOLO
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Unidade: UN Val. Ref.: 48,00Item:7 Ouant.: 180

Descrição: TROCA PNEU 1000X20

Autor
ELOIR APARECIDA DETOFANO 05295780937

62,626,012 IVANILDO JOSE FASSICOLO

Marca/Modêlo
Serviço

Serviço

ValoÍ
48,00

48,00

Item: 8 Quant.: 150

Descriçáo: CONSERTO PNEU 1100X22

Unidade: UN Val. Ref.: 50,00

Autor
ELOIR APARECIDA DETOFANO 05295780937

62,626,0í2 IVANILDO JOSE FASSICOLO

Marca/Modêlo
Serviço

SeÍviço

Valor
50,00

50,00

m: 9 Quant.: 150

Yescrição: MONTAGEM PNEU 11OOX22

Unidade: UN Val. Ref.: 45,00

Autor
ELOIR APARECIDA DETOFANO 05295780937

62.626.012 TVANtLDO JOSE FASSTCOLO

Valor
45,00

45,00

Item: í0 Quant.: 150

Oescrigão: TROCA PNEU 110OX22

Unidade; UN Val. ReÍ.: 40,00

Autor
ELOIR APARECIDA DETOFANO 05295780937

62.626.0í2 IVANILDO JOSE FASSICOLO

Marca,/Modelo
ServiÇo

Serviço

ValoÍ
40,00

40.00

Item: 1í Quant.: 70 Unidade: UN

Dêscrição: CONSERTO PNEU 275l80R22,5

Val. ReÍ.: 50,00

Autor
62.626.012 TVANTLDO JOSE FASSTCOLO

CIR APARECIDA DETOFANO 05295780937

Marca/Modelo
Serviço

Sêrviço

Valor
50,00

50.00

Item: í2 Quant.: 70 Unidade: UN

Descrição: MONTAGEM PNEU 275180R22,5

Val. Ref.: 40,00

Autor
ELOIR APARECIDA DETOFANO 05295780937

62.626.012 TVAN|LOO JOSE FASSTCOLO

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Valor
40,00

40,00

Item:'13 Quant.:70

Descrição: TROCA PNEU 275180R22,5

Unidade: UN Val. ReÍ.: 40,00

Autor
62,626.01 2 IVANILDO JOSE FASSICOLO

ELOIR APARECIDA DETOFANO 05295780937

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Valor
40,00

40,00

Item: í4 Quant.: 80

Descrição: CONSERTO PNEU 750X16

Unidade: UN Val. ReÍ.: 40,00

Autor
ELOIR APARECIDA DETOFANO 05295780937

62.626,012 IVANILDO JOSE FASSICOLO

Valor
40.00

40,00

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

5de8

Marca/Modelo
Sêrviço

Serviço

Gerado em: 0711'll2o25 09:14.24
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Unidade: UN Vâ|. Ref.: 35,00Item: 15 Quant.: 80

Descrição: MONTAGEM PNEU 750X16

Autor
ELOIR APARECIDA DETOFANO 05295780937

62.626.012 IVANILDO JOSE FASSTCOLO

MarcdModêlo
Serviç!

Serviço

Valor
35,00

35,00

Item: í6 Quant.: 80

Descrição: TROCA PNEU 750X16

Unidade: UN Val. Reí.: 30,00

Autor
ELOIR APARECIDA DETOFANO 05295780937

62.626.0í2 IVANILDO JOSE FASSICOLO

Marca/Modêlo
Serviço

Serviç!

Valor
30,00

30,00

!m:17 Quant.: 100 Unidade: UN

Descrição: CONSERTO PNEU 215175R'17,5

Val. Ref.: 40,00

Autor
ELOIR APARECIDA OETOFANO 05295780937

62,626.012 IVANILDO JOSE FASSICOLO

Valor
40,00

40,00

Item:18 Ouant.: 100 Unidade: UN

Descrição: MONTAGEM PNEU 215l75R1 7,5

Autor
62.626.012 |VANILDO JOSE FASSTCOLO

ELOIR APARECIDA DETOFANO 05295780937

Marca/Modelo
Servaço

Serviço

Valor
38,00

38,00

Item:19 Quant.: 100

Descrição: TROCA PNEU 215175R17,5

Unidade: UN Val. Ref.: 25,00

Autor
ELOIR APARECIDA DETOFANO 05295780937

.626.012 IVANILDO JOSE FASSICOLO

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Valor
25.00

25,00

Item: 20 Ouant.: 30 Unidade: UN

DescriÇão: CONSERTO PNEU 285/70 R19,5

Val. Ref.: 45,00

Autor
62.626.012 IVANILDO JOSE FASSICOLO

ELOIR APARECIDA DETOFANO 05295780937

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Valor
45,00

45.00

Val. ReÍ.: 50,00

Autor
ELOIR APARECIDA DETOFANO 05295780937

62.626.012 |VANtLDO JOSE FASSTCOLO

Marca/Modelo
Sêíviço

Serviço

Valor
50,00

50,00

llem:Z2 Quant.: 30

Descíção: TROCA PNEU 285/70 R19,5

Unidade: UN Val. Ref.: 45,00

Autor
62.626.012 |VANTLDO JOSE FASSTCOLO

ELOIR APARECIDA DETOFANO 05295780937

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Valor
45,00

45,00

Gerâdo em: 0711112025 O9:14:24 6de8

Marca,/Modelo
SeNiço

Serviço

Val. Ref.: 38,00

Item: 21 Quant.: 30 Unidade: UN

Descrição: MONTAGEM PNEU 285/70 Rí9,5
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Item: 23 Quant.:40 Unidade: UN

Descrição: CONSERTO PNEU 235/75 R17,5

Val. ReÍ.: 45,00

Autor
ELOIR APARECIDA DETOFANO 05295780937

62.626,0í2 IVANILDO JOSE FASSICOLO

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Valor
45,00

45,00

Item:24 Ouant.: 40 Unidade: UN

DescriÇão: MONTAGEM PNEU 235/75 R17,5

Val. ReÍ.: 45,00

Autor
62.626.012 |VANtLDO JOSE FASSTCOLO

ELOIR APARECIDA DETOFANO 05295780937

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Valor
45,00

45,00

lm: 25 Quant.: 40

Descrição: TROCA PNEU 235175 R17,5

Unidade: UN Val. Ref.: 25.00

Autor
ELOIR APARECIDA DETOFANO 05295780937

62.626.0'r2 TVANtLDO JOSE FASSTCOLO

Marca/Modelo
Serviço

Servaço

Valor
25.00

25,00

cLASSTFTCAçÂO
Razão Social Num Oocumento

1 ELOIR APARECIDA DETOFANO 524 45.498.612t0001-94 114.390,00 114.389,00 Sim

2 62.626.0't2 |VAN|LDO JOSE FASSTCOLO O44 62.626.012t000'r €3 í 14.390,00 114.390,00 0,00 sim

DESCLASSIFICADOS

Num Documento Ofena lnicial Oferta Final oir.(%) ME

INABILITADOS

Rezão Sociel Num Documenlo Ofêrta lnicial Oferta Final DiÍ'(%) ME

LOTE 3 . HOMOLOGADO
Lote 3

ITENS E PROPOSTAS

Item: 1 Quant.: 300 Unidade: UN

DCSCT|çãO: MONTAGEM PNEU VEÍCULOS LEVES/PASSEIO (TODAS AS BITOLAS)

Val. Reí.: 28,00

Autor
62.626.01 2 |VANtLDO JOSE FASSTCOLO

Marca/Modelo
Sêrvaço

Valor
25,00

Item: 2 Quant.: 300 Unidade: UN

DESCT|ÉO: CONSERTO PNEU VEíCULOS LEVES/PASSEIO (TODAS AS BITOLAS)

Val. Ref.: 30,00

Autor
62.626.012 IVANILDO JOSE FASSICOLO

Marca/Modelo
Serviço

Valor
25.00

Itêm: 3 Quant.: 320 Unidade: UN

DESCTiçâO: TROCA DE PNEUS VEíCULOS LEVES/PASSEIO (TODAS AS BITOLAS)

Val. Ref.: 27,00

Autor
62.626.012 |VANtLDO JOSE FASSTCOLO

Marca/Modelo
Serviço

cLASSTFICAçÃO

Valor
25,00

Gerado em: 0711112025 09:14:24

Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

Razão Social

7de8
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Razâo Social

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ.PR

Num Documênlo OfeÍta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 62.626.012 |VAN|LDO JOSE FASS|COLO 316 62.626.012/0001{3 23.000,00 22.990,80 Sim

OESCLASSIFICADOS

Rãzão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razâo Social Num Documênto Ofêrta lnicial OfeÉe Finãl oiÍ.(%) ME

O^'
Uü^r,*^ 1{ à úL t*,4

PREGOEIRO: VANESSA N/ÃbAGNAN ACUNHA OENNING A\J

EQUIPE CARLOS SNIEZKO

ISTINA FFATTI

cerado em: 071'l'l12025 O9:14:24 8de8
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TERMO DE HOMOLOGAçÃO - PREGÂO ELETRONTCO No 53/2025
Processo Adm: No 93/2025

ObJeto: REGIsTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENÍUAL PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE BORRACHARIA,
PARA ATEND[R A FROTA DA ADMINISTRAçÂO PÚBLICA MUNICIPAT

Enrpresas vencedoras valor total: RS 292.314,80 (duzentos e noventa e dois mil e trezentos e quatorze
reais e oitenta centavos): 62.626.012 IVANILDO JOSE FASSICOIO (62626012000183) com os lotes: 1,3
no valor total de RS 177.925,80 (cento e setenta e sete mil e novecentos e vinte e cinco reais e oitenta
certavos). EIO,R APARECIDA DETOFANO 05295780937 (45498612000194) com os lotes: 2 no valor
total de RS 114.389,00 (cento e quatorze mile tÍezentos e oitênta e nove reais).

A autoridad€ municipâl do órgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA, no uso de suas atribuiçôes
legais e de acordo com o/a(s) Lei n" 14.133/21, Art.28, inc. l, e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o
resultado dos trabalhos apresentâdos pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório
àcimâ especificado

rRÊ5 BAR DO PARANÁ (PR), sexta-feira, 7 de novembro de 2025

GERSO NCISCO GUSSO

AUTORIDADE COMPETENTE

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CN 78.L2f .936/0001-68 - E-mail: prefe itu ra @tresba rras. or.sov. br
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TERMo DE AD.,uDrcAÇÂo - pREGÃo ELErnôNrco N" 53/202s
Processo Adm: No 93/2025

ObiEtO: REGISÍRO DE PREÇOs PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAçÃO DE SERVIçOs DE BORRACHARIA,

IARA A TLNDER A FRoTA DA ADMINISTRAçÃo PÚBLICA MUNICIPAL

Emt)resâs vencedoras valor total: RS 292.314,80 (duzentos e noventa e dois mil e trezentos e quatorze
rears e oitenta centavos): 62.626.012 IVANtLDO JOSE FASSICOIO (62626012000183) com os lotes: 1, 3
no vãlor total de RS 177.925,80 (cento e setenta e sete mil e novecentos e vinte e cinco reais e oitenta
terrtavos). ELOIR APARECIDA OETOFANO (45498612000194) com os lotes: 2 no valor
lotal cle R$ 114.389,00 (cento e quatorze mil trezentos e oitenta e nove reais).

TRÊ5 BAR Do PARANÁ (PR), sexta-feira, 7 de novembro de 2025

GE NCTSCO GUSSO

AUIORIDADE DE PROMOTOR

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: l45l3235-L212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.qov.br
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA

RESULTADO DE JULGAMENTO E ADJUDICAçÂO E HOMOLOGAçÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N"
53/202s

o condutor de processos do órgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA- TRÊS BARRAS DO PARANA-

PR. vem comunacar o resultado do processo de PREGÃO ETETRôNICO n9 53/2025, Procêsso
Administrativo ne 9312025 finalizado sexta-feira, 7 de novembro de 2025 às 08:26, obieto: REGISTRO DE

PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAT PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE BORRACHARIA, PARA ATENDER A
FROTA DÀ ADMINISÍRAÇÃO PÚBtlCA MUNICIPAL. Ficando adjudicadas e homologadas as seguintes
propostas: 62.626.ot,2 lvANltDO JOSE FAsslcoLO (6262ffi12cf,O1831 com o lote 1 no valor de RS

i54.935,00 (cênto e cinquenta e quatro mil e novecentos etrinta e cinco reais) e lote 3 no vãlor de FS

22.990,80 ívintÊ e dois mil e novecentos e noventa reais e oitenta centavos) e ELOIR APARECIDA

DEÍOFANO 0529578íJ/9?7 í454986L2000194) com o lote 2 no valor de R$ U4.389,00 (cento e quatorze
mil e trezentos e oitenta e nove reais),

'^"'^--^"lli,$ffi'"'"
CONDUTOR D

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45l,3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: orefeitura@tresbarras.or.sov.br
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TERMO DE ADJUDICAçÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N' 53/2025
Processo Adm: No 93/2025

ObiEtO: REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAçÃO DE SERVIçOs DE BORRACHARIA,

PARA ATENDER A FROTA DA ADMTNTSTRAÇÃO pÚBLtCA MUNtctPAL

Enrpresas vercedo.as valor total: RS 292.314,80 (duzentos e noventa e dois mil e trezentos e quatorzê
íeai\ e oitenta centavos): 52.626.012 IVANILDO JOSE FASSICOLO (62626012000183) com os lotes: 1, 3
no valor total de RS 177.925,80 (cento e setenta e sete mil e novecentos e vinte e cinco reais e oitenta
centavos). ELOIR APARECIDA OETOFANO 05295780!t37 (45498612000194) com os lotes: 2 no valor
total de RS 114.389,00 (cento e quatorze mil e trezentos e oitenta e nove reais).

T&ÊS BARRAS oo PARANÁ (pR), sexta-feira, 7 de novembro de 2025

uo,,,?fftrtft il),,Â,,+*q^nís.
coNDUToR DE PRocEssos U

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (451 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura(ôtresbarras.or.sov.br
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pre{eituta Ç,,/Tl,unicipal de Tús Bawos do parcnô
ESTADO DO PARANÁ

RESULTADO DA CTIISSTFICAÇÂO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO E HABILITAçÃO DA LTCITAçÂO
MODALTDADE PREGÃO ELETRONICO Ne 53/2025.

A Pregoeira, devidamente constituÍda, em cumprimento ao disposto na legislação, torna público e

comünica aos interessados na execução do objeto do Edital do Pregão Eletrônico ne 53/20?5, o resultado da
classificação das propostãs, julgamento e habilitação da licitação em epígrafe.

r 62.626.O12 MNILDO |OSE FASSICOUT - CNPI N" 62.626.012/OO0l-83

LOTE 01 . SERVI DE BORRACHARIA . UINAS PESADAS

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45],3235-t2t2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

59.250,001 15.000 SOCORRO PARA MÁQUINAS PESADAS (KM RODADO) 3,95

2 100 CONSERTO PNEU 19,5 X 24 62,00 6.200.00

3 100 MONTAGEM PNEU 19,5 X 24 5 5,00 5.500,00

+ 5.500,00100 TROCA PNEU 19,5 X 24 5 5,00

5 100 CONSERTO PNEU 14OO X 24 61,00 6.100,00
6 100 MONTAGEM PNEU 14OO X 24 55,00 5.S00,00

7 100 TROCA PNEU 140O X 24 59,00 5.900,00

B 150 63,00 9.450,00CoNSERTO PNEU t7 /ss R25
9 r50 MONTAGEM PNEU 17I5S R25 58,00 8.700,00

10 150 58,00 8.700,00TROCA PNEU 17l55 R25

25 coNSERTO PNEU 18/4R30 68,00 1.700,00

12 25 MONTAGEM PNEU 18/4R30 58,00 1.450,00

13 25 TROCA PNEU 18/4R30 58,00 1.450,00

14 40 CONSERTO PNEU 12 X 16,5 2.400,00
1S MONTAGEM PNEU 12 X 16,5 55,00 2.200,00
16 40 TROCA PNEU 12 X 16,5 5 5,00 2.200,00
17 12 CONSERTO PNEU 14,9 X 28 68,00 816,00
18 t2 MONTACEM PNEU 14,9 X 28 55,00 660,00
t9 t2 TROCA PNEU 14,9 X 2B 55,00 660,00
20 20 CONSERTO PNEU 12,5 X 80 X 17,5 R4 60,00 1.200,00

2t 20 s 5,00 1.100,00MONTAGEM PNEU 12,5 X 80 X 17,5 R4

22 20 TROCA PNEU 12,5 X BO X 17,5 R4 55,00 1.100,00

23 100 CONSERTO PNEU 12,5 X BO X 18 62,00 6.200,00

2+ 100 5.500,00MONTAGEM PNEU 12,5 X 80 X 18 55,00

2S 100 TROCÂ PNEU 12,5 X B0 X 18 54,99 5.499,00

ITEM QTD

51 300
MONTAGEM PNEU VEíCULOS LEVES/PASSEIO (TODAS

AS BITOLAS)
24,99 7.497,00

32
CoNSERTO pNEU VEÍCULOS LEVES/PASSETO CTODAS
ÁS BITOLAS)

7.497,00

53 320
TROCA DE PNEUS VEÍCULOS LEVES/PASSEIO (TODAS

AS BITOLAS)
24,99

cNPJ 78.121.936/ 0001-68 - E-mail: prefeitura @trêsbarras.Dr.gov. br

ClassiÍicacão em primeiro lugar nos itens do obieto. conforme segue:

ITEM QTD DESCRIçÃO D(x ITENS VALOR UNIT. VÂLOR TOTÂL

11

60,00

40

154.935.00TOTÂL

DESCRIçÃO DOS ITENS VALOR UNIT. VÂLOR TOTÁL

300

7.996,80

TOTÁL 177.925,40
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Valor total a ser registrado para o fornecedor: R$ 177.925,80 (Cento e setenta e sete mil, novecentos e vinte e
cinco reãis e oitenta centavos).

/ ELoIR APÁRECIDÁ DETOFÁNO 052957A0937 - CNPI N'45.498.612/OOot-94

LOTE 02 - SERVIçO DE BORRACHARIA - CAMINHÔES

Valor total a ser registrado para o fornecedor: R$ 114.389,00 (Cento e quatorze mil trezentos e oitentâ e nove
reaisJ.

Desclassificâcões

Z NÂO HOUVE

Inabilitaçôes

- NÃo HoUvE

Três Barras do Paraná/Pr,07 de novembro de 2025.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: l45l3235-!2L2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

ITEM QTD
26 2.000 9.000,00SOCORRO PARA CAMINHÕES (KM RODADO)

27 150 coNSERTO PNEU 295/80 R22,5 50,00 7.500,00

150 MONTAGEM PNEU 295180 R22,5 48,00 7.200,00

29 150 48,00 7.200,00TROCA PNEU 295180 R22,5

30 180 CONSERTO PNEI] lOOO X 20 50,00 9.000,00

31 180 MONTAGEM PNEU 1OOO X 20 50,00 9.000,00

32 180 8.640,0048,00
150 CONSERTO PNEU 11OO X 22 50,00 7.500,00

34 150 MONTACEM PNEU 11OO X 22 45,00 6.7 50,00

35 150 TROCA PNEU 11OO X 22 6.000,00

36 70 coNSERTO PNEU 275/80 R22,5 50,00 3.500,00

37 7D 2.800,00MONTAGEM PNEU 275/80 R22,5 40,00
3B 70 2.800,00TROCA PNEU 275l80 R22,5 40,00

39 BO CONSERTO PNEU 750 X 16 40,00 3.200,00
40 BO MONTACEM PNEU 750 X 16 35,00 2.800,00
4l BO 2.400,00TROCÁ PNEU 750 X 16 30,00

100 CoNSERTO PNEU 215/7s R17,5 39,99 3.999,00
+3 100 MONTAGEM PNEU 215/75 Rt7,5 38,00 3.800,00
44 100 TROCA PNEU 215l75 R17,5 2 5,00 2.500.00
45 coNSERTO PNEU 285/70 Rt9,5 45,00 1.350,00

46 30 1.500.00MONTAGEM PNEU 285/70 R19,5 s0,00
47 30 TROCA PNEU 285/70 R19,5 45,00 1.350,00
4B 40 1.800,00c0NSERTO PNEU 235/75 R77,5 45,00

40 MONTAGEM PNEU 235/75 RL7,5 1.800,00

50 40 TROCA PNEU 235l75 R17,5 25,00 1.000,00

cN PJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@ tresbarras.or.sov.br

I S^B.(,- ô,.rrl 
--iJ'\lR*=j
\.-.,.}

VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING
Pregoeira

DESCRICÃO DOS ITENS VALOR UNIT. VALOR TOTAL
4,50

TROCA PNEU 1OOO X 20

33

40,00

+2

30

49 45,00

TOTÁL 114.389,00
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'279/2025

PROCESSO ADMINISTRATM N" 93/2O2S

PREGÃo ernrnôuco snP N" s3lzozs

o uuwIcÍplO oE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa furídica de Direito Público Interno, com

sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná-PR, inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas furídicas (CNPJ) sob o ne 78.12\.936/ 0001-68, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, inscrito no CPF sob n"

XXX.886.600-XX e portador da Carteira de ldentidade ns X)O(308.139-X SSP/RS, residente e

domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO,

para REGISTRO DE PREçOS N'53/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada

e qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,

atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei No 14.133 /2027 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBIETO

PAtu(GRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREçOS PARA

FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA, PARÁ ATENDER A

FROTA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, observadas as características e demais

condições definidas no Edital de Pregão Eletrônico N' 53/2025 e seus Anexos.

PAúGRÁFo SEGUNDo - A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada

naquela descrita no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a

retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que

será requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das

necessidades atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREçOS, ESPECIFICAÇÔES E QUANTITATIVOS

PARríGRÂFO PRIMEIRO - A Empresa 62.626.012 MNILDO JOSE FASSICOLO, com sede

na Avenida Brasil, N' 109, Bairro Nossa Senhora de Fatima, na cidade de Três Barras do

PaÍaná/PR, devidamente inscrita no CNP, N' 62.626.012/OOO1-83, representada por seu

representante Iegal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição
Av. Brasil.245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78. l2l .936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.or.gov.br I

§

§

&
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nesta Ata, Sr. MNILDO f OSE FASSICOLO, inscrito no CPF N')OO(.575.289-l§(e portador

do RG N'X.401.431-X SSP/PR, residente naAvenida Brasil, N' 109, Bairro Nossa Senhora

de Fatima, na cidade de Três Barras do Paraná/PR, é a detentora dos direitos de preferência

e não de exclusividade dos itens descritos no item 3.2 desta Cláusula.

PAR.I(GRAF() SEGUNDO - os itens, os preços registrados, as especificaçôes do objeto, a

quantidade e as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem:

LOTE 01 - SERVI OS DE BORRÁCHARIA - PESADAS

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor total registrado para o fornecedor é de R$ 1.77.925,80

(Cento e setenta e sete mil, novecentos e vinte e cinco reais e oitenta centavosJ.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADEsÂo À eTa oE RTGISTRo DE PREç0S

§

§
\.§

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235- l212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CN PJ 78. I2 | .936/000I -68 - E-mait: ptgbturaÍ@lre§bana§.pr.gey.bf

k

ITETI QTD

1 15.000
SOCORRO PARA MÁQUINAS PESADAS IKM
RODADO')

3,95 59.250,00

62,00 6.200,002 100 CONSERTO PNEU 19,5 X 24
5.500,003 100 MONTAGEM PNEU 19,5 X 24 55,00

4 100 TROCA PNEU 19,5 X 24 55,00 5.500,00
61,00 6.100,00100 CONSERTO PNEU 14OO X 24

6 100 MONTAGEM PNEU I4OO X 24 55,00 5.500,00
7 100 TROCA PNEU I4OOX24 59,00 5.900,00

9.450,00B 150 CoNSERTO PNEU 17 /55 R25 63,00
9 150 MONTAGEM PNEU 17 /55 R25 58,00 8.700,00

8.700,0010 150 TROCA PNEU 17l55 R25 58,00
77 25 coNSERTO PNEU 18/4R30 68,00 1.700,00
12 25 MONTAGEM PNEU 1Bl4R30 58,00 1.450,00
13 25 TROCÁ PNEU 18/4R30 58,00 1.450,00
l+ 40 CONSERTO PNEU 12 X 16,5 60,00 2.400,00

40 MONTAGEM PNEU 12 X 16,5 55,00 2.200,00
t6 40 2.200,00TROCA PNEU 12 X 16,5 s 5,00
17 t2 CONSERTO PNEU 14,9 X 28 68,00 816,00
1B 12 MONTACEM PNEU 14,9 X 28 5 5,00 660,00
19 l2 TROCA PNEU 14,9 X 28 55,00 660,00

20 C0NSERTO PNEU 12,5 X 80 X 17,5 R4 60,00 1.200,00
2t 20 MONTAGEM PNEU 12,5 X 80 X 17,5 R4 55,00 1.100,00
22 20 TROCA PNEU 12,5 X BO X 17,5 R4 55,00 1.100,00

CONSERTO PNEU 12,5 X 80 X 18 62,00 6.200,00
24 100 5.500,00MONTAGEM PNEU 12,5 X 80 X 18 55,00
25 100 TROCA PNEU 12,5 X BO X 18 54,99 5.499,00

ITEM QTD

51 300
MoNTAGEM PNEU vEÍcULoS LEvEs/PAssEIo
ITODAS AS BITOLAS)

24,99 7.497,00

52 300
coNsERTo pNEU vEícuLos LEvEs/pAssEto
(-roDAs As BITOLASI

24,99 7.497,OO

53 320
TROCA DE PNEUS VEíCULOS LEVES/PASSEIO

íTODÁS AS BITOLÂSl
24,99 7.996,80

2

VALOR UNIT. VALOR TOTALDESCRTçÃO DOS ITENS

5

15

20

100

TOTÂL 154.935.00

DEsCruçÂO DOS rTENS VALOR UNIT. VALOR TOTÁL

TOTAL 777.925.40
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paru{CRafO PRIMEIRO - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente

desta Iicitação, nos termos do Artigo 86, § 3' da Lei n' 14.133, de 2027.

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E F0RMALIZAÇÂO DA ATA DE REGISTRO DE

PREçOS

PAR.ÁGRÁFO PRIMEIRO - A validade da Ata de Registro de Preços será de 365 (trezentos e

sessenta e cinco) dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação

no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde

que comprovado o preço vantaioso, nos termos do Artigo 84 da Lei N" 14.733/2027,

PÂRÁGRAFO SEGUNDO - A contratação com os fornecedores registrados na Ata será

formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro

instrumento hábil, nos termos do Artigo 95 da Lei N' 74.133/2027.

PARÁGRÁFO TERCETRO - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante

mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação

ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem pre.iuízo das sanções

previstas na Lei N" 14.733/2027.

PAR/íGRAFO QUARTO - Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo

e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à

Administração convocer os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo

em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

PARÁGRAFO QUINTO - A existência de preços registrados implicará compromisso de

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que

devidamente iustifi cada.

CLÁUSULA QUINTA - DAALTERAçÂo ou ITu,nuzAÇÃo Dos PREÇos REGISTRADOS

PARríGRÁFO PRIMEIRO - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços

registrados serão fixos e irreaiustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de

ocorrência de situação previstas no Art. 134 da Lei L4.133 /2O21.

PARíGRAFO SEGUNDO - Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do obieto, nas

seguintes situações:
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a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem

a execução da Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo

724,11 alínea"d" da Lei N' 14.1,33 /2021.
b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão

sobre os preços registrados.

PARIíGRAFO TERCEIRO - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado

no mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para

negociar a redução do preço registrado.

PAR/ÍGRAFO QUARTO - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados

pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao lote registrado, sem

aplicação de penalidades administrativas.

PARrÍGRAFO QUINTO - Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior,

o gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação,

para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

PARIíGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora

deverá proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.

PARíGRAFO SÉTIMO - No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado

e o íornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor

requerer ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato

superveniente que supostamente impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor

encaminhar iuntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória

ou planilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável

frente às condições inicialmente pactuadas.

b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne

insubsistente o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade

gerenciadora, ficando o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na

ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas

na Lei 74.133 /2O21 e nas demais legislações aplicáveis.

PÂR]íGRAFO OITAVO - O registro do licitante vencedor será cancelado pela Administração

Pública Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo

justificado, nâo aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Baras do Paraná - PR
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àqueles praticados no mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso III ou IV da Lei N"

14.133/2027.

CLAUSULA SEXTA - DAS PENALIDÂDES

PARÁGRAF0 PRIMEIRO - O licitante ou o contratado será responsabilizado

administrativamente pelas seguintes infrações:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Dar causa à inexecução total do conÚato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justifi cado;

I Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da licitação sem

motivo iustificado;

g) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

i) Praticar ato lesivo previsto no art.5q da Lei ns 72.846, de 1e de agosto de 2013

k) ALei 72.846/2013 é a Lei Anticorrupção. 0 seu art. 5a enumera os atos lesivos

à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas,

que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

PARAGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nesta Lei as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por centoJ sobre o valor total do Contrato, por

dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em

seus Anexos, limitados a 300/0 (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a
Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 Três Barras do Paraná - PR
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multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias,

contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e Vlt do caput do

Artigo 155 da Lei N" 74.733/2021, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximo de 3 (trêsl anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas inftações administrativas previstas nos incisos VIII, X, X, XI e

XII do caput do Artigo 155 da Lei N'14.733/2027, bem como pelas inftações

administrativas preüstas nos incisos ll, III, IV, Y VI eVII do caput do referido artigo

que iustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançâo referida no §

4a deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (trêsJ anos e miíximo de 6 (seis) anos.

e) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica, sendo sua

aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

fl As sanções preüstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7'da Lei N" 74.L33 /2027.
g) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será

cobrada iudicialmente.

PAR/ÍGRÁFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui,

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração

Pública.

PARÁGRAFO QUARTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235- l2l2 - CEP 85485{00 - Três Barras do Paraná - PR
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PARÁGRAFo QUINT0 - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

PARÁGRAFO SEXTO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e,

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 [dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas lulgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o

contratado poderá apresentar alegações Íinais no prazo de 15 fquinze) dias úteis,

contado da data da intimação.

b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARríGRAF0 SÉTIMO - O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação

das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório,

independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

cúusulA sÉTrMA - coNDIçÕEs DE FoRNECTMENTo

PARr(GRAF0 PRIMETRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de

preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da

vigência da mesma.

PARAGRAFO SEGUNDO - As condições de fornecimento dos serviços são as mesmas contidas

no Edital do Pregão Eletrônico N" 53/2025 e seus anexos.

PARÂGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a

convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.

PARAGRAFO QUÁRTO - Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso,

deverão ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.

PARAGRÁ-FO QUINTO - Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento

definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos.

PARAGRAFO SEXTO A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será

formalizada e conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para reürar

o respectivo pedido.

PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações

estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará suieito às sanções preüstas no Edital.

CLAUSULA OITAVA - PAGAMENTO

PAR/íGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do

instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de

quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços

apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos

seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - os pagamentos serão efetuados OBRIGÂTORIAMENTE por meios

eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias

ou transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique

identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser

obrigatoriamente o fornecedor contratado.

PAúGRAFO TERCEIRO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante

a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

PARríGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das

responsabilidades decorrentes do fornecimento.

PARJíGRAFO QUINTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados

exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira,

e sua apuraçâo se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que

os iuros de mora serão calculados à taxa de 0,5olo (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por

cento] ao ano, mediante requerimento formal da empresa licitante.

PAR/íGRÁFO SEXTO - As despesas decorrentes da execução desta Ata de Regisfo de Preços

correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 02.0 1.0 4.t22.0 0 02.2.002.00 0.3.3.9 0.39.0 0

b) 02.02.04.122.0002.2.003.000.3.3.90.39.00

c) 02.03.04.122.0002.2.005.000.3.3.90.39.00

d) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

e) 0 4.02.0 4.123.0004.2.008.000.3.3.90.39.00

Í) 05.0L26.7 82.0006.2.0L4.000.3.3.90.39.00
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C) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

h) 06.01.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.39.00

i) 06.01.08.243.0009.2.058.000.3.3.90.39.00

D 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00

k) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00

r) 06.02.08.?43.0023.6.003.000.3.3.90.39.00

m) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00

n) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

o) 07.01. 10.302.002t.2.072.o00.3.3.90.39.00

p) 07.01. 10.304.0022.2.076.o00.3.3.90.39.00

q) 08.0t.27.8t2.0014.2.040.000.3.3.90.39.00

r) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00

s) 09.01.12.361.0010.2.101.000.3.3.90.39.00

q 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00

u) 09.01.12.361.0010.2.102.000.3.3.90.39.00

v) 09.02.1 2.365.00 t1.2.029.000.3.3.90.39.00

w) 09.02.L2.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00

x) 09.02.12.365.0011.2.103.000.3.3.90.39.00

y) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00

z) 09.0 4.12.3 66.0020.2.037 .o00.3.3.90.39.00

aa) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

bb) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00

cc) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00

dd) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.39.00

CúUSUIA NONA - DA FISCALIZAçÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes

deste processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou

emissão de empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos,

nos termos do Artígo 777 da Lei Federal N" 14.133 /2OZl e, na sua falta ou impedimento, pelo

seu substituto legal.

PARíGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como gestores deste contrato:
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a) DEBORA NÁDIA PILATI VIDO& Secretária Municipal de Saúde, CPF ns 038.XXX.r«-

37;

b) ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação, CPF nq 034.XXX.XXX-70;

c) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração, CPF ns 000.XXXJOO(-

95;

d) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF ne

014JOO(XXX-30;

e) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF n"

070.)fiXJüX-09;

0 WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e

Serviços Urbanos, CPF na 906JOO(JüX-59;

g) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretiária Municipal de Assistência Social, CPF n0

471.)0O(.)()ü-00 e

h) DANIEL DOS PASSOS HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF n'
047.XnJXX-92.

PARIIGRAF() SEGUNDO - Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento

licitatório os seguintes:

a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Divisão de Controle de Frotas, CPF n"

YJ<X.7 12.459 -W fi scal tirular.

b) fOSÉ LUIZ BERNS, Diretor de Deparramento de Limpeza Urbana, CPF ns

XXX.385-049-n, da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, fiscal

suplente.

PARríGRÁFO TERCEIRO - 0 fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

PARíGRAFO QUARTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução

do objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.

PARríGRÁrO QUINTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver

todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no editel e tudo o mais que se

relacione com o fornecimento licitado, desde que não acanete ônus para o Município ou

modifi cação na contratação.

PARI(GRAFO SEXTO - Â existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235- l2l2 - CEP 85485-000 Três Barras do Paraná - PR
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respectiva contratação, às implicações próximas e remotâs perante o Município ou perante

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução

contratual não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo,

ainda, o fornecedor, sem preiuízo das penalidades preüstas, proceder ao ressarcimento

imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atiüdades.

CUTÚSUUT DECIMA - DISPOSIçÕES GERÁIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As demais condiçôes gerais de fornecimento, encontram-se

definidas no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de

Preços, independentemente de transcrição.

PARr(GRAFO SEGUNDO - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixedos nesta Ata de

Registro de Preços.

PAtu(GRÂFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolüdos de acordo com a Lei Federal N'

74.733/2021e demais normas aplicáveis, subsidiariemente, eplicar-se-ão os princípios gerais

de Direito.

PARríGRÂFO QUARTO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná,

excluído qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do

procedimento licitatório que a precedeu.

PARríGRAFO QUINTO - Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em

02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Três Barras do Paraná, 07 de novembro de 2025.

MUNICÍ DE TRES O PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO - Prefeito Municipal

IVANILDO ]OSE FASSICOLO
Representante Legal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'2AO/2025

pRocEsso ADMTNISTRATM N. 93 /2025
PREGÂO ELETRONTCO SRP N'53/202s

0 MUNICiPIo DE TRÊS BARRAS DO PÁRANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com

sede a Avenida Brasil,245, centro, Três Barras do Paraná-PR, inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas furídicas (CNPJ) sob o ne 78.127.936/ 0001-68, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. GERSO FRANCTSCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, inscrito no CPF sob n'

XXX.886.600-XX e portador da Carteira de Identidade ne Xfi.308.139-X SSP/RS, residente e

domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

considerando a homologação da licitação na modalidade PR.EGÂO, na forma ELETRÔNICO,

para REGISTRO DE PREçOS N" 53/2OZS, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada

e qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,

atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, suieitando-se as partes às normas

constantes na Lei N" 14.133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRÁ - Do OBIET0

PARr{GRÁFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por obleto o REGISTRO DE PREçOS PARA

FUTURA E EVENTUAL PRESTAçÂO DE SERVIçOS DE BORRACHARIA, PARÂ ATENDER A

FROTA DA ADMINISTRAçÃO PÚBLICA MUNICIPAL, observadas as características e demais

condições definidas no Edital de Pregão Eletrônico N' 53/202S e seus Anexos.

PARÍGRAFO SEGUNDO - A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada

naquela descrita no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a

retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que

será requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das

necessidades atestadas pelas secretarias solicitantes.

tf

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREçOS, ESPECIFICAçÕES E QUANTITATTVOS

PARíGRAFO PRIMEIRO - A Empresa 45.49A.6t2 ELOIR APARECIDA DETOFANO DA

SILVA, com sede na Rua Sobradinho, N" 780, Bairro Centro, na cidade de Três Barras do

Paraná/PR, devidamente inscrita no CNPI N' 45.49A.612/OOO1-94, representada por seu

representante legal devidamente constituído no contrato Social, independente de transcrição
Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 Três BaÍras do Paraná - PR

CNPJ 78. ll L9'i6/0001-68 E-mail: orefeirura@gg5ba[a$IgOy.b[ . ,
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nesta Ata, Sra. ELOIR APARECIDA DETOFANO DA SILVA, inscrito no CPF N')OO(.957,AO9-

XX e portador do RG N'x.236.529-x SSP/PR, residente na Rua sobradinho, N'780,

Bairro Centro, na cidade de Três Barras do Paraná/PR, é a detentora dos direitos de

preferência e não de exclusividade dos itens descritos no item 3.2 desta Cláusula.

PARríGRAF0 sEcUNDo - Os itens, os preços registrados, as especificações do obieto, a

quantidade e as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem:

LorE 0z - sERvrço DE BoRRÂcHARIA - cAMTNHôEs

PAkíGRAF0 TERCEIRO - O valor total registrado para o fornecedor é de R$ 114.389,00

(Cento e quatorze mil trezentos e oitenta e nove reais)

CLÁUSULA TERCEIRÂ - DA ADEsÃo À ^aTe oT RTGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente

desta licitação, nos termos do Arti8o 86, § 3" da Lei n" 74.733, de 2027.

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE

Av. Brasil. 245 - Fone/Fax: (45) 3235- 1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
)

26 4,50 9.000,00socoRRo PARA cAMINHÕEs (KM RoDADo)
27 150 coNSERTO PNEU 295l80 R22,5 50,00 7.500,00

7 .200,00150 MONTACEM PNEU 29slBO R22,s 48,00

29 150 TROCA PNEU 295l80 R22,5 48,00 7.200.00

30 50,00 9.000,00CONSERTO PNEI] lOOO X 20

31 180 MONTAGEM PNEI] lOOO X 2O 50,00 9,000,00

180 TROCA PNEU 1OOO X 20 48,00 8.640,00

33 150 50,00CONSERTO PNEU 11OO X 22

34 150 MONTAGEM PNEU 11OO X 22 45,0 0 6.750,00

35 150 TROCA PNEU 11OO X 22 40,00 6.000,00

36 70 3.500,00coNSERTO PNEU 275/AO R22,5

37 70 MONTAGEM PNEU 275/A0 R22,5 40,00 2.800,00

70 TROCA PNEU 275l80 R22,5 40,00 2.800,00

39 BO 3.200,00CONSERTO PNEU 750 X 16

40 BO MONTAGEM PNEU 750 X 16 35,00 2.800,00

4t BO TROCA PNEU 750 X 16 30,00

42 100 CoNSERTO PNEU 215 /7 5 R77 ,5 39,99 3.999,00

43 100 MONTAGEM PNEU 275/75 R17,5 38,00 3.800,00

44 25,00 2.500,00TROCA PNEU 215l75 R17,5

45 30 coNSERTO PNEU 285/70 R19,5 45,00 1.3s0,00

30 MONTAGEM PNEU 285/70 R19,5 50,00 1.500,00

45,00 1.350,0047 30 TROCA PNEU 28sl70 R19,s

48 40 coNSERTO PNEU 235/75 R17,5 45,00 1.800,00

1.800,0049 40 MONTAGEM PNEU 235/75 RL7,5 45,00

50 TROCA PNEU 235l75 R17,5 25,00 1.000,00

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura(ôtresbarras.pr.eov.br

ôr
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PREçOS

PAúGRAFO PRIMEIRO - A validade da Ata de Registro de Preços será de 365 (trezentos e

sessenta e cinco) dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação

no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde

que comprovado o preço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei N" 74.733/2027.

PÂRíGRAF0 SEGUNDO - A contratação com os fornecedores registrados na Ata será

formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instmmento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro

instrumento hábil, nos termos do Artigo 95 da Lei N' 14j33 /2027.
PÂRr(GRAFO TERCEIRO - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante

mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação

ou no aviso de contratação diret4 sob pena de decair o direito, sem preiuízo das sanções

previstas na Lei N" 74.733 /2027.
PAR]íGRAFO QUARTO - Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo

e nas condições estabelecidos no edital ou no aüso de contratação, fica facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazêJo

em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

PAR.I(GRAFO QUINTO - A existência de preços registrados implicará compromisso de

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar,

facultada a realização de Iicitação específica para a aquisição pretendida, desde que

devidamente justifi cada.

CIÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃo oU ATUALIZÂÇÃ0 Dos PREÇos REGIsTRÁDos

PARíGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços

registrados serão fixos e irreaiustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de

ocorrência de situação previstas no Art. 134 da Lei 74.733 /2021.

PAÚGRAFO SEGUNDO - Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas

seguintes situações:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem

a execução da Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo

724,11alínea"d" da Lei N" 14.133 /2021.
Av. Brasil.245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 Três Banas do Paraná - PR
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b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão

sobre os preços registrados.

PARÁGRAFO TERCEIR0 - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado

no mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para

negociar a redução do preço registrado.

PARr{GRAFO QUARTO - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados

pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao lote registrado, sem

aplicação de penalidades administrativas.

PARÁGRAFO QUINTO - Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior,

o gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação,

para verificar se aceitam reduzir seus preços eos valores de mercado.

PARíGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora

deverá proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO SÉTIMO - No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado

e o fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor

requerer ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato

superveniente que supostamente impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor

encaminhar juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória

ou planilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inüável

frente às condições inicialmente pactuadas.

b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne

insubsistente o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade

gerenciadora, ficando o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na

ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções preüstas

na Lei 14.I33 /2021 e nas demais legislações aplicáveis.

PARÁGRÁFO 0ITAVO - O registro do licitante vencedor será cancelado pela Administração

Pública Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo

iustificado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior

àqueles praticados no mercado, sofrer sanção preüsta no Artigo 156, inciso lll ou IV da Lei N'

74.133/2027.

CúUSULA sExTA - DAs PENALIDADES
Av. Brasil,245 - Fone/Far: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Baras do Paraná - PR

CNPJ 78. l2l .936/000l -68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.eov.br
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PARríGRAFO PRIMEIRO - O licitante ou o contratado será responsabilizado

administrativamente pelas seguintes infrações:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Dar causa à inexecução total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justifi cado;

! Ense.jar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo iustificado;

g) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

i) Praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ne 17.846, de 1e de agosto de 2013

k) A Lei 12.846/ 2013 é a Lei Anticorrupção. 0 seu art.5e enumera os atos lesivos

à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas,

que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos intêrnacionais

assumidos pelo Brasil.

PÂR(GRAF() SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nesta Lei as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se iustificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de O,5o/o (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por

dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em

seus Anexos, limitados a 30olo (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a

multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias,

contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, Vl e VII do caput do
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235- l2l2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78. l2 I .936/0001-68 - E-mail barras.p r.sov.br
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Artigo 155 da Lei N' 74.733 /2021, quando não se iustificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo miâximo de 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e

XII do caput do Artigo 155 da Lei N" 14.133 /2021, bem como pelas infrações

administrativas preüstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo

que lustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no §

4e deste artigo, e impedirá o responsável de Iicitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e miáximo de 6 (seis) anos.

e) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica, sendo sua

aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

f) As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7'da Lei N" 14.133/2O21.

g) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será

cobrada judicialmente.

PARríGRÂFO TERCEIRO - A aplicação das sançôes previstas no Parágrafo Segundo não exclui,

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração

Pública.

PARÁGRAFO QUARTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

PARríGRAF0 QUINTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contâdo da data de sua intimação.

PARÁGRAF0 SEXTO - A aplicação das sançôes de impedimento de licitar e contratar e,

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235- 1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (doisJ ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas lulgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o

contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinzeJ dias úteis,

contado da data da intimação.

b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O descumprimento da Ata de Registro de preços enseiará na aplicação

das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório,

independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CúUSUIÁ SÉTIMA - CoNDIçõES DE F0RNECIMENTO

PAR!íGRAFO PRIMEIR0 - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de

preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da

vigência da mesma.

PARAGRÂFO SEGUNDO - As condições de fornecimento dos serviços são as mesmas contidas

no Edital do Pregão Eletrônico N" 53 /2OZS e seus anexos.

PARAGR.AFO TERCEIRO - Quando não possuir iustificativa da não prestação dos serviços, a

convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.

PARAGRAFO QUARTO - Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso,

deverão ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.

PARAGRAFO QUINTO - Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento

definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos.

PARÂGRAFO SEXTO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será

formalizada e conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar

o respectivo pedido.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações

estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará suieito às sanções previstas no Edital.

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTo
Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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plru(cRnfo PRIMEIRO - o pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do

instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de

quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços

apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos

seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgào solicitante;

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARI{GRAFO SEGUNDO - os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios

eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias

ou transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique

identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser

obrigatoriamente o fornecedor contratado.

PAfuíGRAFo TERCEIRO - o Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante

a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

PAtu(GRAFO QUART0 - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das

responsabilidades decorrentes do fornecimento.

PARIíGRAFO QUINTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados

exclusivamente pelo Município, o valor deüdo deverá ser acrescido de atualização financeira,

e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que

os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5%o (meio por cento] ao mês, ou 60lo (seis por

cento) ao ano, mediante requerimento formal da empresa licitante.

PAruíGRÁFO SEXT0 - As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços

correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 02.0 I.0 4.122.00 02.2.002.0 00.3.3.9 0. 39.0 0

b) 02.02.o4.t22.0002.2.00 3.000.3.3.90.39.00

c) 02.03.0 4.L22.0002.2.005.000.3.3.90.39.00

d) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

e) 04.02.04.123.0004.2.008.000.3.3.90.39.00

n 05.0t.26.7 82.0006.2.0t4.000.3.3.90.39.00

g) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

h) 06.01.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.39.00

i) 06.01.08.243.0009.2.058.000.3.3.90.39.00

i) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00
Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná PR

k
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail tura s8
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k) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00

l) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00

m) 06.03.08.2 44.0005.2.021,.000.3.3.90.39.00

n) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

o) 07.0 1.10.302.00 21.2.012.000.3.3.90.39.00

p) 07.0 1.10.304.00 22.2.016.000.3.3.90.39.00

q) 08.ot.27.812.00 t4.2.0 40.00o.3.3.90.39.0 0

r) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00

s) 09.01.12.361.0010.2.101.000.3.3.90.39.00

t) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00

u) 09.01.12.361.0010.2.102.000.3.3.90.39.00

v) 09.02.12.365.00 LL.2.029.000.3.3.90.39.00

w) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00

x) 09.02.12.365.0011.2.103.000.3.3.90.39.00

y) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00

zl 09.0 4.12.3 66.0020.2.037 .0o0.3.3.90.39.0 0

aa) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

bb) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00

cc) 10.03.18.5 4t.00 16.2.084.000.3.3.90.39.00

dd) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.39.00

cúusutA NoNA - DA FIscÁrIzAÇÃo

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contrataçôes decorrentes

deste processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou

emissão de empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos,

nos termos do Artigo 117 da Lei Federal N" 74.733 /2027 e, na sua falta ou impedimento, pelo

seu substituto legal.

PÂRI(GRAFO SEGUNDO - Ficam designados como gestores deste contrato:

a) DEBoRA NÁDIA PILATI VIDoR, Secretária Municipal de Saúde, CPF nq 038.X)0(.K«-

37;

b) ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação, CPF na 034JOil.)OO(-70;

c) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração, CPF nq 000.»O«XX-

k
,s

.vsá?- 
"d,t§__-:r

.i--.,ei,

95;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 7E. I 2 1.936/0001{8 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.sov.br
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d) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF na

014iüXJfiX-30;

e) CRISTIAN LUDwlG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente CPF n"

070iüX.XXX-09;

0 WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e

Serviços Urbanos, CPF nq 906)fiX)fiX-59;

g) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF ns

471.nOO0O(-00 e

h) DANIEL DOS PASSOS HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF n'

047.X)O(rü-92.

PAtu(cRAFO SEGUND0 - Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento

licitatório os seguintes:

a) DouGIhS POLTRONIERI, Chefe de Divisão de Conrrole de Frotas, CPF n'

XXX.712.459 -XX, fiscal titular.

b) JOSÉ LUIZ BERNS, Diretor de Departamento de Limpeza Urbana, cPF ns

XXX.385.049-XX, da Secretaria Municipal de Obras, Viaçâo e Serviços Urbanos, fiscal

suplente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

PARíGRÁFO QUARTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execuçâo

do obieto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.

PAkíGRAFO QUINTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver

todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se

relacione com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou

modificação na contratação.

PARríGRAFO SEXTO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução

contratual não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo,

ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades preüstas, proceder ao ressarcimento

imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atÍvidades.
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 * CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.12 | .936/0001-68 - E-mail: prglhilu4@trssbêtra§+rgatlu l0
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cleúsum orcrMA - DIsposIÇÕEs cER.aIS

peruíCnAfO PRIMEIRO - As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se

definidas no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de

Preços, independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de

Registro de Preços.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal N'

14.133/2021e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais

de Direito.

PARI(GRÂFO QUARTO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná,

excluído qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do

procedimento licitatório que a precedeu.

PARÁGRAFO QUINTO - Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em

02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

MUNI DE TRÊS DO PARANA
GERSO FRANCISCO GUSSO _ feito Municipal

ELOIR APARECIDA DETOFANO DA SILVA
Representante Legal

Av. Brasil, 245 Fone/Fax: (45) 3235-1212 CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.93610001-68 - E-mail: pÍefeitura@tresbarras.pr.sov.br II

Três Barras do Paraná, 07 de novembro de 2025.

Y{r.. q,.rr,rjJo bt?h.t & sú'"
45.49A,612 ELOIR APANf;CIDA DETOFANO DÂ SILVA
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EXTRÁTO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREçOS 279 E 280 DE 2025

EXTRÂTO DA ÂTA DE REGISTRO DE PREçOS N9 279 l2OZS

OBIETO: REGISTRO DE PREçOS PARA R,TURA E EVENTUAL PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS DE BORRÂCHARIÁ, PARA
ATENDERA FROTA DA ADMINISTRAçÂo PÚBLICA MUNIcIPAL.

Contratante: MUNICÍPIO DETRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada: 62.626.012lV ANILDO IOSE FASSICOLA - CNPI N' 62.626.01210001-83

LOTE 01 . SERVI S DE BORRÂCHARIA - INAS PESADAS

valor total registrado para o Íornecedor: R$ 73.221,00 (Setenta e três mil duzentos e vinte e um reais)

Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: orefeitura@tresbarras.pr.Êov.br

ITEM QTD

1 15.000 3,95 59.250,00
SOCORRO PARA MÁQUINAS PESADAS (KM

RODADO)

100 CONSERTO PNEU 19,5 X 24 62,00 6,200,00

100 MONTAGEM PNEU 19,5 X 24 55,00 5.500,00
4 100 5.500,00TROCA PNEU 19,5 X 24 55,00

5 100 CONSERTO PNEU 14OO X 24 61,00 6.100,00

6 100 MONTAGEM PNEU 14OO X 24 55,00 s.s00,00
7 100 TROCA PNEU 14OO X 24 59,00 s.900,00
B C0NSERTO PNEU t7 /55 R25 63,00 9.450,00
9 150 MONTAGEM PNEU 17l55 R25 8.700,00
10 150 TROCA PNEU t7 /55 R25 58,00 8.700,00
1l 25 1.700,00coNSERTO PNEU 18/4R30

MONTAGEM PNEU 18/4R30 s8,00 1.450,00

13 25 TROCA PNEU 18/4R30 s8,00 1.450,00

t+ .10 2.400,00CONSERTO PNEU 12 X 16,5 60,00

15 40 5 5,00 2.200,00

40 TROCA PNEU 12 X 16,5 5 5,00 2.200,00

17 12 CONSERTO PNEU 14,9 X 28 68,00 816,00
1B t2 MONTACEM PNEU 14,9 X 28 55,00 660,00
19 l2 TROCA PNEU 14,9 X 28 55,00 660,00
20 20 CONSERTO PNEU 12,5 X 80 X 17,5 R4 60,00 1.200,00

Z7 20 MONTAGEM PNEU 12,5 X 80 X 17,5 R4 5 5,00 1.100,00

22 20 TROCA PNEU 12,5 X 80 X 17,5 R4 55,00 1.100,00
23 100 CONSERTO PNEU 12,5 X 80 X 18 62,00 6.200,00

24 100 MONTAGEM PNEU 12,5 X 80 X 18 55,00 5.500,00
25 100 TROCA PNEU 12,5 X 80 X 18 54,99 5.499,00

ITEM

51 300

gTD

24,99 7.497,00
MONTACEM PNEU VE

(TODAS AS BITOLASJ

CULOS LEVES/PASSEIO

52 300
coNSERTO PNEU VEiCULOS LEVES/PASSEIO

(TODAS AS BTTOLAS)
24,99 7.497,00

53 7.996,40320
TROCA DE PNEUS VEICULOS LEVES/PASSEIO

(TODAS AS BrTOrÁS)

DESCRTçÁO DOS ITENS VÂLOR UNIT. VÁIOR TOTAL

2

3

150

58,00

68,00
12

MONTAGEM PNEU 12 X 16.5

16

TOTAL 154.93s,00

DESCRTçÃO DOS ITENS VALOR UNIT. VÁLOR TOTAL

TOTAL 177.925,80
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PÍazoi O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, a contar da sua publicação, podendo ser prorrogada conforme
ArL84 da Lei 14.133 /202L.
Data da assinatuÍa t 07 / lL /2025
Obs.r Maiores informações estão disponíveis nas publicações no site oficial do Município de Três Barras do Paraná,
ou seja, www.tresbarras.pr.gov,br.
Pregáo EIetrônico SRP Nr 53/2025.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax'. (451 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936/0001-68 - E-mail: orefeitura(atresbarras.pr.sov.br
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EXTRÁTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N9 279 lZO2S

OEIE.TO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURÁ E EVENTUAL PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA, PARA
ATENDER A FR0TA DA ADMINISTRÂÇÂo PÚBLIcA MUNIcIPAL.

CONIÍAtANtE: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Contratada: ELOIR APARECIDA DETOFANO 05295780937 - CNPI N' 45.498.612/0001-94

LOTE O2 - SERVIçO DE BORRACHARIA - CAMINHÕES

Valortotal registrado para o fornecedor: R$ 114.389,00 (Cento e quatone mil trezentos e oitenta e nove reais)

Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.
Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, a contar da sua publicação, podendo ser prorrogada conforme
Art.84 da Lei 74.133 /2021.
Data da assinatura | 07 / 77 /2025
Obs.r Maiores informaçôes estão disponíveis nas publicações no site oficial do Município de Três Barras do Paraná,
ou seja, www.tresbarras.or.gov.br.
Pregão Eletrônico SRP Ns 53/2025.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax:. (4513235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: orefeitura(atresbarras-pr.sov.br

26 2.000 9.000,00SOCORRO PARA CAMINHÕES (KM RODADO) 4,50

27 150 coNSERTO PNEU 295/80 R22,5 50,00 7.500,00

2A 150 MONTACEM PNEU 295/80 R22,5 48,00 7.200,00

29 150 7.200,00TROCA PNEU 295180 R22,s 48,00
30 iB0 CONSERTO PNEU 1OOO X 20 50,00 9.000,00

180 MONTAGEM PNEU 1OOO X 20 50,00 9.000,00

180 48,00 8.640,00
150 CONSERTO PNEU 11OO X 22 50,00 7.500,00

34 150 MONTAGEM PNEU 11OO X 22 45,00 6.750,00
35 150 TROCA PNEU 11OO X 22 40,00 6.000,00

36 70 coNSERTO PNEU 275/BO R22,5 50,00 3.500,00

37 70 40,00 2.800,00MONTAGEM PNEU 275/8O R22,5

70 TROCA PNEU 275l80 R22,5 40,00 2.800.00

39 BO CONSERTO PNEU 750 X 16 40,00 3.200,00
40 80 MONTAGEM PNEU 750 X 16 35,00 2.800,00

47 BO TROCA PNEU 750 X 16 2.400,00

+2 100 CoNSERTO PNEU 215/75 Rt7,5 39,99 3.999,00
+3 100 MONTACEM PNEU 215/75 R17,5 38,00 3.800,00
+4 100 TROCÁ PNEU 215l75 R17,5 25,00 2.500,00

45 30 coNSERTO PNEU 285/70 R19,5 45,00 1.350,00

46 30 MONTAGEM PNEU 285/70 R19,5 50,00 1.500,00

47 30 TROCA PNEU 285/70 R19,5 45,00 1.350,00

4B 40 coNSERTO PNEU 235/75 R17,5 45,00

49 40 MONTAGEM PNEU 235/75 R77,5 45,00 1.800,00

1.000,0050 40 TROCA PNEU 235l75 R17,5 25,00

ITEM OTD VÂLOR UNIT. VAIOR TOT,ALDESCRICÃO DOS ITENS

31

TROCA PNEU 1OOO X 20

30,00

1.800,00

TOTÂL 114.389,00
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Prefeltura Municipal de Tíês Baías do Paraná

ESTADO DO PARANA
PREFEITURA ITTUNICIPAL DE TRÉS BÂRRÁS DO PARANÁ

}IL.\.ICÍPIO DE TRÊS AARRAS DO PAN^NÁ
TERMO DE ÀDJUDICAçÂO. PREGÀO ELETRÔNICO N'53/2025

PROCESSO AD:n: N' 93/2025

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE
BORRACHARIA. PARA ATENDER A FROTA DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MIINICIPAL
Empresas vencedoÍrs valor total: R$ 292.314,80(duzentos e
noventa e dois mit e trezentos e quatorze reais e oitenta
centavos):62.626.012 MIIILDO JOSE
FASSICOLO(62626012000183) com os lotes: l, 3 no valor
total de RS 177.925.80 (cento e setentâ e sete mil e novecentos
e vinte e cinco reais e oitenta centavos).El0lR APARECIDA
DETOFANO 05295780937(45498612000194) com os lotes: 2
no valor total de RS 114.389,00 (cento e quatorze mil e
trezentos e oitenta e nove reais).

TRÊS BARRAS Do PARANÁ (PR), sexta-feira 7 de
novembro de 2025

GÊRSO FRÀNCISCO GUSSO
Autoridade dc Promotor

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Identilicador:796AD4AA

Matéria publicada no Dirírio Oficial dos Municipios do Paraná
no dia l0/l I /2025. Edição 3401
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https ://rrarv.diariomunicipal.com.br/amp/

https://www.diâÍiomunicipal.com.br/amp/materia/796AD4AÂc6dd0e53b9c54bd419bc542764f1702bc6dd0e53b9c54bd419bc542764117O2b 1t1

1O111 12025. 08107
302
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ESTADO DO PARÁNÁ
PREFEITI.'R{ ITILNICIPAI, DE TRÉS BÂRRAS DO PAR{NÁ

}ÍU)iICÍPIO DE TRÊs BARRÁS Do PARÂNÁ
TERITTO DE EOÀIOLOCAÇÂO - PRECÂO ELETRÔ§CO n-' 53i2025

PROCESSO ADM: N" 93/2025

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE
BORRACHARIA. PARA ATENDER A FROTA DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MI.INICIPAL
Empresas vencedoras valor total: R$ 292.3 l4.80(duzentos e
noventa c dois mil c trezcDlos c quatorzc reais e oitenta
centayos):62.626.0l2 MNILDO JO§E
FASSICOLO(6262ó012000183) com os lotes: l, 3 no valor
total de RS 177 .925,80 (cento e setenta e sete mil e novccentos
e vinte e cinco reâis e oitenta centâvos).ELOIR APARECIDA
DETOFANO 05295780937(45498612000194) com os lotes: 2
no valor total de R$ 114.389,00 (cento e quatorze mil e
trezentos e oitenta e nove reais).
A autoridade municipal do órgâo MUNICIPIO DE TRES
BARRAS DO PARANA, no uso de suas atribuições legais e de
acordo com o/a(s) Lei rf 14.133121, Art.28, inc. l, c suas
alterações, resoh€ HOMOLOGAR o rcsultado dos trabalhos
apresentados pela Comissâo no atendimcnto ao objcto do
processo licitatório acima especificado.

TRLS BARRAS DO PÀRANÁ (PR), sexra-feira, 7 de
novembro de 2025

GERSO FRANCTSCO GUSSO
Autoridade Competenre

Publicâdo por:
Viviane Rodrigues

Código IdentiÍicador:5 I 084875

htlps://www.diaíiomunicipâl.com.bíamp/maleria/5í084875/4faa765155b50e94d8354bee37ba29974Íaa765155b50e94d8354bee37bâ2997

Matéria publicada uo Diririo Oficial dos Municípios do Paraná
no dia l0lll12025. Ediçâo 3403
A veriÍicaçào de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código idetrtificador no site:
https :i/www.diaÍiomunicipal.com.brlamp/
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ESTADO DO PÀRANA
PREFEITI R{ }IL\ICIPAL DE TRÉS B.A.R.RA.S DO PAR{NÁ

MUNICÍIIo DE TRÊs BÁ.RRAS Do PARANÁ
RESLILTÀDO DA CI-ASSIFICAçÀO DAS PROPOSTAS. JI'LGAMENTO f, HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÂO ELETRÔNICO 

'-"
s!2023.

A Pregoeira, devidamente coDsdruida, em cumprimento ao disposto na legislação, toma público e comunica aos hteressados nâ execução do objeto
do Edilâl do Pregào Eletrônico n'53/2025, o resultado dâ classificaçâo das proposras, julgameato e habiliração da licitaçào em epigrafe.

Clâssiíicacâo em Elllqçjlglggar rcs itctrs do objeltg copÍorme segue:

62.626.0r2 MNILDO JOSE FASSICOLÂ- CNPJ No 62.62ó.012/0001-83

LOTE OI - SERVIÇOS DE BORRACHARIA - M]IQUINAS PESADAS

:50,00

t6.00

r. r00.00

Valor total a scr registEdo paÍa o fomecedor: RS 177.925.80 (Cento e setenta e sete mil. novecentos e vinte e cinco reais e oitenta centavos)
ELOTRAPAR"ECIDA DETOFANO 05295780937 - CtipJ No 45.498.ó121000r-94

r-orf ot sERvr(o Dr xoR&rcll.rRt^-c.rttL\t|ôEs

tl

DtsckrÇÂo oos rTErs

so( oRÂo pax vÁeuN^s p[saDAs rrcv RoDADo,

C()r_SÉAl) P\ÊU 19.5 \ 14 61.0(

\fir\t\G[ U PNEL r§.5 \:,1

I t{o(_^ P\tu 19.5 x 21

col_sERTo P\EU l.ú0 x 2.r

\r{'\ I\(,t \t P\[l] lj,1r \:.1

TROCA PtELr r:r0o X 14

vo\Trctlt PNEL t7 55 Rlt

\Í)\T.\Ct\Í PNEL lS rL10

(o\SERTOP\tiUl]X16.5

IIOTTAGEV PNEU I: X IÚ,5

TROCA P:,IEU I:x 16.,

rl ( ()\sLRlL) P\EL 11.'l \ t!
rl

rl

( o\s[Rlo P\EU l] 5 X30X t? 5 R.r

:t :0 \lr '\ íAGl \I PN[r l].i\s0\tr.iR.l
TROCA PIrEU r 2J X E0 X r 7.t R4

(o\stR o PNEU 12.5 X 80X l8

MO\r_.\GEt!l PNEU l2J X t0 X t8

rROCA P:.ltru l2 5 X 30X l3

I
qID D[scRIÇÂo Dos ITÉ\s

TIO^.'TAOEÀI PN-ÉI, VEiC'I,AOS L ETTS ?ÁsSEIO ITODAS AS BITOLA§)

cotistRÍo PNEU vEiculos trvrsp ssEro OoDÀs 
^s 

BÍToL^s,

TÀ(ra DÍ PN,'EUS vEicL,LoS LEvEs, p^ssElo tToDAs As BrToLAs I

tTf lt QID DEscRlçÂo Dos trENs

SOCORRO PAR{ C-A-Vl^"llÔES tl<M ROD-{mt

coNstRIo PNtl195 30 Rtl5

ti0

,0.00

},ONÍACEIÍ PNEU IOOO X 20

coNsl RÍo PNI:L Il00x::

httpsJ/www.dia riom u nicjpal.com. br/amp/mat eialg2sgEEzFlc&a484b98c2a49d8072cgabb2c748dbac8a484b98 c2a49d8172cgabb2c1 48dba 1t2
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Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código IdertiÍic.dor:925CEE2F

Materia publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paran^ \o dia l0lll12025. Ediçào 3403
A verificaçâo de autenticidade da matéria pode ser feita inforrnando o código identiticador no site
https:/lwwu,.diariomunicipal.com.bÍ/amp/

!to\_TÁo[!i P!([u l r@ x :]
rRocA PNEU r00t 1l

co\sLR'to P\El_-rij so R:t.j

TR(tr \ P\!r ?_5 30 R:'r rr

co\stRTo PNEU 750 X 16

ITO\ TTGETI PNEL 750 I IIí r!_00

CíJ\SfRÍO PNEI,'] I5 75 RI,',5

\to\ L\68\t PfifL tr5 7J ir7_i

CO\..§[IITO PliFli 2S5r0 RIC 5

MOliTl(iFM ptiFli 13J,?0 Rr9 5

co\stnlo P\tL tl5 ?5 RliJ

tíosÍÂcf PI\TL tl!15 RlzJ

rRoc^ PNEI'215 75 Rt7 5

h tlps://www.dia riomu nicipal. com. br/a mp/matetial925CÊÊ2F lc8a484b98c2â49d8072c9âbb2c748dbac8a484b98 c2a49d8072cgabb2c7 48dba 2i2

\âlor lolala ser rcgislmdo para o fomecedor: RS I14.389,00 (Cento e quatorze mil úezentos e oirenta e nove reais).
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Paraná . l0 de No!€mbro de 2025 . Diário Oficial dos Municípios do Paraftá . ANO xlv I N'3,101

SECRETARIA DE ÂDMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
EXTRÁTO DE CONTRÁTO §' IO8/2025

EXTRÁTO DE CONTR{TO N' I08/2025

r\tcto
1'IGÊ\CIA FtÍ r'tGÉ\c!Â

CO\TRATO
COIVTR,{TAÇÃO DÉ ÉMPRESA €§PECIALIZÁDA
PÀRA PRTSTÀçÀO DE SERVIçOS TÉCNICO§
PA&A ELABORACÂO DE PAR'ÉCER A.FIM DE
VÀLIDAR 05 SERV|çOS EXECTTTÁDOS
F:_TRIGLES PtLÂ EMPRE§Â REFERENIE 

^OaosTRÀro N' 97:0ll_ PAtaÂ 
^TEI\'DER 

AS
NECtsSSIDADES OÁ SECREÍATTA MLNICIPÁI
DI. ADMh*I§ÍPáCAO E PLANE'AMÉNIO,

INSTITUTO NACIONA! PÂRA
DESENVOLVIMENTO TÉCNICO
CIEjVTIFICOS'X'IAI INAD

cNlJ::6rEl0l6/0ml:9

0t 2015

Tijucas do Sul, 05 de nolembro dc 2025

.IOSh: 1I,TÁIR .ITOREIR 1

Gito Municipal

Pubücado por:
MaÍia Vitoria Lâskâ

Código Ideítiricrdor:659C3008

ESTADO DO PARANÁ
PR.EFEITURÂ MIJNICIPAL DE TRÊS BARRÂS DO PÂRÁNÁ

MUT'TCÍPIO DE TRÊS BARRA§ DO PARANÁ
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 279 E 280 DE 2024

EXTRA'rO DA A IÂ DE REGTSTRO DE pRf,ÇOS N" 27912025

ContTatTnle: MUNICiPIO DT: TRÊS BARRAS DO PARANÁ

CotrtÍatadâ: 62.ó26.012 IVANILDO JOSE FASSICOLA CNPJ N' 62.626.012/0001-83

r.oTE 0l - sfRl'lÇos DE BoRR4cH.4,RIA - MAQUI:{AS PESADÀS

ÍrE\l QID DESCRTçÀO DOS lrar. s l'lLORTf,-IT
I soc()RRO PÂPd MÀQUINAS PES^D^S (Krrl ROD^DO)
1 con"sERTo PNEU l9_5 X:.r 6l.m

vo\T,\GEM P\IEU t9.5 X lr
TR()( 

^ 
PNEU !9,5 X 2,r

6lmm
!I(,\_I.\GEÀ, PNEti l10O X i4 t5.00 ! 5m.00

TR(rl PNEU r-r00 x 24 5.900_00

COJSERIO PNEU I- 5' R:5
VO\TA(,IM PIIEU I ? 55 R25

TRO('A PNEU I7 55 R25

co\stjRToPNtu r3.lR tú 6S.00

l: \IO\T,\CFMP}IEU I3.ÍR]O

loarrro

\" r08l0l5

OBJETOI REGISTRO DE PREÇOS PARÂ FUTURÁ E EVENTUAL PR.ESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE BORRÂCHARIA PARÂ ATENDER A
}.ROTA DA ADMINISTRAÇÀO PÚBLICA MUNICIPAL.
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(-o\SFRTO PNEU tl X r6.5

1.100_00MO\I.{CEIrí FNEU lt X 16.5 55.00

:.tm_mIR(X'Â PNEU 
': 

X 16.5

sr 6_00l- co\s[RTOeNEU r:r.9 Í ]8
r3 L] ]IIO\TÀCFM PNEU IT,9 X]8

l IROCA PNEU 
'4.9 

X!8
r.tm,m:0 l0 coNsÉRTo PNEU r 1J l( 80 X I ?,5 R4

I,IM,M:r !to:$Â6EM PNEU l].5 \ 80 X l?.5 Rí
I lm,m:1 t0 IR(rÀ PNEU |],5 X 80 X l?.5 R.r

61,00 6.100,00cofisERTo PNEU l:.5 X80X l8
,5,00:.r \]IOr_TÁCEI"I PNEU 12., li 80 x l8

ÍROCÂ PNF! u_5 X 80 \ r 8

--ITf\I Q',r Ír DESCRICiO OOS ITÉ§§
IúO\TÁCEiI }\ET,' \'EICIILOS LEVES?A§SEIO íTODAS -AS BITOLAS )

CO\SÉR O PNEU IEICULOS LEVE9?ASSEIO (TODAS AS BITOLAS'
ll0 TROCA DI PNTUS VÉIC|LOS LEVESTPÂSSEIO (TODÂS AS B'TOLAS)

TOIlL r77.9!5.80

--

Obs-: Maiores inforÍnaçôes estào disponiveis
w*.w.tresbarras.pr.gov.br.

nas publicaçôes no site oficial do Municipio de Três Barras do Paraná. ou scja.

Prêgão tlletrônico SRP \' 5-1/2025.

EXTRA'TO DA A'TA DE REGÍSTRO DE PREÇOS N" 27912025

OBJf,TO: REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURÂ E EVENTUAL PRESTAÇÀO DE SERVÍÇOS DE BORRACHARIA, PARA ATENDER A
FROTA DA ADMINISTRAÇAO PUBLÍCA MUNICIPAL.

!/htratanle: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

conrarada: ELoIR APARECIDA DETOFANO 05295780937 - CNPJ N. 45.498.612/0001-9rl

I Olf 0: - SfRl tÇO DE BORRÁCrtrnta Ca\fl\HÔf,§
QIN DESCRTÇÃO DOS TTESS

s(roRro PAnÀ cAMl}írÕEs {tcv RoDÁuo}
CO\SFRTO PNIU 295,30 R2, 5

ti \lo\T1GFÀl P\EIJ 295 30 R22 i 7.1m.00

ÍROCA pNFU 295130 R22 5

cot\sERTo PNEU l0@xr0
_rl

TR«'A PIEU IOOO X 20

COISERÍO PNIU I IOO X::
MONÍ,\CEM PNEU IIOOX2'
TR(T^ PNELI IIOOXz2

MO\T,\CEM PNEU:75 30 R22.5

rRo('^ PNEU t?5 80 i.22_5 I 900.00

C(}\'SERTO PNEU ?50 X 16 I 100.r)0

vosÍlcEM PNEU ?50 X 16

TRO('A PNEU 7JO X Ió
('o\SFRTO PNEU lt -S Rr_.5

VONT \(iFM P\FU ?II '5 RI:5
ÍRO( 

^ 
PNF.U:r5 -t Rrr.J : 500.00

CO\SERTO PNEU 18''O RI9.J

PaÍaná. I0 de Novembro de 2025 . Diririo Oficial dos Municipios do Parad . ANO XIV I N'3403

T.ALOR L\IT.

vrlor tot.l registrrdo pârâ o foÍtr€cedor: RS 73.221,00 (Setenta e três mil duzeotos e vhte e um reais)

Forma de Prgametrto: O pagamento será efetuado conforme especifrcado na Ata de Regisao de Prcços.

D-{zo: C) prâzo de vigência é dc 12 (doze) meses, a contar da sua publicação, podendo ser pÍo.rogada co oÍme AÍ.84 ü Lei l4.l33l202l.

Data d. rssinâtura: 07/l l/2025
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Paraná , l0 de Novembro de 2025 . Diário Ofrcial dos Municipios do PaÍaná . ANO XIV I N 3401

TRO( À P:.JEU 135 -0 Rle-t l.t50.m

Vâlor totd regisÚedo pare o fortrecedor: R$ I14.389,00 (Cento € quatorze mil tlezetltos e oiteÍrta e Bove reais)

Formr de Prgxretrao: O pagamento será efetuado cooforme especiírcado aa Ata de Registro de Prcços.

Prazo: O prazo de vigência é de l2 (doze) mcse§, a cotrtar da sua pubticação, podeldo ser prorrogada conforDe AÍ.84 dalÊi 14.133/2021

Drl. dr,ssirrtun: 07/l l/2025

C)bs.: Maiores informaçôes estão disponiveis nas
www.tresbarras.pr.gov.br.

publicaçôes no site oficial do Municipio de Três Barras do Paraná. ou seja.

Pregâo Eletrônico SRP N" 53/2025.

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código ldentifi cador: F4.100996

( o:(§FRro PNEU ll5,-t R17.5 L800.00

\Í)\TAGETI P\EU ]]5 '5 R]-,5 LS00.00

TRO(-A P}IEU ]]5 -J R I '.5 I 0@,00

TOITL

--

MU\ICiPTO DE TRÊS SERRÂS »O PARAXÁ
EXTRA',TO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS No 28r12025

OBJEIO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÀO DE RAÇÀO DESTINADA À NI-NICNUçÀO OOS
cÀEs ALoJADoS No cANtL MUNrcrpÂL DE TRÉs BARRAS Do PARANÁ

Contralânte: MUNICiPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Contrâtâdei PERIN & GEHLEN LTDA - ME - CNPJ N" 13.080.93I/0001-99

QIDT TSPECIFICAÇÃO DO ITf\T \ÍARC{ FTBRICA\TE

li3

R çao t@.àc* snrb3hâ.: on ú ôinim 18% dc prer.iú, coókdo óilho i .gÉL iftb
d. trigo. Ênoh. d. .m . osr cbÉb .L $dio (elt, óLo Éegô, hij,Düedo ê fi8nlô situ,
&dô ioli6, ôilo pa.uÉrao. bôrúÀ $lflro d. obr , oliíÀ cnrllo r!. ,É (0.0 t %). sltuo
d. r@. iio. @l!*x nieinâ" slóniô. viMim À vit hiÉ Bl, vimiB 82. rúúiú Bl2.
rúniM aó. tiMiM rrl. vihiÊ É- virM I(r. rm

l,:0

ValoÍ total registrado para o fomecedor: R§ 48.000,00 (Quarenta e oiro mil reais).

Formr de Prglmetrto: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de PÍeços.

Prazo: C) prazo de vigência é de l2 (dozê) meses, a contar da sua publicaçào, podendo seÍ prorrogada conforme ÂÍ-84 daLei 14.13312021

D!t. dr .sshraurr: 07/l l/2025

Publicado por:
Viviâne Rodrigues

Código ldeDtifi c.dor:FóEFE70A

MUIüCiPIO DE TRÊS BARRAS DO PARÂNÁ
RESULTADO DA CLÂSSIFICAÇÁO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO E HABTLTTAçÃO DA LICITAÇÂO MODALTDADE

PREGÂO ELETRôNICO N' 53/2025.

l,ote 0l: Raçâo para Cães
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